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Nº do processo 0023705-62.2017.4.02.5101
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 03/05/2017 14:36:00
Situação MOVIMENTO
Órgão Julgador: 
Juízo Substituto da 7ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Juiz(a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          THAYS CRISTINA FERREIRA MENDES   TCFM  

 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO   (33.609.504/0001-62) 
- Pessoa Jurídica
    Procurador(es):
          ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO   RJ116465  

          CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET   RJ015311  

          GUILHERME LEMOS SANT ANNA GOMES   RJ088592  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 48.009.973,58 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Agravo Retido: Não

Antecipação de Tutela: Não Requerida Grande devedor: Sim Grande devedor para PRF: Não

Grande dívida para Fazenda: Não Justiça Gratuita: Não requerida Penhora no rosto dos autos: Não

Penhora/apreensão de bens: Não Petição Urgente: Não Reconvenção: Não

Vista Ministério Público: Não Total CDA: 7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUICAO_SORTEIO_AUTOMATICO

03/05/2017 14:42:00

JRJMHY - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

A União (Fazenda Nacional), 00.394.460/0216-53, pelo Procurador da Fazenda
Nacional que esta subscreve, com fundamento na Lei 6.830/80, vem propor EXECUÇÃO DA DÍVIDA
ATIVA, contra o(s) contribuinte(s):

EXMO. SR. DR. JUIZ  DA SEÇÃO JUDICIÁRIA - RIO DE JANEIRO

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

Consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) de Inscrição em Dívida Ativa, que
integra(m) a presente petição inicial:

InscriçãoProcesso Administrativo Valor Atualizado

R$ 37.431.933,3012448724815201411 7041603283700
R$ 4.534.515,3212448724815201411 7041603283891
R$ 362.761,8312448724815201411 7041603283972

R$ 1.813.805,9512448724815201411 7041603284006
R$ 2.720.708,7312448724815201411 7041603284197
R$ 1.088.282,4412448724815201411 7041603284278

R$ 57.966,0112448724815201411 7041603284359

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Dá-se à causa o valor atualizado de R$ 48.009.973,58 (***quarenta e oito milhões e nove
mil e novecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos***), consoante o disposto no art. 6,
parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) dívida(s).

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágrafo 2, do
Código de Processo Civil :

A citação da(o) Executada(o), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar,
no prazo legal, as dívidas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros,
encargos previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78,
custas e despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para
garantir a execução em consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem a plena execução da dívida;

Não paga a dívida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora
e avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da dívida,
inclusive imóveis, nesse caso procedendo-se à intimação do cônjuge e à notificação do
cartório de registro competente.

1.

2.

Pede deferimento,
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Siape - 1286791

Procurador(a) da Fazenda Nacional
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 16
032842-78 da série 4338 desde, 25/11/2016.

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Siape - 1286791
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

12448 724815/2014-11 R$ 600.813,83

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 564.621,29

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.679,92
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.027,60
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.639,60
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.644,89
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-2-0-3-29-849868 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 3



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.819,61
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.693,16
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.660,14
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.583,95
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.699,46
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.601,81
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.438,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.844,05
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.861,36
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.171,28
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.721,03
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 14.373,96
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 14.228,53
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.226,75
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.184,05
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.516,45
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.601,88
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.259,26
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.342,66
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 14.107,72
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.145,94
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 14.249,11
Fundamentação legal
LEI N. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8.,PARAGRAFO 3. (COM A REDACAO DADA  PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90),
COMBINADO COM O ART. 1. DO  DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E PARAGRAFO 4.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART.
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.137,34
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.201,41
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.944,45
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.007,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.580,79
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.686,83
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
17 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.259,94
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.328,50
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.770,70
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.479,70
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.483,67
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.614,71
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
20 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-2-0-3-29-849868 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 20



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.519,87
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.495,11
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-2-0-3-29-849868 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.437,96
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.524,60
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.451,36
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.633,04
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.646,02
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.878,46
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-2-0-3-29-849868 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT2, Página 24



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.859,46
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.290,77
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-2-0-3-29-849868 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.780,47
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.671,40
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.920,06
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.888,04
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
27 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:41 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

CONTRIB. PARAFISCAL 19/02/2010 R$ 13.679,9222/02/201001/03/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/03/2010 R$ 13.027,6022/03/201001/04/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2010 R$ 12.639,6022/04/201003/05/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2010 R$ 12.644,8921/05/201001/06/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/06/2010 R$ 12.819,6121/06/201001/07/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2010 R$ 12.693,1621/07/201002/08/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/08/2010 R$ 12.660,1423/08/201001/09/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2010 R$ 12.583,9521/09/201001/10/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2010 R$ 12.699,4621/10/201001/11/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/11/2010 R$ 12.601,8122/11/201001/12/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 12.438,0021/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 12.844,0521/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2011 R$ 12.861,3621/01/201101/02/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/02/2011 R$ 13.171,2821/02/201101/03/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/03/2011 R$ 13.721,0321/03/201101/04/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2011 R$ 14.373,9625/04/201102/05/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2011 R$ 14.228,5323/05/201101/06/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/06/2011 R$ 13.226,7521/06/201101/07/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2011 R$ 13.184,0521/07/201101/08/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/08/2011 R$ 13.516,4522/08/201101/09/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2011 R$ 13.601,8821/09/201103/10/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2011 R$ 13.259,2621/10/201101/11/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/11/2011 R$ 13.342,6621/11/201101/12/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 14.107,7221/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 13.145,9421/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2012 R$ 14.249,1123/01/201201/02/2012 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.137,3417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.201,4117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.944,4517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.007,0017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.580,7917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.686,8317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.259,9417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.328,5017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.770,7017/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032842 - 78

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.479,7017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.483,6717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.614,7117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.519,8717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.495,1117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.437,9617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.524,6017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.451,3617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.633,0417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.646,0217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.878,4617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.859,4617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.290,7717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.780,4717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.671,4017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.920,0617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 9.888,0417/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 16
032843-59 da série 4373 desde, 25/11/2016.

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Siape - 1286791
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

12448 724815/2014-11 R$ 36.256,86

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 34.072,79
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032843 - 59

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2014

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 36.256,86
Fundamentação legal
DEIXAR A EMPRESA, O SEGURADO DA PREVIDENCIA SOCIAL, O SERVENTUARIO DA JUSTICA OU O TITULAR DE
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL, O SINDICO OU SEU REPRESENTANTE, O COMISSARIO OU O LIQUIDANTE DE EMPRESA
EM  LIQUIDACAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DE EXIBIR QUALQUER DOCUMENTO OU LIVRO RELACIONADOS COM
AS CONTRIBUICOES PREVISTAS NA LEI N.  8.212, DE 24.07.91, OU APRESENTAR DOCUMENTO OU LIVRO QUE NAO
ATENDA  AS FORMALIDADES LEGAIS EXIGIDAS, QUE CONTENHA INFORMACAO DIVERSA DA  REALIDADE OU QUE
OMITA A INFORMACAO VERDADEIRA, CONFORME PREVISTO  NO ART. 33, PARAGRAFOS 2. E 3. DA REFERIDA LEI,
COM REDACAO DA MP N. 449, DE 03.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009, COMBINADO COM O
ARTIGO  233, PARAGRAFO UNICO DO REGULAMENTO DA PREVIDENCIA  SOCIAL - RPS, APROVADO PELO DECRETO
N. 3.048, DE 06.05.99.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032843 - 59

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 36.256,8617/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 16
032838-91 da série 4201 desde, 25/11/2016.

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Siape - 1286791
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

12448 724815/2014-11 R$ 2.503.393,25

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 2.352.591,85
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 56.999,56
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 54.281,69
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.664,85
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.687,18
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 53.415,16
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.888,30
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.750,68
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.433,49
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.914,24
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.507,66
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 51.825,20
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 53.516,98
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 53.589,10
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 54.880,53
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 57.170,87
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 59.891,36
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 59.285,60
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 55.111,53
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 54.933,60
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 56.318,59
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 56.674,40
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 55.247,07
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 55.594,36
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 58.782,33
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 54.774,72
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 59.371,36
Fundamentação legal
CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO 5., COMBINADO COM O ART.  34, CAPUT, DAS DISPOSICOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDICOES
ATE A MP N. 1.607, DE  11.12.97, E REEDICOES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.11.98,  CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE
18.12.98; LEI N. 9.601, DE 21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99,  ART. 1., 2., 6., INCISO II PARAGRAFO 1.; MP
N. 222, DE 04.10.2004,  ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,  ARTIGO 3., DECRETO
N. 87.043, DE 22.03.82, ARTIGOS 1., 2., 3., I,  PARAGRAFOS 1., 2., 4., 5. E ART. 13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.  A PARTIR DE 01.01.2007: CONSTITUICAO FEDERAL, ART. 212, PARAGRAFO  5., COMBINADO COM O ART.34,
CAPUT, DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS  TRANSITORIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; LEI N.
9.766, DE 18..12.98, ART. 1.; DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO  1., PARAGRAFO 1. E ARTIGOS 10 E 11.
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 42.238,94
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 42.505,80
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 41.435,30
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 41.695,77
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 44.086,75
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 44.528,52
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 42.749,67
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 38.868,90
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-4-0-35-29-642977 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT4, Página 18



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 40.711,27
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 39.498,64
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 39.515,39
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 40.061,37
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 39.666,23
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 39.563,01
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 39.325,12
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 39.685,68
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 39.380,75
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 40.137,74
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 40.191,83
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 41.160,40
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 41.081,04
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 42.878,15
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 44.918,52
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 44.464,20
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 41.333,65
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 41.200,20
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

CONTRIB. PARAFISCAL 19/02/2010 R$ 56.999,5622/02/201001/03/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/03/2010 R$ 54.281,6922/03/201001/04/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2010 R$ 52.664,8522/04/201003/05/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2010 R$ 52.687,1821/05/201001/06/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/06/2010 R$ 53.415,1621/06/201001/07/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2010 R$ 52.888,3021/07/201002/08/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/08/2010 R$ 52.750,6823/08/201001/09/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2010 R$ 52.433,4921/09/201001/10/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2010 R$ 52.914,2421/10/201001/11/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/11/2010 R$ 52.507,6622/11/201001/12/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 51.825,2021/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 53.516,9821/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2011 R$ 53.589,1021/01/201101/02/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/02/2011 R$ 54.880,5321/02/201101/03/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/03/2011 R$ 57.170,8721/03/201101/04/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2011 R$ 59.891,3625/04/201102/05/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2011 R$ 59.285,6023/05/201101/06/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/06/2011 R$ 55.111,5321/06/201101/07/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2011 R$ 54.933,6021/07/201101/08/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/08/2011 R$ 56.318,5922/08/201101/09/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2011 R$ 56.674,4021/09/201103/10/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2011 R$ 55.247,0721/10/201101/11/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/11/2011 R$ 55.594,3621/11/201101/12/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 58.782,3321/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 54.774,7221/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2012 R$ 59.371,3623/01/201201/02/2012 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 42.238,9417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 42.505,8017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 41.435,3017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 41.695,7717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 44.086,7517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 44.528,5217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 42.749,6717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 38.868,9017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 40.711,2717/07/201401/08/2014 0%

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032838 - 91

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 39.498,6417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 39.515,3917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 40.061,3717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 39.666,2317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 39.563,0117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 39.325,1217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 39.685,6817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 39.380,7517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 40.137,7417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 40.191,8317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 41.160,4017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 41.081,0417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 42.878,1517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 44.918,5217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 44.464,2017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 41.333,6517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 41.200,2017/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 16
032841-97 da série 4321 desde, 25/11/2016.

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Siape - 1286791
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

12448 724815/2014-11 R$ 1.502.035,77

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 1.411.554,85

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 34.199,74
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 32.568,99
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
2 / 29Página
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.598,89
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.612,30
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-5-0-64-29-346822 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 32.049,10
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.732,98
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
4 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT5, Página 4



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.650,39
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.460,11
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
5 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.748,57
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.504,58
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
6 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 31.095,13
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 32.110,21
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
7 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 32.153,48
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 32.928,29
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
8 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 34.302,53
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 35.934,82
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 35.571,36
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 33.066,89
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
10 / 29Página
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 32.960,14
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 33.791,14
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
11 / 29Página
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 34.004,63
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 33.148,23
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 33.356,59
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 35.269,39
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 32.864,84
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 35.622,81
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 9.853, DE 13.09.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 25.343,36
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 25.503,47
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.861,17
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 25.017,44
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 26.452,04
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 26.717,11
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 25.649,81
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.321,35
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.426,74
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.699,17
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.709,23
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.036,83
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.799,74
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.737,79
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.595,08
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.811,43
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-5-0-64-29-346822 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT5, Página 22



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.628,44
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.082,66
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.115,11
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.696,22
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.648,63
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 25.726,90
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 26.951,12
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 26.678,52
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.800,17
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.720,11
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

CONTRIB. PARAFISCAL 19/02/2010 R$ 34.199,7422/02/201001/03/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/03/2010 R$ 32.568,9922/03/201001/04/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2010 R$ 31.598,8922/04/201003/05/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2010 R$ 31.612,3021/05/201001/06/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/06/2010 R$ 32.049,1021/06/201001/07/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2010 R$ 31.732,9821/07/201002/08/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/08/2010 R$ 31.650,3923/08/201001/09/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2010 R$ 31.460,1121/09/201001/10/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2010 R$ 31.748,5721/10/201001/11/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/11/2010 R$ 31.504,5822/11/201001/12/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 31.095,1321/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 32.110,2121/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2011 R$ 32.153,4821/01/201101/02/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/02/2011 R$ 32.928,2921/02/201101/03/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/03/2011 R$ 34.302,5321/03/201101/04/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2011 R$ 35.934,8225/04/201102/05/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2011 R$ 35.571,3623/05/201101/06/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/06/2011 R$ 33.066,8921/06/201101/07/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2011 R$ 32.960,1421/07/201101/08/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/08/2011 R$ 33.791,1422/08/201101/09/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2011 R$ 34.004,6321/09/201103/10/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2011 R$ 33.148,2321/10/201101/11/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/11/2011 R$ 33.356,5921/11/201101/12/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 35.269,3921/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 32.864,8421/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2012 R$ 35.622,8123/01/201201/02/2012 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 25.343,3617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 25.503,4717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.861,1717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 25.017,4417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 26.452,0417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 26.717,1117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 25.649,8117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.321,3517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.426,7417/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032841 - 97

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.699,1717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.709,2317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.036,8317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.799,7417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.737,7917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.595,0817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.811,4317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 23.628,4417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.082,6617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.115,1117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.696,2217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.648,6317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 25.726,9017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 26.951,1217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 26.678,5217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.800,1717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 24.720,1117/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 16
032840-06 da série 4309 desde, 25/11/2016.

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Siape - 1286791
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

12448 724815/2014-11 R$ 1.001.357,29

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 941.036,58
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.799,80
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.712,68
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.065,92
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.074,88
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-6-0-93-29-272495 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.366,07
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.155,34
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.100,27
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 20.973,39
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.165,68
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.003,06
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 20.730,11
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.406,76
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
7 / 29Página
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.435,63
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.952,24
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.868,34
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.956,53
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.714,25
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.044,65
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.973,41
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.527,43
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.669,76
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.098,85
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.237,72
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.512,95
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.909,88
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.748,56
Fundamentação legal
DECRETO-LEI N. 8.621, DE 10.01.46, ARTIGOS 4. E 5.; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222,
DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.895,57
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.002,32
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.574,14
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.678,29
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.634,71
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.811,42
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.099,85
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.547,58
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.284,51
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.799,44
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.806,16
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.024,55
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.866,51
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.825,20
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.730,04
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.874,26
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
22 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-6-0-93-29-272495 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT6, Página 22



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.752,30
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.055,07
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.076,72
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.464,18
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.432,41
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.151,26
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.967,40
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.785,69
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.533,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.480,06
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

CONTRIB. PARAFISCAL 19/02/2010 R$ 22.799,8022/02/201001/03/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/03/2010 R$ 21.712,6822/03/201001/04/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2010 R$ 21.065,9222/04/201003/05/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2010 R$ 21.074,8821/05/201001/06/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/06/2010 R$ 21.366,0721/06/201001/07/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2010 R$ 21.155,3421/07/201002/08/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/08/2010 R$ 21.100,2723/08/201001/09/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2010 R$ 20.973,3921/09/201001/10/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2010 R$ 21.165,6821/10/201001/11/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/11/2010 R$ 21.003,0622/11/201001/12/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 20.730,1121/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 21.406,7621/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2011 R$ 21.435,6321/01/201101/02/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/02/2011 R$ 21.952,2421/02/201101/03/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/03/2011 R$ 22.868,3421/03/201101/04/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2011 R$ 23.956,5325/04/201102/05/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2011 R$ 23.714,2523/05/201101/06/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/06/2011 R$ 22.044,6521/06/201101/07/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2011 R$ 21.973,4121/07/201101/08/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/08/2011 R$ 22.527,4322/08/201101/09/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2011 R$ 22.669,7621/09/201103/10/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2011 R$ 22.098,8521/10/201101/11/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/11/2011 R$ 22.237,7221/11/201101/12/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 23.512,9521/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 21.909,8821/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2012 R$ 23.748,5623/01/201201/02/2012 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.895,5717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.002,3217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.574,1417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.678,2917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.634,7117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.811,4217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.099,8517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.547,5817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.284,5117/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032840 - 06

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.799,4417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.806,1617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.024,5517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.866,5117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.825,2017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.730,0417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.874,2617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.752,3017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.055,0717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.076,7217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.464,1817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.432,4117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.151,2617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.967,4017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.785,6917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.533,4917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.480,0617/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 16
032837-00 da série 4156 desde, 25/11/2016.

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Siape - 1286791
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

12448 724815/2014-11 R$ 20.659.979,63

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 19.415.448,55
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 20.345,88
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 390.580,46
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 65.416,06
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 62.645,85
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 82Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-7-0-122-82-228505 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT7, Página 3



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 371.607,64
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.507,65
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 62.347,66
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 24.025,02
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 358.971,07
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 63.483,75
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.085,50
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 358.013,66
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 63.029,55
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.270,53
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 364.291,71
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 61.606,47
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.109,23
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 361.499,83
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 63.823,20
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.388,35
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 358.182,23
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 64.990,55
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 23.658,95
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 354.477,12
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 63.177,28
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 26.149,63
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 360.136,82
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 22.744,52
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 357.317,32
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 62.743,82
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 83.398,08
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 331.203,71
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 19.873,15
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 63.707,02
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 364.428,65
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 28.441,67
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 363.580,58
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 65.132,11
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 65.990,18
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.635,15
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 373.053,98
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.876,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 65.547,30
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 391.819,69
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 414.348,65
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.823,60
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 64.782,37
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 64.060,81
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 410.224,04
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.416,59
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 66.498,31
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 374.393,90
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 6.320,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 67.158,22
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 372.310,29
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.286,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 381.986,03
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 8.128,06
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 68.562,75
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 69.605,05
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 383.790,38
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 18.346,53
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 66.007,32
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 375.969,23
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 14.488,98
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 378.934,94
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 11.084,47
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 65.819,72
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
35 / 82Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-7-0-122-82-228505 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT7, Página 35



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 65.873,60
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 404.385,04
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.434,64
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 57.433,31
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 380.764,37
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 63.524,31
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 411.446,52
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO N.  3.265, DE 29.11.99).

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR. SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.180,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265, DE  29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452,
DE 09.05.00.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 51.422,06
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 286.489,52
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 6.096,05
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 52.203,79
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 287.842,79
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 13.759,90
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 49.505,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 10.866,74
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 281.976,92
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 284.201,21
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 8.313,35
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 49.364,79
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 49.405,20
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 303.288,78
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.075,98
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 47.643,23
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 308.584,89
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.635,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
48 / 82Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-7-0-122-82-228505 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT7, Página 48



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 292.935,35
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 15.259,41
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 49.062,05
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 62.548,56
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 248.402,78
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.880,74
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 46.984,39
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 278.705,73
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 46.760,75
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 269.228,30
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 18.018,77
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 268.510,25
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.564,13
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 47.612,81
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 273.218,78
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.202,90
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 47.272,16
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 271.124,87
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 46.204,85
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 12.081,92
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 47.867,40
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 16.041,26
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 268.636,67
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 48.742,91
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.744,21
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 265.857,84
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 47.382,96
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 270.102,62
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 19.612,22
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 47.057,87
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 17.058,39
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 267.987,99
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 273.321,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 14.904,86
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 47.780,27
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 48.849,08
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 21.331,25
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 272.685,44
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 279.790,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.476,36
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 49.492,64
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 43.074,98
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 285.573,28
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 49.160,48
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.657,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 293.864,77
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 48.586,78
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 310.761,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 8.117,70
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 48.045,61
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 307.668,03
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.062,44
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 49.873,73
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 280.795,43
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.740,00
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 50.368,67
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 279.232,72
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.714,50
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTR. SOCIAL 19/02/2010 R$ 20.345,8822/02/201001/03/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/02/2010 R$ 390.580,4622/02/201001/03/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/02/2010 R$ 65.416,0622/02/201001/03/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/03/2010 R$ 62.645,8522/03/201001/04/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/03/2010 R$ 371.607,6422/03/201001/04/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/03/2010 R$ 10.507,6522/03/201001/04/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/04/2010 R$ 62.347,6622/04/201003/05/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/04/2010 R$ 24.025,0222/04/201003/05/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/04/2010 R$ 358.971,0722/04/201003/05/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/05/2010 R$ 63.483,7521/05/201001/06/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/05/2010 R$ 22.085,5021/05/201001/06/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/05/2010 R$ 358.013,6621/05/201001/06/2010 0%

CONTR. SOCIAL 18/06/2010 R$ 63.029,5521/06/201001/07/2010 0%

CONTR. SOCIAL 18/06/2010 R$ 16.270,5321/06/201001/07/2010 0%

CONTR. SOCIAL 18/06/2010 R$ 364.291,7121/06/201001/07/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/07/2010 R$ 61.606,4721/07/201002/08/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/07/2010 R$ 16.109,2321/07/201002/08/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/07/2010 R$ 361.499,8321/07/201002/08/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/08/2010 R$ 63.823,2023/08/201001/09/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/08/2010 R$ 21.388,3523/08/201001/09/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/08/2010 R$ 358.182,2323/08/201001/09/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/09/2010 R$ 64.990,5521/09/201001/10/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/09/2010 R$ 23.658,9521/09/201001/10/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/09/2010 R$ 354.477,1221/09/201001/10/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/10/2010 R$ 63.177,2821/10/201001/11/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/10/2010 R$ 26.149,6321/10/201001/11/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/10/2010 R$ 360.136,8221/10/201001/11/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/11/2010 R$ 22.744,5222/11/201001/12/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/11/2010 R$ 357.317,3222/11/201001/12/2010 0%

CONTR. SOCIAL 19/11/2010 R$ 62.743,8222/11/201001/12/2010 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2010 R$ 83.398,0821/12/201003/01/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2010 R$ 331.203,7121/12/201003/01/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2010 R$ 19.873,1521/12/201003/01/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2010 R$ 63.707,0221/12/201003/01/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2010 R$ 364.428,6521/12/201003/01/2011 0%

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTR. SOCIAL 20/01/2011 R$ 28.441,6721/01/201101/02/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/01/2011 R$ 363.580,5821/01/201101/02/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/01/2011 R$ 65.132,1121/01/201101/02/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/02/2011 R$ 65.990,1821/02/201101/03/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/02/2011 R$ 4.635,1521/02/201101/03/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/02/2011 R$ 373.053,9821/02/201101/03/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/03/2011 R$ 4.876,0021/03/201101/04/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/03/2011 R$ 65.547,3021/03/201101/04/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/03/2011 R$ 391.819,6921/03/201101/04/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/04/2011 R$ 414.348,6525/04/201102/05/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/04/2011 R$ 10.823,6025/04/201102/05/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/04/2011 R$ 64.782,3725/04/201102/05/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/05/2011 R$ 64.060,8123/05/201101/06/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/05/2011 R$ 410.224,0423/05/201101/06/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/05/2011 R$ 9.416,5923/05/201101/06/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/06/2011 R$ 66.498,3121/06/201101/07/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/06/2011 R$ 374.393,9021/06/201101/07/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/06/2011 R$ 6.320,0021/06/201101/07/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/07/2011 R$ 67.158,2221/07/201101/08/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/07/2011 R$ 372.310,2921/07/201101/08/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/07/2011 R$ 10.286,0021/07/201101/08/2011 0%

CONTR. SOCIAL 19/08/2011 R$ 381.986,0322/08/201101/09/2011 0%

CONTR. SOCIAL 19/08/2011 R$ 8.128,0622/08/201101/09/2011 0%

CONTR. SOCIAL 19/08/2011 R$ 68.562,7522/08/201101/09/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/09/2011 R$ 69.605,0521/09/201103/10/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/09/2011 R$ 383.790,3821/09/201103/10/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/09/2011 R$ 18.346,5321/09/201103/10/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/10/2011 R$ 66.007,3221/10/201101/11/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/10/2011 R$ 375.969,2321/10/201101/11/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/10/2011 R$ 14.488,9821/10/201101/11/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/11/2011 R$ 378.934,9421/11/201101/12/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/11/2011 R$ 11.084,4721/11/201101/12/2011 0%

CONTR. SOCIAL 18/11/2011 R$ 65.819,7221/11/201101/12/2011 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2011 R$ 65.873,6021/12/201102/01/2012 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2011 R$ 404.385,0421/12/201102/01/2012 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

CONTR. SOCIAL 20/12/2011 R$ 9.434,6421/12/201102/01/2012 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2011 R$ 57.433,3121/12/201102/01/2012 0%

CONTR. SOCIAL 20/12/2011 R$ 380.764,3721/12/201102/01/2012 0%

CONTR. SOCIAL 20/01/2012 R$ 63.524,3123/01/201201/02/2012 0%

CONTR. SOCIAL 20/01/2012 R$ 411.446,5223/01/201201/02/2012 0%

CONTR. SOCIAL 20/01/2012 R$ 2.180,0023/01/201201/02/2012 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 51.422,0617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 286.489,5217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 6.096,0517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 52.203,7917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 287.842,7917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 13.759,9017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 49.505,4917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 10.866,7417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 281.976,9217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 284.201,2117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 8.313,3517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 49.364,7917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 49.405,2017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 303.288,7817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 7.075,9817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 47.643,2317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 308.584,8917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 1.635,0017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 292.935,3517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 15.259,4117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 49.062,0517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 62.548,5617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 248.402,7817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 7.880,7417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 46.984,3917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 278.705,7317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 46.760,7517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 269.228,3017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 18.018,7717/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 268.510,2517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.564,1317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 47.612,8117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 273.218,7817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 12.202,9017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 47.272,1617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 271.124,8717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 46.204,8517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 12.081,9217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 47.867,4017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 16.041,2617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 268.636,6717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 48.742,9117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.744,2117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 265.857,8417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 47.382,9617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 270.102,6217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 19.612,2217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 47.057,8717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 17.058,3917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 267.987,9917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 273.321,4917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 14.904,8617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 47.780,2717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 48.849,0817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 21.331,2517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 272.685,4417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 279.790,4917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.476,3617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 49.492,6417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 43.074,9817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 285.573,2817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 49.160,4817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.657,0017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 293.864,7717/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032837 - 00

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 48.586,7817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 310.761,4917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 8.117,7017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 48.045,6117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 307.668,0317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 7.062,4417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 49.873,7317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 280.795,4317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 4.740,0017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 50.368,6717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 279.232,7217/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 7.714,5017/07/201401/08/2014 0%
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 16
032839-72 da série 4224 desde, 25/11/2016.

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRONome:
CNPJ: 33.609.504/0001-62

RUA SANTA LUZIA, 206, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20021-
330

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ

Siape - 1286791
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017

12448 724815/2014-11 R$ 200.271,95

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 188.207,55
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/02/2010 01/03/201022/02/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.559,94
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/03/2010 01/04/201022/03/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.342,56
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2010 03/05/201022/04/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.213,18
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2010 01/06/201021/05/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.215,00
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/06/2010 01/07/201021/06/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.273,24
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2010 02/08/201021/07/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.231,07
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/08/2010 01/09/201023/08/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.220,07
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2010 01/10/201021/09/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.194,70
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2010 01/11/201021/10/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.233,15
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/11/2010 01/12/201022/11/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.200,62
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.146,07
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2010 03/01/201121/12/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.281,35
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2011 01/02/201121/01/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.287,12
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/02/2011 01/03/201121/02/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.390,47
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/03/2011 01/04/201121/03/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.573,67
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/04/2011 02/05/201125/04/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.791,30
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/05/2011 01/06/201123/05/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.742,86
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/06/2011 01/07/201121/06/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.408,93
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/07/2011 01/08/201121/07/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.394,68
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

19/08/2011 01/09/201122/08/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.505,52
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/09/2011 03/10/201121/09/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.533,98
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/10/2011 01/11/201121/10/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.419,77
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

18/11/2011 01/12/201121/11/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.447,54
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.702,63
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/12/2011 02/01/201221/12/2011

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.381,97
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

CONTRIBUICOES PARAFISCAIS

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTRIB.
PARAFISCAL

Data do
vencimento

20/01/2012 01/02/201223/01/2012

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.749,71
Fundamentação legal
LEI N. 2.613, DE 23.09.55, ART. 6., PARAGRAFO 4., (COM AS ALTERACOES DA LEI N. 4.863, DE  29.11.65,  ART. 35,
PARAGRAFO 2., VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70, ART. 1., I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E  4.; LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86, ART. 3.; MP N. 222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N.
5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I.

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.379,14
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.400,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
15 / 29Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-8-0-204-29-152092 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT8, Página 15



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.314,83
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.335,66
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.526,97
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.562,28
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.419,96
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.109,55
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.256,92
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.159,89
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.161,25
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.204,93
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.173,30
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.165,05
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.146,03
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.174,86
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.150,47
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.211,01
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2010

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.215,34
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.292,85
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.286,48
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.430,25
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.593,48
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.557,15
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
26 / 29Página
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.306,70
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2011

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

16/07/2014 01/08/201417/07/2014

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.296,01
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA-SE O DISPOSTO NO ART.
44 DA LEI NO 9.430, DE 1996  75% - FALTA DE PAGAMENTO, DE DECLARACAO E NOS DE DECLARACAO INEXATA -  LEI
9430/96, ART. 44, INCISO I: ART. 44.  NOS CASOS DE LANCAMENTO DE OFICIO, SERAO APLICADAS AS SEGUINTES
MULTAS: I - DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE A TOTALIDADE OU DIFERENCA DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO NOS CASOS DE FALTA DE PAGAMENTO OU RECOLHIMENTO, DE FALTA DE DECLARACAO E NOS DE
DECLARACAO INEXATA;
Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 16/06/2014

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

CONTRIB. PARAFISCAL 19/02/2010 R$ 4.559,9422/02/201001/03/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/03/2010 R$ 4.342,5622/03/201001/04/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2010 R$ 4.213,1822/04/201003/05/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2010 R$ 4.215,0021/05/201001/06/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/06/2010 R$ 4.273,2421/06/201001/07/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2010 R$ 4.231,0721/07/201002/08/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/08/2010 R$ 4.220,0723/08/201001/09/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2010 R$ 4.194,7021/09/201001/10/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2010 R$ 4.233,1521/10/201001/11/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/11/2010 R$ 4.200,6222/11/201001/12/2010 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 4.146,0721/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2010 R$ 4.281,3521/12/201003/01/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2011 R$ 4.287,1221/01/201101/02/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/02/2011 R$ 4.390,4721/02/201101/03/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/03/2011 R$ 4.573,6721/03/201101/04/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/04/2011 R$ 4.791,3025/04/201102/05/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/05/2011 R$ 4.742,8623/05/201101/06/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/06/2011 R$ 4.408,9321/06/201101/07/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/07/2011 R$ 4.394,6821/07/201101/08/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 19/08/2011 R$ 4.505,5222/08/201101/09/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/09/2011 R$ 4.533,9821/09/201103/10/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/10/2011 R$ 4.419,7721/10/201101/11/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 18/11/2011 R$ 4.447,5421/11/201101/12/2011 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 4.702,6321/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/12/2011 R$ 4.381,9721/12/201102/01/2012 0%

CONTRIB. PARAFISCAL 20/01/2012 R$ 4.749,7123/01/201201/02/2012 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.379,1417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.400,4917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.314,8317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.335,6617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.526,9717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.562,2817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.419,9617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.109,5517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.256,9217/07/201401/08/2014 0%

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 2ª Região

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

12448 724815/2014 - 11

Inscrição

70 4 16 032839 - 72

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.159,8917/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.161,2517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.204,9317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.173,3017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.165,0517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.146,0317/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.174,8617/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.150,4717/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.211,0117/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.215,3417/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.292,8517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.286,4817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.430,2517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.593,4817/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.557,1517/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.306,7017/07/201401/08/2014 0%

MULTA EX-OFFICIO 16/07/2014 R$ 3.296,0117/07/201401/08/2014 0%

700017900372

Nº do agrupamento de inscrições
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Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 06/03/2017 10:30:42 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-8-0-204-29-152092 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 1, OUT8, Página 29



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

03/05/2017 14:46

                   Rio de Janeiro, 3 de maio de 2017, nesta Secretaria da 07ª Vara Federal de Execução
Fiscal do Rio de Janeiro autuo os documentos adiante, em ______ folha(s), com 0 apenso(s), na
seguinte conformidade:

Termo de Autuação

1
06/03/2017
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0023705-62.2017.4.02.5101:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 48.009.973,58:

16. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
7041603283972 25/11/2016 00:00 362.761,83
7041603283700 25/11/2016 00:00 37.431.933,30
7041603284006 25/11/2016 00:00 1.813.805,95
7041603284197 25/11/2016 00:00 2.720.708,73
7041603283891 25/11/2016 00:00 4.534.515,32
7041603284359 25/11/2016 00:00 57.966,01
7041603284278 25/11/2016 00:00 1.088.282,44

:15. Natureza do Cálculo............
14. Processo administrativo........12448724815201411:

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

03/05/2017 14:42
MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ

10. Processo Prevento..........

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Distribuição-Sorteio Automático:

 9. Data últ. alteração...............:

 4. Vara................................ : 07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Assunto:
Dívida Ativa - Direito Tributário03.12
Contribuição previdenciária - Dívida Ativa - Direito Tributário03.12.01
Multas - Dívida Ativa - Direito Tributário03.12.19

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

00.394.460/0216-53AUTOR FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET

33.609.504/0001-62REU SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE
JANEIRO

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-9-0-233-2-686680 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Dados Complementares 002Página
03/05/2017 14:46Emitido em

Segredo de Justiça Absoluto  - Não
Segredo de Justiça no Sistema  - Não
Picha Certidão se processo em Segredo  - Sim
Prioridade Idoso  - Não
Isento de Custas  - Não
Pedido de Gratuidade  - Não
Assistência Judiciária  - Não
Com liminar/Tutela Antecipada Deferida  - Não
Processo Eletrônico  - Sim
Possui Documentos Sigilosos  - Não
Penhora no Rosto dos Autos  - Não
Processo Originário da 2ª Região  - Não
Requer Liminar/Tutela Antecipada  - Não
Requer Justiça Gratuita  - Não
Requer Prioridade de Idoso  - Não
Requer Segredo de Justiça  - Não
Requer Ministério Público  - Não
Grande devedor para Juízo  - Não
Grande dívida para Fazenda  - Não
Requer Prioridade de Incapaz  - Não
Grande devedor para PRF  - Não

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ
Documento No: 77138765-9-0-233-2-686680 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

03/05/2017 14:46:00

JRJMHY - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

03/05/2017 16:17:00

JRJNUO - ANNA PAULA CAMARA LEAO OLIN - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

3



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   
Exequente: FAZENDA NACIONAL. 
Executado: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

                      
 
 

Despacho 
 
 

Defiro a petição inicial (Lei n° 6.830/80, art. 7°). 
 
 
CITE(M)-SE a(s) parte(s) Executada(s), no(s) endereço(s) indicado(s), por 

mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar(em) o débito, mais acréscimos legais, ou garantir(em) a execução (Lei nº 
6.830/80, arts. 8° e 9°).  

 
Caracterizada suspeita de ocultação da parte Executada, autorizo o Oficial de 

Justiça a proceder à citação por hora certa (CPC/2015, Arts. 252, caput e 253, caput).  
 
Outrossim, nos casos em que se faça necessária a prática de atos processuais 

de comunicação, instrução e constrição fora da competência desta Seção Judiciária, 
determino, desde já, a expedição de Carta Precatória, nos termos do art. 236, caput, 
§§ 1º e 2º do CPC/2015. 

 
Como medida de cunho cautelar (Arts. 789, 792, inciso IV, 774, I a V, 774, § 

único, 811, todos do CPC/2015), e visando preservar a eficiência dos atos processuais 
(Art. 37, caput, da CR), da presente execução (Art. 824 do CPC/2015) e o exato 
adimplemento da obrigação (Arts. 797, caput, e 831, ambos do CPC/2015), determino 
que o Sr. Oficial de Justiça relacione, preventivamente, bens de propriedade da parte 
Executada, constatados no momento do ato citatório. 

 
Frustrada a diligência citatória, em razão da constatação pelo Oficial de Justiça 

de que o endereço indicado encontra-se em área de risco, proceda-se à citação pelo 
correio, com aviso de recebimento (A.R.), nos termos do inciso I do artigo 8º da Lei nº 
6.830/80. 

 
Deverá a parte devedora indicar, se for o caso, também no prazo de 5 (cinco) 

dias, seus bens sujeitos à penhora, onde se encontram e seus respectivos valores (cf. 
art. 774, inciso V do CPC/2015), sob pena de considerar-se tal omissão ato atentatório 
à dignidade da justiça, advertindo-a de que poderá, nessa hipótese, incidir multa de 
até 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito da execução, em proveito da 
parte  credora e nos próprios autos (art. 774, § único do CPC/2015). 

 
 
Vindo garantia por carta de fiança ou por apólice de seguro garantia judicial, e 

não havendo assinatura digital, deverá seu original ser apresentado na Secretaria 
deste Juízo para acautelamento, ou, se por depósito de dinheiro, comprovado por 
cópia da operação bancária, sob pena de se desconsiderar a garantia, em ambas as 
hipóteses.  
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDREA CUNHA ESMERALDO
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 
Havendo pagamento, alegação de parcelamento ou oferta de bens à penhora, 

dê-se vista à parte Exequente para a manifestação.  Prazo: 10 dias. 
 
 
Fica ciente a parte Executada de que havendo PARCELAMENTO 

ADMINISTRATIVO ou PAGAMENTO do débito fiscal objeto da demanda, é de seu 
interesse que informe a este Juízo com a maior brevidade possível. Caso se omita em 
fazê-lo, poderão ser promovidos atos de arresto ou penhora de bens no presente 
executivo fiscal. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2017.  
 
 
 

ANDREA CUNHA ESMERALDO 
Juíza Federal Titular 

(Assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006) 
 
 

( JRJNUO ) 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDREA CUNHA ESMERALDO
Documento No: 77138765-10-0-235-2-737467 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

08/05/2017 14:25:00

JRJNUO - ANNA PAULA CAMARA LEAO OLIN - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

4



 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   
Autor: FAZENDA NACIONAL. 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

 
 
 

 

C E R T I D Ã O     
 
 

Certifico que, por força dos trabalhos da Inspeção Anual realizada neste Juízo no período de 

08/05/2017 a 12/05/2017, estes autos foram vistos, nesta data, tendo sido prolatado o provimento 

jurisdicional de fls. retro. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 
 

 Rio de Janeiro, 08 de maio de 2017. 
 

 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

ANNA PAULA CAMARA LEAO 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) / MATR.: 13373 

  

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANNA PAULA CAMARA LEAO
Documento No: 77138765-11-0-237-1-527671 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

08/05/2017 14:56:00

JRJNUO - ANNA PAULA CAMARA LEAO OLIN - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

08/05/2017 15:04:00

JRJNUO - ANNA PAULA CAMARA LEAO OLIN - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

19/12/2017 20:16:00

JRJTGS - MARIA CRISTINA SALGADO DE ALMEIDA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

7



 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 
 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   
Autor: FAZENDA NACIONAL. 
Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

 
 
 

 

C E R T I D Ã O    E X P E D I Ç Ã O    M A N D A D O 
 

 
 

Certifico e dou fé que, nesta data, foi expedido e remetido à Central de 

Mandados competente, o mandado nº MAN.0052.001580-0/2017.  

 

Do que para constar, lavro este termo.  

 
 

 Rio de Janeiro,  19/12/2017. 
 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

MARIA CRISTINA GOMES SALGADO 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A)  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA CRISTINA GOMES SALGADO
Documento No: 77138765-12-0-238-1-866796 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

19/12/2017 20:17:00

JRJTGS - MARIA CRISTINA SALGADO DE ALMEIDA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

22/02/2018 16:13:00

JRJTGS - MARIA CRISTINA SALGADO DE ALMEIDA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

9



   
 

7
A
 VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

AV. VENEZUELA, 134 – BLOCO ‘B” – 7º ANDAR – SAÚDE - RIO DE JANEIRO - CEP: 20.081-312. 

 
MANDADO: MAN.0052.001580-0/2017 

   BAIRRO: CENTRO 
 

 
 

 

MANDADO DE CITAÇÃO/VERIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO 
 

 

( Arts.  8º e 9º da Lei  6.830/80 ) 
 


 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL  
PROCESSO ELETRÔNICO: 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
REU: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
CPF/CNPJ: 33609504000162 
CDAs: 7041603284278 (25/11/2016-1088282,44); 7041603284359 (25/11/2016-57966,01); 
7041603283891 (25/11/2016-4534515,32); 7041603284197 (25/11/2016-2720708,73); 
7041603284006 (25/11/2016-1813805,95); 7041603283700 (25/11/2016-37431933,30); 
7041603283972 (25/11/2016-362761,83) 
NATUREZA:  - 03.12 - Dívida Ativa - Direito Tributário 
03.12.01 - Contribuição previdenciária - Dívida Ativa - Direito Tributário 
03.12.19 - Multas - Dívida Ativa - Direito Tributário 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12448724815201411 
 
VALOR DO DÉBITO: R$ 48.009.973,58 - em 06/03/2017  
 
DESTINATÁRIO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO  
 
ENDEREÇO: TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil - 
CEP: 20.021-330  
 

A(O) DOUTOR(A) ANDREA CUNHA ESMERALDO, JUIZA FEDERAL TITULAR DA SÉTIMA 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,  
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 
 
M A N D A a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos 

autos do processo acima epigrafado, que em seu cumprimento proceda a(s) 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO(ÕES) do(s) acima indicado(s), no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s), 

cientificando-lhe(s) do teor do presente mandado. O que ‘cumpra’ observadas as prescrições legais, tudo 
conforme disposto na Lei 6.830/80 e a DECISÃO abaixo transcrita: 
 
Despacho 
 

Defiro a petição inicial (Lei n° 6.830/80, art. 7°). 
 
CITE(M)-SE a(s) parte(s) Executada(s), no(s) endereço(s) indicado(s), por mandado a ser cumprido 
por Oficial de Justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) o débito, mais acréscimos 
legais, ou garantir(em) a execução (Lei nº 6.830/80, arts. 8° e 9°).  

 
Caracterizada suspeita de ocultação da parte Executada, autorizo o Oficial de Justiça a proceder à 
citação por hora certa (CPC/2015, Arts. 252, caput e 253, caput).  

 
Outrossim, nos casos em que se faça necessária a prática de atos processuais de comunicação, 
instrução e constrição fora da competência desta Seção Judiciária, determino, desde já, a expedição de 
Carta Precatória, nos termos do art. 236, caput, §§ 1º e 2º do CPC/2015. 
 
Como medida de cunho cautelar (Arts. 789, 792, inciso IV, 774, I a V, 774, § único, 811, todos do 
CPC/2015), e visando preservar a eficiência dos atos processuais (Art. 37, caput, da CR), da presente 
execução (Art. 824 do CPC/2015) e o exato adimplemento da obrigação (Arts. 797, caput, e 831, ambos 
do CPC/2015), determino que o Sr. Oficial de Justiça relacione, preventivamente, bens de 
propriedade da parte Executada, constatados no momento do ato citatório. 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
 

Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro   

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA CRISTINA GOMES SALGADO
Documento No: 77138765-13-0-239-2-293514 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Frustrada a diligência citatória, em razão da constatação pelo Oficial de Justiça de que o endereço 
indicado encontra-se em área de risco, proceda-se à citação pelo correio, com aviso de recebimento 
(A.R.), nos termos do inciso I do artigo 8º da Lei nº 6.830/80. 
 
Deverá a parte devedora indicar, se for o caso, também no prazo de 5 (cinco) dias, seus bens sujeitos à 
penhora, onde se encontram e seus respectivos valores (cf. art. 774, inciso V do CPC/2015), sob pena de 
considerar-se tal omissão ato atentatório à dignidade da justiça, advertindo-a de que poderá, nessa 
hipótese, incidir multa de até 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito da execução, em 
proveito da parte  credora e nos próprios autos (art. 774, § único do CPC/2015). 
 
Vindo garantia por carta de fiança ou por apólice de seguro garantia judicial, e não havendo assinatura 
digital, deverá seu original ser apresentado na Secretaria deste Juízo para acautelamento, ou, se por 
depósito de dinheiro, comprovado por cópia da operação bancária, sob pena de se desconsiderar a 
garantia, em ambas as hipóteses.  
 
Havendo pagamento, alegação de parcelamento ou oferta de bens à penhora, dê-se vista à parte 
Exequente para a manifestação.  Prazo: 10 dias. 
 
Fica ciente a parte Executada de que havendo PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO ou 
PAGAMENTO do débito fiscal objeto da demanda, é de seu interesse que informe a este Juízo com 
a maior brevidade possível. Caso se omita em fazê-lo, poderão ser promovidos atos de arresto ou 
penhora de bens no presente executivo fiscal. 
 
Anexos:  cópias da inicial e CDA's de fls.3-232 e despacho de fls. 235-236. 

 Acesso ao cadastro para fins de visualização da integra do processo CASO SEJA ELETRÔNICO 
através do sítio: http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo. 

DADO E PASSADO nesta Cidade do Rio de Janeiro, em 06/12/2017. Eu, MARINA LUBIANCO DE 

MELLO, ESTAGIÁRIA, o digitei e, eu, MARIA CRISTINA GOMES SALGADO (ANALISTA JUDICIÁRIO(A), 
o assino, por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal. 
 

(assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006) 
MARIA CRISTINA GOMES SALGADO 

Analista Judiciário 
7ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA CRISTINA GOMES SALGADO
Documento No: 77138765-13-0-239-2-293514 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

00052005200158002017 
 
 
 
 
 

              
Citando/Intimando:               Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro              
Endereço:                             R. Santa Luzia, 206, Centro,  Rio de Janeiro, RJ.                         
 

 

 

 

                                                           C E R T I D Ã O  
 

Certifico que em cumprimento me dirigi ao local da diligência nesta data,  e sendo aí  procedi 
à Citação e à Intimação determinada na pessoa de  Maria Regina da Costa, Chefe do 
Contencioso, por todo o teor do presente do qual ficou ciente, recebeu contrafé e exarou  nota 
de recebimento. Certifico que conforme declarado a Executada possuiria um imóvel situado 
na R. Frei Caneca, 328 (antigo  306), nesta cidade.  Dou fé. 
 
 
                                    Rio de Janeiro, 02  de fevereiro de dois mil e dezoito. 
 

Ilca Emilia Pinto 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matr. 12244 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA CRISTINA GOMES SALGADO
Documento No: 77138765-14-0-241-1-178966 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___DECURSO_DE_PRAZO

22/02/2018 16:26:00

JRJTGS - MARIA CRISTINA SALGADO DE ALMEIDA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 
 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

 

 
 

C E R T I D Ã O   D E C U R S O    D E    P R A Z O 
 

 
 
CERTIFICO que, efetivada a  citação  da parte  devedora,  decorreu o prazo de 05 

(cinco) dias (art. 8º da LEF),  sem  pagamento/comprovação de quitação do débito ou 

oferecimento  de  bens à penhora para garantia da execução.  

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2018 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 
MARIA CRISTINA GOMES SALGADO 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A)  
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA CRISTINA GOMES SALGADO
Documento No: 77138765-15-0-242-1-399176 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

22/02/2018 16:27:00

JRJTGS - MARIA CRISTINA SALGADO DE ALMEIDA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

11



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   
Exequente: FAZENDA NACIONAL. 
Executado: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 
                      

Decisão 
 

Dê-se vista à parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar  

prosseguimento à Execução Fiscal. 

 

Decorrido o prazo sem que haja algum pedido da parte Exequente, 

SUSPENDA-SE  a Execução Fiscal por 1 (um) ano (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40).  

 
Advirto, desde já, a parte Exequente, que é de sua responsabilidade o controle 

do referido prazo e que ficam atendidos, por esta providência, todos os pedidos de 
suspensão eventualmente formulados por período menor. 

 
Decorrido o prazo de 01 (um) ano, ausente manifestação da parte credora, 

arquivem-se sem baixa na distribuição (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, § 2º). 
 
Havendo manifestação profícua da parte Exequente, voltem-me conclusos. 
 
Transcorrido o prazo prescricional intercorrente a contar da data do término do 

período suspensivo, dê-se vista à parte Exequente para que possa arguir eventuais 
causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, 
§ 4º). 

 
Intimem-se. 

 
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2018.  

 
ANDREA CUNHA ESMERALDO 

Juíza Federal Titular 
(Assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006) 

 
 
 
( JRJRRH ) 

 



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDREA CUNHA ESMERALDO
Documento No: 77138765-16-0-243-1-222506 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/02/2018 14:17:00

JRJRRH - ROSE RUAS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

01/03/2018 14:22:00

JRJCCU - CLAUDIA CRISTINA DUARTE ALVES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

01/03/2018 14:26:00

JRJCCU - CLAUDIA CRISTINA DUARTE ALVES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

02/03/2018 13:04:00

JRJQHD - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

15



 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 
 

Processo nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5) 

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 
C E R T I D Ã O   D E   I N T I M A Ç Ã O 

 

 

 

 

 Certifico e dou fé que, em 02/03/2018, a(o) Execução Fiscal - 

Fazenda Nacional foi regularmente INTIMADA(O) POR CONFIRMAÇÃO do(a) 

último(a) Decisão/Despacho/Sentença.  

 

Do que para constar lavrei a presente certidão. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 

Mat.: 18052 - TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

  

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES
Documento No: 77138765-17-0-244-1-698118 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/03/2018 10:39:00

JRJZRC - LAÃ•S RODRIGUES BITTENCOURT - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

16



 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
                        PROCURADORIA  DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

                  

 

 

Processo virtual 

 

 

 

MM. Juízo, 

 

 

A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador infra-

assinado, nos autos em epígrafe, vem perante V.Ex.ª, requerer o 

rastreamento/ bloqueio de ativos financeiros eventualmente existentes 

em nome do executado, via BACENJUD. 

.  

 

Aguarda deferimento.  

 

  

Pedro R.M.Schittini 

Procurador da Fazenda Nacional 

Protocolada por Pedro Rodrigo Marques Schittini em 07/03/2018 15:17:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02/03/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas:  7 Inscrições Selecionadas:  

Parâmetro de Localização:  0700017900372

Seções Selecionadas:  Informações Gerais, Valores, Devedores-PGFN, Devedores-RFB, DEA, 
Débitos, Pagamentos, Parcelamentos, Execução Fiscal, Ocorrências

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 1 / 7

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16 
032837-00

Número do Processo Administrativo: 
12448 724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 20.659.979,63 (UFIR 19.415.448,55 UFIR)

Receita: 4156 - DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR

Quant. de Débitos: 0152

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 20.659.979,63 (UFIR 
19.415.448,55 UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372

Nº Único de Processo Judicial: 
00237056220174025101

Data de Protocolo: 06/03/2017

Data de Distribuição: 

Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 39.569.001,55

Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO

Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº do Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Número do Imóvel (ITR): 

Número do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
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Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: 

Bloqueio no Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: Não 

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO 

Principal: R$ 11.805.702,61

Multa: R$ 8.854.277,02

Juros de 
Mora: 

R$ 12.314.188,33

Encargo 
Legal: R$ 6.594.833,59

Valor Total: R$ 39.569.001,55

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor

Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .

Endereço: RUA SANTA LUZIA 206

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA 

CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 
E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS 

Endereço: SANTA LUZIA 206 

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO 

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 390.580,46 R$ 390.580,46

UFIR 367.052,40 UFIR 367.052,40

Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 65.416,06 R$ 65.416,06

UFIR 61.475,48 UFIR 61.475,48

Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 20.345,88 R$ 20.345,88

UFIR 19.120,27 UFIR 19.120,27

Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 371.607,64 R$ 371.607,64

UFIR 349.222,47 UFIR 349.222,47

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 62.645,85 R$ 62.645,85

UFIR 58.872,14 UFIR 58.872,14

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 10.507,65 R$ 10.507,65

UFIR 9.874,68 UFIR 9.874,68

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 358.971,07 R$ 358.971,07

UFIR 337.347,11 UFIR 337.347,11

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 62.347,66 R$ 62.347,66

UFIR 58.591,91 UFIR 58.591,91

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 24.025,02 R$ 24.025,02

UFIR 22.577,78 UFIR 22.577,78

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 358.013,66 R$ 358.013,66

UFIR 336.447,38 UFIR 336.447,38
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Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 63.483,75 R$ 63.483,75

UFIR 59.659,57 UFIR 59.659,57

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.085,50 R$ 22.085,50

UFIR 20.755,09 UFIR 20.755,09

Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 364.291,71 R$ 364.291,71

UFIR 342.347,25 UFIR 342.347,25

Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 63.029,55 R$ 63.029,55

UFIR 59.232,73 UFIR 59.232,73

Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.270,53 R$ 16.270,53

UFIR 15.290,41 UFIR 15.290,41

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 361.499,83 R$ 361.499,83

UFIR 339.723,55 UFIR 339.723,55

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 61.606,47 R$ 61.606,47

UFIR 57.895,37 UFIR 57.895,37

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.109,23 R$ 16.109,23

UFIR 15.138,83 UFIR 15.138,83

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 358.182,23 R$ 358.182,23

UFIR 336.605,79 UFIR 336.605,79

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 63.823,20 R$ 63.823,20

UFIR 59.978,57 UFIR 59.978,57

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.388,35 R$ 21.388,35

UFIR 20.099,94 UFIR 20.099,94

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 354.477,12 R$ 354.477,12

UFIR 333.123,87 UFIR 333.123,87

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 64.990,55 R$ 64.990,55

UFIR 61.075,60 UFIR 61.075,60
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Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.658,95 R$ 23.658,95

UFIR 22.233,76 UFIR 22.233,76

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 360.136,82 R$ 360.136,82

UFIR 338.442,64 UFIR 338.442,64

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 63.177,28 R$ 63.177,28

UFIR 59.371,56 UFIR 59.371,56

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 26.149,63 R$ 26.149,63

UFIR 24.574,41 UFIR 24.574,41

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 357.317,32 R$ 357.317,32

UFIR 335.792,98 UFIR 335.792,98

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 62.743,82 R$ 62.743,82

UFIR 58.964,21 UFIR 58.964,21

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.744,52 R$ 22.744,52

UFIR 21.374,41 UFIR 21.374,41

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 364.428,65 R$ 364.428,65

UFIR 342.475,94 UFIR 342.475,94

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 331.203,71 R$ 331.203,71

UFIR 311.252,42 UFIR 311.252,42

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 83.398,08 R$ 83.398,08

UFIR 78.374,28 UFIR 78.374,28

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 63.707,02 R$ 63.707,02

UFIR 59.869,39 UFIR 59.869,39

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 19.873,15 R$ 19.873,15

UFIR 18.676,01 UFIR 18.676,01

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 363.580,58 R$ 363.580,58

UFIR 341.678,95 UFIR 341.678,95
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Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 65.132,11 R$ 65.132,11

UFIR 61.208,63 UFIR 61.208,63

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 28.441,67 R$ 28.441,67

UFIR 26.728,38 UFIR 26.728,38

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 373.053,98 R$ 373.053,98

UFIR 350.581,69 UFIR 350.581,69

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 65.990,18 R$ 65.990,18

UFIR 62.015,01 UFIR 62.015,01

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.635,15 R$ 4.635,15

UFIR 4.355,93 UFIR 4.355,93

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 391.819,69 R$ 391.819,69

UFIR 368.216,98 UFIR 368.216,98

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 65.547,30 R$ 65.547,30

UFIR 61.598,81 UFIR 61.598,81

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.876,00 R$ 4.876,00

UFIR 4.582,27 UFIR 4.582,27

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 414.348,65 R$ 414.348,65

UFIR 389.388,82 UFIR 389.388,82

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 64.782,37 R$ 64.782,37

UFIR 60.879,96 UFIR 60.879,96

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.823,60 R$ 10.823,60

UFIR 10.171,60 UFIR 10.171,60

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 410.224,04 R$ 410.224,04

UFIR 385.512,67 UFIR 385.512,67

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 64.060,81 R$ 64.060,81

UFIR 60.201,87 UFIR 60.201,87
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Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.416,59 R$ 9.416,59

UFIR 8.849,34 UFIR 8.849,34

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 374.393,90 R$ 374.393,90

UFIR 351.840,89 UFIR 351.840,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 66.498,31 R$ 66.498,31

UFIR 62.492,53 UFIR 62.492,53

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 6.320,00 R$ 6.320,00

UFIR 5.939,29 UFIR 5.939,29

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 372.310,29 R$ 372.310,29

UFIR 349.882,80 UFIR 349.882,80

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 67.158,22 R$ 67.158,22

UFIR 63.112,69 UFIR 63.112,69

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.286,00 R$ 10.286,00

UFIR 9.666,38 UFIR 9.666,38

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 381.986,03 R$ 381.986,03

UFIR 358.975,68 UFIR 358.975,68

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 68.562,75 R$ 68.562,75

UFIR 64.432,61 UFIR 64.432,61

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 8.128,06 R$ 8.128,06

UFIR 7.638,43 UFIR 7.638,43

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 383.790,38 R$ 383.790,38

UFIR 360.671,34 UFIR 360.671,34

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 69.605,05 R$ 69.605,05

UFIR 65.412,13 UFIR 65.412,13

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 18.346,53 R$ 18.346,53

UFIR 17.241,35 UFIR 17.241,35
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Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 375.969,23 R$ 375.969,23

UFIR 353.321,33 UFIR 353.321,33

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 66.007,32 R$ 66.007,32

UFIR 62.031,12 UFIR 62.031,12

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 14.488,98 R$ 14.488,98

UFIR 13.616,18 UFIR 13.616,18

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 378.934,94 R$ 378.934,94

UFIR 356.108,39 UFIR 356.108,39

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 65.819,72 R$ 65.819,72

UFIR 61.854,82 UFIR 61.854,82

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 11.084,47 R$ 11.084,47

UFIR 10.416,75 UFIR 10.416,75

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 404.385,04 R$ 404.385,04

UFIR 380.025,41 UFIR 380.025,41

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 380.764,37 R$ 380.764,37

UFIR 357.827,61 UFIR 357.827,61

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 65.873,60 R$ 65.873,60

UFIR 61.905,46 UFIR 61.905,46

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 57.433,31 R$ 57.433,31

UFIR 53.973,60 UFIR 53.973,60

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.434,64 R$ 9.434,64

UFIR 8.866,30 UFIR 8.866,30

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 411.446,52 R$ 411.446,52

UFIR 386.661,51 UFIR 386.661,51

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 63.524,31 R$ 63.524,31

UFIR 59.697,68 UFIR 59.697,68
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Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.180,00 R$ 2.180,00

UFIR 2.048,67 UFIR 2.048,67

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 310.761,49 R$ 310.761,49

UFIR 292.041,62 UFIR 292.041,62

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 308.584,89 R$ 308.584,89

UFIR 289.996,13 UFIR 289.996,13

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 307.668,03 R$ 307.668,03

UFIR 289.134,50 UFIR 289.134,50

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Página 20 de 111Sistemas da PGFN

02/03/2018http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=...

Protocolada por Pedro Rodrigo Marques Schittini em 07/03/2018 15:17:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LAIS RODRIGUES BITTENCOURT
Documento No: 77138765-19-0-246-111-132156 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 16, OUT14, Página 20



Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 303.288,78 R$ 303.288,78

UFIR 285.019,05 UFIR 285.019,05

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 293.864,77 R$ 293.864,77

UFIR 276.162,73 UFIR 276.162,73

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 292.935,35 R$ 292.935,35

UFIR 275.289,30 UFIR 275.289,30

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 287.842,79 R$ 287.842,79

UFIR 270.503,51 UFIR 270.503,51

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 286.489,52 R$ 286.489,52

UFIR 269.231,76 UFIR 269.231,76

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 285.573,28 R$ 285.573,28

UFIR 268.370,71 UFIR 268.370,71

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 284.201,21 R$ 284.201,21

UFIR 267.081,29 UFIR 267.081,29

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 281.976,92 R$ 281.976,92

UFIR 264.990,99 UFIR 264.990,99

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 280.795,43 R$ 280.795,43

UFIR 263.880,67 UFIR 263.880,67
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 279.790,49 R$ 279.790,49

UFIR 262.936,27 UFIR 262.936,27

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 279.232,72 R$ 279.232,72

UFIR 262.412,10 UFIR 262.412,10

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 278.705,73 R$ 278.705,73

UFIR 261.916,85 UFIR 261.916,85

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 273.321,49 R$ 273.321,49

UFIR 256.856,95 UFIR 256.856,95

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 273.218,78 R$ 273.218,78

UFIR 256.760,43 UFIR 256.760,43

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 272.685,44 R$ 272.685,44

UFIR 256.259,22 UFIR 256.259,22

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 271.124,87 R$ 271.124,87

UFIR 254.792,66 UFIR 254.792,66

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 270.102,62 R$ 270.102,62

UFIR 253.831,98 UFIR 253.831,98

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 269.228,30 R$ 269.228,30

UFIR 253.010,33 UFIR 253.010,33

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 268.636,67 R$ 268.636,67

UFIR 252.454,34 UFIR 252.454,34

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 268.510,25 R$ 268.510,25

UFIR 252.335,54 UFIR 252.335,54

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 267.987,99 R$ 267.987,99

UFIR 251.844,74 UFIR 251.844,74

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 265.857,84 R$ 265.857,84

UFIR 249.842,90 UFIR 249.842,90
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 248.402,78 R$ 248.402,78

UFIR 233.439,31 UFIR 233.439,31

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 62.548,56 R$ 62.548,56

UFIR 58.780,71 UFIR 58.780,71

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.203,79 R$ 52.203,79

UFIR 49.059,10 UFIR 49.059,10

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 51.422,06 R$ 51.422,06

UFIR 48.324,46 UFIR 48.324,46

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 50.368,67 R$ 50.368,67

UFIR 47.334,52 UFIR 47.334,52

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.873,73 R$ 49.873,73

UFIR 46.869,40 UFIR 46.869,40

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.505,49 R$ 49.505,49

UFIR 46.523,34 UFIR 46.523,34

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.492,64 R$ 49.492,64

UFIR 46.511,26 UFIR 46.511,26

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.405,20 R$ 49.405,20

UFIR 46.429,09 UFIR 46.429,09

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.364,79 R$ 49.364,79

UFIR 46.391,11 UFIR 46.391,11

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.160,48 R$ 49.160,48

UFIR 46.199,11 UFIR 46.199,11

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.062,05 R$ 49.062,05

UFIR 46.106,61 UFIR 46.106,61

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 48.849,08 R$ 48.849,08

UFIR 45.906,47 UFIR 45.906,47
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 48.742,91 R$ 48.742,91

UFIR 45.806,70 UFIR 45.806,70

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 48.586,78 R$ 48.586,78

UFIR 45.659,97 UFIR 45.659,97

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 48.045,61 R$ 48.045,61

UFIR 45.151,40 UFIR 45.151,40

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 47.867,40 R$ 47.867,40

UFIR 44.983,93 UFIR 44.983,93

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 47.780,27 R$ 47.780,27

UFIR 44.902,04 UFIR 44.902,04

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 47.643,23 R$ 47.643,23

UFIR 44.773,26 UFIR 44.773,26

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 47.612,81 R$ 47.612,81

UFIR 44.744,67 UFIR 44.744,67

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 47.382,96 R$ 47.382,96

UFIR 44.528,67 UFIR 44.528,67

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 47.272,16 R$ 47.272,16

UFIR 44.424,54 UFIR 44.424,54

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 47.057,87 R$ 47.057,87

UFIR 44.223,16 UFIR 44.223,16

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 46.984,39 R$ 46.984,39

UFIR 44.154,11 UFIR 44.154,11

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 46.760,75 R$ 46.760,75

UFIR 43.943,94 UFIR 43.943,94

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 46.204,85 R$ 46.204,85

UFIR 43.421,52 UFIR 43.421,52
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 43.074,98 R$ 43.074,98

UFIR 40.480,19 UFIR 40.480,19

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.331,25 R$ 21.331,25

UFIR 20.046,28 UFIR 20.046,28

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 19.612,22 R$ 19.612,22

UFIR 18.430,80 UFIR 18.430,80

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 18.018,77 R$ 18.018,77

UFIR 16.933,34 UFIR 16.933,34

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.744,21 R$ 17.744,21

UFIR 16.675,32 UFIR 16.675,32

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.058,39 R$ 17.058,39

UFIR 16.030,81 UFIR 16.030,81

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.564,13 R$ 16.564,13

UFIR 15.566,32 UFIR 15.566,32

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.041,26 R$ 16.041,26

UFIR 15.074,95 UFIR 15.074,95

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 15.259,41 R$ 15.259,41

UFIR 14.340,20 UFIR 14.340,20

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 14.904,86 R$ 14.904,86

UFIR 14.007,01 UFIR 14.007,01

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.759,90 R$ 13.759,90

UFIR 12.931,02 UFIR 12.931,02

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.202,90 R$ 12.202,90

UFIR 11.467,81 UFIR 11.467,81

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.081,92 R$ 12.081,92

UFIR 11.354,12 UFIR 11.354,12
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.866,74 R$ 10.866,74

UFIR 10.212,14 UFIR 10.212,14

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 8.313,35 R$ 8.313,35

UFIR 7.812,56 UFIR 7.812,56

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 8.117,70 R$ 8.117,70

UFIR 7.628,70 UFIR 7.628,70

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.880,74 R$ 7.880,74

UFIR 7.406,01 UFIR 7.406,01

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.714,50 R$ 7.714,50

UFIR 7.249,78 UFIR 7.249,78

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 7.075,98 R$ 7.075,98

UFIR 6.649,73 UFIR 6.649,73

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 7.062,44 R$ 7.062,44

UFIR 6.637,00 UFIR 6.637,00

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 6.096,05 R$ 6.096,05

UFIR 5.728,83 UFIR 5.728,83

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 4.740,00 R$ 4.740,00

UFIR 4.454,46 UFIR 4.454,46

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 3.657,00 R$ 3.657,00

UFIR 3.436,70 UFIR 3.436,70

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.476,36 R$ 3.476,36

UFIR 3.266,94 UFIR 3.266,94

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 1.635,00 R$ 1.635,00

UFIR 1.536,50 UFIR 1.536,50

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS 

Data Descrição

25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA
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10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

Situação: ATIVA EM COBRANCA

30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 000.000.000.000

Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02/03/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 2 / 7

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16 
032838-91

Número do Processo Administrativo: 
12448 724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 2.503.393,25 (UFIR 2.352.591,85 UFIR)

Receita: 4201 - DIV.ATIVA-CONTRIB.SAL.EDUCAC

Quant. de Débitos: 0052

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 2.503.393,25 (UFIR 2.352.591,85 
UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372

Nº Único de Processo Judicial: 
00237056220174025101

Data de Protocolo: 06/03/2017

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.793.466,32

Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO

Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº do Auto de Infração: 

Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Número do Imóvel (ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 

Situação no Protesto: 
Bloqueio no Ajuizamento: 

Envio Análise do Órgão de Origem: Não 
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P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO 

Principal: R$ 1.430.510,41

Multa: R$ 1.072.882,84

Juros de 
Mora: R$ 1.491.162,02

Encargo 
Legal: R$ 798.911,05

Valor Total: R$ 4.793.466,32

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Grande Devedor

Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA 

CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 
E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS 

Endereço: SANTA LUZIA 206 

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO 

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 56.999,56 R$ 56.999,56

UFIR 53.565,98 UFIR 53.565,98

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 54.281,69 R$ 54.281,69

UFIR 51.011,83 UFIR 51.011,83

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.664,85 R$ 52.664,85

UFIR 49.492,38 UFIR 49.492,38

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.687,18 R$ 52.687,18

UFIR 49.513,37 UFIR 49.513,37

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 53.415,16 R$ 53.415,16

UFIR 50.197,50 UFIR 50.197,50

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.888,30 R$ 52.888,30

UFIR 49.702,37 UFIR 49.702,37
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.750,68 R$ 52.750,68

UFIR 49.573,04 UFIR 49.573,04

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.433,49 R$ 52.433,49

UFIR 49.274,96 UFIR 49.274,96

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.914,24 R$ 52.914,24

UFIR 49.726,75 UFIR 49.726,75

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 52.507,66 R$ 52.507,66

UFIR 49.344,66 UFIR 49.344,66

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 53.516,98 R$ 53.516,98

UFIR 50.293,18 UFIR 50.293,18

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 51.825,20 R$ 51.825,20

UFIR 48.703,31 UFIR 48.703,31

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 53.589,10 R$ 53.589,10

UFIR 50.360,96 UFIR 50.360,96

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 54.880,53 R$ 54.880,53

UFIR 51.574,59 UFIR 51.574,59

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 57.170,87 R$ 57.170,87

UFIR 53.726,97 UFIR 53.726,97

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 59.891,36 R$ 59.891,36

UFIR 56.283,58 UFIR 56.283,58

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 59.285,60 R$ 59.285,60

UFIR 55.714,31 UFIR 55.714,31

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 55.111,53 R$ 55.111,53

UFIR 51.791,68 UFIR 51.791,68

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 54.933,60 R$ 54.933,60

UFIR 51.624,47 UFIR 51.624,47
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 56.318,59 R$ 56.318,59

UFIR 52.926,03 UFIR 52.926,03

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 56.674,40 R$ 56.674,40

UFIR 53.260,40 UFIR 53.260,40

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 55.247,07 R$ 55.247,07

UFIR 51.919,05 UFIR 51.919,05

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 55.594,36 R$ 55.594,36

UFIR 52.245,42 UFIR 52.245,42

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 58.782,33 R$ 58.782,33

UFIR 55.241,35 UFIR 55.241,35

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 54.774,72 R$ 54.774,72

UFIR 51.475,16 UFIR 51.475,16

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 59.371,36 R$ 59.371,36

UFIR 55.794,90 UFIR 55.794,90

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 44.918,52 R$ 44.918,52

UFIR 42.212,68 UFIR 42.212,68

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 44.528,52 R$ 44.528,52

UFIR 41.846,17 UFIR 41.846,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 44.464,20 R$ 44.464,20

UFIR 41.785,73 UFIR 41.785,73

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 44.086,75 R$ 44.086,75

UFIR 41.431,02 UFIR 41.431,02

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 42.878,15 R$ 42.878,15

UFIR 40.295,22 UFIR 40.295,22

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 42.749,67 R$ 42.749,67

UFIR 40.174,48 UFIR 40.174,48
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 42.505,80 R$ 42.505,80

UFIR 39.945,30 UFIR 39.945,30

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 42.238,94 R$ 42.238,94

UFIR 39.694,52 UFIR 39.694,52

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 41.695,77 R$ 41.695,77

UFIR 39.184,07 UFIR 39.184,07

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 41.435,30 R$ 41.435,30

UFIR 38.939,29 UFIR 38.939,29

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 41.333,65 R$ 41.333,65

UFIR 38.843,76 UFIR 38.843,76

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 41.200,20 R$ 41.200,20

UFIR 38.718,35 UFIR 38.718,35

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 41.160,40 R$ 41.160,40

UFIR 38.680,95 UFIR 38.680,95

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 41.081,04 R$ 41.081,04

UFIR 38.606,37 UFIR 38.606,37

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 40.711,27 R$ 40.711,27

UFIR 38.258,87 UFIR 38.258,87

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 40.191,83 R$ 40.191,83

UFIR 37.770,72 UFIR 37.770,72

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 40.137,74 R$ 40.137,74

UFIR 37.719,89 UFIR 37.719,89

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 40.061,37 R$ 40.061,37

UFIR 37.648,12 UFIR 37.648,12

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 39.685,68 R$ 39.685,68

UFIR 37.295,06 UFIR 37.295,06
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 39.666,23 R$ 39.666,23

UFIR 37.276,78 UFIR 37.276,78

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 39.563,01 R$ 39.563,01

UFIR 37.179,78 UFIR 37.179,78

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 39.515,39 R$ 39.515,39

UFIR 37.135,03 UFIR 37.135,03

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 39.498,64 R$ 39.498,64

UFIR 37.119,29 UFIR 37.119,29

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 39.380,75 R$ 39.380,75

UFIR 37.008,50 UFIR 37.008,50

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 39.325,12 R$ 39.325,12

UFIR 36.956,22 UFIR 36.956,22

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 38.868,90 R$ 38.868,90

UFIR 36.527,48 UFIR 36.527,48

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS 

Data Descrição

25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

Situação: ATIVA EM COBRANCA

30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 000.000.000.000

Situação: ATIVA AJUIZADA

SERPRO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02/03/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 3 / 7

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16 
032839-72

Número do Processo Administrativo: 
12448 724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 200.271,95 (UFIR 188.207,55 UFIR)

Receita: 4224 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO INCRA

Quant. de Débitos: 0052

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 200.271,95 (UFIR 188.207,55 
UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372

Nº Único de Processo Judicial: 
00237056220174025101

Data de Protocolo: 06/03/2017

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 383.477,95

Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO

Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº do Auto de Infração: 

Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Número do Imóvel (ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 

Situação no Protesto: 
Bloqueio no Ajuizamento: 

Envio Análise do Órgão de Origem: Não 
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P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO 

Principal: R$ 114.441,10

Multa: R$ 85.830,85

Juros de 
Mora: R$ 119.293,01

Encargo 
Legal: R$ 63.912,99

Valor Total: R$ 383.477,95

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Grande Devedor

Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA 

CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 
E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS 

Endereço: SANTA LUZIA 206 

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO 

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.559,94 R$ 4.559,94

UFIR 4.285,25 UFIR 4.285,25

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.342,56 R$ 4.342,56

UFIR 4.080,96 UFIR 4.080,96

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.213,18 R$ 4.213,18

UFIR 3.959,38 UFIR 3.959,38

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 4.215,00 R$ 4.215,00

UFIR 3.961,09 UFIR 3.961,09

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 4.273,24 R$ 4.273,24

UFIR 4.015,82 UFIR 4.015,82

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 4.231,07 R$ 4.231,07

UFIR 3.976,19 UFIR 3.976,19
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.220,07 R$ 4.220,07

UFIR 3.965,85 UFIR 3.965,85

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.194,70 R$ 4.194,70

UFIR 3.942,01 UFIR 3.942,01

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.233,15 R$ 4.233,15

UFIR 3.978,15 UFIR 3.978,15

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.200,62 R$ 4.200,62

UFIR 3.947,58 UFIR 3.947,58

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.281,35 R$ 4.281,35

UFIR 4.023,44 UFIR 4.023,44

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.146,07 R$ 4.146,07

UFIR 3.896,31 UFIR 3.896,31

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.287,12 R$ 4.287,12

UFIR 4.028,86 UFIR 4.028,86

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.390,47 R$ 4.390,47

UFIR 4.125,99 UFIR 4.125,99

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.573,67 R$ 4.573,67

UFIR 4.298,15 UFIR 4.298,15

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.791,30 R$ 4.791,30

UFIR 4.502,67 UFIR 4.502,67

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.742,86 R$ 4.742,86

UFIR 4.457,15 UFIR 4.457,15

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.408,93 R$ 4.408,93

UFIR 4.143,34 UFIR 4.143,34

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.394,68 R$ 4.394,68

UFIR 4.129,95 UFIR 4.129,95
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.505,52 R$ 4.505,52

UFIR 4.234,11 UFIR 4.234,11

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.533,98 R$ 4.533,98

UFIR 4.260,85 UFIR 4.260,85

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.419,77 R$ 4.419,77

UFIR 4.153,52 UFIR 4.153,52

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.447,54 R$ 4.447,54

UFIR 4.179,62 UFIR 4.179,62

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.702,63 R$ 4.702,63

UFIR 4.419,34 UFIR 4.419,34

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.381,97 R$ 4.381,97

UFIR 4.118,00 UFIR 4.118,00

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.749,71 R$ 4.749,71

UFIR 4.463,59 UFIR 4.463,59

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.593,48 R$ 3.593,48

UFIR 3.377,01 UFIR 3.377,01

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.562,28 R$ 3.562,28

UFIR 3.347,69 UFIR 3.347,69

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.557,15 R$ 3.557,15

UFIR 3.342,87 UFIR 3.342,87

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.526,97 R$ 3.526,97

UFIR 3.314,50 UFIR 3.314,50

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.430,25 R$ 3.430,25

UFIR 3.223,61 UFIR 3.223,61

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.419,96 R$ 3.419,96

UFIR 3.213,94 UFIR 3.213,94

Página 61 de 111Sistemas da PGFN

02/03/2018http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=...

Protocolada por Pedro Rodrigo Marques Schittini em 07/03/2018 15:17:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LAIS RODRIGUES BITTENCOURT
Documento No: 77138765-19-0-246-111-132156 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 16, OUT14, Página 61



Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.400,49 R$ 3.400,49

UFIR 3.195,64 UFIR 3.195,64

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.379,14 R$ 3.379,14

UFIR 3.175,58 UFIR 3.175,58

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.335,66 R$ 3.335,66

UFIR 3.134,72 UFIR 3.134,72

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.314,83 R$ 3.314,83

UFIR 3.115,14 UFIR 3.115,14

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.306,70 R$ 3.306,70

UFIR 3.107,50 UFIR 3.107,50

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.296,01 R$ 3.296,01

UFIR 3.097,46 UFIR 3.097,46

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.292,85 R$ 3.292,85

UFIR 3.094,49 UFIR 3.094,49

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.286,48 R$ 3.286,48

UFIR 3.088,50 UFIR 3.088,50

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.256,92 R$ 3.256,92

UFIR 3.060,72 UFIR 3.060,72

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.215,34 R$ 3.215,34

UFIR 3.021,65 UFIR 3.021,65

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.211,01 R$ 3.211,01

UFIR 3.017,58 UFIR 3.017,58

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.204,93 R$ 3.204,93

UFIR 3.011,86 UFIR 3.011,86

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.174,86 R$ 3.174,86

UFIR 2.983,61 UFIR 2.983,61
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Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.173,30 R$ 3.173,30

UFIR 2.982,14 UFIR 2.982,14

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.165,05 R$ 3.165,05

UFIR 2.974,39 UFIR 2.974,39

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.161,25 R$ 3.161,25

UFIR 2.970,82 UFIR 2.970,82

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.159,89 R$ 3.159,89

UFIR 2.969,54 UFIR 2.969,54

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.150,47 R$ 3.150,47

UFIR 2.960,68 UFIR 2.960,68

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 3.146,03 R$ 3.146,03

UFIR 2.956,51 UFIR 2.956,51

Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 3.109,55 R$ 3.109,55

UFIR 2.922,23 UFIR 2.922,23

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS 

Data Descrição

25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

Situação: ATIVA EM COBRANCA

30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 000.000.000.000

Situação: ATIVA AJUIZADA

SERPRO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02/03/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 4 / 7

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16 
032840-06

Número do Processo Administrativo: 
12448 724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 1.001.357,29 (UFIR 941.036,58 UFIR)

Receita: 4309 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SENAC

Quant. de Débitos: 0052

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 1.001.357,29 (UFIR 941.036,58 
UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372

Nº Único de Processo Judicial: 
00237056220174025101

Data de Protocolo: 06/03/2017

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.917.386,32

Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO

Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº do Auto de Infração: 

Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Número do Imóvel (ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 

Situação no Protesto: 
Bloqueio no Ajuizamento: 

Envio Análise do Órgão de Origem: Não 
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P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO 

Principal: R$ 572.204,16

Multa: R$ 429.153,13

Juros de 
Mora: R$ 596.464,65

Encargo 
Legal: R$ 319.564,38

Valor Total: R$ 1.917.386,32

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Grande Devedor

Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA 

CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 
E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS 

Endereço: SANTA LUZIA 206 

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO 

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.799,80 R$ 22.799,80

UFIR 21.426,36 UFIR 21.426,36

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.712,68 R$ 21.712,68

UFIR 20.404,73 UFIR 20.404,73

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.065,92 R$ 21.065,92

UFIR 19.796,93 UFIR 19.796,93

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 21.074,88 R$ 21.074,88

UFIR 19.805,35 UFIR 19.805,35

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 21.366,07 R$ 21.366,07

UFIR 20.079,00 UFIR 20.079,00

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 21.155,34 R$ 21.155,34

UFIR 19.880,96 UFIR 19.880,96
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.100,27 R$ 21.100,27

UFIR 19.829,21 UFIR 19.829,21

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 20.973,39 R$ 20.973,39

UFIR 19.709,98 UFIR 19.709,98

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.165,68 R$ 21.165,68

UFIR 19.890,68 UFIR 19.890,68

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 21.003,06 R$ 21.003,06

UFIR 19.737,86 UFIR 19.737,86

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.406,76 R$ 21.406,76

UFIR 20.117,24 UFIR 20.117,24

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 20.730,11 R$ 20.730,11

UFIR 19.481,35 UFIR 19.481,35

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.435,63 R$ 21.435,63

UFIR 20.144,37 UFIR 20.144,37

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.952,24 R$ 21.952,24

UFIR 20.629,86 UFIR 20.629,86

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.868,34 R$ 22.868,34

UFIR 21.490,78 UFIR 21.490,78

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.956,53 R$ 23.956,53

UFIR 22.513,41 UFIR 22.513,41

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.714,25 R$ 23.714,25

UFIR 22.285,73 UFIR 22.285,73

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.044,65 R$ 22.044,65

UFIR 20.716,70 UFIR 20.716,70

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.973,41 R$ 21.973,41

UFIR 20.649,76 UFIR 20.649,76
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.527,43 R$ 22.527,43

UFIR 21.170,40 UFIR 21.170,40

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.669,76 R$ 22.669,76

UFIR 21.304,16 UFIR 21.304,16

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.098,85 R$ 22.098,85

UFIR 20.767,64 UFIR 20.767,64

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.237,72 R$ 22.237,72

UFIR 20.898,14 UFIR 20.898,14

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.512,95 R$ 23.512,95

UFIR 22.096,56 UFIR 22.096,56

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.909,88 R$ 21.909,88

UFIR 20.590,05 UFIR 20.590,05

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.748,56 R$ 23.748,56

UFIR 22.317,97 UFIR 22.317,97

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.967,40 R$ 17.967,40

UFIR 16.885,06 UFIR 16.885,06

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.811,42 R$ 17.811,42

UFIR 16.738,48 UFIR 16.738,48

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.785,69 R$ 17.785,69

UFIR 16.714,30 UFIR 16.714,30

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.634,71 R$ 17.634,71

UFIR 16.572,41 UFIR 16.572,41

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.151,26 R$ 17.151,26

UFIR 16.118,09 UFIR 16.118,09

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.099,85 R$ 17.099,85

UFIR 16.069,77 UFIR 16.069,77
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 17.002,32 R$ 17.002,32

UFIR 15.978,12 UFIR 15.978,12

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.895,57 R$ 16.895,57

UFIR 15.877,80 UFIR 15.877,80

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.678,29 R$ 16.678,29

UFIR 15.673,61 UFIR 15.673,61

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 16.574,14 R$ 16.574,14

UFIR 15.575,73 UFIR 15.575,73

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.533,49 R$ 16.533,49

UFIR 15.537,53 UFIR 15.537,53

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 16.480,06 R$ 16.480,06

UFIR 15.487,32 UFIR 15.487,32

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 16.464,18 R$ 16.464,18

UFIR 15.472,39 UFIR 15.472,39

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 16.432,41 R$ 16.432,41

UFIR 15.442,54 UFIR 15.442,54

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 16.284,51 R$ 16.284,51

UFIR 15.303,55 UFIR 15.303,55

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 16.076,72 R$ 16.076,72

UFIR 15.108,27 UFIR 15.108,27

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.055,07 R$ 16.055,07

UFIR 15.087,93 UFIR 15.087,93

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 16.024,55 R$ 16.024,55

UFIR 15.059,25 UFIR 15.059,25

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 15.874,26 R$ 15.874,26

UFIR 14.918,01 UFIR 14.918,01
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 15.866,51 R$ 15.866,51

UFIR 14.910,73 UFIR 14.910,73

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 15.825,20 R$ 15.825,20

UFIR 14.871,91 UFIR 14.871,91

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 15.806,16 R$ 15.806,16

UFIR 14.854,01 UFIR 14.854,01

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 15.799,44 R$ 15.799,44

UFIR 14.847,70 UFIR 14.847,70

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 15.752,30 R$ 15.752,30

UFIR 14.803,40 UFIR 14.803,40

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 15.730,04 R$ 15.730,04

UFIR 14.782,48 UFIR 14.782,48

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 15.547,58 R$ 15.547,58

UFIR 14.611,01 UFIR 14.611,01

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS 

Data Descrição

25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

Situação: ATIVA EM COBRANCA

30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 000.000.000.000

Situação: ATIVA AJUIZADA

SERPRO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02/03/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 5 / 7

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16 
032841-97

Número do Processo Administrativo: 
12448 724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 1.502.035,77 (UFIR 1.411.554,85 UFIR)

Receita: 4321 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SESC

Quant. de Débitos: 0052

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 1.502.035,77 (UFIR 1.411.554,85 
UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372

Nº Único de Processo Judicial: 
00237056220174025101

Data de Protocolo: 06/03/2017

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.876.079,36

Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO

Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº do Auto de Infração: 

Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Número do Imóvel (ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 

Situação no Protesto: 
Bloqueio no Ajuizamento: 

Envio Análise do Órgão de Origem: Não 
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P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO 

Principal: R$ 858.306,13

Multa: R$ 643.729,64

Juros de 
Mora: R$ 894.697,03

Encargo 
Legal: R$ 479.346,56

Valor Total: R$ 2.876.079,36

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Grande Devedor

Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA 

CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 
E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS 

Endereço: SANTA LUZIA 206 

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO 

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 34.199,74 R$ 34.199,74

UFIR 32.139,59 UFIR 32.139,59

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 32.568,99 R$ 32.568,99

UFIR 30.607,07 UFIR 30.607,07

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 31.598,89 R$ 31.598,89

UFIR 29.695,41 UFIR 29.695,41

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 31.612,30 R$ 31.612,30

UFIR 29.708,01 UFIR 29.708,01

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 32.049,10 R$ 32.049,10

UFIR 30.118,50 UFIR 30.118,50

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 31.732,98 R$ 31.732,98

UFIR 29.821,42 UFIR 29.821,42
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 31.650,39 R$ 31.650,39

UFIR 29.743,81 UFIR 29.743,81

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 31.460,11 R$ 31.460,11

UFIR 29.564,99 UFIR 29.564,99

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 31.748,57 R$ 31.748,57

UFIR 29.836,07 UFIR 29.836,07

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 31.504,58 R$ 31.504,58

UFIR 29.606,78 UFIR 29.606,78

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 32.110,21 R$ 32.110,21

UFIR 30.175,93 UFIR 30.175,93

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 31.095,13 R$ 31.095,13

UFIR 29.221,99 UFIR 29.221,99

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 32.153,48 R$ 32.153,48

UFIR 30.216,59 UFIR 30.216,59

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 32.928,29 R$ 32.928,29

UFIR 30.944,73 UFIR 30.944,73

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 34.302,53 R$ 34.302,53

UFIR 32.236,19 UFIR 32.236,19

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 35.934,82 R$ 35.934,82

UFIR 33.770,15 UFIR 33.770,15

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 35.571,36 R$ 35.571,36

UFIR 33.428,58 UFIR 33.428,58

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 33.066,89 R$ 33.066,89

UFIR 31.074,98 UFIR 31.074,98

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 32.960,14 R$ 32.960,14

UFIR 30.974,66 UFIR 30.974,66
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 33.791,14 R$ 33.791,14

UFIR 31.755,60 UFIR 31.755,60

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 34.004,63 R$ 34.004,63

UFIR 31.956,23 UFIR 31.956,23

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 33.148,23 R$ 33.148,23

UFIR 31.151,42 UFIR 31.151,42

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 33.356,59 R$ 33.356,59

UFIR 31.347,23 UFIR 31.347,23

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 35.269,39 R$ 35.269,39

UFIR 33.144,80 UFIR 33.144,80

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 32.864,84 R$ 32.864,84

UFIR 30.885,10 UFIR 30.885,10

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 35.622,81 R$ 35.622,81

UFIR 33.476,93 UFIR 33.476,93

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 26.951,12 R$ 26.951,12

UFIR 25.327,61 UFIR 25.327,61

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 26.717,11 R$ 26.717,11

UFIR 25.107,70 UFIR 25.107,70

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 26.678,52 R$ 26.678,52

UFIR 25.071,44 UFIR 25.071,44

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 26.452,04 R$ 26.452,04

UFIR 24.858,60 UFIR 24.858,60

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 25.726,90 R$ 25.726,90

UFIR 24.177,14 UFIR 24.177,14

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 25.649,81 R$ 25.649,81

UFIR 24.104,69 UFIR 24.104,69
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 25.503,47 R$ 25.503,47

UFIR 23.967,17 UFIR 23.967,17

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 25.343,36 R$ 25.343,36

UFIR 23.816,70 UFIR 23.816,70

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 25.017,44 R$ 25.017,44

UFIR 23.510,42 UFIR 23.510,42

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 24.861,17 R$ 24.861,17

UFIR 23.363,56 UFIR 23.363,56

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 24.800,17 R$ 24.800,17

UFIR 23.306,24 UFIR 23.306,24

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 24.720,11 R$ 24.720,11

UFIR 23.231,00 UFIR 23.231,00

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 24.696,22 R$ 24.696,22

UFIR 23.208,55 UFIR 23.208,55

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 24.648,63 R$ 24.648,63

UFIR 23.163,82 UFIR 23.163,82

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 24.426,74 R$ 24.426,74

UFIR 22.955,30 UFIR 22.955,30

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 24.115,11 R$ 24.115,11

UFIR 22.662,44 UFIR 22.662,44

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 24.082,66 R$ 24.082,66

UFIR 22.631,95 UFIR 22.631,95

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 24.036,83 R$ 24.036,83

UFIR 22.588,88 UFIR 22.588,88

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.811,43 R$ 23.811,43

UFIR 22.377,06 UFIR 22.377,06
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.799,74 R$ 23.799,74

UFIR 22.366,07 UFIR 22.366,07

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.737,79 R$ 23.737,79

UFIR 22.307,85 UFIR 22.307,85

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.709,23 R$ 23.709,23

UFIR 22.281,01 UFIR 22.281,01

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 23.699,17 R$ 23.699,17

UFIR 22.271,56 UFIR 22.271,56

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 23.628,44 R$ 23.628,44

UFIR 22.205,09 UFIR 22.205,09

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 23.595,08 R$ 23.595,08

UFIR 22.173,74 UFIR 22.173,74

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 23.321,35 R$ 23.321,35

UFIR 21.916,50 UFIR 21.916,50

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS 

Data Descrição

25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

Situação: ATIVA EM COBRANCA

30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 000.000.000.000

Situação: ATIVA AJUIZADA

SERPRO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02/03/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 6 / 7

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16 
032842-78

Número do Processo Administrativo: 
12448 724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 600.813,83 (UFIR 564.621,29 UFIR)

Receita: 4338 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE

Quant. de Débitos: 0052

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 600.813,83 (UFIR 564.621,29 
UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372

Nº Único de Processo Judicial: 
00237056220174025101

Data de Protocolo: 06/03/2017

Data de Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.150.430,59

Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO

Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº do Auto de Infração: 

Devolução/Arquivamento: 
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Número do Imóvel (ITR): 
Número do Imóvel (RIP): 

Data da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 

Situação no Protesto: 
Bloqueio no Ajuizamento: 

Envio Análise do Órgão de Origem: Não 
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P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO 

Principal: R$ 343.322,17

Multa: R$ 257.491,66

Juros de 
Mora: R$ 357.878,33

Encargo 
Legal: R$ 191.738,43

Valor Total: R$ 1.150.430,59

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Grande Devedor

Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA 

CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 

E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS 

Endereço: SANTA LUZIA 206 

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO 

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.679,92 R$ 13.679,92

UFIR 12.855,85 UFIR 12.855,85

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.027,60 R$ 13.027,60

UFIR 12.242,83 UFIR 12.242,83

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.639,60 R$ 12.639,60

UFIR 11.878,20 UFIR 11.878,20

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 12.644,89 R$ 12.644,89

UFIR 11.883,17 UFIR 11.883,17

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 12.819,61 R$ 12.819,61

UFIR 12.047,37 UFIR 12.047,37

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 12.693,16 R$ 12.693,16

UFIR 11.928,54 UFIR 11.928,54
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.660,14 R$ 12.660,14

UFIR 11.897,50 UFIR 11.897,50

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.583,95 R$ 12.583,95

UFIR 11.825,90 UFIR 11.825,90

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.699,46 R$ 12.699,46

UFIR 11.934,46 UFIR 11.934,46

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 12.601,81 R$ 12.601,81

UFIR 11.842,69 UFIR 11.842,69

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.844,05 R$ 12.844,05

UFIR 12.070,34 UFIR 12.070,34

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 12.438,00 R$ 12.438,00

UFIR 11.688,75 UFIR 11.688,75

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 12.861,36 R$ 12.861,36

UFIR 12.086,60 UFIR 12.086,60

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 13.171,28 R$ 13.171,28

UFIR 12.377,85 UFIR 12.377,85

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

Página 99 de 111Sistemas da PGFN

02/03/2018http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=...

Protocolada por Pedro Rodrigo Marques Schittini em 07/03/2018 15:17:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LAIS RODRIGUES BITTENCOURT
Documento No: 77138765-19-0-246-111-132156 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 16, OUT14, Página 99



sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 13.721,03 R$ 13.721,03

UFIR 12.894,49 UFIR 12.894,49

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 14.373,96 R$ 14.373,96

UFIR 13.508,09 UFIR 13.508,09

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 14.228,53 R$ 14.228,53

UFIR 13.371,42 UFIR 13.371,42

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.226,75 R$ 13.226,75

UFIR 12.429,98 UFIR 12.429,98

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.184,05 R$ 13.184,05

UFIR 12.389,85 UFIR 12.389,85
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.516,45 R$ 13.516,45

UFIR 12.702,23 UFIR 12.702,23

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.601,88 R$ 13.601,88

UFIR 12.782,52 UFIR 12.782,52

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.259,26 R$ 13.259,26

UFIR 12.460,53 UFIR 12.460,53

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.342,66 R$ 13.342,66

UFIR 12.538,91 UFIR 12.538,91

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 14.107,72 R$ 14.107,72

UFIR 13.257,88 UFIR 13.257,88

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.145,94 R$ 13.145,94

UFIR 12.354,04 UFIR 12.354,04

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL

Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 14.249,11 R$ 14.249,11

UFIR 13.390,76 UFIR 13.390,76

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.780,47 R$ 10.780,47

UFIR 10.131,06 UFIR 10.131,06

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.686,83 R$ 10.686,83

UFIR 10.043,06 UFIR 10.043,06

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.671,40 R$ 10.671,40

UFIR 10.028,56 UFIR 10.028,56

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.580,79 R$ 10.580,79

UFIR 9.943,41 UFIR 9.943,41

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.290,77 R$ 10.290,77

UFIR 9.670,86 UFIR 9.670,86

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.259,94 R$ 10.259,94

UFIR 9.641,89 UFIR 9.641,89
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.201,41 R$ 10.201,41

UFIR 9.586,89 UFIR 9.586,89

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.137,34 R$ 10.137,34

UFIR 9.526,67 UFIR 9.526,67

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.007,00 R$ 10.007,00

UFIR 9.404,19 UFIR 9.404,19

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.944,45 R$ 9.944,45

UFIR 9.345,40 UFIR 9.345,40

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.920,06 R$ 9.920,06

UFIR 9.322,48 UFIR 9.322,48

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.888,04 R$ 9.888,04

UFIR 9.292,39 UFIR 9.292,39

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.878,46 R$ 9.878,46

UFIR 9.283,39 UFIR 9.283,39

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.859,46 R$ 9.859,46

UFIR 9.265,53 UFIR 9.265,53

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 9.770,70 R$ 9.770,70

UFIR 9.182,12 UFIR 9.182,12

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 9.646,02 R$ 9.646,02

UFIR 9.064,95 UFIR 9.064,95

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.633,04 R$ 9.633,04

UFIR 9.052,75 UFIR 9.052,75

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.614,71 R$ 9.614,71

UFIR 9.035,53 UFIR 9.035,53

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.524,60 R$ 9.524,60

UFIR 8.950,85 UFIR 8.950,85
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Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.519,87 R$ 9.519,87

UFIR 8.946,40 UFIR 8.946,40

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.495,11 R$ 9.495,11

UFIR 8.923,13 UFIR 8.923,13

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.483,67 R$ 9.483,67

UFIR 8.912,38 UFIR 8.912,38

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 9.479,70 R$ 9.479,70

UFIR 8.908,65 UFIR 8.908,65

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Página 107 de 111Sistemas da PGFN

02/03/2018http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=...

Protocolada por Pedro Rodrigo Marques Schittini em 07/03/2018 15:17:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LAIS RODRIGUES BITTENCOURT
Documento No: 77138765-19-0-246-111-132156 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 16, OUT14, Página 107



Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 9.451,36 R$ 9.451,36

UFIR 8.882,02 UFIR 8.882,02

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 9.437,96 R$ 9.437,96

UFIR 8.869,42 UFIR 8.869,42

Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração: 

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 9.328,50 R$ 9.328,50

UFIR 8.766,56 UFIR 8.766,56

Origem Forma de Constituição

491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS 

Data Descrição

25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

Situação: ATIVA EM COBRANCA

30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 000.000.000.000

Situação: ATIVA AJUIZADA

SERPRO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02/03/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 7 / 7

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16 
032843-59

Número do Processo Administrativo: 
12448 724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 36.256,86 (UFIR 34.072,79 UFIR)

Receita: 4373 - DAU-MULTA DESC.OBR.ACE.PREV

Quant. de Débitos: 0001

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 36.256,86 (UFIR 34.072,79 UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372

Nº Único de Processo Judicial: 
00237056220174025101

Data de Protocolo: 06/03/2017

Data de Distribuição: 

Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 61.716,42

Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO

Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO

Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº do Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 

Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL

Número do Imóvel (ITR): 

Número do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: 

Bloqueio no Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: Não 
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P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO 

Principal: R$ 36.256,86

Multa: 
Juros de 
Mora: R$ 15.173,49

Encargo 
Legal: R$ 10.286,07

Valor Total: R$ 61.716,42

* O VALOR DESCRITO NO PRINCIPAL REFERE-SE A MULTA *

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor

Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .

Endereço: RUA SANTA LUZIA 206

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA 

CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 
E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS 

Endereço: SANTA LUZIA 206 

Bairro: CENTRO CEP: 20021-330

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO 

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062014 Data da Declaração: 
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
R$ 36.256,86 R$ 36.256,86

UFIR 34.072,79 UFIR 34.072,79

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 02/03/2018 09:33:11

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS 
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FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA

Data Descrição

25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

Situação: ATIVA EM COBRANCA

30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 000.000.000.000

Situação: ATIVA AJUIZADA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

08/03/2018 12:07:00

JRJZRC - LAÃ•S RODRIGUES BITTENCOURT - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

17



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   

Exequente: FAZENDA NACIONAL. 

Executado: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

                      

Despacho 

 

Intime-se a Fazenda Nacional a manifestar-se sobre o imóvel oferecido à 

penhora à fl. 357. Prazo: 10 (dez) dias. 

Não havendo óbice, expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem 

ofertado. 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2018.  

 

 

ANDREA CUNHA ESMERALDO 

Juíza Federal Titular da 7ª VFEF/RJ 

(Assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006)   

  

 ( JRJRRH ) 

 



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDREA CUNHA ESMERALDO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

13/03/2018 14:29:00

JRJRRH - ROSE RUAS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

18



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0023705-62.2017.4.02.5101 

 

 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, 

associação beneficente com sede na Rua Santa Luzia nº 206, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20020-020, inscrita no CNPJ sob 

o nº 33.609.504/0001-62, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL em 

epígrafe que lhe é movida pela FAZENDA NACIONAL, vem, por seus 

advogados (doc. anexo), expor e requerer o que segue: 

 

 

BREVES ESCLARECIMENTOS 

 

Por erro material (digitação do número de processo 

errado), a petição protocolada em 28/02/2018, que deveria ter 

sido endereçada a estes autos, seguiu para o processo           

n° 0140942-54.2016.4.02.5101, que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Execução Fiscal desta Seção Judiciária (cf.         

fls. 181/233 daqueles autos – doc. em anexo). 

Tão logo observado o ocorrido, foi requerido àquele 

d. Juízo o desentranhamento da citada peça (cf. petição 

protocolada na presente data – doc. em anexo). 

 

DA NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA 

 

Diante disso, vem perante Vossa Excelência, em 

atenção ao r. despacho de fls. 235/236, nomear à penhora bem 

imóvel de sua propriedade, qual seja, Rua Frei Caneca, 328, 

Centro, Rio de Janeiro, conforme RGI anexado à presente (doc. em 

anexo).  

 

Esclarece a Executada que o valor do imóvel ofertado 

(segundo Tabela Fipezap, onde o Preço médio do m2 para venda de 

imóvel comercial na cidade do Rio de Janeiro: R$ 10.456) - monta 

em R$ 49.561.440,00 (quarenta e nove milhões, quinhentos e 

sessenta e um mil e quatrocentos e quarenta reais), haja vista 

possuir 4.740,00 m2 (R$ 10.456 x R$ 4.740,00 =                  

R$ 49.561.440,00) – doc. anexo. 
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Assim, tal bem é plenamente suficiente à garantia do 

valor executado (R$ 48.009.973,58). 

 

Informa ainda que, após o aperfeiçoamento da 

garantia, pretende opor Embargos à Execução. 

 

 

DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer a Vossa Excelência que 

seja aberta vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a 

respeito do bem indicado à penhora. 

 

Outrossim, a Executada requer que as intimações e 

publicações, inclusive eletrônicas, sejam feitas, exclusiva e 

concomitantemente, sob pena de nulidade, em nome de ALESSANDRA 

ARANHA MONNERAT, inscrita na OAB/RJ sob o nº 116.465 

(alessandramonnerat@zirtaeb.com) e CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE 

LAET, inscrito na OAB/RJ sob o nº 15.311 

(carlos.laet@cmladv.com). 

 

 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

 

ALESSANDRA ARANHA MONNERAT 

OAB/RJ 116.465 

 

CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET 

OAB/RJ 15.311 
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' 41

Da instituição, sede, fins e patrimônio da Irmandade

Art. Io A Irmandade de Nossa Senhora da Miseri
córdia da Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro, da 
qual é atualmente Padroeira Nossa Senhora do Bonsucesso, 
instituída, segundo os melhores fundamentos, nos fins do 
século XVI, e depois regida pelo Compromisso da Miseri
córdia de Lisboa do ano de 1618, confirmado pelo Alvará 
de 18 de Outubro de 1806, alterado pela deliberação da 
Mesa de 13 de Maio de 1838, reformado por igual delibe
ração da Mesa e Junta de 14 de Junho de 1907; e alterado 
de acordo com a deliberação da Mesa e Junta de 17 de Abril 
do corrente ano, com sua sede no Hospital Geral, na Rua 
de Santa Luzia n° 206, teve e continua a ter por fim a exe
cução das Obras de Misericórdia, pela forma que adiante 
se prescreve, em serviço de Nossa Senhora e de seu 
Benditíssimo Fiiho Jesus Cristo, Pai e Remédio dos Peca
dores, na sublimidade da inspirada concepção de Frei Miguel 
de Contreiras, piedoso modelador da Grandiosa Obra; pre
valecendo, nos casos omissos ou de dúvidas, as disposi
ções do anterior Compromisso e as deliberações da Mesa 
e Junta até agora tomadas.

Art. 2o A ação da Irmandade será exercida pela Santa 
Casa da Misericórdia, que é constituída pelo Hospital Geral e 
Igreja da Irmandade, Fundação Romão de Mattos Duarte, Re
colhimento das Orfãs e de Santa Teresa, Asilo de Santa Maria, 
da Misericórdia e São Comélio, Hospício de Nossa Senhora 
das Dores, Hospital São Zacarias, Hospital de Crianças Dr. J. 
C. Rodrigues e Creche “Visconde de São Francisco”; cinco

CAPÍTULO I
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Consultórios Médicos na rua de Santa Luzia, em Cascadura, 
nos bairros da Gambôa, Botafogo e Cajú, Policlínica, Cemi
tério do Campo Santo, Hospício de D. Pedro II com seu 
patrimônio, e estabelecimentos que venha a fundar; e tem a 
seu cargo os Hospícios de Nossa Senhora da Saúde, de Nossa 
Senhora do Socorro e de São João Batista, e os cemitérios 
públicos de São Francisco Xavier e de São João Batista, na 
forma do contrato celebrado em 19 de Outubro de 1901 com 
a Prefeitura do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Santa Casa exerce a sua obra so
cial sem qualquer discriminação de etnia, classe social, 
orientação sexual e religiosa, bem como a portadores de 
deficiências.

Art. 3o De acordo com a imemorial tradição, conti
nua mantido o tratamento e referência usados de Santa Casa 
da Misericórdia do Rio de Janeiro - em todos os atos de 
administração e representação.

Art. 4o Seu patrimônio se compõe: do Hospital Ge
ral, da Igreja e alfaias, dos edifícios onde se acham os esta
belecimentos, dos móveis e imóveis adquiridos por qual
quer meio de direito, títulos de dívida pública e outros, fi
nalmente de todos os bens, direitos e ações que lhe perten
cem e venham a pertencer.

CAPÍTULO I I

Do número e qualidade dos Irmãos

Art. 5o Para execução das Obras de Misericórdia que 
nesta Irmandade se hão de exercitar, é necessário cópia de 
Irmãos que com facilidade acudam às obrigações dela, os 
quais por isso serão em número ilimitado.

2 —

Art. 6.° Os Irmãos que houverem de ser rece
bidos, além de serem homens de boa consciência e fama, 
tementes a Deus, modestos, caritativos, quais se requerem 
para servir a Deus e a seus pobres com a perfeição 
devida, hão de ter as condições que aqui expressamente 
se apontam, de maneira que, se alguma faltar, a aceitação 
fique nula, e tal pessoa seja despedida em qualquer tempo 
que se descubra a falta:

A primeira, que nenhum homem notoriamente mal 
reputado poderá ter lugar nesta Irmandade;

A segunda, que seja de maior idade;
A terceira, que saiba ler e escrever;
A quarta, que seja abastado em fazenda de maneira 

que possa acudir ao Serviço da Irmandade, desinteres
sadamente, e sem suspeita de se aproveitar do que correr 
por suas mãos; e, para que isso se guarde mui exatamente, 
nenhum Irmão será recebido senão na forma por que se 
determina.

Art. 7.° Querendo alguma pessoa entrar nesta 
Irmandade, para servir a Deus pelo modo que nela se 
costuma, fará uma petição por escrito, mencionando o seu 
nome, idade, estado, profissão, naturalidade e residência; 
e no fim fará aeclaração que quer ser recebido com as 
condições deste Compromisso, e que dá consentimento 
para ser despedido da Irmandade, em caso que pelo tempo 
em diante se achar algum erro em sua informação contra 
o que se dispõe, e assinará a petição para maior fé e 
segurança.

Art. 8.° A petição, dirigida ao Provedor, será 
recebida em Mesa, e, vista, convidará este aos Irmãos de 
Mesa que se informem se o requerente possui as condições 
exigidas, a fim de que, até a próxima reunião, lhe dêem

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14102818243093700000013695154
Número do documento: 14102818243093700000013695154 Num. 13726159 - Pág. 4

Protocolada por CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET em 12/03/2018 15:31:46 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-21-0-359-39-940423 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 18, OUT16, Página 4



conta, em segredo, do defeito que acharem. E se for 
informado de defeito que encontre este Compromisso, 
o Provedor o comunicará à Mesa, na reunião seguinte à 
da apresentação, calando a pessoa ou pessoas que o adver
tirem e da mesma forma o defeito arguido, se entender 
ser isto mais conveniente. E se nenhuma informação 
houver, disso mesmo o Provedor dará conta à Mesa, na 
dita reunião.

Em seguida, a Mesa votará a admissão ou rejeição 
do pretendente, e o Escrivão fará constar no requeri
mento o resolvido.

Parágrafo único. A petição poderá ser substituída 
por proposta assinada por um Irmão da Mesa, a qual 
correrá os mesmos trâmites.

Ari 9.° Tanto que o Irmão for recebido, se lhe 
mandará comunicação para que venha à Sala dos Despa
chos, no dia que for designado pelo Provedor, a fim de 
assinar o termo de admissão. O que feito, receberá o 
diploma e um exemplar impresso deste Compromisso. O 
termo será do teor seguinte:

“Termo de admissão do Irmão.......................................
Aos . . . .  dias do mês de  .............................de................

na Sala dos Despachos da Irmandade da Santa Casa da 
Misericórdia da Cidade de São Sebastião do Rio de 
Janeiro, perante o Provedor e Escrivão dela, compareceu
  ............................ , natural de................., com____• • anos
de idade, morador • •.................................... t que vive de ser
................................  e declarou que, tendo sido aceito na
Irmandade, como desejava, e estando nas condições exi
gidas pelo Compromisso, na sua conformidade prestava 
juramento bem servir à caridosa Instituição e assumia 
a responsabilidade moral e de direito por faltas que viesse

4 —

a cometer no exercício do cargo para que fosse eleito ou 
nomeado. E, tendo pago a oblata à margem declarada, 
que recebeu o Irmão Tesoureiro, se lavrou este termo, 
que é assinado pelo Provedor, Escrivão e respectivo
Irmão. E eu, ....................................................     Escrivão, que
subscrevo. O Provedor...........................O Irmão ......................

Parágrafo único. Os Irmãos assim admitidos não 
responderão subsidiariamente pelas obrigações que o 
representante da Irmandade (o Provedor) contrair expressa 
ou intencionalmente em nome dela.

Art. 10.° Se acontecer pedir alguma pessoa ser 
admitida por |rmão e não tiver sido aceita, não se tornará 
a tomar petição sua naquele ano na Mesa; e, em algum 
dos anos seguintes o tomar a pedir, se lhe tomará a 
petição, e se farão as informações outra vez, da mesma 
maneira que se fizeram, declarando o Provedor a data em 
que a pessoa não foi admitida.

§ 1.° O mesmo se aplicará no caso de ter havido 
proposta para admissão.

§ 2.° Os Irmãos que forem admitidos na Innandade 
e não tomarem poss^ até trinta dias, da comunicação que 
lhe for dirigida pilo Diretor da Secretaria, em carta, 
perderão o direito a sua admissão, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovada, a critério da Mesa.

C A P Í T U L O  I I I  

Das obrigações e distintivos dos Irmãos

Art. 11.° A principal obrigação dos Irmãos está 
em acudirem, quando chamados, e aceitarem as ocupações 
que lhe forem dadas, com toda a caridade e humildade

5
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cristãs, por serviço de Deus e da Virgem Nossa Senhora 
Sua Mãe.

Art. 12.° Além desta primeira e principal obri
gação, também devem os Irmãos comparecer:

1.° À festa da Padroeira Nossa Senhora do Bonsu-
cesso;

2.° À da Visitação de Nossa Senhora a Santa
Isabel;

3.° Aos Atos Religiosos da Semana Santa, parti
cularmente fazer guarda ao SS. Sacramento;

4.° Aos Ofícios e Missas celebrados em intenção 
dos Irmãos falecidos;

5.° Aos enterros dos Irmãos, a convite do Pro
vedor.

Art. 13.° No ato da assinatura do termo de admis
são, os Irmãos darão a quantia de 200$000.

Art. 14.° A Irmandade, quando incorporada, le
vará as suas tradicionais bandeira e maça simbólica. Os 
Irmãos usarão balandraus e varas pretas com frisos dou
rados e os da Mesa e Junta terão ao lado esquerdo do 
peito uma cruz de veludo roxo. O balandrau do Provedor 
terá fôrro de seda roxa, borla de fios de ouro e a vara 
terá as armas da Misericórdia, representadas, como teem 
sido, pelas Cinco Chagas sob uma cruz cingida pela Coroa 
de Espinhos.

C A P Í T U L O  I V  

Das causas por que serão despedidos os Irmãos

Art. 15.° Os Irmãos podem ser despedidos^da 
Irmandade por qualquer das seguintes causas:

6 —

A primeira, por serem de índole tão áspera que 
mais sirvam de pertubação, que de ajuda na Irmandade.

A segunda, por viverem escandalosamente, ou com 
" rtíeTios exemplo do que se reqüer"nàs pessoas que andam 

no serviço de Deus e de Nossa Senhora.
A terceira, por dizerem palavras afrontosas, ou de 

notável escândalo a outro, estando em ato de Irmandade.
A quarta, por serem desobedientes ao Provedor e 

Mesa, repugnando ao que lhes ordenam, sem terem legí
tima causa que os escuse.

A quinta, por serem convencidos, em Juízo, de 
algum crime, de maneira que fique em descrédito da 
Irmandade continuarem em serviço dela. Os crimes polí
ticos nunca serão tomados em consideração.

A sexta, por quebrarem o segredo em cousas de 
importância, servindo na Mesa, na Mesa e Junta, ou sendo 
Eleitores; porque o segredo que se deve guardam em 
semelhantes matérias, além de ser pertencente ao jura
mento, é uma das condições mais necessárias ao governo 
da Casa da Misericórdia e à liberdade com que os Irmãos 
devem proceder no votar, e mais cousas ocorrentes.

A sétima, por fazerem parcialidades e negociações, 
para si ou para outrem, no tempo das eleições; porque 
este defeito perturba notavelmente a quietação da Casa, 
e inteireza com que em semelhantes negócios se deve 
proceder além da experiência ter mostrado outros incon
venientes, que tiram a autoridade da Irmandade e o cré
dito aos particulares dela.

A oitava, quando membros da Mesa ou das Admi
nistrações, por comprarem bens pertencentes ou deixados 
à Misericórdia, mesmo que se vendam em pregão; porque
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ainda que nesta particularidade possa não haver injus
tiças e enganos, e sempre fiquem nulos os atos, é cousa 
que pode dar presunção de menos sinceridade, e menos
cabar o crédito e reputação da limpeza com que na Casa 
se deve proceder.

A nona, por não quererem dar conta, ou darem-na 
má, dos gastos que fizerem em seu ofício, tendo cargo de 
receber e despender dinheiro; porque além de nunca 
poderem ter legítima escusa neste particular, dão mostra 
de terem tratado com menos fidelidade a fazenda da Mise
ricórdia, e ocasião para que as pessoas que desejam desen- 
carregar as suas consciências, se fiem menos do que con
vém da caridade com que os Irmãos da Misericórdia 
costumam executar semelhantes obras.

A décima, por tratarem casamento para si, ou para 
outrem, com as pessoas que estejam nos Asilos, Recolhi
mentos e mais estabelecimentos sujeitos à administração 
desta Casa, sem autorização expressa da Mesa, e terem 
com elas amizade escandalosa; porque ainda que se não 
haja de temer semelhante excesso em pessoas que se 
dedicam ao serviço de Deus e de Nossa Senhora, não é 
bem que fique sem remédio um tão grande escândalo; 
pois a Casa da Misericórdia não tem jurisdição para dar 
outra pena maior que esta, em satisfação do sentimento 
que deve receber.

Art. 16.° Para se evitar alguns inconvenientes 
que podem acontecer quando se chegar a ter de despedi- 
los, se guardarão estas cousas:

A primeira, é que quando algum Irmão for de 
aspera índole e viver com menos exemplo do que convém, 
será primeiro admoestado 3 (três) vezes pelo Provedor!

8 —

salvo se o caso for de tal qualidade que nenhum proveito 
|X)ssa vir da admoestação.

A segunda, é que se disser palavras de escândalo 
a outro em ato de Irmandade, se tomará primeiro infor
mação pela pessoa, ou pessoas, que o Provedor ou a Mesa 
ordenarem; e não se tratará disso, senão depois de ouvida 
a informação, salvo se o caso acontecer em presença da 
Mesa ou do Provedor.

A terceira, é que se não obedecer ao que o Pro
vedor ou a Mesa lhe ordenar será necessário ouvir pri
meiro sua escusa e, tomados os votos, ficar vencido que 
a escusa não é de receber, insistindo ele em não aceitar 
o que se lhe manda; porque se a Mesa julgar que a escusa 
é legítima, ou ele se conformar com o que se ordena, 
não se poderá tratar de sua despedida.

A quarta, é que se o Provedor for desatendido em 
Mesa por algum Irmão, o que não será de esperar, apesar 
de o convidar por três vezes a lhe dar obediência, levan
tará a sessão e, na seguinte, com intervalo nunca menor 
de 48 horas, proporá a despedida daquele que houver 
dado lugar a tão triste acontecimento.

A quinta, é que se for convencido, em Juízo, de 
algum crime, bastará para se tratar dele o ser notório.

A sexta, é que se quebrar o segredo ou fizer nego
ciação para si, ou para outrem, no tempo das eleições, 
o Provedor será obrigado a inquirir do caso com o Escri
vão, e tirar as testemunhas que lhe parecer, com jura
mento dos Santos Evangelhos, e, achando que a inqui
rição tem fundamento para se proceder, a levará à Mesa; 
e, lida ela, se votará para ser logo despedido, se a prova 
for bastante em consciência e em direito.

— 9
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A sétima, é que se for por comprar fazenda perten
cente à Misericórdia, ou por se valer do dinheiro da Casa, 
ou por não querer dar conta dos gastos que se fizeram 
em seu ofício, havendo tido cargo de receber e despender 
dinheiro, primeiro se saberá dele se tem motivo que o 
justifique, para se escusarem escândalos e demandas em 
matérias desta qualidade, sendo possível.

A oitava, é que se tratar casamento com alguma 
pessoa dos estabelecimentos a cargo da Misericórdia, ou 
incorrer em escândalos, nas condições da décima causa 
acima apontada, bastará provar-se contra ele a fama com 
probabilidade qualificada, ainda que se não prove efeito 
de tal desordem; porque, nas matérias desta qualidade, 
tanto prejudica ao bom crédito e reputação da Irmandade 
a fama, como a obra.

Art. 17.° Para os Irmãos serem despedidos nos 
casos acima apontados, não é necessário haver Mesa e 
Junta; porque bastará que o faça o Provedor, com ós 
Irmãos da Mesa; em semelhantes atos é bem praticarem-se 
primeiro as razões que há por uma parte e outra quando 
se chegar a votar. Se a maioria for pela despedidâ, o 
Irmão será riscado.

Art. 18.° Sendo impossível dar regras particula
res, que especifiquem todos os casos que podem acon
tecer, a Mesa terá sempre autoridade para tratar e des
pedir qualquer Irmão, que cometer falta extraordinária, e 
que fique em descrédito da Irmandade, depois de ouvir 
sua defesa.

Art. 19.° O Irmão que for riscado poderá ser 
readmitido, mas a proposta ou petição não será recebida 
ho ano compromissal em que tenha sido excluido.

10 —

C A P Í T U L O  V

Dos direitos e favores concedidos aos Irmãos

Art. 20.° Sendo a Irmandade da Misericórdia dife
rente em seus finsfdas instituições de previdência à qual 
só podem e devem pertencer pessoas que, por sua posição 
social, estejam nas condições de lhe prestarem auxílios 
pecuniários, serviços pessoais ou de valimento, para bem 
se servir a Deus na prática das Obras de Caridade, só 
assiste aos Irmãos o direito de reclamar serviços espi
rituais, e de ter sufragada a alma com uma Missa, havendo 
comunicação do falecimento.

Art. 21.° Quando for alegado estado de pobreza, 
o Irmão terá, por favor, tratamento em quarto particular 
de 2.a classe, enterro de última classe e sepultura rasa 
no Cemitério do Campo Santo.

E nisso está a melhor prova do desinteresse pessoal 
com que se procura servir à Santa Casa.

C A P Í T U L O  V I

Da eleição e nomeação dos Irmãos

S E C Ç A O  I 
DA NOMEAÇÃO DOS ELEITORES

Art. 22.° Tendo os pios fundadores e primeiros 
Irmãos da Irmandade de Nossa Senhora da Misericórdia 
designado o dia 2 de Julho, em que a Santa Igreja sole- 
níza a Visitação de Nossa Senhora a Santa Isabel, para a 
celebração da sua festa e, sendo também este o dia em 
que começa o ano compromissal para a Irmandade, deve 
nele, trienalmente, se proceder a nomeação dos Eleitores
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que têm de eleger o Provedor e Mesários que comporão 
a Mesa. Para este fim, estará patente na Sala dos Des
pachos, trinta dias antecedentes ao da Visitação, ura abece 
dário, contendo os nomes dos Irmãos que se acharem nas 
circunstâncias de votar nesta nomeação.

Parágrafo único. O mandato da Mesa e Junta será 
de três (3) anos, podendo ser reeleitos os Irmãos que as 
compõem.

Art. 23.° Só podem votar na nomeação dos Elei
tores os Irmãos que tiverem servido ou estiverem servindo, 
na Mesa, no Definitório ou em qualquer das Adminis
trações e Mordomias.

Art. 24.° Todos os que podem votar para a no
meação dos Eleitores, podem igualmente ser votados. 
Não serão, porém, votados os que tiverem servido de 
Eleitores no ano antecedente e os que estiverem servindo 
na Mesa, nas Administrações e Mordomias.

Art. 25.° Não podem votar, nem ser votados para 
Eleitor, nem para qualquer cargo da administração, nem 
tão pouco nomeados pelo Provedor:

a) Os interditos judicialmente;
b) Os que deverem à Irmandade por si ou por 

terceiros;
c) ( Os que tenham contratos com ela, exceto os de 

enfiteuse;
d) Os que mantiverem demanda com ela;
e) Os ascendentes e descendentes dos compreen

didos nos dois últimos casos.
Art. 26.° Posta uma mesa na Sacristia, pelas cinco 

horas da tarde do mencionado dia 2 de Julho, tomará o 
Provedor assento à cabeceira dela, e dos lados os Irmãos, 
Escrivão, e Mordomo da Tesouraria, seguindo-se os outros
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Mordomos, os Irmãos Conselheiros que com ele servem, 
e os mais Irmãos sem precedência. Reunida, assim, a 
Mesa, o Provedor fará a leitura desta Secção, finda a qual 
nomeará, dentre os Irmãos Conselheiros, dois escrutado- 
res, servindo de Secretário e Escrivão da Mesa. Para 
o recebimento das listas, basta que a Mesa esteja repre
sentada por ijm terço de seus membros, podendo ser 
chamados, em substituição dos Irmãos que faltarem, 
aqueles que houverem servido na Mesa em qualquer dos 
anos anteriores.

Art. 27.° Proceder-se-á, imediatamente, ao rece
bimento das listas, votando primeiro o Provedor, Escrivão 
e os Membros da Mesa, e, em seguida, os mais Irmãos, 
fazendo entrega das listas, uma por uma, ao Provedor, 
que declarará o»,nome do votante, a fim de que o Escrivão 
examine se o Irmão está nas circunstâncias de votar, 
na conformidade dos artigos 23 e 25. Reconhecendo-se 
que sim, será recebida a lista; havendo, por qualquer 
motivo, dúvida sobre este objeto, será recebida em sepa
rado e a decisão reservada para quando a Mesa proceder 
à apuração.

Art. 28.° Os Irmãos que não comparecerem, pes
soalmente, poderão mandar as listas, que serão recebidas, 
estando nas circunstâncias determinadas, uma vez que a 
firma seja reconhecida por um dos membros da Mesa ou 
exista nos livros da Casa, e não o sendo, ou não se 
sabendo o livro em que esteja, se exigirá que venha reco
nhecida por Tabelião ou por Irmão conhecido da Mesa e 
que também se ache nas condições de votar. Se as listas 
vierem em carta fechada, serão abertas no ato do rece
bimento, para se reconhecer se devem ou não ser admi
tidas.
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Art. 29.° Cada lista deve conter os nomes e 
ocupações de onze Irmãos, que possam ser votados, e sérá 
assinada no verso pelo votante e entregue, aberta, ao 
Provedor.

Art. 30.° Concluída a entrega das listas, ordenará 
o Provedor aos Irmãos escrutadores que verifiquem O 
número delas e, contadas, ficarão em envoltório fechado 
e selado pelo üscrivão, que lhe porá um rótulo, em que 
declare o seu número, e assinará, rubricando-o o Prove
dor, e membros da Mesa e, assim, se depositarão em cofre 
de duas chaves diferentes, das quais terá uma o Provedor 
e outra o Escrivão, e, depois de assinada a ata respectiva, 
guardará o Escrivão o dito cofre na Sala dos Despachos

Art. 31.° No dia seguinte, às 10 horas da manhã, 
reunidos, na Sala das Sessões, o Provedor e membros da 
Mesa em maioria, apresentará o Escrivão o cofre em que 
se depositaram os votos, o qual será aberto pelos refe
ridos claviculários, e o Escrivão, tirando a eleição, a entre
gará ao Provedor, para que todos os Irmãos da Mesa 
observem que é a mesma e que se acha sem vício. Feito 
isso, abrirá a eleição e, contadas as listas pelos escruta
dores, estes confrontarão o seu número com o designado 
na ata e, achando-se conforme com o dos votantes, depois 
de decidida pela maioria de votos qualquer dúvida que se 
não tenha podido resolver no dia antecedente, proce- 
der-se-á à apuração dos votos. Essa apuração será feita 
lendo o Escrivão as listas à vista do Provedor, ocupando-se 
os escrutadores e mais Conselheiros em escrever os nomes 
dos Irmãos votados e marcar os votos que cada um 
deles tiver, por algarismos sucessivamente da numeração 
natural, de maneira que o último número de cada nome 
mostre a totalidade dos votos.
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Art. 32.° O ato da apuração das listas é sucessivo; 
mas, quando se não possa concluí-lo antes do pôr do sol, 
se guardará tudo no cofre de duas chaves diferentes, que 
serão entregues ao Provedor e Escrivão, para no dia 
seguinte ser aberta em Mesa e se prosseguir na apuração, 
à mesma hpra da véspera.

Art. 33.° Contados, enfim, os votos, depois de 
conferidos, fará o Escrivão uma lista de todos os Irmãos 
que se obtiveram, com o número deles; o que será lançado 
na ata, pela ordem numérica do máximo ao mínimo, e os 
onze mais votados serão, pelo Provedor, declarados 
Eleitores, e suplentes os demais, para, na ordem em que 
se acharem, servirem nos impedimentos dos Eleitores, 
queimando-se imediatamente as listas.

Art. 34.° Publicados os onze Eleitores, mandará 
o Provedor avisá-los (em carta do Escrivão) da sua 
nomeação, convidando-os para que no domingo seguinte, às 
10 horas da manhã, compareçam na Santa Casa da Miseri
córdia para a eleição do Provedor e Mesa da Irmandade, a 
que responderão: FICO CIENTE — ou — ACHO-ME 
IMPOSSIBILITADO — e assinarão. Estando ausentes, 
excusandose, ou tendo qualquer outro impedimento du
rante o triênio em que têem de servir, serão convidados 
os suplentes.

Art. 35.° Ainda que todos os Irmãos eleitos hajam 
respondido — FICO CIENTE — serão sempre convi
dados os suplentes para, no caso de inesperada falta, ou 
de incômodo que sobrevenha a algum deles no correr 
da eleição, servirem imediatamente, evitando-se assim 
demora ou interrupção nos trabalhos; pois que nenhuma 
eleição se poderá fazer sem que esteja completo o número 
de onze votantes. E como o mandato de Eleitor suplente
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seja de alta relevância, pelo serviço que presta o Irmão 
em concorrer com a sua presença para mais assegurar a 
efetividade da eleição no dia determinado, é de esperar 
que nenhum Irmão o recuse, antes o aceite de boa vontade 
e inteira satisfação.

S E C Ç A O  I I

DA ELEIÇÃO DO PROVEDOR, ESCRIVÃO E MAIS CARGOS

Art. 36.° No domingo imediato à eleição, às 10 
horas da manhã, reunir-se-ão os onze-Eleitores com .0 
Provedor e membros da Mesa na Sala das Sessões: consti
tuída a Mesa pelo menos com um terço (1/3) e mais um 
dos Irmãos que a compõem e com onze Eleitores, orde
nados ^)s lugares, que serão ocupados, à direita do Pro
vedor, pelos Eleitores e Suplentes em seguida ao Escrivão, 
e à esquerda, pelos Irmãos da Mesa, a todos convidará 
0 Provedor para assistirem à Missa do Espírito Santo, que 
em seguida o Capelão da Irmandade celebrará no Altar 
ali existente e no impedimento dele outro sacerdote, 
ficando o Provedor, os Eleitores e Suplentes do lado do 
Evangelho, e a Mesa do da Epístola. Rezada a Missa e 
de novo tomados os assentos em Mesa, fará o Provedor 
a leitura desta Secção e depois de nomear dois escruta- 
dores, perante 0 Altar, deferirá a cada um dos Eleitores 
0 seguinte juramento: — JURO AOS SANTOS EVAN
GELHOS DE VOTAR EM MINHA CONSCIÊNCIA NOS 
IRMÃOS QUE ME PARECEREM MAIS DIGNOS PARA 
OS CARGOS QUE TENHO DE ELEGER, SEM ATEN
ÇÃO À AFEIÇÃO OU ÓDIO, E TENDO SÓ EM VISTA 
O BEM DO SERVIÇO DESTA SANTA CASA DA MISE
RICÓRDIA. ASSIM DEUS ME AJUDE.
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Art. 37.° Prestado 0 juramento, passarão os Elei
tores para a sala, que lhes será designada, e aí, a portas 
fechadas, munidos de exemplares deste Compromisso e 
da pauta dos Irmãos, procederão a eleição.

§ í.° E’ proibido aos Eleitores e membros da Mesa 
sairem dos seus recintos durante a eleição.

§ 2.° No caso de não poder ser concluída até ao 
pôr do sol, adiará 0 Provedor a sessão, para prosseguir a 
eleição na manhã seguinte, assinando-se a ata respectiva.

Art. 38.° Compete aos Eleitores eleger dentre os 
Irmãos, respeitadas as restrições estabelecidas neste Com
promisso, um para Provedor, outro para Escrivão e os 
Mordomos: da Tesouraria, cinco dos Prédios (í.° a 5.°), ( 
do Hospital Geral, da Capela, do Contencioso (Oficiais de 
Mesa), e quinze para Conselheiros de Mesa, designando 
dois dentre estes para Mordomos dos Presos, e dois para 
Escrivães da Fundação Romão de Mattos Duarte e Reco
lhimento das Órfãs.

Parágrafo único. Não nomearão para nenhum 
cargo pessoa que resida fora do Distrito Federal, e das 
cidades de Niterói e Petrópolis.

Art. 39.° Os Eleitores, tendo de votar na eleição 
da Mesa, não podem ser eleitos para cargo algum dela, 
nem das Administrações e Mordomias, cuja nomeação - 
trienal é feita pela Mesa. Poderão, contudo, servir de 
Definidores, tendo as qualidades exigidas no artigo 55.

Art. 40.° Cumprindo à Mesa, como uma de suas 
principais atribuições, fiscalizar a observância deste Com 
promisso, terá ela 0 maior cuidado em que os Eleitores 
se não apartem das disposições dele; e quando 0 Provedor, 
na verificação dos votos, reconhecer que algum dos 
Eleitores 0 infringiu, em termos urbanos lhe fará sentir
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a necessidade de se conformar com as disposições do 
mesmo Compromisso; e insistindo o Eleitor no seu pri
meiro voto, o Provedor e Mesa considerarão nulo tal voto.

Art. 41.° Os Eleitores, tendo em vista o jura
mento que prestaram, procederão à eleição, votando pri
meiro para o cargo de Provedor, entregando cada Eleitor, 
em Mesa, ao Provedor o seu voto em cédula com assina
tura, que conterá o nome do Irmão que eleger para o dito 
cargo, levantando-se o Provedor e a Mesa no ato do rece
bimento do voto dos Eleitores. Verificadas as cédulas, o 
Escrivão fará a leitura de cada uma delas, e, tomados os 
votos, o Irmão que reunir maioria absoluta é o Provedor 
eleito.

Art. 42.° Se nenhum dos Irmãos votados para 
cada cargo retinir maioria absoluta, retirar-se-ão os Elei 
tores para a mesma sala e aí procederão a segunda vota
ção, na qual entrarão somente os dois Irmãos mais votados 
na primeira; seguindo-se depois o que já fica determinado.

Art. 43.° Concluída a votação para Provedor, se 
não houver reeleição, imediatamente o Provedor partici
pará a nomeação ao eleito por um dos Irmãos Conse
lheiros de Mesa (que designará), ou em carta do Escrivão, 
convidando-o para comparecer; e lhe rogará que, por ser 
serviço de Deus, haja de aceitar o cargo para que está 
eleito.

Art. 44.° Quando não o aceitem o eleito ou o 
reeleito (o que se não deve esperar de nenhum Irmão, pelo 
escândalo que causará), proceder-se-á à eleição de outro, 
com quem se praticará o mesmo, e assim por diante até 
que algum Irmão se preste a servir; e sem o Provedor ter 
aceitado não se prosseguirá na eleição.

18 —

Art. 45.° Declarado aceito o cargo, o Provedor 
tomará posse imediatamente e junto ao Altar, perante os 
Irmãos, prestará o seguinte juramento, pondo a mãõ 
direita sobre os Santos Evangelhos: — JURO AOS SAN
TOS EVANGELHOS CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES DO 
CARGO PARA QUE FUI ELEITO E COM A INTEIREZA 
E FIDELIDADE QUE EXIGE O SERVIÇO DA SANTA 
CASA. ASSIM DEUS ME AJUDE.

Art. 46.° Imediatamente proceder-se-á na mesma 
forma à eleição do Escrivão, a qual também será feita 
por maioria absoluta.

Art. 47.° Em seguida, proceder-se-á na mesma 
forma à eleição dos demais Irmãos para os outros cargos, 
em um só escrutínio e cédulas igualmente assinadas e por 
maioria relativa.

Art. 48.° Na cédula ou lista que cada um dos Elei
tores entregar, Resignará o cargo de cada um dos votados.

Art. 49.° Não aceitando a reeleição algum dos 
Irmãos presentes, far-se-á logo a eleição para o preenchi
mento do cargo.

Art. 50.° Concluída a eleição, proclamará o Pro
vedor os nomes dos Irmãos eleitos para os diversos cargos 
e submeterá à aprovação, ou o fará na sessão seguinte, 
os nomes dos Irmãos que, no seu entender, bem possam 
auxiliá-lo, nos de Tesoureiros e Procuradores da Funda
ção Romão de Mattos Duarte e do Recolhimento das 
órfãs, e Mordomos dos diversos estabelecimentos; e ato 
contínuo fará lavrar a ata que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pela Mesa e Eleitores.

Parágrafo único. Serão queimadas as listas de 
toda a eleição.
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Art. 51.° Dentro do mais curto prazo, o Provedor 
convocará os Irmãos eleitos e nomeados, lhes defirirá no' 
Altar juramento igual ao que prestou e lhes dará posse 
solene, do que se lavrará a ata em seguida, para que, 
lida e aprovada, seja por todos assinada.

Art. 52.° O Provedor e a Mesa servirão até serem 
empossados os seus sucessores.

Art. 53.° A posse dos cargos importa para os 
Irmãos na aceitação da inteira responsabilidade moral e 
jurídica pelo fiel desempenho das obrigações a cada um 
impostas pelo Compromisso.

Parágrafo único. Os Irmãos eleitos que não toma
rem posse de seus respectivos cargos até trinta (30) dias 
após terem recebido a comunicação, em carta dirigida 
pelo Escrivão, perderão o direito aos mesmos cargos, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado, 
e a critério da Mesa.

S E Ç A O  I I I  
DA ELEIÇÃO DOS DEFINIDORES

Art. 54.° Somente os que podem votar na no
meação dos Eleitores têm direito de votar na dos Defi
nidores.

Art. 55.° Os Definidores serão vinte, e só podem 
ser eleitos para esses cargos os Irmãos que já tiverem 
servido na Mesa (contanto que não façam parte dela no 
ano da eleição), ou que tiverem servido ou estiverem 
servindo nesse ano no Definitório.

Art. 56.° No dia 10 de Agosto, às 10 horas da 
manhã, reunida a Mesa, pelo menos com um terço (1/3) 
e mais um dos seus membros, na Sala das Sessões, lida
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esta Secção pelo Provedor, e observando-se o que fica 
disposto para a nomeação dos Eleitores, proceder-se-á à 
eleição dos Definidores. Cada Irmão, nas circunstâncias 
de votar, entregará ou remeterá uma lista assinada no 
verso, contendo os nomes de vinte Irmãos com as quali
dades exigidas.

Art. 57.° Concluída a votação e contadas as listas, 
proceder-se-á imediatamente à verificação e à apuração 
delas, e serão publicados, pelo Provedor, como Defi
nidores, os vinte Irmãos mais votados, que terão por 
suplentes os imediatos em votos.

Art. 58.° Feita a publicação dos Definidores, de 
ordem do Provedor, se lhes participará a nomeação, e 
serão convidados para em dia aprazado (que será até vinte 
e quatro- do dito mês) comparecerem na Sala das Sessões, 
e em Mesa o Provedor lhes deferirá juramento, cuja 
fórmula é a determinada no art. 45.

Art. 59.° Servirão até a posse dos seus sucessores 
no seguinte triênio.

Art. 60.° No caso de moléstia ou outro impedi
mento temporário, que os prive de comparecer quando 
forem chamados, participarão ao Provedor para serem 
substituídos, somente enquanto durar o impedimento, 
pelos suplentes, na ordem da votação.

Art. 61.° Falecendo, renunciando ou impossibili
tando-se algum, de maneira que não possa mais servir, 
será efetivamente substituído pelo imediato em votos, e, 
extinta a lista, o Provedor dará substituto, e na primeira 
reunião dará ciência à Mesa, devendo ser aprovado em 
escrutínio secreto, nestes casos e nos do artigo anterior, 
conforme lhe é permitido neste Compromisso, e obser
vando o que preceitua o art. 56.
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C A P Í T U L O  V I I

Das obrigações dos Irmãos efeitos

Art. 62.° Os Irmãos eleitos procurarão alcançar 
a graça de Deus, para fazer sua ocupação com a perfeição 
devida, procedendo com muito exemplo, de maneira que 
mais servirão de acrescentar o crédito a reputação desta 
Irmandade, que de os diminuir, fazendo alguma cousa, 
que com razão se possa notar.

Art. 63.° No vntar em Mesa farão o possível por 
se despirem de todo o afeto e paixão, que em semelhantes 
atos podem entrar, por onde só dirão d quilo que em sua 
consciência julgarem ser mais serviço de Deus e de 
Nossa Senhora, lembrando-se que dispõem das cousas, 
não como senhores, mas como puros administradores 
assim de Deus, que em sua eleição os tomou por instru
mento, como dos defuntos, e mais pessas, que confiarão 
deles o descargo de suas consciências e a repartição de 
sua fazenda.

Art. 64.° Na execução das cousas hão de guardar 
toda a inteireza e eficácia, que se compadecerem com 
a piedade cristã, que nesta Irmandade se professa; por 
onde procurarão, que ninguém possa notar neles falta de 
justiça e diligência nas obras, nem falta de brandura no 
modo.

Art. 65.° Terão particular cuidado do que per
tence à humildade cristã, que Cristo Nosso Senhor nos 
deixou em exemplo e doutrina, mandando àqueles que 
o seguiam, que quanto maiores fossem tanto mais se humi
lhassem no serviço dos outros, por onde nunca se devem 
pejar de fazer, no serviço da Irmandade, aos pobres

22 —

e necessitados, aquilo a que por obrigação de seu cargo 
ídrem obrigados.

Art. 66.° Terão também particular cuidado do 
culto divino e cousas da Igreja, procedendo nelas com 
exemplo.

C A P Í T U L O  V I I I  

Da Administração

Art. 67.° A Administração é exercida pela Mesa 
e pela Mesa e Junta.

Art. 68.° A Mesa compor-se-á do Provedor, do 
Escrivão, dos Mordomos da Tesouraria, dos Prédios (5), 
do Hospital Geral, da Capela, do Contencioso (Oficiais 
de Mesa) e de 15 Conselheiros de Mesa, dois dos quais 
serão Mordomos dos Presos, e dois Escrivães da Fundação 
Romão de Mattos Duarte e do Recolhimento das Orfãs.

§ 1.° Também farão parte da Mesa, com iguais 
direitos e deveres dos Conselheiros, os ex-Provedores que 
tiverem exercido o cargo por dois triêmos, no mínimo, 
consecutivamente.

§ 2.° Os ex-Provedores ocuparão na Mesa o lugar 
imediatamente à esquerda do Provedor efetivo.

Art. 69.° A Mesa é corpo deliberativo e executivo, 
e na parte essencialmente administrativa exerce sua ação 
pelo Provedor, Escrivão e Mordomos no desempenho dos 
deveres dos seus cargos, sob a direção do primeiro, que 
prestará contas de todos os atos à Mesa e à Mesa e Junta.

Art. 70.° A Junta é constituída pelos Definidores, 
em número de 20, e lhe cabe aconselhar e deliberar com
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a Mesa, quando convocada para a organização dos orça
mentos da receita e despesa, para vender bens do Patri
mônio, permutá-los, ou comprar quaisquer outros e
finalmente para resolver sobre todos os atos extraordi
nários.

Art. 71.° As deliberações serão declaradas — da 
Mesa — ou — da Mesa e Junta — conforme forem 
tomadas. j

Art. 72.° A nenhum Irmão é permitido o exer- 
eíçio de mais de um cargo de administração.

Art. 73.° Os Membros da Mesa e Junta, das 
Administrações e Mordomias não podem ser fiadores, nem 
contratar com a Santa Casa, por si ou por terceiros.

Art. 74.o 0 Escrivão e mais Oficiais de Mesa, 
em como os Espivães das Administrações e Mordomos 

oos estabelecimentos, apresentarão ao Provedor até o dia 
31 de Julho, relatório dos serviços a seu cargo.

C A P Í T U L O  I X  

Da Mesa e suas atribuições

Art. /5.° A Mesa não poderá funcionar com 
menos de um terço (1/3) e mais um dos Irmãos que a 
compõem.

Art. 76.° As suas atribuições são:
§ 1. Conhecer das propostas de arrendamento

dos prédios e resolver a tal respeito, ou de qualquer outra
especie de negócio a eles referente, desde que não importe
em aquisição ou alienação de bens no presente e no 
futuro.

§ 2.° Somente as propostas constantes da ordem 
do dia podem ser discutidas e votadas.

§ 3.° Aconselhar o Provedor quando para tal fim 
for convocada.

§ 4.° Resolver sobre a admissão e eliminação de 
Irmãos.

§ 5.° Aprovar regulamentos para o serviço do 
Hospital Geral e mais estabelecimentos, desde que não 
tragam aumento de despesa.

§ 6.° Fiscalizar o fiel cumprimento do Compro
misso.

§ 7.° Resolver todas as questões que não possam 
ser decididas pelo Provedor e independam da Mesa e 
Junta.

C A P Í T U L O  X 

Da Mesa e Junta e suas atribuições

Art. 77.° A Mesa e Junta se compõem dos Irmãos 
de Mesa e Definidores, aos quais compete conhecer e 
decidir conjuntamente nos seguintes casos, para que as 
resoluções possam produzir efeito:

§ 1.° Readmitir Irmãos eliminados, em anos ante
riores, havendo para isso causas justas e qualificadas, 
diante das provas que derem os excluídos.

§ 2.° Votar orçamentos.
§ 3.° Aprovar balanços.
§ 4.° Autorizar despesas não previstas no orça

mento.
§ 5.° Permitir ou negar a alienação de bens 

patrimoniais.
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§ 6.° Aceitar heranças e legados incertos ou 
iliquidados, ou com encargos, ou quaisquer obrigações 
para a Irmandade.

§ 7.° Assentir em acordos ou transações sobre 
heranças que se deixaram à Casa, ou dívidas que lhe 
pertencerem.

§ 8.° Autorizar quaisquer operações de crédito, 
não excetuadas neste Compromisso.

§ 9.° Manifestar-se sobre a conveniência de se 
continuar em demandas propostas contra a Instituição

§ 10.° Reconhecer a necessidade de se proporem 
ações de maior importância.

§ 11.° Aprovar e reformar estatutos ou regi
mentos orgânicos dos institutos da Casa.

§ 12.° Aprovar regulamentos que aumentem a 
despesa já existente ou criem nova.

§ 13.° Decidir sobre homenagens aos Irmãos e 
aos Benfeitores da Santa Casa.

§ 14.° Conhecer de todos os negócios, além dos 
que neste capítulo se acham declarados, mesmo dos que 
por disposição expressa pertençam às atribuições da Mesa 
e do Provedor.

Art. 78.° O dinheiro do patrimônio só poderá ser 
empregado em propriedade imóvel, no Distrito Federal, 
ou em títulos da dívida pública da União.

Parágrafo único. A Mesa e Junta, e ainda menos 
a Mesa e o Provedor, não poderão emprestar dinheiro da 
Casa por maior que pareça o lucro que disso venha a 
resultar, ou por qualquer outra consideração.

26

C A P Í T U L O  X I

Disposições comuns à Mesa e à Mesa e Junta

Art. 79.° A Mesa e a Mesa e Junta não poderão 
resolver sem estar presente a maioria dos Irmãos que 
as compõem.

§ 1.° Quando não tenha havido sessão por falta 
de número, do que se lavrará termo no livro das atas, 
na reunião proximamente posterior, se poderá deliberar 
com um terço dos membros.

§ 2.° Quando se tratar de alienação de bens da 
Irmandade, a Mesa e Junta somente poderão deliberar, 
em primeira reunião, pelo voto da metade e mais um 
dos membros que a compõem.

Art. 80.° As deliberações serão adotadas quando 
tiverem maioria de votos dos Irmãos presentes; o Prove
dor só votará no caso do parágrafo único do artigo 
seguinte.

Art. 81.° A votação será sempre simbólica, e 
nominal quando for proposta e concedida pela maioria.

Parágrafo único. No caso de empate, em qualquer 
votação, decidirá o Provedor com o voto de qualidade, ou 
fará correr nova votação na seguinte sessão, conforme 
julgar o que melhor convém aos interesses da Santa 
Casa.

Art. 82.° As deliberações tomadas em Mesa e 
Junta produzirão efeito, embora pertençam ao número 
das que estejam na alçada da Mesa e do Provedor.

Art. 83.° O Compromisso só poderá ser refor
mado no todo ou em parte, ou interpretado, se a Mesa 
e Junta o resolver, mediante indicação que, julgada

—  2 7
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14102818243093700000013695154
Número do documento: 14102818243093700000013695154 Num. 13726159 - Pág. 16

Protocolada por CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET em 12/03/2018 15:31:46 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-21-0-359-39-940423 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 18, OUT16, Página 16



objeto de deliberação por simples maioria, se$ votada na 
segunda sessão que se seguir à do encerramento da 
discussão, ou subsequente, por dois terços de toda a Mesa 
e Junta.

Parágrafo único. Para que os Irmãos tenham 
notícia de que se vai resolver matéria de tanta monta, 
devem as cartas de convite declarar que, além de ser 
indispensável a presença de dois terços da Mesa e Junta, 
um dos assuntos, se não for exclusivo, é a reforma, alte
ração ou interpretação do Compronvsso.

Art. 84.° A reforma, alteração ou interpretação 
do Capítulo VI, para evitar descontentamentos e incon
venientes prejudiciais à harmonia e crédito indispen
sáveis à vida da Instituição, só poderá ser executada pela 
administração eleita no ano compromissal seguinte, salvo 
se forem aceitas ou adotadas por unanimidade.

C A P Í T U L O  X I I  

Do Provedor

Art. 85.° O Provedor será sempre homem de 
autoridade, prudência, virtude, reputação e idade, de 
maneira que os outros Irmãos o possam reconhecer por 
cabeça e obedeçam com mais facilidade; e ainda que por 
todas as sobreditas partes o mereça, não poderá ser eleito 
de menos idade de quarenta anos. Será muito sofrido, 
pelas desvairadas condições das pessoas com que há de 
tratar, e de posição social que lhe permita se empregar 
nas ocupações do seu cargo com frequência e cuidado 
necessário; e para que tenha notícia conveniente, não 
será eleito nenhum Irmão no primeiro ano em que fôr 
recebido na Irmandade.

28 -

Art. 86° F-alecendo algum dos Irmãos da Mesa 
• >ii da Mesa e .Imita, renunciando, adoecendo ou se ausen
tando de maneira que não possa exercer o cargo, e não 
havendo suplentes nos casos em que a estes cabe a subs
tituição, o Provedor nomeará algum Irmão para que sirva 
Interinamente, do que dará ciência à Mesa, em sua 
primeira reunião, e, aprovado o ato, em escrutínio 
.secreto, gozará o Irmão de todos os direitos inerentes ços 
eleitos ou nomeados em Mesa.

§ 1.° Ficam excetuados os Irmãos das Mordomias 
e Administrações, que continuam a ser nomeados livre
mente pelo Provedor, de quem são prepostos.

§ 2.° Se se tratar do Escrivão, far-se-á como 
mandam os arts. 96 e 97.

Art. 87.° bíão consentirá que Irmão algum dos 
que com ele servem na Mesa faça qualquer cousa sem 
recorrer a ela, porque nenhum deles por si tem autori
dade para a executar; e podem acontecer inconvenientes 
de consideração, guardando-se diferente modo.

Art. 88.° Presidirá a todas as sessões, e, em Mesa, 
a ele só pertencerá mandar assentar, votar e calar, 
quando lhe parecer, e todos lhe obedecerão, por serviço 
de Deus e de Nossa Senhora, e na execução das mais 
cousas sempre terá superintendência sobre os Irmãos, que 
com elas correm, lembrando-se que ele é a pessoa de cujo 
zelo, cuidado, diligência, e humildade hão de tomar exem
plo os demais.

Art. 89.° Além dos dias de sessão, em que neces
sariamente se há de achar presente, virá um dia da 
semana, pelo" menos, à Sala dos Despachos, ouvir aos que 
o procurarem, e tratar com o Escrivão e Mordomos sobre 
assunto que por qualquer via pertencer à Casa, para o
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que poderá chamar também os mais Irmãos, além dos 
aqui nomeados, que lhe parecer que têm mais notícia e 
experiência, no particular das matérias.

Art. 90.° Sendo o Provedor o Irmão mais gra
duado e sobre quem por isso mesmo pesa a grande respon
sabilidade da segurança, sustentação e prosperidade do 
Patrimônio dos pobres confiado à Irmandade por piedosos 
Benfeitores, todos os Irmãos deverão ouvi-lo e auxiliá-lo 
na execução e distribuição das Obras da Misericórdia, 
não só bem desempenhando os deveres dos cargos para 
que foram eleitos ou nomeados, com solicitude, zelo, e 
sem queixumes, como acudindo-lhe sempre que for 
preciso, de modo que jamais seja diminuída a sua auto
ridade, ou lhe venha quebra de ânimo, como convém ao 
lustre da Irmandade, à sua brilhante tradição através 
dos séculos, e aos interesses da nobilíssima e pia Insti
tuição.

Art. 91.° E’ o representante legítimo da Irman
dade .em Juízo, .em .quaisquer .atos perante .os .poderes 
públicos, autoridades e funcionários, e nas relações com 
terceiros; e em nome dela, só quando devidamente auto
rizado, poderá assumir responsabilidades, fora dos casos 
aqui expressamente declarados:

§ 1.° Dirigirá e encaminhará todas as transações 
negócios e serviços.

§ 2.° Convocará a Mesa e a Mesa e Junta, sem
pre que julgar conveniente, além das reuniões a que está 
obrigado por força do Compromisso.

§ 3.° Autorizará a correspondência interna e 
assinará a externa, dirigida às autoridades e às instituições 
congêneres, e a de cortesia.

30

§ 4.° Apresentará à Mesa e Junta os projetos dos 
orçamentos da receita e despesa anuais, ouvindo previa
mente as Administrações da Fundação Romão de Mattos 
Duarte e do Recolhimento das Órfãs sobre o que lhes for 
referente.

§ 5.° Apresentará e lerá o relatório dos serviços 
anuais, dentro de noventa dias após a terminação do ano 
compromissal. Se não for reeleito, entrega-lo-á ao suces
sor para que este o apresente e faça sua leitura.

§ 6.° Fará a despesa de acordo com os orça
mentos votados e as deliberações da Mesa e Junta.

§ 7.° Nomeará em Mesa as comissões que terão 
de examinar os balanços anuais e sobre eles dar parecer.

§ 8.° Ordenará todos os pagamentos.
§ 9.° Fiscalizará a boa arrecadação da receita.
§ 10.° Promoverá o aumento da renda e o desen

volvimento do Patrimônio.
§ 11.° Nomeará e demitirá os funcionários esti- 

pendiados.
§ 12.° Despachará os requerimentos de mulheres 

pobres pedindo auxílio ou esmola mensal.
§ 13.° Fará inventariar, no fim do ano compro

missal, em cada um dos estabelecimentos, os objetos 
existentes.

§ 14.° Mandará admitir os menores, as órfãs e 
órfãos nos Asilos e Recolhimentos, depois de informadas 
as petições pelos Mordomos e Administrações, de acordo 
com os respectivos regulamentos.

§ 15.° Promoverá, em Juízo ou fora dele, a defesa 
dos direitos e interesses da Instituição.

31Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14102818243093700000013695154
Número do documento: 14102818243093700000013695154 Num. 13726159 - Pág. 18

Protocolada por CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET em 12/03/2018 15:31:46 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-21-0-359-39-940423 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 18, OUT16, Página 18



§ 16.° Rubricará, ou dará para isso delegação a 
algum Irmão da Mesa, os livros que tenham de ser auten
ticados.

§ 17.° Deferirá juramento e dará posse aos chefes 
de serviço.

§ 18.° Expedirá regulamentos que entrarão em 
execução, depois de submetidos à Mesa, ou à Mesa e Junta, 
se trouxerem despesa.

§ 19.° Dará execução a todas as disposições do 
Compromisso e deliberações da Mesa e da Mesa e Junta.

Art. 92.° A criação de empregos, o aumento de 
vencimentos, a autorização de despesa extraordinária e 
abertura de créditos suplementares, só se realizarão, com 
prévio assentimento da Mesa e Junta.

Se houver, porém, urgência que não comporte 
espera, será o ato submetido à necessária aprovação da 
primeira Mesa e Junta que se reunir.

Art. 93.° Adoecendo o Provedor, ou estando 
ausente de maneira que não possa vir a alguma sessão ou 
a despacho por mais de quinze dias, e haja de tornar a 
servir no ano que lhe vai correndo, servirá em seu lugar 
o Escrivão, e na falta deste os Oficiais de Mesa, na ordem 
em que vão neste Compromisso, e com cada um deles, 
que presidir, se farão os negócios pela mesma ordem e 
execução com que se costumam fazer estando o Provedor 
presente, e os mais Irmãos lhe obedecerão do mesmo 
modo que obedecem ao Provedor; porém, se neste inter
valo de tempo vierem alguns negócios extraordinários, 
que peçam maior deliberação e força, esperar-se-á pela 
vinda do Provedor, se a qualidade das cousas o permitir; 
e não o permitindo, será o- Provedor consultado, ou por 
um Irmã de Mesa, que possa referir com facilidade e

a

â&r-

inteireza o seu parecer, ou por escrito a que ele responda, 
conforme as circunstâncias do tempo e lugar.

Art. 94.° Sucedendo que dois anos antes de findar 
o prazo eompromissal, o Provedor venha a morrer, a 
renunciar o cargo ou ausentar-se de maneira que não 
haja de tornar a servir no período que lhe vai correndo, 
os Eleitores que o foram na última eleição, tomarão a 
reunir-se, dentro de oito (8) dias decorridos da comuni
cação do falecimento, da renúncia ou da ausência, a con
vite de quem se achar em exercício, e elegerão um Irmão 
para Provedor no restante do prazo, pela mesma ordem 
com que elegeram no princípio dele; e, se algum dos 
Eleitores íôr morto ou ausente, de maneira que não possa 
votar, nem houver suplente, tirar-se-á por sorte, em pre
sença da Mesa, um Irmão dos que servirem no Definitório 
e com ele se concluirá a eleição.

Art. 95.° Para evitar dúvidas, ique ao diante 
podem nascer por impedimento, ou ausências que agora 
se não podem prever em particular, todas as vezes que 
tomar algum Irmão, que no princípio do ano for eleito, 
o que por ele servir lhe largará imediatamente o lugar, 
e o eleito ficará continuando o ofício todo o restante do 
ano que lhe vai correndo.

No mesmo caso ficarão o Provedor e o Escrivão, 
quando não tenham tido substituto por eleição, como 
determinam os arts. 94 e 97.

C A P Í T U L O  X I I I  

Do Escrivão da Mesa

Art. 96.° O Escrivão da Mesa será de tal virtude, 
prudência e condição, que possa dar expedição aos
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negócios com certeza e facilidade; nunca terá menos de 
40 anos e será de qualidade que lhe não traga impedi
mento para se ocupar no serviço de Deus e de Nossa 
Senhora, conforme ao que pedem as obrigações da Casa.

Art. 97.° É quem primeiro substitue o Provedor 
e quando isso se der ficará em todos os lugares em que 
ele costuma presidir, e os Irmãos lhe guardarão a mesma 
obediência.

Art. 98.° Adoecendo o Escrivão, ou estando au
sente de maneira que não possa vir à Mesa, e haja de 
tomar a servir, dentro do prazo para que foi eleito, o 
Provedor nomeará interinamente a qualquer Irmão da 
Mesa, para que sirva por ele,

Art. 99.° Sucedendo no primeiro ano morrer, 
renunciar, ou ausentar-se, de maneira que não possa vir 
à Mesa em todo o restante do prazo que lhe vai correndo, 
hayerá nova eleição, observando o processo do art. 94.

Art. 100.° Incumbe-lhe:
§ 1.° A redação das atas das sessões da Mesa e 

da Mesa e Junta, que poderão somente ser por ele assi
nadas; sendo, porém, de seu próprio punho as de eleição 
e posse.

§ 2.° A leitura delas, do expediente e de tudo 
quanto lhe determinar o Provedor, em Mesa.

§ 3.° Subscrever e assinar títulos de nomeação 
e quaisquer outros, assinar a correspondência dirigida 
aos Irmãos de eleição e a que lhe fôr às mãos por deter
minação do Provedor, bem como todas as publicações em 
nome e por ordem dele.

§ 4.° O encaminhamento, em geral, do serviço de 
Secretaria e do Arquivo, tendo em mui particular consi
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deração o registro das verbas testamentárias, e dos títulos 
da Dívida Pública e quaisquer outros, a fiscalização da 
escrituração da receita e da despesa, e a do Tombo dos 
prédios, como da maior valia, inspecionando-a frequente
mente, a fim de que sejam registradas a tempo as novas 
aquisições, com todos os esclarecimentos indispensáveis 
à origem e posse, e todas as alterações que posterior
mente ocorrerem, na forma deliberada pela Mesa e Junta, 
de 23 de Setembro de 1900; e todas essas notas e registros 
serão datados e rubricados de seu punho para terem 
autenticidade e valor.

§ 5.° A direção e publicação do Boletim da Santa 
Casa da Misericórdia, que oportunamente será regula
mentada.

Art. 101.° Ocupará na Mesa o primeiro lugar, à 
direita do Provedor, e, na Igreja, defronte dele.

C A P Í T U L O  X I V  

Do Mordomo da Tesouraria

Art. 102.° O Irmão que houver de exercer as 
funções de Mordomo da Tesouraria será pessoa honrada 
e abastada, que, com muita diligência e zelo do serviço 
de Nosso Senhor, faça os negócios que forem de obriga
ções de seu cargo, e guarde os dinheiros e valores do 
Patrimônio dos pobres confiados à sua probidade e cari
dade.

§ 1.° Os valores pertencentes à Irmandade só 
poderão ser levantados dos estabelecimentos em que esti
verem depositados mediante cheque ou recibo assinado 
pelo Tesoureiro e visado pelo Provedor.

§ 2.° Para o auxiliar haverá um fiel remunerado, 
de nomeação do Provedor, por proposta do Tesoureiro
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Art. 103.° A esse Irmão pertence, por si, por seu 
fiel ou pelos cobradores, a arrecadação de todas as rendas 
que vierem à Casa, e do que fôr deixado por testamentos, 
ou por outra qualquer via, o que será imediatamente 
publicado no boletim, e se lhe fará carga de todas as 
quantias e mais cousas que houver recebido, e assim dos 
papéis que pertencem à fazenda.

Art. 104.° No cofre forte existente na Tesou
raria da Irmandade, e do qual só ele terá as chaves e 
conhecerá o segredo para ser aberto, ficarão todos os 
títulos, valores e documentos, salvo os que forem ao 
portador, e não puderem ser convertidos em nominativos, 
os quais serão depositados no Banco que pelo Mordomo 
da Tesouraria fôr escolhido, com aprovação do Provedor.

Art. 105.° Somente poderá estar em sua mão, e 
não em conta corrente no Banco por ele escolhido, de 
acôrdo com o Provedor, a quantia que rigorosamente fôr 
necessária para atender a alguma despesa urgente e 
imprevista; pois os juros de tais contas, por insignifi
cantes que sejam, trazem aumento aos recursos destinados 
a atenuar os males de nossos semelhantes infelizes.

Art. 106.° Apresentará mensalmente o balancete 
da receita e despesa, datado e assinado, declarando onde 
se acha o saldo; e no primeiro mês de cada semestre 
adicionará a importância dos juros havidos pela conta 
corrente no semestre anterior. Por esse balancete, devi
damente justificado, fará a Secção de Contabilidade da 
Secretaria a escrita no livro competente.

Art. 107.° Das quantias que vieram às suas mãos 
por meio de guias extraídas na Secretaria, passará recibo 
nesses documentos. De quaisquer outras que, por exceção,
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lhe sejam entregues, como pertencentes à Misericórdia, 
fará menção no balancete mensal, com os esclarecimentos 
precisos, afim de facilitar a escrituração na Secção de 
Contabilidade.

Art. 108.° Incumbe mais ao Mordomo da Tesou
raria o pagamento de toda a despesa, devidamente deter
minada pelo Provedor, em portaria com sua assinatura, 
e também autenticar os saldos do balanço anual, que 
será organizado na Secção de Contabilidade, decla
rando, sob sua assinatura, no mesmo balanço — CON
FERE.

Art. 109.° Acontecendo ausentar-se ou renunciar, 
o Mordomo da Tesouraria enviará à Secretaria a conta 
documentada a partir do dia do encerramento da anterior, 
e entregará os valores ao seu sucessor, dando de tudo 
conhecimento à Mesa, a fim de receber desta a quitação, 
o que lhe será comunicado por ofício do Provedor.

Art. 110.° O Mordomo da Tesouraria que fizer o 
contrário ao que é determinado neste Compromisso, de 
modo a resultar dano ao Patrimônio dos pobres, será logo 
riscado de Irmão e obrigado a pagar de sua fazenda o 
prejuízo, sendo para isso executado, como dívida líquida 
da Casa, encomendando-se muito encarecidamente a todos 
os Mordomos da Tesouraria, que assim o cumpram, consi
derando o grande dano e descrédito que, do contrário, 
resultará a esta Santa Casa, e o prejuízo que receberão 
as muitas e grandes obras de caridade, e serviço de 
Deus, que de contínuo nela se fazem. E ao Provedor 
se encarrega, muito em particular, que o faça cumprir e 
guardar, como pessoa que tem à sua conta a obrigação 
de fazer conservar esta Casa no crédito e reputação, em
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que até o presente se tem conservado, pela Misericórdia 
de Nosso Senhor, e intercessão da Virgem Sua Mãe e 
Padroeira desta Irmandade.

Art. 111.0 o seu lugar à Mesa é o primeiro à 
esquerda do ex-Provedor, cabendo-lhe substituir o Pro
vedor na ialta do Escrivão.

C A P Í T U L O  X V  

Dos Mordomos dos Prédios

Art. 112° Sendo as Mordomias dos Prédios cargos
de aturado trabalho, e a renda desta parte do patrimônio 
a principal fonte dos recursos da Santa Casa da Miseri
córdia, para atender às suas obras pias, deverá a eleição 
recair em Irmãos de muito zelo, atividade, e grande expe- 
n&cia da locaçao e conservação de imóveis, de modo que, 
por falta de diligência, ou conhecimento, nem se arruinem 
os prédios, nem decresçam seus alugueres, devendo para 
isso ser arrendados a bons inquilinos, bem afiançados 
depois de sobre eles se haver colhido boas informações’
1®° V™*™* só irmão, por maior que seja a sua boa 
vontade e esforço, se tome penoso cuidar do avultado 
numero, com que piedosos Benfeitores têm contemplado 
a Santa Casa, durante os quase quatro séculos de sua 
benementa existência, dividir-se-á o respectivo patri- 

onio, em grupos nunca excedentes a cem prédios- e 
para cuidar de cada um se elegerá Mordomo ao qual 
além do muito que neste Compromisso fica recomendado’ 
mcumbe, movido de próprio zelo, promover quanto’ 
possível a conservação do valioso patrimônio e o aumento

t0nd° S€mpre em atenÇão mais o seu 
resguardo do que as solicitações a que está exposto
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Alt. 113.° Os Mordomos dos Prédios terão por 
auxiliares os cobradores, funcionários retribuídos, que em 
tudo lhes obedecerão, e deles, na conformidade das Ins
truções que regulam a arrecadação dos alugueres, exigirão 
o rigoroso cumprimento das obrigações estabelecidas, e 
lhes darão todas as ordens convenientes à prosperidade 
de tão importante parte do patrimônio, tendo em vista, 
não só o seu próprio valor, mas também a consideração 
de que é o melhor veio de onde se tem tirado, e se há 
de continuar a haürir com mais abundância e perma
nência, os meios indispensáveis aos caridosos fins das 
Obras da Misericórdia.

Art. 114.° Para consecução de tudo quanto por 
bem se há dito, não deverão alugar prédio algum sem o 
ter antes inspecionado, providenciando imediatamente 
paro a sua limpeza ou para os consertos de que careça, 
atendendo assim à conservação do imóvel e à percepção 
de melhor aluguel, e não aceitarão fiador, sem primeira
mente se terem informado se ele está nos casos de assumir 
a responsabilidade do pagamento na falta do inquilino, 
para se evitar grandes prejuízos na principal renda dos 
pobres.

Art. 115.° 0 Provedor arbitrará em portaria, por 
conta da verba anualmente votada no orçamento para 
consertos, a importância máxima que os Mordomos, por 
ate próprio, poderão despender em consertos de prédios.

§ 1.° Ao Provedor requisitarão ordens para paga
mento, à medida que os serviços forem concluídos, espe
cificando os prédios e a importância dos consertos de cada 
um, com as respectivas contas.
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§ 2.0 Os consertos superiores à soma arbitrada 
so serao feitos mediante requisição dos Mordomos e auto- 
nzaçao do Provedor.

§ 3.0 Também proporão ao Provedor as constru
ções ou reconstruções que se tornarem convenientes ou 
ne.essanas e fiscalizarão a boa execução das obras e o 
fiel cumprimento dos contratos com os construtores 

Art. II6.0 Como o patrimônio predial da Santa 
Casa deve estar isento de onus ou encargos, que possam 
futuramente trazer prejuízos ou demandas, e também 
deve ser prudentemente resguardado, não farão os Mor
domos locaçoes, mas as proporão ao Provedor que as 
submeterá à deliberação da Mesa; e providenciarão, com 
aprovaçao do Provedor, sobre a garantia do patrimônio 
cuntra os riscos do fogo.

Art. 117 ° Os seus lugares são à direita do Pro
vedor, junto ao Escrivão.

Únic0- Deles 0 idoso, seguindo, 
se-lhes os demais na mesma razão, será quem substitua 
o Provedor quando impedido o Mordomo da Tesouraria.

C A P Í T U L O  X V I  

Do Mordomo do Hospital Geral

Mico • Artr 118 ° Como uma das maiores Obras que a 
isencordia exercita é dar remédio, curativo e agasalho

enfe™ Pobres, o Mordomo do Hospital Geral será 
pessoa de caridade e dedicada, de maneira que possa 
senao diariamente, ao menos com a maior frequência

os dlTni V1Slt3a ^ efermarias e 08 consultórios, ouvindo 
oentes, meando se têm queixas, e providenciando

para que sejam tratados e curados com o zelo, paciência e 
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carinho, que exige o amor do nosso próximo, enfermo e 
desamparado.

Compete-lhe;
§ 1.° A geral fiscalização da ordem e do asseio 

em todas as enfermarias e dependências do Hospital.
§ 2.° Conhecer da provisão das drogas e medica

mentos e dos instrumentos cirúrgicos, gêneros alimen
tícios e de consumo, de tudo enfim-quanto seja necessário 
ao serviço hospitalar.

§ 3.° Entender-se com o Diretor do Serviço Sani
tário sobre a regularidade do serviço clínico, e assistir, 
quando puder às visitas dos facultativos, bem como enten
der-se com a Irmã Superiora sobre a boa marcha do 
serviço econômico.

§ 4.° Visar todos os pedido se contas de forneci
mentos fiscalizando, por si e pelos funcionários, as quali
dades e quantidades dos gêneros e artigos recebidos.

§ 5.° Dirigir e inspecionar todas as obras do Hos
pital, bem como propor ao Provedor quanto concerne ao 
desenvolvimento e melhoramento dos diversos ramos do 
serviço e à conservação do grandioso edifício, apanágio 
imperecível dos generos benefícios prestados pelas gera
ções passadas sob o influxo divino da Obra da Miseri
córdia.

Art. 119.° 0 seu lugar é à esquerda do Provedor, 
em seguida ao Irmão Mordomo da Tesouraria.

C A P Í T U L O  X V I I  

Do Mordomo da Capela

Art. 120.° 0 Mordomo da Capela terá a seu cargo 
o que pertence ao Culto Divino o meneio da Igreja; fará
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exercitar os Ofícios Divinos com a maior ordem, decência 
e veneração, devendo assistir à Missa que o Capelão da 
Irmandade tem de celebrar todos os domingos e dias 
santificados.

Art. 121.° Examinará a Igreja e correrá os Alta
res para ver se o Capelão, o sacristão e o pessoal de 
serviço têm tudo convenientemente concertado e mandar 
reparar o que lhe parecer de consideração.

Art. 122.° Fará que os Capelães e mais Clérigos, 
que concorrem a dizer Missa na Igreja, se hajam com 
modéstia e gravidade, para que se evitem controvérsias 
que em lugar de tanto respeito não sã permitidas, e pelos 
inconvenientes que podem resultar ao decoro indispen
sável ao Sacerdote.

Art. 123.° Terá em mui particular atenção a Insti
tuição do Côro, de modo que diariamente sejam rezadas 
as Orações, que a piedade de almas religiosas e benfei- 
toras encarregaram à Irmandade.

Art. 124.° Celebrando a Irmandade, além da festi
vidade de sua Padroeira, Nossa Senhora do Bonsucesso, 
os atos da Semana Santa e a Visitação de Nossa Senhora 
à Santa Izabel, deverá o Mordomo da Capela estar sempre 
presente, nao só para dirigir todo o serviço, como para 
atender ao que se fizer mister, tendo-se-lhe também por 
muito recomendado:

§ 1.° O registro, em livro apropriado, de todas 
as comunicações que receber em nome do Provedor, para 
a celebração de Missas por encargos de Benfeitores e 
quaisquer outros, a fim de que sempre sejam religiosa
mente cumpridas as disposições dequeles que deixaram
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piedosamente esmolas à Misericórdia; e para que seme
lhantes faltas nunca se verifiquem fiscalizará assidua
mente os ditos registros.

§ 2.° A celebração dos Ofícios e Missas por alma 
dos Irmãos Benfeitores e finados, nas épocas próprias.

§ 3.° A distribuição, a que presidirá, das vesti
mentas aos pobres, de conformidade com as instituições 
dos Benfeitores, sendo escolhidos dentre os requerentes 
os que mais necessitados forem, bem como a distribuição 
das esmolas legadas.

§ 4.° A arrecadação das esmolas deixadas na 
salva, durante a Semana Santa, enviando o produto ao 
Tesoureiro que lhe dará quitação.

§ 5.° A ordem e o asseio indispensáveis à mages- 
tade de todos os Atos Religiosos, pedindo ao Provedor 
quanto julgar preciso.

§ 6.° Guardar em lugar seguro as alfaias e 
objetos de valor findas as solenidades, pois à sua conta 
ficarão todos os ornamentos, Cálices, Missais, e mais 
cousas pertencentes à Capela, que se lhe entregaram por 
inventário, e delas dará notícia no fim de cada ano.

§ 7.° Velar para que a Irmandade não saia à rua, 
em procissão, sem ser na forma adiante estabelecida, e 
que os Irmãos estejam revestidos com balandraus e levem 
varas em vez de tochas, pois de há muito são esses seus 
distintivos.

Art. 125.° O seu lugar é em seguida ao Mordomo 
do Hospital.
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C A P Í T U L O  X V I I I

Do Mordomo do Contencioso

Art. 128.° O Mordomo do Contencioso será algum 
Irmão doutor ou bacharel em direito, bem inteirado em 
cousas de justiça, que terá a seu cargo, ajudando-se dos 
advogados e solicitadores da Casa, todas as causas, e 
íará defendê-las de tal modo, que nem se percam por 
falta de diligência e cuidado, nem se escandalize com 
mostras de demasiado zelo, porque, mais importa ao bem 
da Casa se conservar em reputação de equidade, justiça 
e verdade, que adquirir nova fazenda com aparências de 
violências e artifícios.

Art. 127.° Consultará por si ou pelos advogados 
da Casa, sobre tudo quanto for sujeito ao seu exame ou 
conselho em assuntos forenses. Incumbe-lhe mais:

§ 1.° Superintender o andamento das causas, 
aconselhando os advogados e ativando os solicitadores, e 
promover quando lhe ditar seu zelo em bem dos negócios 
forenses da pia Instituição.

§ 2.° Dar seu parecer ou visto, nos relatórios 
que nas épocas próprias os advogados teem de apresentar 
ao Provedor.

Art. 128.° O seu lugar é em seguida ao Mordomo 
da Capela.

C A P Í T U L O  X I X  

Dos Conselheiros de Mesa, Mordomos dos Presos

Art. 129.° Entre as Obras de Misericórdia, em 
que sempre se empregaram os Irmãos da Instituição, foi

44

uma das primeiras a sustentação e livramento dos presos, 
o que ao Irmão Escrivão incumbia fazer com particular 
cuidado e diligência. E conquanto os encarcerados 
tenham atualmente situação mui diversa, graças à ação 
dos poderes públicos, nos estabelecimentos a que são reco
lhidos, maior proteção e defesa, depois da criação da 
Assistência Judiciária, de instituições de filantropia e 
previdência, a Irmandade da Misericórdia deve continuar 
a lhes prestar o seu caridoso concurso, pois sendo os 
encarcerados os maiores dos infelizes, nunca será dema
siado o consolo e auxílio que se lhes deve.

Art. 130.° Para que não fiquem ao desamparo da 
Misericórdia os réus acidentais, os não reincidentes, os 
menores ou injustamente detidos, os Irmãos Mordomos 
visitarão as prisões, onde os ouvirão; e, conforme a culpa, 
a idade, os seus antecedentes e o abandono em que se 
acharem, lhes tomarão os nomes e esclarecimentos indis
pensáveis, para da melhor forma lhes atenuarem os males, 
lembrando-se que sendo este um dos mais penosos e deli
cados encargos dados aos Irmãos da Santa Casa, por isso 
mesmo será uma das cousas de que Cristo Nosso Senhor 
lhes há de fazer particular menção em sua final sentença.

C A P Í T U L O  X X  

Das Administrações e Mordomias

Art. 131.° As Administrações e Mordomias dos 
estabelecimentos regular-se-hão por seus estatutos ou regi
mentos, aprovados pela Mesa e Junta.

Art. 132.° Aos Administradores e Mordomos, 
auxáliares diretos do Provedor, de acôrdo com as suas
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deliberações e instruções, cabe zelar pelos negócios das
Casas.

Parágrafo único. Deverão comparecer nos estabe
lecimentos, ao menos uma vez por semana, para verifi
carem a boa marcha dos serviços e providenciarem sobre 
as faltas encontradas, ou, se convier, levá-las logo ao 
conhecimento do Provedor para resolver.

Art. 133.° Tanto as Administrações como os Mor
domos informarão as petições sobre que tiverem de dar 
parecer, com a solicitude e cuidado que pedem a causa 
dos requerentes e os interesses da pia Instituição, para 
que nem esta sofra por mal entendida liberalidade, nem 
aquela por falta de justeza, e ambas pela exiguidade dos 
esclerecimentos. E para assim bem procederem, não 
informarão ao Provedor sem indagar alhures acerca dos 
pretendentes, quando tanto seja preciso.

Art. 134.° Proporão ao Provedor tudo quanto 
entenderem convir ao desenvolvimento e prosperidade dos 
estabelecimentos, pois para isso de seu zelo e devota- 
mento muito dependem.

C A P Í T U L O  XXI 

Dos enterramentos

Art. 135.° Como o .enterramento dos mortos é 
uma das principais Obras de Misericórdia que pertencem 
a esta Casa, trabalhará o Provedor que se faça com 
decência e Cristandade, com respeito às pessoas que 
forem sepultadas nos seus cemitérios.

Art. 136.° No enterramento dos indigentes guar- 
dar-se-á a caridade que se puder dispensar ao seu avul- 
tado número.
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Art. 137.° Quando a Irmandade haja de sair a 
acompanhar a pé o enterramento de algum Irmão que 
assim o mereça, observar-se-á o seguinte:

§ 1.° Noticiado o falecimento, aviser-se-á o Mor
domo da Capela, para que se ajunte na Sala dos Despachos 
com o Provedor e mais Irmãos da Mesa, que serão convi
dados, e se dê ordem às cousas necessárias para acompa
nharem o defundo com seus balandraus e varas.

§ 2.° Juntos os Irmãos, irão postos em ordem, e 
o Mordomo da Capela irá no meio, governando; no remate 
irá o Provedor com sua vara. E tanto que o Irmão fôr 
sepultado, o Capelão da Casa lhe dirá um Responso sobre 
a sepultura, se não tiver algum por parte da família.

C A P Í T U L O  X X I I  

Da saída da Irmandade em procissão

Art. 138.° Sempre que a Irmandade tiver de sair 
em procissão, diante irá a bandeira da Misericórdia 
ladeada por dois tocheiros e precedida pela maça.

Art. 139.° Os Irmãos irão de balandraus e levarão 
as varas. O Capelão da Casa e os Clérigos hão de ir 
com sobrepelizes, precedidos da cruz e círios. No fim da 
fila da direita irá o Provedor e na da esquerda o Escrivão. 
O Mordomo da Capela ordenará a marcha, e providen
ciará para que tudo se faça digna e reverentemente.

C A P Í T U L O  X X I I I  

Dos dotes das órfãs

Art. 140.° Nos dotes das órfãs que estão debaixo 
da Administração desta Casa da Misericórdia, guardar-
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se-ao exatamente, por assim parecer mais serviço de Deus 
autoridade da Casa e bem das mesmas órfãs, todas as 
condições e circunstâncias, que os testadores apontaram 
em seus testamentos, os instituidores vivos, em suas deter- 
mmações, e os atos e deliberações da Mesa e Junta.

Art, 141.o Dos cofres especiais de dotes serão 
bradas as quantias conforme a origem, de modo que, sem 
tardança, a órfã dotada aproveite o benefício que vai 
auxmá-la no começo do novo estado.

Art. 142.o para alcançar o dote, deverá a órfã 
requerer ao Provedor, com seu marido, tendo prévia- 
mente obtido licença para se casar; e, sem ela, não lhe 
sera conferido o dote, pois é preciso que dêm mostras 
de respeito e obediência; e sempre assim foi determinado.

t. 143.° Nenhum casamento será permitido sem 
que o Provedor tenha sido informado das condições do 
nubente, para se evitar enlace inconveniente, que mais 
sirva de agravo do que de amparo à órfã, cujo futuro se 
deseja melhorar.

C A P Í T U L O  X X I V  

Das esmolas e pensões

Art. 144.o 0 Provedor mandará tirar todas as 
i formações acerca das mulheres que pedirem auxílio, 
pela ordem e maneira que se segue:

§ 1,0 As mulheres que houverem de ser auxiliadas 
ao de ter três condições. A primeira é, serem de reco

lhimento, virtude e boa fama. A segunda, serem pobres 
e necessitadas de tal qualidade, que não andem pedindo 
pela cidade. A terceira, que em razão da doença, ou 

os í os, ou da sua qualidade não possam servir a
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outrem, nem ter estado de vida em que se possam sus
tentar. Advertirá, porém, que, não é contra a pobreza 
que deve haver nas tais pessoas, terem casas em que 
morem ou fazenda cujo rendimento seja insignificante. 
Informar-se-á principalmente dos vigários das freguesias 
em que vivem e de algumas outras pessoas que as conhe
çam bastantemente e forem dignas de crédito, se assim o 
entender.

§ 2.° As petições declararão a qualidade de 
pessoa, idade, lugar onde moram; e assim mais dirão se 
tem algum socorro ou esmola certa.

Art. 145.° Terão preferência as viúvas com filhos 
menores e as valetudinárias.

C A P Í T U L O  X X V  

Dos socorros à infância desamparada

Art. 146.° Ainda que a Casa da Misericórdia não 
tenha podido encarregar-se dos meninos desamparados, 
em asilo especial, todavia, nunca se deu por desobrigada 
de acudir aos de pouca idade, cujas mães morrem em 
seus hospitais, ou adoecem de maneira a não poderem 
cuidar deles, ou que desnaturadamente os abandonam.

Art. 147.° Na Fundação Romão de Mattos Duarte 
continuar-se-á a receber e tratar os enjeitados de ambos 
os sexos, de acôrdo com o seu particular regime.

Art. 148.° Nos Asilos e Recolhimentos serão rece
bidas meninas, de acôrdo com os regulamentos da Casa.

Art. 149.° Enquanto Deus não permitir com o Seu 
auxílio a fundação de asilos para meninos, nos quais 
depois de crescidos se lhes dê ordem conveniente para
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que, nem por falta de criação venham a ser prejudiciais à 
sociedade, nem por falta de ocupação fiquem expostos aos 
males que a ociosidade costuma causar, continuará a 
agasalhar nos asilos provisórios de seus hospitais, as 
crianças cujas mães faleceram nas enfermarias, tendo-as 
trazido consigo e sem deixarem quem as ampare.

Art. 150.° Havendo alguma pessoa caridosa que 
queira encarregar-se da criação e amparo de algum dos 
meninos, a Casa lho poderá largar, porque não deve 
tomar a seu cargo, senão os desprovidos de toda a proteção 
eficaz.

Art. 151.° Aos juizes dos órfãos serão entregues 
aqueles ou aquelas que, chegando à puberdade, não qui
seram se conformar com os conselhos de quem por 
piedade os manteem, nem obedecer às regras disciplinares 
indispensáveis à boa ordem é exemplo que deve haver em 
tais estabelecimentos.

Art. 152.° A todos os menores, de qualquer sexo, 
que prestarem serviços manuais, far-se-á uma gratifi
cação mensal que lhes será entregue quando sairem da 
Casa.

Art. 153.° As crianças recolhidas serão entregues, 
em qualquer tempo, aos que requereram sua admissão, 
se não parecer que vão peorar de sorte, caso em que 
serão apresentadas ao Juiz dos Órfãos, com informação 
do que ocorrer, a fim de ampará-las convenientemente.

§ 1.° Em caso algum e em nenhum estabeleci
mento se pedirá indenização dos serviços que são pres
tados por amor de Deus.

§ 2.° Os recolhidos só serão restituídos a seus 
pais mediante a exibição de documentos que comprovem
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o pátrio poder, ou, por morte destes, aos mais próximos 
parentes, com devida prova.

Art. 154.° Desde que atinjam a maioridade, serão 
as recolhidas colocadas em casas de famílias honestas, re
cebendo justa retribuição. Ainda assim continuará a Santa 
Casa a velar por elas, como fazem os bons pais por seus 
filhos emancipados.

C A P Í T U L O  X X V I  

Da aceitação das heranças, legados e testamentárias

Art. 155 ° Se alguma pessoa deixar a Casa da 
Misericórdia por herdeira, legatária ou testamenteira, com 
encargo, a primeira cousa que a Mesa e Junta terá de 
fazer é deliberar, com muita consideração, se convém 
aceitar, assim ao bem da Casa, como ao bem da intenção 
do defunto, que lhe entrega a disposição de sua alma e 
última vontade. E para que a resolução se tome com mais 
clareza e certeza, o Provedor convocará logo a Mesa e 
Junta, se fôr urgente, dando-lhe conta de todo o negócio, 
podendo, se lhe parecer, ouvir préviamente os Oficiais 
de Mesa.

Art. 156.° Se a fazenda que o testador deixar não 
fôr rerta e líquida, de maneira que por ela se possa logo 
cumprir o testamento, a Mesa e Junta não poderão aceitar 
a testamentária, para evitar demandas e queixas dos 
interessados, as quais podem causar notável perturbação, 
e muitas vezes descrédito da Irmandade, que importa 
muito mais que a fazenda, e interesse que dela se pode 
esperar.
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Art. 157.° Parecendo à Mesa e Junta que se deve 
aceitar a testamentária ou a herança, nunca se poderá 
aceitar esta, senão a benefício de inventário, e em tudo 
conforme à vontade do defunto.

Art. 158.° Aceita a herança, legado ou testamen
tária, pelo modo que fica apontado, o Provedor por si, 
ou pelo Mordomo do Contencioso, providenciará de ma
neira que dentro do mais breve prazo se faça inventário; 
na forma costumada, em livro de registro, se trasladará 
o testamento autenticado pelo Escrivão da Mesa.

C A P Í T U L O  X X V I I  

Dos Capelães

Art. 159.° Para que na Casa da Misericórdia Deus 
seja louvado, como convém, haverá Capelães da Igreja, 
dos Hospitais, Asilos e Recolhimentos, que celebrem os 
Ofícios Divinos e assistam aos enfermos, que o desejarem, 
e todos serão de nomeação do Provedor.

Art. 160.° Devem ter as seguintes qualidades:
A pnmeira, é serem pessoas de virtude, ciência e repu
tação: por onde nunca poderão ser admitidos, recebidos 
ou conservados Clérigos de menos crédito, do que con
vem à autoridade e paz da Casa. A segunda, é terem 
trinta anos de idade acabados, salvo se forem tão distintos 
que seja em detrimento da Casa privá-la do seu serviço; 
e ainda então se terá particular tento em sua madureza 
suprir a insuficiência da idade.

Art. 161.° Os Capelães serão despedidos quando 
se acharem causas justas para isso, e devem ser muito 
ponderadas para evitar o descrédito que possa provir.
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Ari. 162.° Os Capelães acudirão às suas parti
culares obrigações com toda a perfeição; e nenhum deles 
se poderá escusar de acompanhar a Irmandade.

Art. 163.° O Provedor e Irmãos da Mesa terão 
particular cuidado de favorecer os Capelães, que mais 
se avantajarem no exemplo da virtude e serviço da Casa, 
para que os outros saibam que se adverte nos mereci
mentos de cada um; e assim não somente farão prefe
rência deles nas ocupações mais honrosas e ofícios mais 
proveitosos, mas também farão especial diligência em sua 
cura, se cairem em doença.

C A P Í T U L O  X X V I I I  

Dos que servem à Misericórdia por salário

Art. 164.° Para serviço da Casa da Misericórdia 
e cumprimento de suas obrigações, é necessário haver 
algumas pessoas que a sirvam pagas com dinheiro; porém 
nenhuma poderá ser Irmão da Misericórdia, enquanto 
tiver ocupação a que se haja de remunerar.

Art. 165.° Haverá na Casa uma pessoa fiel, prá
tica e inteligente, que tenha cuidado e tome notícia de 
tudo que nela há, para que possa dar razão, nos casos 
que pedirem informação de papeis, que nela se reservam; 
porque as cousas da Misericórdia, que ficam em escrito, 
são muitas, e mui várias.

Art. 166.° Guardará segredo em tudo o que tiver 
a seu cargo, conforme as matérias o requererem.

Art. 167.° Será Diretor da Secretaria, e velará 
pela ordem, asseio e respeito, que nela devem ser man
tidos por todos os funcionários. E como, por sua gradua
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ção, esteja em comunicação constante com o Provedor, 
deverá se pôr ao corrente dos negócios da Irmandade, 
para lhe ministrar informações necessárias às decisões 
que houver de tomar, bem como lhe dar particularmente 
notícia do que chegar ao seu conhecimento e possa inte
ressar à pia Instituição. Por seu intermédio será a corres
pondência dos estabelecimentos dirigida à Provedoria e 
igual procedimento terá para com o Escrivão.

Ata da Sessão Extraordinária de Mesa e Junta, 
em 17 de Abril de 1941

Aos dezessete dias do mês de Abril de mil nove
centos e quarenta e um, reuniram-se, às vinte horas e 
meia, na Sala das Sessões, sob a presidência do Exino 
Irmão Provedor, Dr Ary de Almeida e Silva, os Exmos. 
Irmãos, conforme consta do livro de presença, abaixo 
assinados.

Havendo número legal, o Exmo. Irmão Provedor 
abre a Sessão, declarando tratar-se de reunião extraordi
nária, de Mesa e Junta, convocada com o fim exclusivo 
de ser discutido e votado o parecer da Comissão que 
estudou as emendas oferecidas ao Compromisso da Santa 
Casa da Misericórdia, por um grupo de Irmãos.

Justificaram o não comparecimento os Exmos. Ir
mãos Dr. Mario de Andrade Ramos, José Gomes de 
Freitas, Dr. Maurício Nabuco e Dr. Octavio Rocha Miranda.

Pelo Escrivão foram lidos o requerimento assinado 
por vários Irmãos, aprovado na sessão passada, sobre a 
convocação da i eunião de hoje, e o parecer acima aludido.

Concluída a leitura, é esse documento posto em 
discussão, pelo Exmo. Irmão Provedor, que lembra tra
tar-se da alteração, apenas, de alguns artigos imposta 
pelas necessidades atuais, uma vez que a última modi
ficação data de 1907.
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Fala, a seguir, o Exmo. Irmão Dr. Armando Dias 
Maia, para encaminhar a votação, opinando pela apro
vação do parecer elaborado, como todos sabem, por uma 
comissão composta de ilustres Irmãos, a qual estudou as 
sugestões com o máximo carinho, propondo aquilo que 
se tornava indispensável ao bem geral da Instituição.

O Exmo. Irmão Almirante Bartholomeu Francisco 
de Souza e Silva e ainda outros Irmãos falaram sobre o 
mesmo assunto, concluindo pela aprovação do parecer.

Encerrada a discussão e votado o parecer com as 
emendas aceitas, foi aprovado por unanimidade, tendo, 
em seguida, o Exmo. Irmão Provedor declarado que desta 
data em diante passaria a Irmandade a ser regida pelo 
novo estatuto, e designou S. Excia. os Exmos. Irmãos 
Dr. Raul Fernandes, Dr. Francisco Pedro Carneiro da 
Cunha, Dr. José de Miranda Valverde, Dr. Armando Dias 
Maia e Almirante Bartholomeu Francisco de Souza e 
Silva para se incumbirem da redação final, e adaptar o 
Compromisso à ortografia oficial, como sugeriu o Exmo. 
Irmão Ministro Frederico de Barros Barreto, tudo inde
pendente de outra qualquer reunião, o que foi aprovado 
nas mesmas condições.

Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Irmão Pro
vedor suspende a sessão para ,que seja redigida a ata.

Reaberta a reunião, é lida a ata e aprovada, sendo 
assinada por todos os presentes, que assinarão, também, 
a redação final. O Exmo. Irmão Provedor agradece a 
presença dos Irmãos e encerra a reunião às vinte e duas 
horas.

E eu, escrivão, a subscrevi e assino, (aa) Ary de 
Almeida e Silva; Antonio Carlos Lafayette de Andrada;

Og de Almeida e Silva; Luiz Felippe de Souza Leão; Pedro 
Xavier de Almeida; Vicente Eduardo Magalhães; Ambro- 
sio Lameiro; José de Miranda Valverde; Antonio Teixeira 
da Motta, Raul Fernandes; Carlos A. Brandão de Oliveira; 
Oscar Gitahy de Alencastro; Humberto Ferrando; Bartho
lomeu Francisco de Souza e Silva; Luiz Guedes de Moraes 
Sarmento; Oscar Weinschenck; Armando Dias Maia; F. 
de Barros Barreto; Adjalme Eduardo da Costa Araújo; 
João Saraiva de Andrade; Clementino Fraga; José da 
Rocha Pereira; Heleodoro Fernandes Porto; Dr. Azarias de 
Andrade; Elysio Rodrigues Lima; Martinho Rodrigues 
Mourão; Arthur Cezar de Andrade; Bartholomeu Ana- 
cleto Nascimento; Joaquim Catramby; Antonio Leite da 
Silva Garcia; F. Bokel; Randolpho Fernandes das Chagas; 
Francisco Pedro Carneiro da Cunha; Pantaleão da Silva 
Pessoa.

Selada com 2$200, estando as estampilhas inutili- 
sadas por um carimbro do Cartorio Teffé ,  rua do 
Rosário, 84; 27 de Jun. 1941.

Reconheço a firma Ary de Almeida e Silva e An
tonio Carlos Lafayette de Andrada. Rio, 27 de 
Junho de 1941. Em testemunho da verdade, Raul 
Sá Filho. Estavam inutilisadas estampilhas no valor 
de 1$000, por um carimbo do 10.° Ofício, Tabelião, 
Raul Sá Filho, R. Rosário, 83. Registro de Titulos 
e Documentos. - Cartório Teffé  - Registrado hoje, 
27 de Junho de 1941 sob n.° de ordem 6679 no 
livro j n.° 14 registro INTEGRAL de Atas e Con
tratos, o que certifico, em testemunho da verdade.
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mtrit° Fe<te™l, 27 de Junho de 1941. Alvaro de 
Teffé .

Registro de Titulos e Documentos. - Cartório Teffé  
- Apresentado hoje 27 de Junho de 1941, para re- 
(Jtstro e apontado sob np de ordem do Protocolo 
livro np 92604, o que certifico, em testemunho da 
verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 1941. 
Alvaro de Teffé .

D- ao IP Oficio do Registro de Titulos e Documen- 
tos Pg. 41000 do np 141 do Reg. Rio, 27 de Junho

IMl- Joa° Vieira de Souza - Distribuidor Inte- 
nno do Ho oficio. -

ALTERAÇÕES AO COMPROMISSO DA IRMANDADE 
DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DA CIDADE 

DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO, APROVA
DAS EM SESSÃO DA MESA E JUNTA 

DE 17 DE ABRIL DE 1941

C A P Í T U L O  I I  

Do número e qualidades dos Irmãos

Art. 10.° - .. • •................................................................
§ l - ° - ........................................................................ • •
§ 2.° - Os Irmãos que forem admitidos na Irman

dade e não tomarem posse até trinta dias, da comuni
cação que lhe fôr dirigida pelo Diretor da Secretaria, em 
carta, perderão o direito a sua admissão, salvo motivo de 
força maior, devidamente comprovado, a critério da Mesa.

C A P Í T U L O  V I  

Da eleição e nomeação dos Irmãos

S EC Ç AO I 

DA NOMEAÇÃO DOS ELEITORES

Art. 22.° - Tendo os pios fundadores e primeiros 
Irmãos da Irmandade de Nossa Senhora da Misericórdia
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designado o dia 2 de Julho, em que a Santa Igreja solem- 
nisa a Visitação de Nossa Senhora a Santa Isabel, para 
a celebração da sua festa, e sendo também este o dia em 
que começa o ano compromissal para a Irmandade, deve 
nele trienalmente se proceder a nomeação dos Eleitores, 
que têm de eleger o Provedor, e Mesarios que comporão 
a Mesa. Para este fim, estará patente na Sala dos Des
pachos, trinta dias antecedentes ao da Visitação, um abece- 
dário contendo os nomes dos Irmãos que se acharem nas 
circunstâncias de votar nesta nomeação.

Parágrafo único - O mandato da Mesa e Junta será 
de três (3) anos, podendo ser reeleitos os Irmãos que as 
compõem.

Art. 29.° - Cada lista deve conter os nomes e ocupa
ções de onze Irmãos, que possão ser votados, e será 
assinada no verso pelo votante e entregue aberta ao 
Provedor.

Art. 33 - Contados, enfim, os votos, depois de 
conferidos, fará o Escrivão uma lista de todos os Irmãos 
que os obtiverão, com o numero deles; o que será lançado 
na ata pela ordem numérica do máximo ao mínimo, e os 
onze mais votados serão pelo Provedor declarados Elei
tores, e suplentes os demais, para, na ordem em que se 
acharem, servirem nos impedimentos dos Eleitores, quei- 
mando-se imediatamente as listas.

Art. 34 - Publicados os onze Eleitores, mandará o 
Provedor avisa-los (em carta do Escrivão) da sua nomea
ção, convidando-os para que no domingo seguinte, às 10 
horas da manhã, compareçam na Santa Casa da Miseri
córdia para a eleição do Provedor e Mesa da Irmandade,

60

a que responderão: - FICO SCIENTE - ou - ACHO-ME 
IMPOSSIBILITADO - e assinarão. Estando ausentes, ex- 
eusando se, ou tendo qualquer outro impedimento du
rante o triemo em que têm de servir, serão convidados 
os suplentes.

S E C Ç A O  I I  

DA ELEIÇÃO DO PROVEDOR, ESCRIVÃO E MAIS CARGOS

Art. 36 - No domingo imediato à eleição, às 10 
horas da manhã, reunir-se-ão os onze Eleitores com o 
Provedor e membros da Mesa na Sala das Sessões: cons
tituída a Mesa pelo menos com um terço (1/3) e mais um 
dos Irmãos que a compõem, e com onze Eleitores orde
nados os logares, que serão ocupados, à direita do Pro
vedor pelos Eleitores e suplentes em seguida ao Escri
vão, e à esquerda pelos Irmãos da Mesa, a todos convi
dará o Provedor para assistirem à Missa do Espírito Santo, 
que em seguida o Capelão da Irmandade celebrará no 
Altar ali existente e no impedimento dele outro sacer
dote, ficando o Provedor, os Eleitores e suplentes do lado 
do Evangelho, e a Mesa do da Epistola. Rezada a Missa 
e de novo tomados os assentos em Mesa, fará o Provedor 
a leitura desta Secção e depois de nomear dois escruta- 
dores, perante o Altar, deferirá a cada um dos Eleitores 
o seguinte juramento:

— JURO AOS SANTOS EVANGELHOS 
DE VOTAR EM MINHA CONSCIÊNCIA NOS 
IRMÃOS QUE ME PARECEREM MAIS DIG
NOS PARA OS CARGOS QUE TENHO DE 
ELEGER, SEM ATENÇÃO A AFEIÇÃO OU
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ODIO, E TENDO SÓ EM VISTA O BEM DO 
SERVIÇO DESTA SANTA CASA DA MISEÍtt- 
CÓRDIA. ASSIM DEUS ME AJUDE.

Art. 39 - Os Eleitores, tendo de votar na eleição 
da Mesa, não podem ser eleitos para cargo algum dela, 
nem das Administrações e Mordomias, cuja nomeação 
trienal é feita pela Mesa. Poderão contudo, servir de 
Definidores, tendo as qualidades exigidas no artigo 55.

Art. 53 -..........................................................................

Parágrafo único - Os Irmãos eleitos que não to
marem posse de seus respectivos cargos até trinta (30) 
dias após terem recebido a comunicação, em carta diri
gida pelo Escrivão, perderão o direito aos mesmos cargos, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado,, 
e a critério da Mesa.

S E C Ç Ã O  I I I  

DA ELEIÇÃO DOS DEFINIDORES

Art.. 56 - No dia 10 de Agosto, às 10 horas da 
manhã, reunida a Mesa, pelo menos com um terço (1/3) e 
mais um dos seus membros, na Sala das Sessões pelo Pro
vedor, e observando-se que fica disposto para a nomeação 
dos Eleitores, proceder-se-á à eleição dos Definidores. 
Cada Irmão, nas circunstâncias de votar, entregará ou 
remeterá uma lista assinada no verso, contendo os nomes 
de vinte Irmãos com as qualidades exigidas.

62 —

C A P Í T U L O  V I I I

Da Administração

Art. 74 - O Escrivão e mais Oficiais de Mesa, bem 
como os Escrivães das Administrações e Mordomos dos 
estabelecimentos, apresentarão ao Provedor, até o dia 31 
de Julho, relatorio dos serviços a seu cargo.

c a p í t u l o  I X

Da Mesa e suas atribuições

Art. 76 -................................................ •.•.......................

§ 2.° - Somente as propostas constantes da ordem 
do dia podem ser discutidas e votadas;

C A P Í T U L O  X 

Da Mesa e Junta e suas atribuições

Art. 77 0 -............. •.........................................................
§ 13 ° - Decidir sobre homenagens aos Irmãos e 

aos Benfeitores da Santa Casa;

C A P Í T U L O  X I I  

Do Provedor

§ 5.° - Apresentará e lerá o relatorio dos serviços 
anuais, dentro de noventa dias após a terminação do ano 
comprcmissorio. Se não fôr reeleito, o entregará ao > 
sucessor para que este o apresente e faça sua leitura;
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Art. 94 - Sucedendo que dois anos antes de findar 
o prazo compromissal, o Provedor venha a morrer, a 
renunciar o cargo, ou ausentar-se de maneira que não 
haja de tornar a servir no período que lhe vae correndo, 
os Eleitores que o foram na ultima eleição, tornarão a 
reunir-se, dentro de oito (8) dias decorridos da comuni
cação do falecimento, da renuncia, ou da ausência, a con
vite de quem se achar em exercício, e elegerão um Irmão 
para Provedor no restante do prazo, pela mesma ordem 
com que elegeram no principio dele; e se algum dos Elei
tores fôr morto, ou ausente, de maneira que não possa 
votar, nem houver suplente, tirar-se-á por sorte, em 
presença da Mesa, um Irmão dos que servirem no Defini- 
torio e com ele se concluirá a eleição.

C A P Í T U L O  X í S i  

Do Escrivão da Mesa

Art. 98 - Adoecendo o Escrivão, ou estando au
sente de maneira que não possa vir à Mesa, e haja de 
tornar a servir, dentro do prazo para que foi eleito, o 
Provedor nomeará interinamente a qualquer Irmão da 
Mesa, para que sirva por ele.

Art. 99 - Sucedendo no primeiro ano morrer, re
nunciar, ou ausentar-se, de maneira que não possa vir à 
Mesa em todo o restante do prazo, que lhe vae correndo, 
haverá nova eleição, observado o processo do art. 94

Art. 100 -......................... . . . ...............................

§ 4.° - O encaminhamento, em geral, do serviço 
da Secretaria e do Archivo, tendo em mui particular con
sideração o registro das verbas testamentarias, e dos titu-

6 4  —

los da Divida Publica e quaesquer outros, a fiscalisação da 
escrituração da receita e da despesa, e a do Tombo dos 
prédios, como da maior valia, inspecionando-a frequente
mente, afim de que sejão registradas a tempo as novas 
aquisições, com todos os esclarecimentos indispensáveis à 
origem e posse, e todas as alterações que posteriormente 
ocorrerem, na fórma deliberada pela Mesa e Junta de 
23 de Setembro de 1900; e todas essas notas e registros 
serão datados e rubricados de seu punho para terem 
autenticidade e valor.

§ 5.° - A direção e publicação do Boletim da Santa 
Casa da Misericórdia, que oportunamente será regula
mentada.

C A P Í T U L O  X I V  

Do Mordomo da Tesouraria

Art. 102 -...................................................... ...............................

§ 1.° - Os valores pertencentes à Irmandade só 
poderão ser levantados dos estabelecimentos em que esti
verem depositados mediante cheque ou recibo assinado 
pelo Tesoureiro e visado pelo Provedor.

§ 2.° - Para o auxiliar haverá um fiel remunerado, 
de nomeação do Provedor, por proposta do Tesoureiro.

Alt. 103 - A este Irmão pertence, por si, por seu 
fiel ou pelos cobradores, a arrecadação de todas as rendas 
que vierem à Casa, e do que fôr deixado por testamentos, 
ou por outra qualquer via, o que será imediatamente 
publicado no boletim, e se lhe fará carga de todas as 
quantias e mais cousas que houver recebido, e assim dos 
papeis que pertencem à fazenda.
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Art. 109 - Acontecendo ausentar-se ou renunciar 
o Mordomo da Tesouraria enviará à Secretaria a conta 
documentada, a partir do dia do encerramento da ante
rior, e entregará os valores ao seu sucessor, dando de 
tudo conhecimento à Mesa afim de receber desta, a qui
tação, o que lhe será comunicado por ofício do Provedor.

C A P Í T U L O  X V  

D o s  Mordomos dos Prédios

Art. 116 - Como o patrimonio predial da Santa 
Casa deve estar isento de ônus ou encargos, que possam 
futuramente trazer prejuízos ou demandas, e também 
deve ser prudentemente resguardado, não farão os Mor
domos locações, mas as proporão ao Provedor que as sub
metei á a deliberação da Mesa; e providenciarão, com 
^provação do Provedor, sobre a garantia do patrimonio 
contra os riscos do fogo.

C A P Í T U L O  X V I !

Do Mordomo d a  Capela

Art. 124 -...............................
§ l.o............................ ..........................................

§ 4.° - A arrecadação das esmolas deixadas na 
sa va, duiante a Semana Santa, enviando o produto ao 
Tesoureiro que lhe dará quitação.

C A P Í T U L O  X X V I Í I  

Dos que servem à Misericórdia por salário

Art. 167.° - Será Diretor da Secretaria, e velará 
pela ordem, asseio e respeito, que nela devem ser man-

66 —

tidos por todos os funcionários. E como, por sua gradua
ção, esteja em comunicação constante com o Provedor, 
deverá se pôr ao corrente dos negocids da Irmandade, 
para lhe ministrar informações necessárias às decisões 
que houver de tomar; bem como lhe dar particularmente 
notícia do que chegar ao seu conhecimento, e possa inte
ressar à pia Instituição. Por seu intermedio será a cor
respondência dos estabelecimentos dirigida à Provedoria, 
e igual procedimento terá para com o Escrivão.

A substituir

EM TODO O COMPROMISSO: — Onde se diz 
CASA DOS EXPOSTOS, diga-se: FUNDAÇÃO ROMAO 
DE MATTOS DUARTE, e, onde consta EXPOSTOS ou 
EXPOSTAS, diga-se: Recolhidos ou Recolhidas.

Assinaturas

aa). Francisco Pedro Carneiro da Cunha; Armando 
Dias Maia; Raul Fernandes; José de Miranda Valverde; 
Bartholomeu Francisco de Souza e Silva.

Ary de Almeida e Silva, Provedor; Antonio Carlos 
Lafayette de Andrada, Escrivão; Vicente Eduardo Maga
lhães; Pedro Xavier de Almeida: Bartholomeu Anacleto 
Nascimento; Elysio Rodrigues Lima; Carlos A. Brandão 
Martins de Oliveira; Arthur Cezar de Andrade; O. Weins- 
chenck; Luiz Felippe de Souza Leão; Og de Almeida e 
Silva; Clementino Fraga; Frederico Bolcei; Gitahy dc 
Alencastro; A.djalme Eduardo da Costa Araújo; Martinho 
Rodrigues Mourão; F. de Barros Barreto; Luiz Guedes de 
Moraes Sarmento; Humberto Ferrando; José da Rocha 
Pereira; Antonio Leite da Silva Garcia; Dr. Azarias de
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Andrade; Ambrosio Lameiro; João Saraiva de Andrade; 
Heleodoro Fernandes Porto; Joaquim Catramby; Antonio 
Teixeira da Motta; Pantaleão da Silva Pessoa; Randolpho 
Fernandes das Chagas.

Reconheço a firma Ary de Almeida e Silva. Rio 
26 de Junho de 1941. Em testemunho da verdade 
Alvaro Borgerth. Estampilha de $500, inutilisada 
por um carimbo do 18.° Oficio.
Reconheço a firma Antonio Carlos Lafayette de 
Andrada. Rio ds Janeiro, 26 de Junho de 1941. Em 
testemunho da verdade, José de Alencar Tostes 
Estampilha de $500, inutilisada por um carimbo 
do 19P Oficio de Notas.

Registro de Titulos e Documentos - Cartorio Teffé
- Registrado hoje, 27 de Junho de 1941,  sob nP de 
ordem 6678 no livro j nP 14 do registro INTEGRAL 
de A.tas e Contratos. O que certifico, em testemu
nho da verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 
1941. Alvaro de Teffé .  Selada com 2$400 de estam
pilhas que estavam inutilisadas por um carimbo 
do Cartorio Teffé ,  datado âe 27 Jun.-1941.
Registro de Titulos e Documentos - Cartorio Teffe
- Apresentado hoje, 27 de Junho de 1941, para re
gistro e apontado sob nP de ordem 92603 do Pro
tocolo livro nP 3 o que certifico em testemunho 
da verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 1941. 
A.lvaro de Teffé .

D. ao IP Oficio do Registro de Titulos e Documen
tos - Pg. 4$000 do nP 141 do Reg.  Rio, 27 de Junho 
dc 1941. João Vieira de Souza. - Distribuidor Inte
rino do IIP Oficio.

A FIM DE ATENDER A EXIGÊNCIA DA LEI, EM SES
SÃO DE MESA E JUNTA DE 9 DE MARÇO DE 1967 

FOI PROPOSTA A INSERÇÃO NO COMPROMISSO DO 
SEGUINTE CAPÍTULO XXIX, QUE FOI APROVADA 

NA SESSÃO SEGUINTE, DE 29 DE MARÇO 
DO MESMO ANO

CAPÍTULO XX IX

Disposições Gerais

Art. 168 — A data de Fundação da Irmandade foi fixada 
em 24 de março de 1582, em Sessão da Mesa e Junta de 9 de 
março de 1967.

Art. 169 — Os membros da Diretoria Oficial, Provedor, 
Escrivão e Mordomo da Tesouraria, para fms de representação 
junto aos Poderes Públicos, bem como os demais Oficiais e 
Conselheiros da Mesa e Definidores, eleitos na forma do 
Compromisso, não são remunerados, sendo vedado a estes, 
assim como a todos os demais Mordomos e Irmãos, a 
distribuição de lucros, bonificações ou vantagens sobre 
qualquer forma ou pretexto.

Art. 170 — Toda a renda da Irmandade será aplicada no 
Estado da Guanabara, no cumprimento de suas finalidades e 
no desenvolvimento de seu patrimônio e excepcionalmente, 
em uma de suas dependências educacionais, no Município de 
Paulo de Frontin, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 171 — Em caso de dissolução ou extinção da 
Irmandade, o seu patrimônio social remanescente será
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destinado a entidades congêneres registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou órgão que venha a substituí- 
lo, ou a entidade pública.

Art. 172 Sendo a ação da Irmandade exercida nos 
Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, fica eleito o fôro 
da Guanabara para dirimir dúvidas, por ventura, suscitadas.

Art. 173 —Considerando a imperiosa necessidade da
colaboração dos irmãos na vida da Irmandade, para mais 
perfeita administração de seus negócios, perderá, 
automaticamente, o seu cargo, o oficial ou Conselheiro de

esae o Definidor que faltar a 3 sessões consecutivas, sem 
justificar a ausência.

Parágrafo único — Do mesmo modo qualquer 
Escrivão ou Mordomo que deixar de assistir à respectiva 
Escnvama ou Mordomia, por mais de 2 meses, ininterruptos 
sem causa justificada.

Ata da Sessão de Mesa e Junta de 29 de março de J967

É lida e aprovada a ata da Sessão anterior

Declara 0 Exmo- Sr. Ministro Provedor, que, em vista 
de ter sido aprovada a ata da Sessão de 9 do corrente na 
qua l  estao i nc lu ída s  as inserções a serem feitas’no 
compromisso desta Irmandade, vai providenciar para que
seja o mesmo, depois de feita as aludidas inserções 
registrado de acordo com a Lei.

7 0

Sessão de Mesa e Junta, de 26 de setembro de 2002.

Foram aprovadas as modificações abaixo neste

COMPROMISSO DA IRMANDADE!

Inclusão de Parágrafo Único no artigo 2o.

Dá nova redação ao Artigo n° 171, conforme as

SUGESTÕES APRESENTADAS PELA COMISSÃO NOMEADA PARA ESTE 

FIM, COMPOSTA PELOS IRMÃOS ÜAHAS CHADE ZaRUR, ESCRIVÃO; 

Dr. Cândido de Oliveira Bisneto, Mordomo do Contencioso; 

e Desembargador Liborni Bernardino Siqueira, Escrivão do 

Educandário Romão de Mattos Duarte.

Declara o Exmo. Sr. Provedor que, em vista de terem 

sido aprovadas em sessão de Mesa e Junta, vai providenciar

PARA QUE SEJA o MESMO, DEPOIS DE FEITAS AS ALUDIDAS INSERÇÕES, 

REGISTRADO DE ACORDO COM A LEI.
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Impressão de Protocolo

Voltar Imprimir
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Órgão Selecionado Seção Judiciária do RJ
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Ata de eleição Provedor.pdf 901KB Anexo No. 3 da petição web.
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0140942-54.2016.4.02.5101 

 

 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, nos 

autos da Execução Fiscal em epígrafe, vem, por seus 

advogados, informar que, diante de um erro material na 

confecção da petição (digitação do número de processo 

errado), foi protocolizada a petição de fls. 181/233, em 

28/02/2018, que deveria ter sido endereçada a outro feito. 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência o 

desentranhamento da petição de fls. 181/233, protocolada 

pela Executada em 28/02/2018. 

 

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

 

 

ALESSANDRA ARANHA MONNERAT CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET  

     OAB/RJ 116.465                  OAB/RJ 15.311 
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Impressão de Protocolo
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Fonte: FipeZap.

R$ 44,39

R$ 42,18

R$ 31,40

R$ 30,95

R$ 41,04

São Paulo

Rio de Janeiro

Porto Alegre

Belo Horizonte

Índice FipeZap Comercial (Locação)

R$ 10.456

R$ 10.082

R$ 7.904

R$ 7.571

R$ 9.675

Rio de Janeiro

São Paulo

Porto Alegre

Belo Horizonte

Índice FipeZap Comercial (Venda)

VENDA

LOCAÇÃO

Preço médio anunciado por cidade
VENDA e LOCAÇÃO (R$/m2) – COMERCIAL em Dezembro/2017

Dezembro/2017
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/03/2018 18:28:00

JRJRRH - ROSE RUAS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

16/04/2018 13:09:00

JRJCCU - CLAUDIA CRISTINA DUARTE ALVES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

26/04/2018 14:09:00

JRJQHD - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

27/04/2018 13:29:00

JRJQHD - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

22



 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 
 

Processo nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5) 

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 
C E R T I D Ã O   D E   I N T I M A Ç Ã O 

 

 

 

 

 Certifico e dou fé que, em 27/04/2018, a(o) Execução Fiscal - 

Fazenda Nacional foi regularmente INTIMADA(O) POR CONFIRMAÇÃO do(a) 

último(a) Decisão/Despacho/Sentença.  

 

Do que para constar lavrei a presente certidão. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 

Mat.: 18052 - TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

  

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES
Documento No: 77138765-33-0-415-1-525458 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 22, OUT27, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

05/06/2018 13:44:00

JRJZES - EDUARDO MENEZES GARCIA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
                        PROCURADORIA  DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

                  

 

 

 

Autos nº 00237056220174025101 

 

MM. Juízo, 

 

 

A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador infra-

assinado, nos autos em epígrafe, vem reiterar o pedido de fl. 245, 

ante a ordem de preferência a que alude o art. 11 da LEF. Na 

hipótese de frustração da ordem de bloqueio, analisar-se-á o bem 

ofertado pelo executado.   

 

  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro,  

  

 

Pedro R.M.Schittini 

Procurador da Fazenda Nacional 

Protocolada por Pedro Rodrigo Marques Schittini em 01/06/2018 15:02:06 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____DETERMINADO_O_BLOQUEIO_PENHORA_ON_LINE_

05/06/2018 15:24:00

JRJZES - EDUARDO MENEZES GARCIA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   
Exequente: FAZENDA NACIONAL. 
Executado: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
                      
 

Decisão 
 

A parte executada ofereceu à penhora um imóvel, a fim de garantir a 
presente execução fiscal (cf. fls. 357/358). 

 
Instada a se manifestar, a parte exequente requer a penhora de ativos 

financeiros da executada, por meio do sistema BACEN-JUD, ante a ordem de 
preferência a que alude o art. 11 da LEF. 

  
Decido. 
 
Os bens sujeitos à penhora seguem uma hierarquia de preferência imposta 

pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que obedece a uma escala de valores. 
 
Em relação à nomeação de bens à penhora na execução fiscal, é firme o 

entendimento do eg. Superior de Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de recusa, 
pela exequente, do bem oferecido como garantia, quando em desacordo com a ordem 
de gradação prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, ou em razão de sua baixa 
liquidez. 

 
Ante a recusa, tendo em vista o requerido pela parte exequente, proceda-

se à PENHORA através do sistema BACENJUD, por meio da indisponibilidade de 
ativos financeiros pertencentes ao(s) executado(s) SANTA CASA DA MISERICORDIA 
DO RIO DE JANEIRO - 33.609.504/0001-62, já regularmente citado(s) à(s) fl(s). 241, 
até o limite da presente execução, no valor de R$ 50.751.558,51 (fl.246/356), com 
fundamento no art. 854 e seguintes do Código de Processo Civil, observando-se ainda 
o seguinte: 

 

1. Com base no princípio da economia processual, autorizo, desde já, o 
levantamento da indisponibilidade nas seguintes hipóteses: a) se a quantia 
bloqueada enquadrar-se no limite de 40 (quarenta) salários mínimos, consoante o 
art. 833, inciso X, CPC/2015 (observada, no caso de pessoas físicas, a interpretação 
extensiva do referido artigo, seja em caderneta de poupança, conta corrente ou 
aplicações financeiras, conforme orientação da jurisprudência, na esteira do 
julgamento do REsp 1230060/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, DJe 29/08/2014); b) se o valor bloqueado for insuficiente aos 
custos inerentes ao processo (art. 836 do CPC/2015); c) ou se o valor for irrisório 
de modo a não justificar a movimentação da máquina judiciária, assim 
considerado o valor inferior/igual a R$1.000,00 (Mil reais), salvo, neste último caso, 
nas hipóteses em que o valor bloqueado até R$1.000,00 (Mil reais) represente ao 
menos 20% (vinte por cento) da dívida exequenda. 

 
2. Ressalvadas as hipóteses do item anterior, havendo ainda valores 

bloqueados, deverá a parte executada ser intimada para manifestação no prazo de 5 
(cinco) dias, na forma e para os fins dos §§  2º, 3º e 6º do art. 854 do CPC/2015, 
inclusive, de comprovação de eventual parcelamento ou pagamento do débito, 
ficando, desde logo, ciente de que, não havendo manifestação, converter-se-á, 



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDREA CUNHA ESMERALDO
Documento No: 77138765-35-0-417-3-382089 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 24, DESPADEC41, Página 1



  
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 
ato contínuo, a indisponibilidade em penhora, mediante a transferência dos valores 
bloqueados para uma conta à disposição deste Juízo, contando-se do término do 
prazo ora assinalado de 5 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, o 
prazo legal para oposição de embargos à execução, estipulado no art. 16, inciso III, 
da Lei 6.830/80. 

 
2.1. O comparecimento espontâneo do(s) executado(s) à Secretaria da 

Vara supre a referida intimação pessoal, mesmo quando desacompanhado de 
advogado, mediante certificação e juntada de termo de comparecimento aos autos 
assinado pela parte, sem prejuízo de providenciar a regularização de sua 
representação processual. 

 
3. O(s) Executado(s) fica(m) ciente(s) de que tem (têm) o ônus de 

comprovar que as quantias depositadas em conta corrente estão revestidas da 
impenhorabilidade prevista no art.833, inciso IV, do CPC/2015, e, para tanto, 
deverá(ão) trazer aos autos:  

 
3.1. Se pessoa física: os extratos bancários da(s) conta(s) atingida(s), em 

especial, referentes ao período do bloqueio, nos quais constem lançamentos de 
pagamentos de seus salários e/ou proventos de aposentadoria ou pensão, com os 
respectivos contracheques, além de outros documentos que entender pertinente. 

 
3.2. Se pessoa jurídica: além dos extratos bancários da(s) conta(s) 

atingida(s), informações contábeis eficientes a desvelar sua real situação financeira, 
demonstrando as suas despesas e a prospecção de seus recebíveis para aferir a 
essencialidade futura da(s) quantia(s) constritada(s), além de outros documentos que 
entender pertinente. 

  
3.3. Comprovada a natureza impenhorável e alimentar do montante 

constrito em conta corrente, o valor será desde logo liberado, independente de 
intimação. 

 
4. Havendo informação sobre parcelamento ou pagamento, bem como na 

hipótese em que o valor constrito se mostre excessivo em relação ao exigido na 
execução, intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, 
quando deverá apresentar, no último caso, planilha atualizada do débito, sob pena de, 
não o fazendo, a execução prosseguir pelo valor histórico, desbloqueando-se eventual 
excesso, nos termos do §1º do art. 854 do CPC/2015.  

 
5. Afastada a hipótese de liberação total ou parcial da quantia pelo Juízo, 

deverá a Secretaria, ao proceder à transferência do valor bloqueado para CEF, 
juntar o termo extraído do Sistema Bacenjud, que servirá como auto de penhora, 
conforme §5º, do art. 854, do CPC/2015. 

 
6. Frustradas as diligências de constrição, suspenda-se o curso da 

execução, nos moldes do art.40, caput, da Lei nº 6.830/80. 
 
6.1. Advirto, desde já, a parte Exequente, que é de sua responsabilidade o 

controle do referido prazo e que ficam rejeitados, porque abarcados por esta decisão, 
todos os pedidos de suspensão eventualmente formulados por período menor. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 
Decorrido o prazo de 01 (um) ano, ausente manifestação da parte credora, 

arquivem-se sem baixa na distribuição (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, § 2º). 
 
Havendo manifestação profícua da parte Exequente, voltem-me conclusos. 
 
Transcorrido o prazo prescricional intercorrente a contar da data do 

término do período suspensivo, dê-se vista à parte Exequente para que possa arguir 
eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (cf. Lei nº 
6.830/80, art. 40, § 4º). 

 
Intimem-se. 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019.  

 
 

ANDREA CUNHA ESMERALDO 

Juíza Federal Titular da 7ª VFEF/RJ 
 (Assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006) 

 
JRJKWU 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDREA CUNHA ESMERALDO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___ANOTACAO

08/05/2019 15:33:00

JRJQFV - FERNANDA HERMSDORFF DAS NEVES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

25



 

 
 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

 

 
Processo: 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5) 

 
 
 

CERTIDÃO 
BACENJUD NEGATIVO 

 
 
 

Certifico que, enviada a ordem de bloqueio de ativos financeiros por meio do 

sistema BACENJUD, não foram localizados valores em nome do(s) Executado(s), 

conforme relatório que segue a presente certidão. 

Do que, para constar, lavro este termo. 

 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2019. 

 
 

FERNANDA HERMSDORFF DAS NEVES 
TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

Matrícula - 14923 
 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FERNANDA HERMSDORFF DAS NEVES
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUAN.HERMSDORFF

quarta-feira, 
08/05/2019

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190003573465

Número do Processo:  0023705-62.2017.4.02.5101

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  2762 - 7ª Vara Federal de Execução Fiscal RJ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Andréa Cunha Esmeraldo (Protocolizado por Marcia Ache Machado 
Garcia)

Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  FAZENDA NACIONAL

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  33.609.504/0001-62 - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/05/2019 
14:43

Bloq. Valor 
Andréa 
Cunha 

Esmeraldo 
50.751.558,51

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/05/2019 
20:03

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Valor (R$) Resultado (R$)

Page 1 of 3BacenJud 2.0

08/05/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FERNANDA HERMSDORFF DAS NEVES
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/05/2019 
14:43

Bloq. Valor 
Andréa 
Cunha 

Esmeraldo 
50.751.558,51

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
06/05/2019 

00:05

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/05/2019 
14:43

Bloq. Valor 
Andréa 
Cunha 

Esmeraldo 
50.751.558,51

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

04/05/2019 
06:00

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/05/2019 
14:43

Bloq. Valor 
Andréa 
Cunha 

Esmeraldo 
50.751.558,51

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
03/05/2019 

22:59

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/05/2019 
14:43

Bloq. Valor 
Andréa 
Cunha 

Esmeraldo 
50.751.558,51

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

06/05/2019 
20:32

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:   FAZENDA NACIONAL

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Page 2 of 3BacenJud 2.0
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Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUAN. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 3 of 3BacenJud 2.0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

09/05/2019 11:29:00

JRJQWY - MÃ”NICA GONÃ‡ALVES NOGUEIRA PEREIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

09/05/2019 11:31:00

JRJQWY - MÃ”NICA GONÃ‡ALVES NOGUEIRA PEREIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

27



 
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
 

Processo EXECUÇÃO FISCAL nº 0023705-62.2017.4.02.5101 

(2017.51.01.023705-5) 
 

Autor: FAZENDA NACIONAL 
 

Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 

 

 

 

 

CERTIDÃO  DE  SUSPENSÃO  –  art. 40, caput 

Lei nº 6.830/80 

 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi a  SUSPENSÃO deste processo 

com fulcro no Art. 40, caput  da Lei de Execuções Fiscais. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2019. 

 

 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

MÔNICA GONÇALVES NOGUEIRA PEREIRA 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) – Mat.: 15586 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MONICA GONCALVES NOGUEIRA PEREIRA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_REU_POR_MOTIVO_DE_VISTA

09/05/2019 11:50:00

JRJQWY - MÃ”NICA GONÃ‡ALVES NOGUEIRA PEREIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_EXECUCAO_FISCAL___FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

09/05/2019 11:51:00

JRJQWY - MÃ”NICA GONÃ‡ALVES NOGUEIRA PEREIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

10/05/2019 14:03:00

JRJQHD - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

30



 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 
 

Processo nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5) 

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 
C E R T I D Ã O   D E   I N T I M A Ç Ã O 

 

 

 

 

 Certifico e dou fé que, em 10/05/2019, a(o) Execução Fiscal - 

Fazenda Nacional foi regularmente INTIMADA(O) POR CONFIRMAÇÃO do(a) 

último(a) Decisão/Despacho/Sentença.  

 

Do que para constar lavrei a presente certidão. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 

Mat.: 18052 - TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

  

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

01/08/2019 14:38:00

JRJRRH - ROSE RUAS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

31



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS – DIAFI

EXMO SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

A  UNIÃO  (Fazenda  Nacional),  por  seu  procurador  ex  lege,  infra-

assinado,  vem,  respeitosamente,  perante  V.  Exa.,  considerando-se  o  resultado

negativo  do  BACENJUD  (fls.  421/423),  requer  seja  o  Executado  intimado  para

apresentar Certidão de Ônus Reais atualizada do imóvel ofertado à penhora.

Nestes termos,

Pede deferimento.

MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO

Procurador da Fazenda Nacional

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
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31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ;P… 1/109

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/07/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas:  7 Inscrições Selecionadas:  

Parâmetro de Localização:  00237056220174025101
Seções Selecionadas:  Informações Gerais, Valores, Devedores-PGFN, Devedores-RFB, DEA, Débitos,
Pagamentos, Parcelamentos, Execução Fiscal, Ocorrências

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 1 / 7

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16
032837-00

Número do Processo Administrativo: 12448
724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 20.659.979,63 (UFIR 19.415.448,55 UFIR)
Receita: 4156 - DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR
Quant. de Débitos: 0152
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 20.659.979,63 (UFIR 19.415.448,55 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372
Nº Único de Processo Judicial:
00237056220174025101
Data de Protocolo: 06/03/2017
Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 41.606.901,99
Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Situação no Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
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P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 11.805.702,61
Multa: R$ 8.854.277,02
Juros de Mora: R$ 14.012.438,70
Encargo Legal: R$ 6.934.483,66
Valor Total: R$ 41.606.901,99

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 
Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor
Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
 
Dados do Devedor - RFB
Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA
CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS
Endereço: SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 390.580,46 R$ 390.580,46
 UFIR 367.052,40 UFIR 367.052,40
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 65.416,06 R$ 65.416,06
 UFIR 61.475,48 UFIR 61.475,48
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 20.345,88 R$ 20.345,88
 UFIR 19.120,27 UFIR 19.120,27
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 371.607,64 R$ 371.607,64
 UFIR 349.222,47 UFIR 349.222,47
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 62.645,85 R$ 62.645,85
 UFIR 58.872,14 UFIR 58.872,14
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.507,65 R$ 10.507,65
 UFIR 9.874,68 UFIR 9.874,68
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 358.971,07 R$ 358.971,07
 UFIR 337.347,11 UFIR 337.347,11
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 62.347,66 R$ 62.347,66
 UFIR 58.591,91 UFIR 58.591,91
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.025,02 R$ 24.025,02
 UFIR 22.577,78 UFIR 22.577,78
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 358.013,66 R$ 358.013,66
 UFIR 336.447,38 UFIR 336.447,38
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 63.483,75 R$ 63.483,75
 UFIR 59.659,57 UFIR 59.659,57
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.085,50 R$ 22.085,50
 UFIR 20.755,09 UFIR 20.755,09
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 364.291,71 R$ 364.291,71
 UFIR 342.347,25 UFIR 342.347,25
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 63.029,55 R$ 63.029,55
 UFIR 59.232,73 UFIR 59.232,73
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.270,53 R$ 16.270,53
 UFIR 15.290,41 UFIR 15.290,41
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 361.499,83 R$ 361.499,83
 UFIR 339.723,55 UFIR 339.723,55
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 61.606,47 R$ 61.606,47
 UFIR 57.895,37 UFIR 57.895,37
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.109,23 R$ 16.109,23
 UFIR 15.138,83 UFIR 15.138,83
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 358.182,23 R$ 358.182,23
 UFIR 336.605,79 UFIR 336.605,79
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 63.823,20 R$ 63.823,20
 UFIR 59.978,57 UFIR 59.978,57
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.388,35 R$ 21.388,35
 UFIR 20.099,94 UFIR 20.099,94
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 354.477,12 R$ 354.477,12
 UFIR 333.123,87 UFIR 333.123,87
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 64.990,55 R$ 64.990,55
 UFIR 61.075,60 UFIR 61.075,60
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.658,95 R$ 23.658,95
 UFIR 22.233,76 UFIR 22.233,76
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 360.136,82 R$ 360.136,82
 UFIR 338.442,64 UFIR 338.442,64
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 63.177,28 R$ 63.177,28
 UFIR 59.371,56 UFIR 59.371,56
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 26.149,63 R$ 26.149,63
 UFIR 24.574,41 UFIR 24.574,41
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 357.317,32 R$ 357.317,32
 UFIR 335.792,98 UFIR 335.792,98
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 62.743,82 R$ 62.743,82
 UFIR 58.964,21 UFIR 58.964,21
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.744,52 R$ 22.744,52
 UFIR 21.374,41 UFIR 21.374,41
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 364.428,65 R$ 364.428,65
 UFIR 342.475,94 UFIR 342.475,94
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 331.203,71 R$ 331.203,71
 UFIR 311.252,42 UFIR 311.252,42
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 83.398,08 R$ 83.398,08
 UFIR 78.374,28 UFIR 78.374,28
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 63.707,02 R$ 63.707,02
 UFIR 59.869,39 UFIR 59.869,39
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 19.873,15 R$ 19.873,15
 UFIR 18.676,01 UFIR 18.676,01
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 363.580,58 R$ 363.580,58
 UFIR 341.678,95 UFIR 341.678,95
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 65.132,11 R$ 65.132,11
 UFIR 61.208,63 UFIR 61.208,63
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 28.441,67 R$ 28.441,67
 UFIR 26.728,38 UFIR 26.728,38
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 373.053,98 R$ 373.053,98
 UFIR 350.581,69 UFIR 350.581,69
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 65.990,18 R$ 65.990,18
 UFIR 62.015,01 UFIR 62.015,01
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.635,15 R$ 4.635,15
 UFIR 4.355,93 UFIR 4.355,93
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 391.819,69 R$ 391.819,69
 UFIR 368.216,98 UFIR 368.216,98
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 65.547,30 R$ 65.547,30
 UFIR 61.598,81 UFIR 61.598,81
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.876,00 R$ 4.876,00
 UFIR 4.582,27 UFIR 4.582,27
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 414.348,65 R$ 414.348,65
 UFIR 389.388,82 UFIR 389.388,82
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 64.782,37 R$ 64.782,37
 UFIR 60.879,96 UFIR 60.879,96
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.823,60 R$ 10.823,60
 UFIR 10.171,60 UFIR 10.171,60
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 410.224,04 R$ 410.224,04
 UFIR 385.512,67 UFIR 385.512,67
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 64.060,81 R$ 64.060,81
 UFIR 60.201,87 UFIR 60.201,87
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.416,59 R$ 9.416,59
 UFIR 8.849,34 UFIR 8.849,34
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 374.393,90 R$ 374.393,90
 UFIR 351.840,89 UFIR 351.840,89
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT32, Página 13



31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ;… 14/109

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 66.498,31 R$ 66.498,31
 UFIR 62.492,53 UFIR 62.492,53
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 6.320,00 R$ 6.320,00
 UFIR 5.939,29 UFIR 5.939,29
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 372.310,29 R$ 372.310,29
 UFIR 349.882,80 UFIR 349.882,80
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 67.158,22 R$ 67.158,22
 UFIR 63.112,69 UFIR 63.112,69
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.286,00 R$ 10.286,00
 UFIR 9.666,38 UFIR 9.666,38
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 381.986,03 R$ 381.986,03
 UFIR 358.975,68 UFIR 358.975,68
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 68.562,75 R$ 68.562,75
 UFIR 64.432,61 UFIR 64.432,61
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 8.128,06 R$ 8.128,06
 UFIR 7.638,43 UFIR 7.638,43
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 383.790,38 R$ 383.790,38
 UFIR 360.671,34 UFIR 360.671,34
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 69.605,05 R$ 69.605,05
 UFIR 65.412,13 UFIR 65.412,13
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 18.346,53 R$ 18.346,53
 UFIR 17.241,35 UFIR 17.241,35
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 375.969,23 R$ 375.969,23
 UFIR 353.321,33 UFIR 353.321,33
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 66.007,32 R$ 66.007,32
 UFIR 62.031,12 UFIR 62.031,12
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 14.488,98 R$ 14.488,98
 UFIR 13.616,18 UFIR 13.616,18
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 378.934,94 R$ 378.934,94
 UFIR 356.108,39 UFIR 356.108,39
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 65.819,72 R$ 65.819,72
 UFIR 61.854,82 UFIR 61.854,82
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 11.084,47 R$ 11.084,47
 UFIR 10.416,75 UFIR 10.416,75
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 404.385,04 R$ 404.385,04
 UFIR 380.025,41 UFIR 380.025,41
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 380.764,37 R$ 380.764,37
 UFIR 357.827,61 UFIR 357.827,61
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 65.873,60 R$ 65.873,60
 UFIR 61.905,46 UFIR 61.905,46
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 57.433,31 R$ 57.433,31
 UFIR 53.973,60 UFIR 53.973,60
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.434,64 R$ 9.434,64
 UFIR 8.866,30 UFIR 8.866,30
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 411.446,52 R$ 411.446,52
 UFIR 386.661,51 UFIR 386.661,51
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 63.524,31 R$ 63.524,31
 UFIR 59.697,68 UFIR 59.697,68
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 2.180,00 R$ 2.180,00
 UFIR 2.048,67 UFIR 2.048,67
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 310.761,49 R$ 310.761,49
 UFIR 292.041,62 UFIR 292.041,62
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 308.584,89 R$ 308.584,89
 UFIR 289.996,13 UFIR 289.996,13
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 307.668,03 R$ 307.668,03
 UFIR 289.134,50 UFIR 289.134,50
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 303.288,78 R$ 303.288,78
 UFIR 285.019,05 UFIR 285.019,05
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 293.864,77 R$ 293.864,77
 UFIR 276.162,73 UFIR 276.162,73
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 292.935,35 R$ 292.935,35
 UFIR 275.289,30 UFIR 275.289,30
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 287.842,79 R$ 287.842,79
 UFIR 270.503,51 UFIR 270.503,51
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 286.489,52 R$ 286.489,52
 UFIR 269.231,76 UFIR 269.231,76
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 285.573,28 R$ 285.573,28
 UFIR 268.370,71 UFIR 268.370,71
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 284.201,21 R$ 284.201,21
 UFIR 267.081,29 UFIR 267.081,29
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 281.976,92 R$ 281.976,92
 UFIR 264.990,99 UFIR 264.990,99
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 280.795,43 R$ 280.795,43
 UFIR 263.880,67 UFIR 263.880,67
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 279.790,49 R$ 279.790,49
 UFIR 262.936,27 UFIR 262.936,27
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 279.232,72 R$ 279.232,72
 UFIR 262.412,10 UFIR 262.412,10
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 278.705,73 R$ 278.705,73
 UFIR 261.916,85 UFIR 261.916,85
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 273.321,49 R$ 273.321,49
 UFIR 256.856,95 UFIR 256.856,95
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 273.218,78 R$ 273.218,78
 UFIR 256.760,43 UFIR 256.760,43
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 272.685,44 R$ 272.685,44
 UFIR 256.259,22 UFIR 256.259,22
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 271.124,87 R$ 271.124,87
 UFIR 254.792,66 UFIR 254.792,66
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 270.102,62 R$ 270.102,62
 UFIR 253.831,98 UFIR 253.831,98
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 269.228,30 R$ 269.228,30
 UFIR 253.010,33 UFIR 253.010,33
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 268.636,67 R$ 268.636,67
 UFIR 252.454,34 UFIR 252.454,34
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 268.510,25 R$ 268.510,25
 UFIR 252.335,54 UFIR 252.335,54
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 267.987,99 R$ 267.987,99
 UFIR 251.844,74 UFIR 251.844,74
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 265.857,84 R$ 265.857,84
 UFIR 249.842,90 UFIR 249.842,90
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 248.402,78 R$ 248.402,78
 UFIR 233.439,31 UFIR 233.439,31
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 62.548,56 R$ 62.548,56
 UFIR 58.780,71 UFIR 58.780,71
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.203,79 R$ 52.203,79
 UFIR 49.059,10 UFIR 49.059,10
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 51.422,06 R$ 51.422,06
 UFIR 48.324,46 UFIR 48.324,46
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT32, Página 25



31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ;… 26/109

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 50.368,67 R$ 50.368,67
 UFIR 47.334,52 UFIR 47.334,52
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 49.873,73 R$ 49.873,73
 UFIR 46.869,40 UFIR 46.869,40
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 49.505,49 R$ 49.505,49
 UFIR 46.523,34 UFIR 46.523,34
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 49.492,64 R$ 49.492,64
 UFIR 46.511,26 UFIR 46.511,26
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 49.405,20 R$ 49.405,20
 UFIR 46.429,09 UFIR 46.429,09
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 49.364,79 R$ 49.364,79
 UFIR 46.391,11 UFIR 46.391,11
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 49.160,48 R$ 49.160,48
 UFIR 46.199,11 UFIR 46.199,11
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 49.062,05 R$ 49.062,05
 UFIR 46.106,61 UFIR 46.106,61
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 48.849,08 R$ 48.849,08
 UFIR 45.906,47 UFIR 45.906,47
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 48.742,91 R$ 48.742,91
 UFIR 45.806,70 UFIR 45.806,70
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 48.586,78 R$ 48.586,78
 UFIR 45.659,97 UFIR 45.659,97
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 48.045,61 R$ 48.045,61
 UFIR 45.151,40 UFIR 45.151,40
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 47.867,40 R$ 47.867,40
 UFIR 44.983,93 UFIR 44.983,93
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 47.780,27 R$ 47.780,27
 UFIR 44.902,04 UFIR 44.902,04
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 47.643,23 R$ 47.643,23
 UFIR 44.773,26 UFIR 44.773,26
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 47.612,81 R$ 47.612,81
 UFIR 44.744,67 UFIR 44.744,67
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 47.382,96 R$ 47.382,96
 UFIR 44.528,67 UFIR 44.528,67
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 47.272,16 R$ 47.272,16
 UFIR 44.424,54 UFIR 44.424,54
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 47.057,87 R$ 47.057,87
 UFIR 44.223,16 UFIR 44.223,16
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 46.984,39 R$ 46.984,39
 UFIR 44.154,11 UFIR 44.154,11
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 46.760,75 R$ 46.760,75
 UFIR 43.943,94 UFIR 43.943,94
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 46.204,85 R$ 46.204,85
 UFIR 43.421,52 UFIR 43.421,52
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 43.074,98 R$ 43.074,98
 UFIR 40.480,19 UFIR 40.480,19
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.331,25 R$ 21.331,25
 UFIR 20.046,28 UFIR 20.046,28
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 19.612,22 R$ 19.612,22
 UFIR 18.430,80 UFIR 18.430,80
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 18.018,77 R$ 18.018,77
 UFIR 16.933,34 UFIR 16.933,34
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.744,21 R$ 17.744,21
 UFIR 16.675,32 UFIR 16.675,32
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.058,39 R$ 17.058,39
 UFIR 16.030,81 UFIR 16.030,81
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.564,13 R$ 16.564,13
 UFIR 15.566,32 UFIR 15.566,32
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.041,26 R$ 16.041,26
 UFIR 15.074,95 UFIR 15.074,95
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.259,41 R$ 15.259,41
 UFIR 14.340,20 UFIR 14.340,20
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 14.904,86 R$ 14.904,86
 UFIR 14.007,01 UFIR 14.007,01
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.759,90 R$ 13.759,90
 UFIR 12.931,02 UFIR 12.931,02
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.202,90 R$ 12.202,90
 UFIR 11.467,81 UFIR 11.467,81
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.081,92 R$ 12.081,92
 UFIR 11.354,12 UFIR 11.354,12
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.866,74 R$ 10.866,74
 UFIR 10.212,14 UFIR 10.212,14
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 8.313,35 R$ 8.313,35
 UFIR 7.812,56 UFIR 7.812,56
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 8.117,70 R$ 8.117,70
 UFIR 7.628,70 UFIR 7.628,70
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 7.880,74 R$ 7.880,74
 UFIR 7.406,01 UFIR 7.406,01
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 7.714,50 R$ 7.714,50
 UFIR 7.249,78 UFIR 7.249,78
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 7.075,98 R$ 7.075,98
 UFIR 6.649,73 UFIR 6.649,73
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 7.062,44 R$ 7.062,44
 UFIR 6.637,00 UFIR 6.637,00
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 6.096,05 R$ 6.096,05
 UFIR 5.728,83 UFIR 5.728,83
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.740,00 R$ 4.740,00
 UFIR 4.454,46 UFIR 4.454,46
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.657,00 R$ 3.657,00
 UFIR 3.436,70 UFIR 3.436,70
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.476,36 R$ 3.476,36
 UFIR 3.266,94 UFIR 3.266,94
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 1.635,00 R$ 1.635,00
 UFIR 1.536,50 UFIR 1.536,50
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO
 Situação: ATIVA A SER COBRADA
10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA
 Situação: ATIVA EM COBRANCA
30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO
24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
 Usuário: POR IP 000.000.000.000
 Situação: ATIVA AJUIZADA

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT32, Página 36



31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ;… 37/109

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/07/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 2 / 7

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16
032838-91

Número do Processo Administrativo: 12448
724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 2.503.393,25 (UFIR 2.352.591,85 UFIR)
Receita: 4201 - DIV.ATIVA-CONTRIB.SAL.EDUCAC
Quant. de Débitos: 0052
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 2.503.393,25 (UFIR 2.352.591,85 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372
Nº Único de Processo Judicial:
00237056220174025101
Data de Protocolo: 06/03/2017
Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 5.040.401,01
Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Situação no Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 1.430.510,41
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P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Multa: R$ 1.072.882,84
Juros de Mora: R$ 1.696.940,93
Encargo Legal: R$ 840.066,83
Valor Total: R$ 5.040.401,01

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 
Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor
Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
 
Dados do Devedor - RFB
Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA
CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS
Endereço: SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 56.999,56 R$ 56.999,56
 UFIR 53.565,98 UFIR 53.565,98
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 54.281,69 R$ 54.281,69
 UFIR 51.011,83 UFIR 51.011,83
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.664,85 R$ 52.664,85
 UFIR 49.492,38 UFIR 49.492,38
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.687,18 R$ 52.687,18
 UFIR 49.513,37 UFIR 49.513,37
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 53.415,16 R$ 53.415,16
 UFIR 50.197,50 UFIR 50.197,50
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.888,30 R$ 52.888,30
 UFIR 49.702,37 UFIR 49.702,37
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.750,68 R$ 52.750,68
 UFIR 49.573,04 UFIR 49.573,04
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.433,49 R$ 52.433,49
 UFIR 49.274,96 UFIR 49.274,96
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.914,24 R$ 52.914,24
 UFIR 49.726,75 UFIR 49.726,75
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 52.507,66 R$ 52.507,66
 UFIR 49.344,66 UFIR 49.344,66
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 53.516,98 R$ 53.516,98
 UFIR 50.293,18 UFIR 50.293,18
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT32, Página 40



31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ;… 41/109

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 51.825,20 R$ 51.825,20
 UFIR 48.703,31 UFIR 48.703,31
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 53.589,10 R$ 53.589,10
 UFIR 50.360,96 UFIR 50.360,96
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 54.880,53 R$ 54.880,53
 UFIR 51.574,59 UFIR 51.574,59
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 57.170,87 R$ 57.170,87
 UFIR 53.726,97 UFIR 53.726,97
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 59.891,36 R$ 59.891,36
 UFIR 56.283,58 UFIR 56.283,58
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 59.285,60 R$ 59.285,60
 UFIR 55.714,31 UFIR 55.714,31
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 55.111,53 R$ 55.111,53
 UFIR 51.791,68 UFIR 51.791,68
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 54.933,60 R$ 54.933,60
 UFIR 51.624,47 UFIR 51.624,47
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 56.318,59 R$ 56.318,59
 UFIR 52.926,03 UFIR 52.926,03
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 56.674,40 R$ 56.674,40
 UFIR 53.260,40 UFIR 53.260,40
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 55.247,07 R$ 55.247,07
 UFIR 51.919,05 UFIR 51.919,05
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 55.594,36 R$ 55.594,36
 UFIR 52.245,42 UFIR 52.245,42
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 58.782,33 R$ 58.782,33
 UFIR 55.241,35 UFIR 55.241,35
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 54.774,72 R$ 54.774,72
 UFIR 51.475,16 UFIR 51.475,16
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 59.371,36 R$ 59.371,36
 UFIR 55.794,90 UFIR 55.794,90
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 44.918,52 R$ 44.918,52
 UFIR 42.212,68 UFIR 42.212,68
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 44.528,52 R$ 44.528,52
 UFIR 41.846,17 UFIR 41.846,17
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 44.464,20 R$ 44.464,20
 UFIR 41.785,73 UFIR 41.785,73
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 44.086,75 R$ 44.086,75
 UFIR 41.431,02 UFIR 41.431,02
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 42.878,15 R$ 42.878,15
 UFIR 40.295,22 UFIR 40.295,22
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 42.749,67 R$ 42.749,67
 UFIR 40.174,48 UFIR 40.174,48
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 42.505,80 R$ 42.505,80
 UFIR 39.945,30 UFIR 39.945,30
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 42.238,94 R$ 42.238,94
 UFIR 39.694,52 UFIR 39.694,52
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 41.695,77 R$ 41.695,77
 UFIR 39.184,07 UFIR 39.184,07
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 41.435,30 R$ 41.435,30
 UFIR 38.939,29 UFIR 38.939,29
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 41.333,65 R$ 41.333,65
 UFIR 38.843,76 UFIR 38.843,76
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 41.200,20 R$ 41.200,20
 UFIR 38.718,35 UFIR 38.718,35
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 41.160,40 R$ 41.160,40
 UFIR 38.680,95 UFIR 38.680,95
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 41.081,04 R$ 41.081,04
 UFIR 38.606,37 UFIR 38.606,37
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 40.711,27 R$ 40.711,27
 UFIR 38.258,87 UFIR 38.258,87
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 40.191,83 R$ 40.191,83
 UFIR 37.770,72 UFIR 37.770,72
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 40.137,74 R$ 40.137,74
 UFIR 37.719,89 UFIR 37.719,89
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 40.061,37 R$ 40.061,37
 UFIR 37.648,12 UFIR 37.648,12
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 39.685,68 R$ 39.685,68
 UFIR 37.295,06 UFIR 37.295,06
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 39.666,23 R$ 39.666,23
 UFIR 37.276,78 UFIR 37.276,78
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 39.563,01 R$ 39.563,01
 UFIR 37.179,78 UFIR 37.179,78
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 39.515,39 R$ 39.515,39
 UFIR 37.135,03 UFIR 37.135,03
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 39.498,64 R$ 39.498,64
 UFIR 37.119,29 UFIR 37.119,29
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 39.380,75 R$ 39.380,75
 UFIR 37.008,50 UFIR 37.008,50
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 39.325,12 R$ 39.325,12
 UFIR 36.956,22 UFIR 36.956,22
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 38.868,90 R$ 38.868,90
 UFIR 36.527,48 UFIR 36.527,48
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO
 Situação: ATIVA A SER COBRADA
10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA
 Situação: ATIVA EM COBRANCA
30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO
24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
 Usuário: POR IP 000.000.000.000
 Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/07/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 3 / 7

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16
032839-72

Número do Processo Administrativo: 12448
724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 200.271,95 (UFIR 188.207,55 UFIR)
Receita: 4224 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO INCRA
Quant. de Débitos: 0052
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 200.271,95 (UFIR 188.207,55 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372
Nº Único de Processo Judicial:
00237056220174025101
Data de Protocolo: 06/03/2017
Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 403.232,83
Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Situação no Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 114.441,10
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P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Multa: R$ 85.830,85
Juros de Mora: R$ 135.755,41
Encargo Legal: R$ 67.205,47
Valor Total: R$ 403.232,83

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 
Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor
Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
 
Dados do Devedor - RFB
Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA
CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS
Endereço: SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.559,94 R$ 4.559,94
 UFIR 4.285,25 UFIR 4.285,25
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.342,56 R$ 4.342,56
 UFIR 4.080,96 UFIR 4.080,96
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.213,18 R$ 4.213,18
 UFIR 3.959,38 UFIR 3.959,38
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.215,00 R$ 4.215,00
 UFIR 3.961,09 UFIR 3.961,09
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.273,24 R$ 4.273,24
 UFIR 4.015,82 UFIR 4.015,82
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.231,07 R$ 4.231,07
 UFIR 3.976,19 UFIR 3.976,19
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.220,07 R$ 4.220,07
 UFIR 3.965,85 UFIR 3.965,85
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.194,70 R$ 4.194,70
 UFIR 3.942,01 UFIR 3.942,01
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.233,15 R$ 4.233,15
 UFIR 3.978,15 UFIR 3.978,15
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.200,62 R$ 4.200,62
 UFIR 3.947,58 UFIR 3.947,58
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.281,35 R$ 4.281,35
 UFIR 4.023,44 UFIR 4.023,44
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.146,07 R$ 4.146,07
 UFIR 3.896,31 UFIR 3.896,31
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.287,12 R$ 4.287,12
 UFIR 4.028,86 UFIR 4.028,86
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.390,47 R$ 4.390,47
 UFIR 4.125,99 UFIR 4.125,99
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.573,67 R$ 4.573,67
 UFIR 4.298,15 UFIR 4.298,15
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.791,30 R$ 4.791,30
 UFIR 4.502,67 UFIR 4.502,67
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.742,86 R$ 4.742,86
 UFIR 4.457,15 UFIR 4.457,15
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.408,93 R$ 4.408,93
 UFIR 4.143,34 UFIR 4.143,34
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.394,68 R$ 4.394,68
 UFIR 4.129,95 UFIR 4.129,95
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.505,52 R$ 4.505,52
 UFIR 4.234,11 UFIR 4.234,11
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT32, Página 56



31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ;… 57/109

03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.533,98 R$ 4.533,98
 UFIR 4.260,85 UFIR 4.260,85
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.419,77 R$ 4.419,77
 UFIR 4.153,52 UFIR 4.153,52
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.447,54 R$ 4.447,54
 UFIR 4.179,62 UFIR 4.179,62
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.702,63 R$ 4.702,63
 UFIR 4.419,34 UFIR 4.419,34
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.381,97 R$ 4.381,97
 UFIR 4.118,00 UFIR 4.118,00
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 4.749,71 R$ 4.749,71
 UFIR 4.463,59 UFIR 4.463,59
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.593,48 R$ 3.593,48
 UFIR 3.377,01 UFIR 3.377,01
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.562,28 R$ 3.562,28
 UFIR 3.347,69 UFIR 3.347,69
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.557,15 R$ 3.557,15
 UFIR 3.342,87 UFIR 3.342,87
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.526,97 R$ 3.526,97
 UFIR 3.314,50 UFIR 3.314,50
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.430,25 R$ 3.430,25
 UFIR 3.223,61 UFIR 3.223,61
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.419,96 R$ 3.419,96
 UFIR 3.213,94 UFIR 3.213,94
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.400,49 R$ 3.400,49
 UFIR 3.195,64 UFIR 3.195,64
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.379,14 R$ 3.379,14
 UFIR 3.175,58 UFIR 3.175,58
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.335,66 R$ 3.335,66
 UFIR 3.134,72 UFIR 3.134,72
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.314,83 R$ 3.314,83
 UFIR 3.115,14 UFIR 3.115,14
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.306,70 R$ 3.306,70
 UFIR 3.107,50 UFIR 3.107,50
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.296,01 R$ 3.296,01
 UFIR 3.097,46 UFIR 3.097,46
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.292,85 R$ 3.292,85
 UFIR 3.094,49 UFIR 3.094,49
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.286,48 R$ 3.286,48
 UFIR 3.088,50 UFIR 3.088,50
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.256,92 R$ 3.256,92
 UFIR 3.060,72 UFIR 3.060,72
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.215,34 R$ 3.215,34
 UFIR 3.021,65 UFIR 3.021,65
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.211,01 R$ 3.211,01
 UFIR 3.017,58 UFIR 3.017,58
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.204,93 R$ 3.204,93
 UFIR 3.011,86 UFIR 3.011,86
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.174,86 R$ 3.174,86
 UFIR 2.983,61 UFIR 2.983,61
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.173,30 R$ 3.173,30
 UFIR 2.982,14 UFIR 2.982,14
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.165,05 R$ 3.165,05
 UFIR 2.974,39 UFIR 2.974,39
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.161,25 R$ 3.161,25
 UFIR 2.970,82 UFIR 2.970,82
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.159,89 R$ 3.159,89
 UFIR 2.969,54 UFIR 2.969,54
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.150,47 R$ 3.150,47
 UFIR 2.960,68 UFIR 2.960,68
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.146,03 R$ 3.146,03
 UFIR 2.956,51 UFIR 2.956,51
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 3.109,55 R$ 3.109,55
 UFIR 2.922,23 UFIR 2.922,23
Origem Forma de Constituição
291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO
 Situação: ATIVA A SER COBRADA
10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA
 Situação: ATIVA EM COBRANCA
30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO
24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
 Usuário: POR IP 000.000.000.000
 Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/07/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 4 / 7

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16
032840-06

Número do Processo Administrativo: 12448
724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 1.001.357,29 (UFIR 941.036,58 UFIR)
Receita: 4309 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SENAC
Quant. de Débitos: 0052
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 1.001.357,29 (UFIR 941.036,58 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372
Nº Único de Processo Judicial:
00237056220174025101
Data de Protocolo: 06/03/2017
Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.016.160,21
Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Situação no Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 572.204,16
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P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Multa: R$ 429.153,13
Juros de Mora: R$ 678.776,22
Encargo Legal: R$ 336.026,70
Valor Total: R$ 2.016.160,21

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 
Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor
Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
 
Dados do Devedor - RFB
Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA
CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS
Endereço: SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.799,80 R$ 22.799,80
 UFIR 21.426,36 UFIR 21.426,36
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.712,68 R$ 21.712,68
 UFIR 20.404,73 UFIR 20.404,73
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.065,92 R$ 21.065,92
 UFIR 19.796,93 UFIR 19.796,93
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.074,88 R$ 21.074,88
 UFIR 19.805,35 UFIR 19.805,35
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.366,07 R$ 21.366,07
 UFIR 20.079,00 UFIR 20.079,00
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.155,34 R$ 21.155,34
 UFIR 19.880,96 UFIR 19.880,96
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.100,27 R$ 21.100,27
 UFIR 19.829,21 UFIR 19.829,21
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 20.973,39 R$ 20.973,39
 UFIR 19.709,98 UFIR 19.709,98
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.165,68 R$ 21.165,68
 UFIR 19.890,68 UFIR 19.890,68
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.003,06 R$ 21.003,06
 UFIR 19.737,86 UFIR 19.737,86
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.406,76 R$ 21.406,76
 UFIR 20.117,24 UFIR 20.117,24
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 20.730,11 R$ 20.730,11
 UFIR 19.481,35 UFIR 19.481,35
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.435,63 R$ 21.435,63
 UFIR 20.144,37 UFIR 20.144,37
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.952,24 R$ 21.952,24
 UFIR 20.629,86 UFIR 20.629,86
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.868,34 R$ 22.868,34
 UFIR 21.490,78 UFIR 21.490,78
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.956,53 R$ 23.956,53
 UFIR 22.513,41 UFIR 22.513,41
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.714,25 R$ 23.714,25
 UFIR 22.285,73 UFIR 22.285,73
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.044,65 R$ 22.044,65
 UFIR 20.716,70 UFIR 20.716,70
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.973,41 R$ 21.973,41
 UFIR 20.649,76 UFIR 20.649,76
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.527,43 R$ 22.527,43
 UFIR 21.170,40 UFIR 21.170,40
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.669,76 R$ 22.669,76
 UFIR 21.304,16 UFIR 21.304,16
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.098,85 R$ 22.098,85
 UFIR 20.767,64 UFIR 20.767,64
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 22.237,72 R$ 22.237,72
 UFIR 20.898,14 UFIR 20.898,14
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.512,95 R$ 23.512,95
 UFIR 22.096,56 UFIR 22.096,56
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 21.909,88 R$ 21.909,88
 UFIR 20.590,05 UFIR 20.590,05
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.748,56 R$ 23.748,56
 UFIR 22.317,97 UFIR 22.317,97
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.967,40 R$ 17.967,40
 UFIR 16.885,06 UFIR 16.885,06
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.811,42 R$ 17.811,42
 UFIR 16.738,48 UFIR 16.738,48
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.785,69 R$ 17.785,69
 UFIR 16.714,30 UFIR 16.714,30
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.634,71 R$ 17.634,71
 UFIR 16.572,41 UFIR 16.572,41
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.151,26 R$ 17.151,26
 UFIR 16.118,09 UFIR 16.118,09
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.099,85 R$ 17.099,85
 UFIR 16.069,77 UFIR 16.069,77
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 17.002,32 R$ 17.002,32
 UFIR 15.978,12 UFIR 15.978,12
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.895,57 R$ 16.895,57
 UFIR 15.877,80 UFIR 15.877,80
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.678,29 R$ 16.678,29
 UFIR 15.673,61 UFIR 15.673,61
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.574,14 R$ 16.574,14
 UFIR 15.575,73 UFIR 15.575,73
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.533,49 R$ 16.533,49
 UFIR 15.537,53 UFIR 15.537,53
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.480,06 R$ 16.480,06
 UFIR 15.487,32 UFIR 15.487,32
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.464,18 R$ 16.464,18
 UFIR 15.472,39 UFIR 15.472,39
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.432,41 R$ 16.432,41
 UFIR 15.442,54 UFIR 15.442,54
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.284,51 R$ 16.284,51
 UFIR 15.303,55 UFIR 15.303,55
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.076,72 R$ 16.076,72
 UFIR 15.108,27 UFIR 15.108,27
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.055,07 R$ 16.055,07
 UFIR 15.087,93 UFIR 15.087,93
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 16.024,55 R$ 16.024,55
 UFIR 15.059,25 UFIR 15.059,25
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.874,26 R$ 15.874,26
 UFIR 14.918,01 UFIR 14.918,01
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.866,51 R$ 15.866,51
 UFIR 14.910,73 UFIR 14.910,73
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.825,20 R$ 15.825,20
 UFIR 14.871,91 UFIR 14.871,91
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.806,16 R$ 15.806,16
 UFIR 14.854,01 UFIR 14.854,01
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.799,44 R$ 15.799,44
 UFIR 14.847,70 UFIR 14.847,70
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.752,30 R$ 15.752,30
 UFIR 14.803,40 UFIR 14.803,40
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.730,04 R$ 15.730,04
 UFIR 14.782,48 UFIR 14.782,48
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 15.547,58 R$ 15.547,58
 UFIR 14.611,01 UFIR 14.611,01
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO
 Situação: ATIVA A SER COBRADA
10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA
 Situação: ATIVA EM COBRANCA
30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO
24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
 Usuário: POR IP 000.000.000.000
 Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/07/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 5 / 7

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16
032841-97

Número do Processo Administrativo: 12448
724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 1.502.035,77 (UFIR 1.411.554,85 UFIR)
Receita: 4321 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SESC
Quant. de Débitos: 0052
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 1.502.035,77 (UFIR 1.411.554,85 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372
Nº Único de Processo Judicial:
00237056220174025101
Data de Protocolo: 06/03/2017
Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 3.024.240,13
Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Situação no Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 858.306,13
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P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Multa: R$ 643.729,64
Juros de Mora: R$ 1.018.164,34
Encargo Legal: R$ 504.040,02
Valor Total: R$ 3.024.240,13

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 
Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor
Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
 
Dados do Devedor - RFB
Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA
CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS
Endereço: SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 34.199,74 R$ 34.199,74
 UFIR 32.139,59 UFIR 32.139,59
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 32.568,99 R$ 32.568,99
 UFIR 30.607,07 UFIR 30.607,07
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.598,89 R$ 31.598,89
 UFIR 29.695,41 UFIR 29.695,41
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.612,30 R$ 31.612,30
 UFIR 29.708,01 UFIR 29.708,01
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 32.049,10 R$ 32.049,10
 UFIR 30.118,50 UFIR 30.118,50
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.732,98 R$ 31.732,98
 UFIR 29.821,42 UFIR 29.821,42
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.650,39 R$ 31.650,39
 UFIR 29.743,81 UFIR 29.743,81
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.460,11 R$ 31.460,11
 UFIR 29.564,99 UFIR 29.564,99
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.748,57 R$ 31.748,57
 UFIR 29.836,07 UFIR 29.836,07
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.504,58 R$ 31.504,58
 UFIR 29.606,78 UFIR 29.606,78
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 32.110,21 R$ 32.110,21
 UFIR 30.175,93 UFIR 30.175,93
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 31.095,13 R$ 31.095,13
 UFIR 29.221,99 UFIR 29.221,99
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 32.153,48 R$ 32.153,48
 UFIR 30.216,59 UFIR 30.216,59
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 32.928,29 R$ 32.928,29
 UFIR 30.944,73 UFIR 30.944,73
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 34.302,53 R$ 34.302,53
 UFIR 32.236,19 UFIR 32.236,19
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 35.934,82 R$ 35.934,82
 UFIR 33.770,15 UFIR 33.770,15
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 35.571,36 R$ 35.571,36
 UFIR 33.428,58 UFIR 33.428,58
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 33.066,89 R$ 33.066,89
 UFIR 31.074,98 UFIR 31.074,98
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 32.960,14 R$ 32.960,14
 UFIR 30.974,66 UFIR 30.974,66
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 33.791,14 R$ 33.791,14
 UFIR 31.755,60 UFIR 31.755,60
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 34.004,63 R$ 34.004,63
 UFIR 31.956,23 UFIR 31.956,23
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 33.148,23 R$ 33.148,23
 UFIR 31.151,42 UFIR 31.151,42
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 33.356,59 R$ 33.356,59
 UFIR 31.347,23 UFIR 31.347,23
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 35.269,39 R$ 35.269,39
 UFIR 33.144,80 UFIR 33.144,80
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 32.864,84 R$ 32.864,84
 UFIR 30.885,10 UFIR 30.885,10
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 35.622,81 R$ 35.622,81
 UFIR 33.476,93 UFIR 33.476,93
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 26.951,12 R$ 26.951,12
 UFIR 25.327,61 UFIR 25.327,61
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 26.717,11 R$ 26.717,11
 UFIR 25.107,70 UFIR 25.107,70
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 26.678,52 R$ 26.678,52
 UFIR 25.071,44 UFIR 25.071,44
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 26.452,04 R$ 26.452,04
 UFIR 24.858,60 UFIR 24.858,60
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 25.726,90 R$ 25.726,90
 UFIR 24.177,14 UFIR 24.177,14
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 25.649,81 R$ 25.649,81
 UFIR 24.104,69 UFIR 24.104,69
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 25.503,47 R$ 25.503,47
 UFIR 23.967,17 UFIR 23.967,17
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 25.343,36 R$ 25.343,36
 UFIR 23.816,70 UFIR 23.816,70
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 25.017,44 R$ 25.017,44
 UFIR 23.510,42 UFIR 23.510,42
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.861,17 R$ 24.861,17
 UFIR 23.363,56 UFIR 23.363,56
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.800,17 R$ 24.800,17
 UFIR 23.306,24 UFIR 23.306,24
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.720,11 R$ 24.720,11
 UFIR 23.231,00 UFIR 23.231,00
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.696,22 R$ 24.696,22
 UFIR 23.208,55 UFIR 23.208,55
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.648,63 R$ 24.648,63
 UFIR 23.163,82 UFIR 23.163,82
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.426,74 R$ 24.426,74
 UFIR 22.955,30 UFIR 22.955,30
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.115,11 R$ 24.115,11
 UFIR 22.662,44 UFIR 22.662,44
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT32, Página 89



31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ;… 90/109

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.082,66 R$ 24.082,66
 UFIR 22.631,95 UFIR 22.631,95
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 24.036,83 R$ 24.036,83
 UFIR 22.588,88 UFIR 22.588,88
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.811,43 R$ 23.811,43
 UFIR 22.377,06 UFIR 22.377,06
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.799,74 R$ 23.799,74
 UFIR 22.366,07 UFIR 22.366,07
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.737,79 R$ 23.737,79
 UFIR 22.307,85 UFIR 22.307,85
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.709,23 R$ 23.709,23
 UFIR 22.281,01 UFIR 22.281,01
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.699,17 R$ 23.699,17
 UFIR 22.271,56 UFIR 22.271,56
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.628,44 R$ 23.628,44
 UFIR 22.205,09 UFIR 22.205,09
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.595,08 R$ 23.595,08
 UFIR 22.173,74 UFIR 22.173,74
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 23.321,35 R$ 23.321,35
 UFIR 21.916,50 UFIR 21.916,50
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO
 Situação: ATIVA A SER COBRADA
10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA
 Situação: ATIVA EM COBRANCA
30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO
24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
 Usuário: POR IP 000.000.000.000
 Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/07/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 6 / 7

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16
032842-78

Número do Processo Administrativo: 12448
724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 600.813,83 (UFIR 564.621,29 UFIR)
Receita: 4338 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE
Quant. de Débitos: 0052
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 600.813,83 (UFIR 564.621,29 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372
Nº Único de Processo Judicial:
00237056220174025101
Data de Protocolo: 06/03/2017
Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.209.694,89
Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Situação no Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 343.322,17
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P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Multa: R$ 257.491,66
Juros de Mora: R$ 407.265,25
Encargo Legal: R$ 201.615,81
Valor Total: R$ 1.209.694,89

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 
Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor
Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
 
Dados do Devedor - RFB
Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA
CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS
Endereço: SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/02/2010 TIAM: 22/02/2010 TI Juros: 01/03/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.679,92 R$ 13.679,92
 UFIR 12.855,85 UFIR 12.855,85
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/03/2010 TIAM: 22/03/2010 TI Juros: 01/04/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.027,60 R$ 13.027,60
 UFIR 12.242,83 UFIR 12.242,83
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2010 TIAM: 22/04/2010 TI Juros: 03/05/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.639,60 R$ 12.639,60
 UFIR 11.878,20 UFIR 11.878,20
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2010 TIAM: 21/05/2010 TI Juros: 01/06/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.644,89 R$ 12.644,89
 UFIR 11.883,17 UFIR 11.883,17
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/06/2010 TIAM: 21/06/2010 TI Juros: 01/07/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.819,61 R$ 12.819,61
 UFIR 12.047,37 UFIR 12.047,37
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2010 TIAM: 21/07/2010 TI Juros: 02/08/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.693,16 R$ 12.693,16
 UFIR 11.928,54 UFIR 11.928,54
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/08/2010 TIAM: 23/08/2010 TI Juros: 01/09/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.660,14 R$ 12.660,14
 UFIR 11.897,50 UFIR 11.897,50
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2010 TIAM: 21/09/2010 TI Juros: 01/10/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.583,95 R$ 12.583,95
 UFIR 11.825,90 UFIR 11.825,90
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2010 TIAM: 21/10/2010 TI Juros: 01/11/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.699,46 R$ 12.699,46
 UFIR 11.934,46 UFIR 11.934,46
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/11/2010 TIAM: 22/11/2010 TI Juros: 01/12/2010
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.601,81 R$ 12.601,81
 UFIR 11.842,69 UFIR 11.842,69
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.844,05 R$ 12.844,05
 UFIR 12.070,34 UFIR 12.070,34
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2010 TIAM: 21/12/2010 TI Juros: 03/01/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.438,00 R$ 12.438,00
 UFIR 11.688,75 UFIR 11.688,75
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2011 TIAM: 21/01/2011 TI Juros: 01/02/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 12.861,36 R$ 12.861,36
 UFIR 12.086,60 UFIR 12.086,60
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/02/2011 TIAM: 21/02/2011 TI Juros: 01/03/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.171,28 R$ 13.171,28
 UFIR 12.377,85 UFIR 12.377,85
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/03/2011 TIAM: 21/03/2011 TI Juros: 01/04/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.721,03 R$ 13.721,03
 UFIR 12.894,49 UFIR 12.894,49
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/04/2011 TIAM: 25/04/2011 TI Juros: 02/05/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 14.373,96 R$ 14.373,96
 UFIR 13.508,09 UFIR 13.508,09
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/05/2011 TIAM: 23/05/2011 TI Juros: 01/06/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 14.228,53 R$ 14.228,53
 UFIR 13.371,42 UFIR 13.371,42
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/06/2011 TIAM: 21/06/2011 TI Juros: 01/07/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.226,75 R$ 13.226,75
 UFIR 12.429,98 UFIR 12.429,98
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/07/2011 TIAM: 21/07/2011 TI Juros: 01/08/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.184,05 R$ 13.184,05
 UFIR 12.389,85 UFIR 12.389,85
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 19/08/2011 TIAM: 22/08/2011 TI Juros: 01/09/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.516,45 R$ 13.516,45
 UFIR 12.702,23 UFIR 12.702,23
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/09/2011 TIAM: 21/09/2011 TI Juros: 03/10/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.601,88 R$ 13.601,88
 UFIR 12.782,52 UFIR 12.782,52
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/10/2011 TIAM: 21/10/2011 TI Juros: 01/11/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.259,26 R$ 13.259,26
 UFIR 12.460,53 UFIR 12.460,53
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 18/11/2011 TIAM: 21/11/2011 TI Juros: 01/12/2011
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.342,66 R$ 13.342,66
 UFIR 12.538,91 UFIR 12.538,91
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 14.107,72 R$ 14.107,72
 UFIR 13.257,88 UFIR 13.257,88
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/12/2011 TIAM: 21/12/2011 TI Juros: 02/01/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 13.145,94 R$ 13.145,94
 UFIR 12.354,04 UFIR 12.354,04
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: CONTRIB. PARAFISCAL
Data Vencimento: 20/01/2012 TIAM: 23/01/2012 TI Juros: 01/02/2012
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 14.249,11 R$ 14.249,11
 UFIR 13.390,76 UFIR 13.390,76
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.780,47 R$ 10.780,47
 UFIR 10.131,06 UFIR 10.131,06
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.686,83 R$ 10.686,83
 UFIR 10.043,06 UFIR 10.043,06
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.671,40 R$ 10.671,40
 UFIR 10.028,56 UFIR 10.028,56
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.580,79 R$ 10.580,79
 UFIR 9.943,41 UFIR 9.943,41
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.290,77 R$ 10.290,77
 UFIR 9.670,86 UFIR 9.670,86
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.259,94 R$ 10.259,94
 UFIR 9.641,89 UFIR 9.641,89
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.201,41 R$ 10.201,41
 UFIR 9.586,89 UFIR 9.586,89
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.137,34 R$ 10.137,34
 UFIR 9.526,67 UFIR 9.526,67
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 10.007,00 R$ 10.007,00
 UFIR 9.404,19 UFIR 9.404,19
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.944,45 R$ 9.944,45
 UFIR 9.345,40 UFIR 9.345,40
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.920,06 R$ 9.920,06
 UFIR 9.322,48 UFIR 9.322,48
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.888,04 R$ 9.888,04
 UFIR 9.292,39 UFIR 9.292,39
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.878,46 R$ 9.878,46
 UFIR 9.283,39 UFIR 9.283,39
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012011 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.859,46 R$ 9.859,46
 UFIR 9.265,53 UFIR 9.265,53
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01022010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.770,70 R$ 9.770,70
 UFIR 9.182,12 UFIR 9.182,12
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01122010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.646,02 R$ 9.646,02
 UFIR 9.064,95 UFIR 9.064,95
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01112010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 31, OUT32, Página 103



31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ… 104/109

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.633,04 R$ 9.633,04
 UFIR 9.052,75 UFIR 9.052,75
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01052010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.614,71 R$ 9.614,71
 UFIR 9.035,53 UFIR 9.035,53
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01092010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.524,60 R$ 9.524,60
 UFIR 8.950,85 UFIR 8.950,85
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.519,87 R$ 9.519,87
 UFIR 8.946,40 UFIR 8.946,40
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01072010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.495,11 R$ 9.495,11
 UFIR 8.923,13 UFIR 8.923,13
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
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03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01042010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.483,67 R$ 9.483,67
 UFIR 8.912,38 UFIR 8.912,38
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01032010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.479,70 R$ 9.479,70
 UFIR 8.908,65 UFIR 8.908,65
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01102010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.451,36 R$ 9.451,36
 UFIR 8.882,02 UFIR 8.882,02
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01082010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.437,96 R$ 9.437,96
 UFIR 8.869,42 UFIR 8.869,42
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01012010 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 9.328,50 R$ 9.328,50
 UFIR 8.766,56 UFIR 8.766,56
Origem Forma de Constituição
491 - CONTRIBUICOES PARAFISCAIS 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO
 Situação: ATIVA A SER COBRADA
10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA
 Situação: ATIVA EM COBRANCA
30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO
24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
 Usuário: POR IP 000.000.000.000
 Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/07/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O
 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 7 / 7

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Inscrição: 70 4 16
032843-59

Número do Processo Administrativo: 12448
724815/2014-11

Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 25/11/2016 Valor Inscrito: R$ 36.256,86 (UFIR 34.072,79 UFIR)
Receita: 4373 - DAU-MULTA DESC.OBR.ACE.PREV
Quant. de Débitos: 0001
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 36.256,86 (UFIR 34.072,79 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700017900372
Nº Único de Processo Judicial:
00237056220174025101
Data de Protocolo: 06/03/2017
Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO DE JANEIRO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 65.292,79
Procuradoria de Inscrição: SEGUNDA REGIAO
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: RFB-RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 705268 - 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Situação no Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 36.256,86
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P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Multa:
Juros de Mora: R$ 18.153,80
Encargo Legal: R$ 10.882,13
Valor Total: R$ 65.292,79
* O VALOR DESCRITO NO PRINCIPAL REFERE-SE A MULTA *

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 
Dados do Devedor - PGFN
Grande Devedor
Nome Completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Tipo de Devedor: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: .
Endereço: RUA SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
 
Dados do Devedor - RFB
Nome completo: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
CPF/CNPJ: 33609504/0001-62 Situação Cadastral: ATIVA
CNAE/Ocupação: 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URG NCIAS
Endereço: SANTA LUZIA 206
Bairro: CENTRO CEP: 20021-330
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 16/07/2014 TIAM: 17/07/2014 TI Juros: 01/08/2014
Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 01062014 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
 R$ 36.256,86 R$ 36.256,86
 UFIR 34.072,79 UFIR 34.072,79
Origem Forma de Constituição
487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação
03-CORREIO/AR 000000000000000000 16/06/2014

P G F N - CONSULTA - 31/07/2019 19:39:33
INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
25/11/2016 Ocorrência: INSCRICAO
 Situação: ATIVA A SER COBRADA
10/12/2016 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA
 Situação: ATIVA EM COBRANCA
30/01/2017 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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31/07/2019 Sistemas da PGFN

www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=ILO&imprimirSecao=GER;VAL;DEV;DER;DEA;DEB;PAG;PAJ… 109/109

 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO
24/05/2017 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO
 Usuário: POR IP 000.000.000.000
 Situação: ATIVA AJUIZADA

FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA

Protocolada por MARCOS PANDOLFO FIUZA DE MELO em 31/07/2019 19:40:47 (Processo 0023705-62.2017.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROSE RUAS
Documento No: 77138765-41-0-427-109-520287 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

01/08/2019 14:43:00

JRJRRH - ROSE RUAS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

01/08/2019 14:44:00

JRJRRH - ROSE RUAS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

01/08/2019 14:45:00

JRJRRH - ROSE RUAS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

34



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   

Exequente: FAZENDA NACIONAL. 

Executado: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

 

                      

Despacho 

 
Intime-se a executada para apresentar certidão de ônus reais atualizada 

do imóvel oferecido à penhora. Prazo: 30 (trinta) dias. 
 
Com a vinda do documento, intime-se a Fazenda Nacional para 

manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. 
 
Não havendo óbice, expeça-se mandado de penhora e avaliação do 

bem ofertado. 

 

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2019.  

 

 

TOGO PAULO PENNA RICCI 
Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª VFEF/RJ 

 (Assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006)   

 

 ( JRJRRH ) 

 



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a TOGO PAULO PENNA RICCI
Documento No: 77138765-42-0-536-1-55078 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

05/08/2019 11:29:00

JRJQWY - MÃ”NICA GONÃ‡ALVES NOGUEIRA PEREIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

35



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

 
 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0023705-62.2017.4.02.5101 (2017.51.01.023705-5)   

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO. 

                      

 
 

 
 

CERTIDÃO  DE  PUBLICAÇÃO 
 
 
 
 
 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/edital retro 

exarado(a) foi disponibilizado no e-DJF2R em 09/08/2019, às fls. 1461/1476, com 

data formal de PUBLICAÇÃO em 12/08/2019 (2ª feira), consoante art. 4º, §3º da Lei 

11.419/2006 . 

 
 
 

 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019. 

 

 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

MÔNICA GONÇALVES NOGUEIRA PEREIRA 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) / mat. 15586 
 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MONICA GONCALVES NOGUEIRA PEREIRA
Documento No: 77138765-43-0-537-1-327857 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/08/2019 14:46:00

JRJQWY - MÃ”NICA GONÃ‡ALVES NOGUEIRA PEREIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_REU_POR_MOTIVO_DE_MANIFESTACAO

14/08/2019 15:01:00

JRJWEK - CARLA LETICIA OLIVEIRA CARDOSO VIEIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/08/2019 16:19:00

JRJWEK - CARLA LETICIA OLIVEIRA CARDOSO VIEIRA - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA_____DISPONIVEL_MAS_NAO_RECEBIDO

02/09/2019 15:18:00

JRJQHD - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

03/09/2019 00:42:53

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

19/09/2019 16:22:19

RJ015311 - CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET - ADVOGADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

41



C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

Rua Sete de Setembro, 111, 11º e 12° andares 

CEP: 20050-901 Rio de Janeiro, RJ 

Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317 

 

 

 

Av. Santa Fé, 951 - 2° piso 

C1059ABD  Buenos Aires, Argentina 

Tel.: (5411) 5252-8000 

Fax: (5411) 5252-8001 

 

 

 

Rua Mariante, 257 - Cobertura 

CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS 

Tels.: (5551) 3084-5426/5626 

Fax: (5551) 3085-0626 

 

 

Avenida Angélica, 1814, sala 801 

CEP: 01228-200 São Paulo, SP 

Tels.: (5511)  3661-3602 /2371-7642 

 

 

 

7, Avenue Ingres, 16 ième 

CEP: 75016 Paris, França 

   Tel.:(336) 20 40 01 04 

 Fax : (331) 53.43.13.14 

 

 

 

EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

PROCESSO Nº 0023705-62.2017.4.02.5101 

 

 

 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, nos autos 

execução fiscal em referência em que contende com FAZENDA NACIONAL, vem, 

por seus advogados, em atenção à fl. 536, requerer a juntada da certidão 

de ônus reais do imóvel sito à Rua Frei Caneca, 328. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2019. 

 

 

ALESSANDRA ARANHA MONNERAT 

OAB/RJ 116.465 

 

CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET 

OAB/RJ 15.311 

 

JULIANA FERNANDES DA SILVA 

OAB/RJ 107.867  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

19/09/2019 18:41:37

JRJ10908 - ROSE RUAS - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

42
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/10/2019 00:00:00
Data Final: 
14/11/2019 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__42

29/09/2019 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__42

06/11/2019 11:05:04

P1311928 - CARLA SYANE MOURA MIRANDA GAMA - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

44



Processo n. 0023705-62.2017.402.5101

1/1

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO

 

 

 

A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL),  já  qualificada,  por  meio  da  Procuradora  da  Fazenda  Nacional  que  esta
subscreve, vem, com o devido respeito, perante Vossa Excelência, tendo em vista a existência de inúmeras
penhoras recaindo sobre o imóvel oferecido à penhora e considerando que constam outros imóveis em
nome da executada no Sistema de Operações Imobiliárias da RFB, requerer a intimação da executada para
que junte aos autos a certidão autualizada do cartório de registro de imóveis dos bens de sua propriedade,
conforme consulta em anexo.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

CARLA  SYANE  MOURA  MIRANDA  GAMA

   Procuradora  da  Fazenda  Nacional
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  ANO: 2002 UNIDADE: 0710700       LOTE:         PASTA:         REMESSA:        
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  NUM. DO DISQUETE: 2382162987     ND:                                          
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  I-IDENTIFICACAO DA OPERACAO                                                   
  CGC: 30715031000190            DOI NORMAL                            CONTROLE 
                                                                      1750 / 02 
  MATRICULA   REGISTRO       LIVRO         FOLHA   TIPO                         
  208505      4                                    REGISTRO DE IMOVIES          
                                                                                
                                                                                
  II-IDENTIFICACAO DO ALIENANTE                            QTD. ALIENANTES -    
     CPF/CGC              NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     01978993749  SANTUZZA DE FREITAS FLORES                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
             PF3-RETORNA                  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  III-IDENTIFICACAO DO ADQUIRENTE                         QTD. ADQUIRENTES -    
      CPF/CGC             NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
  33609504000162  SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  IV-INFORMACOES SOBRE A ALIENACAO                                              
   DATA DA ALIENACAO      DATA CONTRATO ANTERIOR            FORMA DE ALIENACAO  
       16012002                                                  A VISTA        
                                                                                
   CODIGO DA TRANSACAO                  CODIGO MOEDA                            
                                                                                
                                                                                
   VALOR DA ALIENACAO       BASE DE CALCULO         AREA          UNID. MEDIDA  
              60.000,00              30.000,00           98,00                  
                                                                                
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  V-INFORMACOES SOBRE A AQUISICAO                                               
   DATA DA AQUISICAO      VALOR DA AQUISICAO           AREA        UNID. MEDIDA 
                                         0,00             0,00                  
                   MOEDA:                                                       
                                                                                
  V1-INFORMACOES SOBRE O IMOVEL                                                 
   IMOVEL      TIPO                                                             
   URBANO      APARTAMENTO                                                      
                                                                                
   ENDERECO                      NUMERO   COMPLEMENTO                           
   RUA MARQUES DE ABRANTES       218      AP.404                                
                                                                                
   BAIRRO                CEP        MUNICIPIO                                UF 
   FLAMENGO              22230061   RIO DE JANEIRO                           RJ 
                                                                                
                                                              DATA DA RECEPCAO  
                                                                  27082002      
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  ANO: 2004 UNIDADE: 0718000       LOTE:         PASTA:         REMESSA:        
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  NUM. DO DISQUETE: 2305638815     ND:                                          
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  I-IDENTIFICACAO DA OPERACAO                                                   
  CGC: 30714893000106            DOI NORMAL                            CONTROLE 
                                                                     29315 / 04 
  MATRICULA   REGISTRO       LIVRO         FOLHA   TIPO                         
  52916       3º Ofíci    2687        83           OFICIO DE NOTAS              
                                                                                
                                                                                
  II-IDENTIFICACAO DO ALIENANTE                            QTD. ALIENANTES -    
     CPF/CGC              NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     06667716772  LILIA NOGUEIRA DA GAMA CASTRO                                 
                                                                                
                                                                                
                                                                                
             PF3-RETORNA                  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  III-IDENTIFICACAO DO ADQUIRENTE                         QTD. ADQUIRENTES -    
      CPF/CGC             NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
  33609504000162  SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  IV-INFORMACOES SOBRE A ALIENACAO                                              
   DATA DA ALIENACAO      DATA CONTRATO ANTERIOR            FORMA DE ALIENACAO  
       29012004                                                  A VISTA        
                                                                                
   CODIGO DA TRANSACAO                  CODIGO MOEDA                            
                                                                                
                                                                                
   VALOR DA ALIENACAO       BASE DE CALCULO         AREA          UNID. MEDIDA  
                 500,00             174.157,50            0,00                  
                                                                                
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  V-INFORMACOES SOBRE A AQUISICAO                                               
   DATA DA AQUISICAO      VALOR DA AQUISICAO           AREA        UNID. MEDIDA 
                                         0,00             0,00                  
                   MOEDA:                                                       
                                                                                
  V1-INFORMACOES SOBRE O IMOVEL                                                 
   IMOVEL      TIPO                                                             
   URBANO      APARTAMENTO                                                      
                                                                                
   ENDERECO                      NUMERO   COMPLEMENTO                           
   RUA DONA MARIANA              52       APT 504                               
                                                                                
   BAIRRO                CEP        MUNICIPIO                                UF 
   BOTAFOGO                         Rio de Janeiro                           RJ 
                                                                                
                                                              DATA DA RECEPCAO  
                                                                  11022004      
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  ANO: 2006 UNIDADE: 0718000       LOTE:         PASTA:         REMESSA:        
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  NUM. DO DISQUETE: 1677906571     ND:                                          
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  I-IDENTIFICACAO DA OPERACAO                                                   
  CGC: 30715031000190            DOI NORMAL                            CONTROLE 
                                                                    271666 / 06 
  MATRICULA   REGISTRO       LIVRO         FOLHA   TIPO                         
  181583      02                                   REGISTRO DE IMOVIES          
                                                                                
                                                                                
  II-IDENTIFICACAO DO ALIENANTE                            QTD. ALIENANTES -    
     CPF/CGC              NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     62757490753  MARIA JOSE ALVES                                              
                                                                                
                                                                                
                                                                                
             PF3-RETORNA                  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  III-IDENTIFICACAO DO ADQUIRENTE                         QTD. ADQUIRENTES -    
      CPF/CGC             NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
  33609504000162  SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  IV-INFORMACOES SOBRE A ALIENACAO                                              
   DATA DA ALIENACAO      DATA CONTRATO ANTERIOR            FORMA DE ALIENACAO  
       06092006                                                                 
                                                                                
   CODIGO DA TRANSACAO                  CODIGO MOEDA                            
                                                                                
                                                                                
   VALOR DA ALIENACAO       BASE DE CALCULO         AREA          UNID. MEDIDA  
              52.000,00                   0,00            0,00                  
                                                                                
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  V-INFORMACOES SOBRE A AQUISICAO                                               
   DATA DA AQUISICAO      VALOR DA AQUISICAO           AREA        UNID. MEDIDA 
                                         0,00             0,00                  
                   MOEDA:                                                       
                                                                                
  V1-INFORMACOES SOBRE O IMOVEL                                                 
   IMOVEL      TIPO                                                             
   URBANO      APARTAMENTO                                                      
                                                                                
   ENDERECO                      NUMERO   COMPLEMENTO                           
   RUA GAGO COUTINHO             28       AP.602                                
                                                                                
   BAIRRO                CEP        MUNICIPIO                                UF 
                                    RIO DE JANEIRO                           RJ 
                                                                                
                                                              DATA DA RECEPCAO  
                                                                  23102006      
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  ANO: 2013 UNIDADE: 0710300       LOTE:         PASTA:         REMESSA:        
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  NUM. DO DISQUETE: 1338270802     ND:                                          
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  I-IDENTIFICACAO DA OPERACAO                                                   
  CGC: 30651525000158            DOI NORMAL                            CONTROLE 
                                                                    308451 / 13 
  MATRICULA   REGISTRO       LIVRO         FOLHA   TIPO                         
  23828       R.02                                 REGISTRO DE IMOVIES          
                                                                                
                                                                                
  II-IDENTIFICACAO DO ALIENANTE                            QTD. ALIENANTES -    
     CPF/CGC              NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     42631327772  ENESIA NERY DA SILVA SALES                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
             PF3-RETORNA                  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  III-IDENTIFICACAO DO ADQUIRENTE                         QTD. ADQUIRENTES -    
      CPF/CGC             NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
  33609504000162  SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  IV-INFORMACOES SOBRE A ALIENACAO                                              
   DATA DA ALIENACAO      DATA CONTRATO ANTERIOR            FORMA DE ALIENACAO  
       04112013                                                  A VISTA        
                                                                                
   CODIGO DA TRANSACAO                  CODIGO MOEDA                            
   OUTROS                                                                       
                                                                                
   VALOR DA ALIENACAO       BASE DE CALCULO         AREA          UNID. MEDIDA  
                   0,00              30.000,00          216,00                  
                                                                                
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  V-INFORMACOES SOBRE A AQUISICAO                                               
   DATA DA AQUISICAO      VALOR DA AQUISICAO           AREA        UNID. MEDIDA 
                                         0,00             0,00                  
                   MOEDA:                                                       
                                                                                
  V1-INFORMACOES SOBRE O IMOVEL                                                 
   IMOVEL      TIPO                                                             
   URBANO      TERRENO                                                          
                                                                                
   ENDERECO                      NUMERO   COMPLEMENTO                           
   RUA ROSALINA                           LT 23 QD A                            
                                                                                
   BAIRRO                CEP        MUNICIPIO                                UF 
   JARDIM EBENEZER       26000000   NOVA IGUAÇU                              RJ 
                                                                                
                                                              DATA DA RECEPCAO  
                                                                  23122013      
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  ANO: 2019 UNIDADE: 0710800       LOTE:         PASTA:         REMESSA:        
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  NUM. DO DISQUETE: 2283692271     ND:                                          
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  I-IDENTIFICACAO DA OPERACAO                                                   
  CGC: 27109552000199            DOI NORMAL                            CONTROLE 
                                                                    155396 / 19 
  MATRICULA   REGISTRO       LIVRO         FOLHA   TIPO                         
                          7529        22           OFICIO DE NOTAS              
                                                                                
                                                                                
  II-IDENTIFICACAO DO ALIENANTE                            QTD. ALIENANTES -    
     CPF/CGC              NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     02586055705  THEREZA DE JESUS RIOS MACEDO                                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
             PF3-RETORNA                  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  III-IDENTIFICACAO DO ADQUIRENTE                         QTD. ADQUIRENTES -    
      CPF/CGC             NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     84915501787  MARIA ZULEIKA PINTO ANJOS                                     
     26334577700  CARMEN SILVIA RIOS DE MORAES                                  
     34804005749  MARIA VITORIA DANTAS LOPES                                    
     10266445772  RUTH MARIA GALLO DE OLIVEIRA E CRUZ                           
                                                                                
  IV-INFORMACOES SOBRE A ALIENACAO                                              
   DATA DA ALIENACAO      DATA CONTRATO ANTERIOR            FORMA DE ALIENACAO  
       04062019                                                  A VISTA        
                                                                                
   CODIGO DA TRANSACAO                  CODIGO MOEDA                            
   OUTROS                                                                       
                                                                                
   VALOR DA ALIENACAO       BASE DE CALCULO         AREA          UNID. MEDIDA  
              51.092,76             102.185,52            0,00                  
                                                                                
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  V-INFORMACOES SOBRE A AQUISICAO                                               
   DATA DA AQUISICAO      VALOR DA AQUISICAO           AREA        UNID. MEDIDA 
                                         0,00             0,00                  
                   MOEDA:                                                       
                                                                                
  V1-INFORMACOES SOBRE O IMOVEL                                                 
   IMOVEL      TIPO                                                             
   URBANO                                                                       
                                                                                
   ENDERECO                      NUMERO   COMPLEMENTO                           
   RUA GON ALVES DIAS (FRA ÇO    64                                             
                                                                                
   BAIRRO                CEP        MUNICIPIO                                UF 
   CENTRO                20050030   RIO DE JANEIRO                           RJ 
                                                                                
                                                              DATA DA RECEPCAO  
                                                                  28062019      
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  ANO: 2019 UNIDADE: 0710800       LOTE:         PASTA:         REMESSA:        
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  NUM. DO DISQUETE: 2283692271     ND:                                          
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  I-IDENTIFICACAO DA OPERACAO                                                   
  CGC: 27109552000199            DOI NORMAL                            CONTROLE 
                                                                    155453 / 19 
  MATRICULA   REGISTRO       LIVRO         FOLHA   TIPO                         
                          7529        22           OFICIO DE NOTAS              
                                                                                
                                                                                
  II-IDENTIFICACAO DO ALIENANTE                            QTD. ALIENANTES -    
     CPF/CGC              NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     02586055705  THEREZA DE JESUS RIOS MACEDO                                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
             PF3-RETORNA                  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  III-IDENTIFICACAO DO ADQUIRENTE                         QTD. ADQUIRENTES -    
      CPF/CGC             NOME COMPLETO/RAZAO SOCIAL             PARTICIPACAO % 
     84915501787  MARIA ZULEIKA PINTO ANJOS                                     
     26334577700  CARMEN SILVIA RIOS DE MORAES                                  
     34804005749  MARIA VITORIA DANTAS LOPES                                    
     10266445772  RUTH MARIA GALLO DE OLIVEIRA E CRUZ                           
                                                                                
  IV-INFORMACOES SOBRE A ALIENACAO                                              
   DATA DA ALIENACAO      DATA CONTRATO ANTERIOR            FORMA DE ALIENACAO  
       04062019                                                  A VISTA        
                                                                                
   CODIGO DA TRANSACAO                  CODIGO MOEDA                            
   OUTROS                                                                       
                                                                                
   VALOR DA ALIENACAO       BASE DE CALCULO         AREA          UNID. MEDIDA  
             930.449,79             930.449,79            0,00                  
                                                                                
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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  __ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 06/11/2019 
  DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB.            USUARIO: CARLA 
  ----------------------------------------------------------------------------- 
  V-INFORMACOES SOBRE A AQUISICAO                                               
   DATA DA AQUISICAO      VALOR DA AQUISICAO           AREA        UNID. MEDIDA 
                                         0,00             0,00                  
                   MOEDA:                                                       
                                                                                
  V1-INFORMACOES SOBRE O IMOVEL                                                 
   IMOVEL      TIPO                                                             
   URBANO      APARTAMENTO                                                      
                                                                                
   ENDERECO                      NUMERO   COMPLEMENTO                           
   RUA CONSELHEIRO ZENHA         45       AP. 701                               
                                                                                
   BAIRRO                CEP        MUNICIPIO                                UF 
   TIJUCA                20550090   RIO DE JANEIRO                           RJ 
                                                                                
                                                              DATA DA RECEPCAO  
                                                                  28062019      
             PF3-RETORNA  PF7-VOLTA TELA  PF8-AVANCA TELA  PF12-ENCERRA         
  PF5-IMPRIME                                                                   
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

22/08/2020 11:58:44

JRJ12303 - EDUARDO MENEZES GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

25/08/2020 09:46:32

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

46



0023705-62.2017.4.02.5101 510003508953 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

EVENTO 44 - Abra-se vista à Executada para que se manifeste a respeito do requerido pela Fazenda
Nacional, no prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos.

Documento eletrônico assinado por ANDREA CUNHA ESMERALDO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003508953v2 e do código CRC 5e15ae25.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANDREA CUNHA ESMERALDO
Data e Hora: 25/8/2020, às 9:46:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

25/08/2020 09:46:33

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

47
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/09/2020 00:00:00
Data Final: 
29/09/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__47

04/09/2020 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__47

29/09/2020 16:00:54

RJ015311 - CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET - ADVOGADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

49



EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0023705-62.2017.4.02.5101  

 

 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, nos 

autos execução fiscal em referência em que contende com 

FAZENDA NACIONAL, vem, por seus advogados, em atenção ao r. 

despacho de fls. (Evento 46), requerer a dilação do prazo por 

mais 30 (trinta) dias para cumprir o requerido pela Fazenda 

às fls. (Evento 45), considerando que vem encontrando 

dificuldades de reunir a documentação solicitada.  

 

Nesses termos,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020.  

 

 

ALESSANDRA ARANHA MONNERAT  

OAB/RJ 116.465  

 

CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET  

OAB/RJ 15.311  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

29/09/2020 16:45:15

JRJ12303 - EDUARDO MENEZES GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

22/04/2021 20:34:17

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

51



0023705-62.2017.4.02.5101 510004874620 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

EVENTO 49 - Defiro a dilação requerida pela Executada, por mais 30 dias.

Após, voltem conclusos.

Documento eletrônico assinado por ANDREA CUNHA ESMERALDO, Juíza Federal na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510004874620v2 e do código CRC 0bfb3520.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANDREA CUNHA ESMERALDO
Data e Hora: 22/4/2021, às 20:34:16
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

22/04/2021 20:34:18

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

52
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/05/2021 00:00:00
Data Final: 
22/06/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__52

02/05/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__52

22/06/2021 21:08:51

RJ015311 - CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET - ADVOGADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

54



C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

  

Rua Sete de Setembro, 111, 11º e 12° andares 

CEP: 20050-901 Rio de Janeiro, RJ 

Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317 

 

 

 

 

Av. Santa Fé, 951 - 2° piso 

C1059ABDBuenos Aires, Argentina 

Tel.: (5411) 5252-8000 

Fax: (5411) 5252-8001 

 

 

 

Rua Mariante, 257 - Cobertura 

CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS 

Tels.: (5551) 3084-5426/5626 

Fax: (5551) 3085-0626 

 

 

Av. Nove de Julho, 5109, 9º andar 

CEP: 01407-200 Jardim Paulista, SP 

Tels.: (5511) 3168-5753 

 

 

 

 

7, Avenue Ingres, 16 ième 

CEP: 75016 Paris, França 

   Tel.:(336) 20 40 01 04 

 Fax : (331) 53.43.13.14 

 

 

 

EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

PROCESSO Nº 0023705-62.2017.4.02.5101 

 

 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, já 

devidamente qualificada nos autos EXECUÇÃO FISCAL em 

referência, em que contende com UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, por 

seus advogados, respeitosamente à presença de V. Exa., vem 

informar que conseguiu localizar os seguintes imóveis cujas 

avaliações, somadas ao do imóvel indicado às fls. (Evento 

18), alcançam o valor da execução. 

 

. Rua Machado de Assis, 17 - Flamengo (inscrição 

imobiliária nº 0314875-6) 
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C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

  

Rua Sete de Setembro, 111, 11º e 12° andares 

CEP: 20050-901 Rio de Janeiro, RJ 

Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317 

 

 

 

 

Av. Santa Fé, 951 - 2° piso 

C1059ABDBuenos Aires, Argentina 

Tel.: (5411) 5252-8000 

Fax: (5411) 5252-8001 

 

 

 

Rua Mariante, 257 - Cobertura 

CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS 

Tels.: (5551) 3084-5426/5626 

Fax: (5551) 3085-0626 

 

 

Av. Nove de Julho, 5109, 9º andar 

CEP: 01407-200 Jardim Paulista, SP 

Tels.: (5511) 3168-5753 

 

 

 

 

7, Avenue Ingres, 16 ième 

CEP: 75016 Paris, França 

   Tel.:(336) 20 40 01 04 

 Fax : (331) 53.43.13.14 

 

 

 

. Rua Gonçalves Dias, 82 - 8 andares - Centro (inscrição 

imobiliária nº 0101215-2) 

 

. Rua da Quitanda, 51 - Centro (inscrição imobiliária nº 

0419152-4) 

 

 

Tendo sido localizados os imóveis, neste momento, 

a Executada informa que está adotando todos os esforços 

necessários a fim de obter as certidões de ônus reais 

atualizadas dos mesmos o mais rápido possível. 
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C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

  

Rua Sete de Setembro, 111, 11º e 12° andares 

CEP: 20050-901 Rio de Janeiro, RJ 

Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317 

 

 

 

 

Av. Santa Fé, 951 - 2° piso 

C1059ABDBuenos Aires, Argentina 

Tel.: (5411) 5252-8000 

Fax: (5411) 5252-8001 

 

 

 

Rua Mariante, 257 - Cobertura 

CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS 

Tels.: (5551) 3084-5426/5626 

Fax: (5551) 3085-0626 

 

 

Av. Nove de Julho, 5109, 9º andar 

CEP: 01407-200 Jardim Paulista, SP 

Tels.: (5511) 3168-5753 

 

 

 

 

7, Avenue Ingres, 16 ième 

CEP: 75016 Paris, França 

   Tel.:(336) 20 40 01 04 

 Fax : (331) 53.43.13.14 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro – RJ, 21 de junho de 2021. 

 

 

Alessandra Aranha Monnerat  

OAB/RJ 116.465  

 

Carlos Maximiano Mafra De Laet  

OAB/RJ 15.311 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

23/06/2021 18:36:14

T216222 - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

55



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

24/06/2021 12:28:10

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

56



0023705-62.2017.4.02.5101 510005405095 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO: ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO (OAB RJ116465)
ADVOGADO: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB RJ015311)

DESPACHO/DECISÃO

EVENTO 54: À exequente para ciência e manifestação.

Documento eletrônico assinado por ANDREA CUNHA ESMERALDO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510005405095v2 e do código CRC c02a97f3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANDREA CUNHA ESMERALDO
Data e Hora: 24/6/2021, às 12:28:9
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___DESPACHO_DECISAO

24/06/2021 12:28:11

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

57
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/07/2021 00:00:00
Data Final: 
13/08/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

24/06/2021 13:46:52

T216222 - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__57

01/07/2021 12:25:43

P1571684 - DANIEL PACHECO AVILA - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__57

01/07/2021 12:25:43

P1571684 - DANIEL PACHECO AVILA - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

60



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
FEDERAL 
________________________________________________________________________ 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

  
 
 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador 

que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, considerando que o processo já 

foi suspenso anteriormente por 30 dias, para que o Executado juntasse a certidão de ônus 

reais dos imóveis encontrados em seu nome, e que findo esse prazo este segue sem 

apresenta-los, vem requerer que se proceda a penhora online via “teimosinha” nas contas 

bancárias vinculadas ao Executado. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 1 de julho de 2021. 
 

 

 
DANIEL PACHECO AVILA 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

04/07/2021 16:57:32

T216218 - ANNA PAULA CÂMARA LEÃO OLIN - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

04/07/2021 16:57:44

T216218 - ANNA PAULA CÂMARA LEÃO OLIN - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

62



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

06/07/2021 15:15:14

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

63



0023705-62.2017.4.02.5101 510005486147 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Eventos 54 e 60 - Suspenda-se o feito por 60 (sessenta) dias para que a executada promova, dentro do
aludido prazo, a juntada das certidões de ônus reais atualizadas dos imóveis oferecidos.

Findo o prazo, com ou sem cumprimento, à exequente, por 15 (quinze) dias. 

Documento eletrônico assinado por ANDREA CUNHA ESMERALDO, Juíza Federal na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510005486147v2 e do código CRC
37c86ba0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANDREA CUNHA ESMERALDO
Data e Hora: 6/7/2021, às 15:15:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/07/2021 15:15:19

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

64
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/07/2021 00:00:00
Data Final: 
23/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/07/2021 15:15:20

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

65
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/07/2021 00:00:00
Data Final: 
14/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL PACHECO AVILA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

06/07/2021 15:42:14

JRJ15586 - MÔNICA GONÇALVES NOGUEIRA PEREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

66



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__65

07/07/2021 13:05:32

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

67



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__65

07/07/2021 13:05:33

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__64

16/07/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__64

24/07/2021 02:50:55

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

70



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

05/09/2021 06:22:08

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/09/2021 18:51:50

JRJ12303 - EDUARDO MENEZES GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

72
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/09/2021 00:00:00
Data Final: 
30/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
WALTER LUIS SIMAS BORGES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__72

09/09/2021 23:34:29

P985898 - SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__72

09/09/2021 23:34:29

P985898 - SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

74



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                 A FAZENDA NACIONAL, por sua Procuradora que esta subscreve, 

vem expor e requerer o que segue: requer a penhora sobre os imóveis, 

devendo o OJA efetivar o registro, presumindo-se que a executada, por 

elementar dever de boa-fé nos atos processuais, não está agindo em 

litigância de má-fé ao oferecer os bens, e protesta por falar após sobre a 

garantia, diante do elevadíssimo valor em cobrança, que deverá exigir 

reforço de penhora. 

.  

 

. 

 

 

 

                                                                      Nestes Termos  

                                                                                  Pede Deferimento 
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                              Simone da Silva Pinto Ostrowski 

                            Procuradora da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

09/09/2021 23:43:37

JRJ12303 - EDUARDO MENEZES GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

29/09/2021 15:00:19

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

76



0023705-62.2017.4.02.5101 510006134453 .V4

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

EVENTO 74 - Defiro o requerimento formulado pela Fazenda Nacional e determino a expedição de
mandado de penhora, avaliação e demais atos executórios em relação aos imóveis indicados pela Executada
nos eventos 18 e 54.

Documento eletrônico assinado por ANDREA CUNHA ESMERALDO, Juíza Federal na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006134453v4 e do código CRC 34b456cf.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANDREA CUNHA ESMERALDO
Data e Hora: 29/9/2021, às 15:0:18
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

29/09/2021 15:00:19

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

77
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/10/2021 00:00:00
Data Final: 
05/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

29/09/2021 15:00:19

JRJ17062 - ANDREA CUNHA ESMERALDO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

78
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/09/2021 00:00:00
Data Final: 
17/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__78

29/09/2021 19:55:53

P985898 - SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

79



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__78

29/09/2021 19:55:53

P985898 - SIMONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

80



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                     A FAZENDA NACIONAL, por sua Procuradora que esta 

subscreve, vem dar-se por ciente da r. decisão. 

 

 

                                                                 Nestes Termos 

                                                                     Pede Deferimento 

 

 

                             Simone da Silva Pinto Ostrowski 

                            Procuradora da Fazenda Nacional 

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 80, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__77

09/10/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

26/10/2021 21:57:52

JRJ10646 - LIDUINA MARIA CASTELO BRANCO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

82



26/10/2021 21:56 :: eproc - - Consulta Processual - Detalhes do Processo ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=localizador_processos_lista&selIdOrgaoJuizo=&selLocalizador=511526913427510801058491906096&num_processo=002370… 1/3

Dados CDA Download Completo   Nova Consulta   Imprimir   Voltar    

Evento Data/Hora Descrição Usuário Documentos
81 09/10/2021 23:59:59 Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 77 SECJF Evento não gerou documento

80 29/09/2021 19:55:53 PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 78 p985898   PET1

79 29/09/2021 19:55:53 Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 78 p985898 Evento não gerou documento

78 29/09/2021 15:00:19

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 76 
(EXEQUENTE - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) 
Prazo: 30 dias Status:FECHADO (80 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 30/09/2021 00:00:00 
Data final: 17/11/2021 23:59:59

JRJ17062 Evento não gerou documento

77 29/09/2021 15:00:19

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 76 
(EXECUTADO - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO) 
Prazo: 15 dias Status:ABERTO 
Data inicial da contagem do prazo: 13/10/2021 00:00:00 
Data final: 05/11/2021 23:59:59

JRJ17062 Evento não gerou documento

76   29/09/2021 15:00:19 Decisão interlocutória JRJ17062   DESPADEC1 
Criado por[JRJ12303] Editado por[JRJ12303]

75   09/09/2021 23:43:37 Conclusos para decisão/despacho JRJ12303 Evento não gerou documento

74 09/09/2021 23:34:29 PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 72 p985898   PET1

73 09/09/2021 23:34:29 Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 72 p985898 Evento não gerou documento

72 06/09/2021 18:51:50

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Refer. aos Eventos: 63 e 71 
(EXEQUENTE - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) 
Prazo: 15 dias Status:FECHADO (74 - PETIÇÃO) 
Data inicial da contagem do prazo: 10/09/2021 00:00:00 
Data final: 30/09/2021 23:59:59

JRJ12303 Evento não gerou documento

71 05/09/2021 06:22:08 Levantamento da Suspensão ou Dessobrestamento SECFCP Evento não gerou documento

70 24/07/2021 02:50:55 Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 64 SECFP Evento não gerou documento

69 16/07/2021 23:59:59 Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 64 SECJF Evento não gerou documento

68 07/07/2021 13:05:33 CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 65 p1556981 Evento não gerou documento

67 07/07/2021 13:05:32 Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 65 p1556981 Evento não gerou documento

66 06/07/2021 15:42:14 Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial jrj15586 Evento não gerou documento

65 06/07/2021 15:15:20

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 63 
(EXEQUENTE - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) 
Prazo: 5 dias Status:FECHADO (68 - CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO) 
Data inicial da contagem do prazo: 08/07/2021 00:00:00 
Data final: 14/07/2021 23:59:59

JRJ17062 Evento não gerou documento

64 06/07/2021 15:15:19

Expedida/certificada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 63 
(EXECUTADO - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO) 
Prazo: 5 dias Status:FECHADO (70 - Decorrido prazo) 
Data inicial da contagem do prazo: 19/07/2021 00:00:00 
Data final: 23/07/2021 23:59:59

JRJ17062 Evento não gerou documento

63   06/07/2021 15:15:14 Despacho JRJ17062   DESPADEC1 
Criado por[JRJ13373] Editado por[JRJ13373]

62   04/07/2021 16:57:44 Conclusos para decisão/despacho JRJ13373 Evento não gerou documento

Consulta Processual - Detalhes do Processo 

7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de
Janeiro  

DÚVIDA - DÍVIDA DE 55 MILHÕES - EVENTO
74 - PFN requer penhora dos imóveis indicados
pela Executada nos Eventos 18 e 54, ainda que

não tenha trazida certidão de ônus reais do
imóveis indicados no Even...ler mais

JRJ12303 
22/09/2021 16:50:49

7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de
Janeiro  

EVENTO 60 - pedido de penhora on line via
teimosinha

JRJ12303 
22/09/2021 16:42:02

      

Capa do Processo

          Nº do Processo: 0023705-62.2017.4.02.5101           Data de autuação: 03/05/2017 14:36:00          Situação: MOVIMENTO 
 
          Órgão Julgador:  Juízo Substituto da 7ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro                    Juiz(a):  ANDREA CUNHA ESMERALDO 
 
          Competência:  Execução Fiscal          Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL

          Localizador:  07 EXP PENHORA/BUSCA  
 
 

 Lembretes    Novo  

Assuntos   Editar   

Código Descrição Principal

0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes   Editar   

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade 
 
WALTER LUIS SIMAS BORGES   P1556981     

SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO   (33.609.504/0001-62 )  - Pessoa
Jurídica 
 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO   RJ116465     
CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET   RJ015311     

 Minutas   

    Nova    
Minutas Status Data criação Data anexação Criador/Editor Assinante indicado Agendamento Recursos Disponíveis

 MANDADO (510006409390)  Para conferir 26/10/2021 jrj10646 / jrj10646 jrj12303
     

      

 

 Manter Minutas Aberto    Exibir Excluídas/Anuladas    Exibir Anexadas ao Processo

 Informações Adicionais    Editar    (Prevenção:  NÃO executada)

 Resumo   (Quantidade: 0)

Ações 

Árvore Associar Procurador Parte Audiência Baixa Definitiva CDAs/LEF28 Certidão Narratória Certidão para Execuções Citar Custas Download Completo Enviar Email Fórum Conciliação

Gerenciar Situação Partes Intimar Movimentar Processo Nomear Conciliador Nomear Peritos Perícia Permissão/Negação Expressa Processos Relacionados Redistribuição Remessa AREC

Remessa TRF2 Requisição APS Requisição Un. Externa Retificar Autuação Suscitar Conflito no STJ Suscitar Conflito no TRF2 Suscitar IRDR Temas Repetitivos Traslado de Documentos

Filtrar Eventos 

Com documentos De decisão Externos Marcados como Relevantes

Pesquisar nos eventos

Menu Textual

AJG 
Assinador Digital de Documentos

Audiência 
Bens Apreendidos 
Cisão/Desmembramento de
Processo

Conciliações Virtuais 
Consulta Processual 
Depósitos Judiciais 
Estatísticas - Relatório Mensal

Execução Penal 
Ferramentas 
Gerenciamento de
Advogados/Conciliadores 
Gerenciamento de Partes 
Gerenciamento de Processos
Relacionados 
Gerenciamento de Videoconferências
Laudos Periciais 
Laudos Técnicos 
Localizadores 
Mensagens 
Minutas 
Movimentação Processual 
Ofício Requisitório 
Página Inicial

Paradas do Sistema

Perícias 
Petição Inicial

Prevenção Judicial 
Procurador 
Relatórios 
Requisições de Pagamento

Reti�ca Autuação 
Sessão de Julgamento 
SIAPE - Apresentações 
Tabelas Básicas 
Temas Repetitivos 
Tutorial 
Usuários 

Pesquisar no Menu (Alt + m)

Histórico CDAs

Incluir nova CDA   Fechar  

Lista de CDA (7 registros):

Nº CDA Status Grupo Status Nº Administrativo Tributo Fiscal Série Data Origem Vlr Moed Vlr UFIR Data Atualização Vlr CDA Usuário Opções

7041603284278 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/10/2021 13:59:47 1.267.228,82 03566231000155    
7041603284359 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/10/2021 13:59:47 68.764,75 03566231000155    
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/10/2021 13:59:47 5.280.126,02 03566231000155    
7041603284197 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/10/2021 13:59:47 3.168.075,07 03566231000155    
7041603284006 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/10/2021 13:59:47 2.112.050,18 03566231000155    
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/10/2021 13:59:47 43.585.301,53 03566231000155    
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/10/2021 13:59:47 422.410,82 03566231000155    

Total R$ 55.903.957,19

Lista de Histórico CDAs (56 registros):

Nº CDA Status Grupo Status Nº Administrativo Tributo Fiscal Série Data Origem Vlr Moed Vlr UFIR Data Atualização Vlr CDA Usuário
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 10/05/2021 13:28:23 43.084.503,75 03566231000155
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/02/2021 14:29:37 42.965.502,14 03566231000155
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 20/08/2020 16:02:10 42.769.645,58 03566231000155
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 24/07/2020 11:32:21 42.722.540,90 03566231000155
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 06/07/2020 19:38:54 42.670.477,72 03566231000155
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 28/02/2020 18:52:46 42.385.369,89 T212078
7041603283700 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 19/02/2020 14:15:24 42.291.160,47 T212078
7041603283700 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 03/05/2017 14:36:00 37.431.933,30 SECJF
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 10/05/2021 13:28:23 5.219.443,75 03566231000155
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/02/2021 14:29:37 5.205.024,21 03566231000155
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 20/08/2020 16:02:10 5.181.292,02 03566231000155
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 24/07/2020 11:32:21 5.175.584,28 03566231000155
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 06/07/2020 19:38:54 5.169.275,76 03566231000155
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 28/02/2020 18:52:46 5.134.728,91 T212078
7041603283891 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 19/02/2020 14:15:24 5.123.313,45 T212078
7041603283891 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 03/05/2017 14:36:00 4.534.515,32 SECJF
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 10/05/2021 13:28:23 417.556,23 03566231000155
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 22/02/2021 14:29:37 416.402,62 03566231000155
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 20/08/2020 16:02:10 414.504,03 03566231000155
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 24/07/2020 11:32:21 414.047,48 03566231000155
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 06/07/2020 19:38:54 413.542,80 03566231000155
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 28/02/2020 18:52:46 410.779,08 T212078
7041603283972 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 19/02/2020 14:15:24 409.865,77 T212078
7041603283972 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 03/05/2017 14:36:00 362.761,83 SECJF
7041603284006 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0,00 0,00 10/05/2021 13:28:23 2.087.777,28 03566231000155
7041603284006 ATIVA AJUIZADA Em cobrança 9999999 - OUTRO 25/11/2016 0 00 0 00 22/02/2021 14:29:37 2 082 009 49 03566231000155

Lista de CDAs 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__77

06/11/2021 01:11:20

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

83



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___DILIGENCIA__DEPRECADA__ROGADA__SOLICITADA_A_OUTRO_JUIZO_

30/11/2021 13:13:36

JRJ10646 - LIDUINA MARIA CASTELO BRANCO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

01/12/2021 13:09:18

T212503 - MARCIA ACHE MACHADO GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

85



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

MANDADO Nº 510006409390

              MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO - EF  

 CONTATO COM A VARA RESPONSÁVEL    

                               

   DADOS DO PROCESSO

Vara / Juizado: Juízo da 7ª VF de Execução Fiscal do
Rio de Janeiro
Endereço: AV. VENEZUELA, 134, BL.B, 7º
AND.SAUDE-RJ
E-mail: 07vfef@jfrj.jus.br
Telefone: (21)3218-7673
Acessar o Balcão Virtual pela plataforma Zoom
através do link abaixo e/ou pela leitura do código
QR no celular: 
 

https://www.jfrj.jus.br/atendimento/atendimento-
 processual/balcao-virtual-dos-juizos
 
 
Atendimento: Dias úteis entre 12(doze) horas e
17(dezessete) horas.
Observação  -   Não há atendimento presencial no
momento.

O Destinatário poderá acessar aos autos do processo, no site da Justiça Federal do Rio de Janeiro,
através do link abaixo e/ou pela leitura do código QR no celular: 
 

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=processo_consulta_publica  e informar o número do processo 0023705-
62.2017.4.02.5101 e a chave do processo 350288740419. 
                                 
 
SUPORTE TÉCNICO E-PROC: (21) 3952-5373 e digitar a opção 2.
 

Observação: O processo tramita eletronicamente

   DADOS DO DESTINATÁRIO

NOME DA EXECUTADA: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO                
CPF OU CNPJ DO EXECUTADO: 33.609.504/0001-62
ENDEREÇO DO EXECUTADO: TRAVESSA SANTA LUZIA, 206 - CENTRO - 20021330 - RIO DE JANEIRO 
 
ADVOGADOS: ALESSANDRA ARANHA MONNERAT, OAB/RJ  nº 116.465 (alessandramonnerat@zirtaeb.com) e CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET,
 OAB/RJ sob o nº 15.311 (carlos.laet@cmladv.com).
 
ESCRITÓRIO  E TELEFONE DOS ADVOGADOS DA EXECUTADA:   RUA SETE DE SETEMBRO, 111, 11º E 12° ANDARES, CEP: 20050-901 RIO DE
JANEIRO, RJ Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317                 
 

   DADOS DO BEM OBJETO A SER PENHORADO

 IDENTIFICAÇÃO DOS BENS OFERECIDOS À  PENHORA DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA:
 
 RUA FREI CANECA, 328, CENTRO, RIO DE JANEIRO, MATRICULA 48807  (RG. eventos 18-Out25 e 48-Out2);
 
 RUA MACHADO DE ASSIS,  17 - FLAMENGO (INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 0314875-6)   (evento54);
 
 RUA GONÇALVES DIAS, 82 - 8º ANDAR - CENTRO (INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 0101215-2) (evento54);
 
 RUA DA QUITANDA,  51 - CENTRO (INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 0419152-4)  (evento 54)    

  FINALIDADE DESTE MANDADO
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1) Penhora de bens do executado destinatário para garantia total da execução;
2) Nomeação e intimação do depositário para que desempenhe o encargo;
3) Avaliação dos bens constritos, com anexação de fotos dos mesmos, se possível;
4) Registro da penhora junto ao órgão competente, se for o caso;
5) Intimação do executado e seu cônjuge, se for o caso, acerca da penhora.

     VALOR DA DÍVIDA    PRAZO PARA  OFERECER EMBARGOS

Valor da dívida: R$55.903.957,19 (cinquenta e cinco milhões,
novecentos e três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e
dezenove centavos)
Data da atualização: 22/10/2021

30(trinta) dias a contar da intimação da penhora.

   DOCUMENTOS PARA A INSTRUÇÃO DO MANDADO

No caso de penhora de imóvel:
( X ) cópia da certidão de ônus reais em que conste o nº da matrícula do bem junto ao RGI  somente do 1º Imóvel
(   ) cópia do carnê do IPTU junto a prefeitura
No caso de penhora de veículo:
(   ) RENAJUD
No caso de embarcação:
(   ) cópia do número do registro da embarcação junto à Capitania dos Portos
(   )Outros documentos inerentes ao bem.

   INFORMAÇÕES AO CIDADÃO

1 - Qualquer alteração de endereço ou meio de contato deve ser comunicada à Vara responsável, caso contrário, as correspondências encaminhadas para o
endereço informado, serão consideradas válidas.  art. da Lei. (art. 274 parágrafo único).
2 - No caso de já ter realizado o pagamento ou parcelamento da dívida, não deixe de comunicar o fato à Vara responsável, bem como informar as providências
adotadas, podendo a própria parte apresentar esta informação, dispensando o advogado;
3 - Você precisará de advogado ou defensor para recorrer, a não ser que seja advogado, nos termos do art.103, parágrafo único, do CPC/2015;
4 - Caso você não tenha condições financeiras de contratar um advogado, entre em contato com a Defensoria Pública da União (DPU). Caso não exista DPU em
sua localidade, entre em contato com o Juizado responsável nos dias úteis, entre 12(doze) horas  e 17(dezessete) horas, para maiores informaçoes sobre a
nomeação do Advogado Voluntário/Dativo;
5 - Em caso de dúvida, entre em contato com a Vara responsável, nos dias úteis, entre 12(doze) horas  e 17(dezessete) horas.

    CONTATO DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

Endereço: Rua Uruguaiana, 174, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.070-004
Telefone: (21) 2460-5000 / (21) 2460-5062
E-mail: dpu.rj@dpu.gov.br
Horário de atendimento: de terça a quinta-feira, das 08:30 às 17:30h.
Site: https://www.dpu.def.br/endereco-rio-de-janeiro#faqnoanchor

   AUTORIZAÇÕES DO JUÍZO

1 – O(A) Sr(a). Oficial(a) de Justiça está autorizado(a) a cumprir o presente mandado no período de férias forenses, sábados, domingos e feriados ou dias úteis
fora do horário compreendido entre 6(seis) horas e 20(vinte) horas, conforme artigo 212, §2º, do CPC/2015;
2 - O(A) Sr(a). Oficial(a) de Justiça deverá proceder, se for o caso, independente de novo despacho, à intimação por hora certa, através da entrega da contra-fé
à pessoa responsável pelo recebimento de correspondência, valendo-se dos artigos 252 e 253, ambos do CPC/2015;
3 - O(A) Sr(a). Oficial(a) de Justiça deverá informar quanto à existência, ou não, de outros bens penhoráveis;
4 – Caso não seja possível a entrada no imóvel, o oficial de justiça é autorizado a proceder à reavaliação por estimativa e deverá apresentar certidão
circunstanciada (artigo 212 do CPC);
5 – O(A) Sr(a). Oficial(a) de Justiça está autorizado a diligenciar junto ao Órgão competente, para fins de verificação de Registro;
6 - O(A) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça está autorizado a ter acesso aos endereços e telefones cadastrados em bancos de dados para viabilizar o cumprimento da
ordem de forma eletrônica ou mesmo presencial;
7 - O(A) Sr(a). Oficial(a) de Justiça é autorizado a solicitar o auxílio de força policial (artigo 846, §2º, CPC/2015);
8 - O(A) Sr(a). Oficial(a) de Justiça tem ordem de a arrombamento (artigo 846, CPC/2015).

Mandado expedido por ordem da MM. Juiza Federal, Dra. ANDREA CUNHA ESMERALDO, Rio de Janeiro, em 30/11/2021.
 
Anexos:   Petição do executado e RG do imovel de matricula 48807 (evento 41-Pet1, Out2) petição do executado (evento 54 -Pet1)
 e despacho (evento 76 )  e valor do débito (evento 82).    
 
obs: Executada não forneceu certidão de ônus reais dos Imóveis elencados no evento 54.         
 

Documento eletrônico assinado por MARCIA ACHE MACHADO GARCIA, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006409390v12 e do código CRC a2cb664f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCIA ACHE MACHADO GARCIA
Data e Hora: 1/12/2021, às 13:9:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___06_12_2021_07_23_49_

06/12/2021 11:39:40

JRJ12033 - CELINA ALVES BRUM - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___06_12_2021_11_48_42_

07/12/2021 14:45:18

JRJ12033 - CELINA ALVES BRUM - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__85

14/12/2021 11:33:16

JRJ12570 - TATIANA FERRO DE LIMA DOS SANTOS PEGO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

11/01/2022 13:20:12

JRJ10646 - LIDUINA MARIA CASTELO BRANCO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920228215042

Nome original: OFICIO 036-2022.pdf

Data: 11/01/2022 10:53:52

Remetente: 

Paulo Henrique Souza dos Santos

CAPITAL 07 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Eminente Magistrado, Segue, em anexo, Ofício desta Serventia, em atenção aos ter

mos do expediente enviado por Vossa Excelência. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___11_01_2022_14_02_47_

11/01/2022 14:54:50

JRJ18014 - IGOR LUIZ MAIA DA SILVA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____JUNTADA_DE_CERTIDAO___17_12_2021_17_25_04_

11/01/2022 14:55:10

JRJ18014 - IGOR LUIZ MAIA DA SILVA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__85

11/01/2022 15:57:43

JRJ11549 - LUIZ HENRIQUE LUCAS BARBOSA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

CERTIDÃO (Positiva em Parte/REDISTRIBUIÇÃO) 
  
  
CERTIFICO que, em cumprimento ao presente mandado, compareci à Rua Frei Caneca 328, 
entrada pela Rua Senhor de Matosinhos 117, ambos os endereços na Cidade Nova, Rio/RJ, 
onde efetuei a penhora e avaliação do bem indicado, no dia 16 de dezembro de 2021, conforme 
auto e laudo em anexo, tendo juntado 2 fotos do local. Na ocasião, constatei tratar-se de terreno 
plano, onde há duas edificações básicas: um galpão de estacionamento e um edifício térreo, 
onde fui informado de que não há famílias residindo. Não me sendo indicado depositário(a) do 
bem, procedi ao registro no 7º RI do RJ sem essa informação, deixando ainda de intimar a 
Executada quanto aos embargos, tendo em vista ser a mesma encontrada em área pertencente 
à R1. Sendo assim, restituo o presente documento à SEMAN, para fins de redistribuição quanto 
à última diligência a ser cumprida (no CENTRO). 
 

  
Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2021. 

  
Luiz Henrique Lucas Barbosa 

Analista Judiciário/Execução de Mandados 
Matrícula: 11549 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 96, CERT1, Página 1



                                                                                                                                                         

JU
STIÇA FEDERA

L

S
eção

Judiciária do Rio de Ja
ne

iro

  

   
Classif. documental 92.100.05 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PROCESSO Nº: 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ 
 
 AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO, na forma abaixo: 
 

 Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, o 
Analista Judiciário/Executante de Mandados desta Seção Judiciária, adiante assinado, 
compareceu à RUA FREI CANECA 328, entrada pela RUA SENHOR DE 
MATOSINHOS 117, ambas na Cidade Nova, Rio/RJ, em cumprimento ao mandado 
da MM. Dra. Juíza Federal, extraído dos autos do processo nº 0023705-
62.2017.4.02.5101/RJ, que UNIÃO/FAZENDA NACIONAL move contra SANTA 
CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, para pagamento da quantia de 
R$ 55.903.957,19, mais os acréscimos previsto em Lei, onde, após as formalidades 
legais, procedi à penhora no seguinte bem: imóvel da RUA FREI CANECA 328- 
CIDADE NOVA, Rio/RJ, que ficou depositado em poder e sob a guarda de 
[DEPOSITÁRIO NÃO INFORMADO PELA VARA], portador(a) da carteira de 
identidade __________ expedida pelo(a) _________ e do CPF/MF _____________, 
sendo domiciliado(a) na _________________, o(a) qual ficou intimado(a), na 
qualidade de fiel depositário(a), a não abrir mão do aludido depósito, sem prévia 
autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. E, para constar, eu Luiz Henrique Lucas 
Barbosa, Analista Judiciário/Executante de Mandados, lavrei o presente auto. Do que 
dou fé. 

 
 

Analista Judiciário/Executante de Mandados ______________________________ 
 
Depositário(a) _______________________________________________________ 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
 

 

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 96, CERT2, Página 1



 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

Certifico que, no dia ___/___/_______, cerca das ___:___ horas, 
efetuei a intimação de _______________________________________,  
estando ciente da penhora realizada, sendo conhecedor(a) do(a) 
depositário(a) dos bens, estando inteirado(a) do prazo de ( ) 10 dias/ ( ) 
30 dias para interposição de Embargos e de acordo com o teor da 
presente certidão. 

 
 

Rio de Janeiro, ___ de ______________ de 20___. 
 
 

_______________________________________ 
Represente Legal 

 
_______________________________________ 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
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AUTOR (Exeqüente, Expropriante, etc...) 
 
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
 
Réu (Executado, Expropriado, etc...) 
 
SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
Localização dos Bens 
 
RUA FREI CANECA, 328, Cidade Nova, Rio/RJ 
 
Depositário 
 

NÃO FORNECIDO PELA VARA 

Data da Penhora 
 

16/12/2021 
 
Luiz Henrique Lucas Barbosa, Oficial de Justiça – Avaliador, em cumprimento ao respeitável 
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, expedido nos autos da ação acima citada, dirigi-me ao 
endereço de localização do(s) bem(s), onde procedi à avaliação do(s) bem(s) a seguir descrito(s). 
 

Imóvel da RUA FREI CANECA 328, Cidade Nova, Rio/RJ, com entrada pela RUA 

SENHOR DE MATOSINHOS 117, MATRICULA 48807, FICHA 61053, DO 7º RI, 

sendo um terreno praticamente plano, em forma de polígono irregular, com área aproximada 

de 4.740 m², contando – entre outras medidas – com 21 metros de frente e 140,60 metros à 

direita, havendo outras marcações conforme a irregularidade do polígono, mas tudo descrito 

minuciosamente na matrícula do 7º RI do Rio de Janeiro. Em seu interior há um galpão que 

serve de estacionamento e um pequeno prédio linear, sem servir de habitação, tudo em 

razoável estado de conservação. Avalio o imóvel em R$ 23.700.000,00 (vinte e três milhões 

e setecentos mil reais), tendo em vista a média do metro quadrado na região (apurada por 

comparação na rede mundial de computadores), que gira em torno de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais). TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 23.700.000,00 (vinte e três milhões e setecentos 

mil reais).XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Vara 
 

7ª VFEF 

Número do Processo 
 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ 

LAUDO DE AVALIAÇÃO PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__85

17/01/2022 09:42:37

JRJ12033 - CELINA ALVES BRUM - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__85

02/03/2022 13:37:47

JRJ12626 - NILTON WEIGERT DE CAMARGO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

98



CERTIDÃO DE REDISTRIBUIÇÃO

Certifico e dou fé que os endereços das penhoras

são de imóveis que ficam em outras regiões (vide verso do mandado).

Em sendo assim, deixei de cumprir e devolvo à seção para redistribuição.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2022
Nilton Weigert

Oficial de Justiça Federal
12.626
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__85

11/03/2022 10:57:11

JRJ12570 - TATIANA FERRO DE LIMA DOS SANTOS PEGO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__85

18/05/2022 19:27:08

JRJ12188 - LEONARDO PARENTE MARTINS DOS SANTOS - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

100



CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao r. mandado em referência, procedi à penhora e avaliação
do imóvel situado na rua Machado de Assis, 17, conforme auto de penhora que segue em anexo. A penhora foi
registrada junto ao 9° RGI, pelo servidor Carlos Gustavo Garcia Cruz CTPS 29791/111-RJ. Note-se que não
foi possível intimar o representante do executado, da constrição do bem, em função de ele não ter sido
localizado no endereço acima mencionado. Desta forma, devolvo o mandado para apreciação do juízo
 
Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022.
 
 
Leonardo Parente Martins dos Santos
Analista Judiciário/Execução de Mandados
Matrícula: 12188

Documento eletrônico assinado por LEONARDO PARENTE MARTINS DOS SANTOS (JRJ12188) em
18/05/2022 19:27:01 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, menu "Consulta
Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento do código verificador C597268E9A1R32
e, se solicitado, do código CRC 9ED29206.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CENTRAL DE MANDADOS - RIO DE JANEIRO
AV. ALMIRANTE BARROSO, 78, 01 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, 20031-001

59726800237056220174025101
Região: R1 Pag: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMADO_EM_SECRETARIA

19/05/2022 15:43:09

T216222 - LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

101
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/05/2022 00:00:00
Data Final: 
06/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

06/06/2022 18:16:34

T212503 - MARCIA ACHE MACHADO GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

102
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

08/06/2022 13:07:38

T212503 - MARCIA ACHE MACHADO GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

08/06/2022 13:07:48

T212503 - MARCIA ACHE MACHADO GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

08/06/2022 13:08:03

T212503 - MARCIA ACHE MACHADO GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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0023705-62.2017.4.02.5101 510007911491 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Abra-se vista ao exequente para ciência e manifestação quanto ao teor do evento 102.  Prazo: 15 dias.

Documento eletrônico assinado por ANDREA CUNHA ESMERALDO, Juíza Federal na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510007911491v2 e do código CRC 29d36bf2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANDREA CUNHA ESMERALDO
Data e Hora: 7/6/2022, às 20:0:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/06/2022 13:08:20

T212503 - MARCIA ACHE MACHADO GARCIA - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

106
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/06/2022 00:00:00
Data Final: 
11/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
WALTER LUIS SIMAS BORGES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___17_06_2022_ATE_17_06_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_Nº_TRF2_PTP_2022_00277_DE_13_06_2022

16/06/2022 02:02:50

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__106

18/06/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__101

06/07/2022 23:46:40

RJ015311 - CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET - ADVOGADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

109



 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 07ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

     NOVA LEI Nº. 14.334/2022 (LEI DE ORDEM PÚBLICA) 

IMPENHORABILIDADE DOS BENS DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA                           

VERBETE SUMULAR Nº.: 205 DO EG. STJ 

 

Processo nº.: 0023705-62.2017.4.02.5101 

 

            SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, nos autos 

EXECUÇÃO FISCAL em referência em que contende com FAZENDA NACIONAL, 

por seus advogados, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 

expor o que segue para ao final requerer.  

           Sabe-se que as leis de ordem pública são normas a que, em 

regra, o Estado dá maior relevo, dada sua natureza especial de tutela 

jurídica e finalidade social. 

            Em 10 de maio de 2022, foi promulgada a Lei nº. 

14.334/2022, publicada no DOU de 11.05.2022, que dispõe sobre a 

impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas 

de Misericórdia, conforme bem estabelece o seu artigo 1º, veja-se: 

Artigo 1º da Lei nº. 14.334/22 - Esta Lei dispõe 

sobre a impenhorabilidade de bens de hospitais 

filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia 

mantidos por entidades beneficentes certificadas nos 
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termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro 

de 2021. (Grifo Nosso) 

Nesse sentido, traz-se à colação os importantíssimos 

ensinamentos do artigo 2º da Lei nº. 14.334/2022, verbis: 

Artigo 2º da Lei nº. 14.334/22 - Os bens de hospitais 

filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia 

mantidos por entidades beneficentes certificadas nos 

termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro 

de 2021, são impenhoráveis e não responderão por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, salvo nas 

hipóteses previstas nesta Lei. (Grifo Nosso) 

 

Nesse ponto, vale lembrar que a Santa Casa da 

Misericórdia do Rio de Janeiro é uma entidade beneficente com mais 

de 400 (quatrocentos) anos, aplicando-se para ela a nova legislação 

que determina a impenhorabilidade de seus bens e garantindo que eles 

não responderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza. 

A nova legislação impede que os bens “imóveis sobre os 

quais se assentam as construções, as benfeitorias de qualquer natureza 

e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis 

que guarnecem o bem, desde que quitados” (artigo 2º, PU, da Lei nº. 

14.334/22) sejam penhorados para o pagamento de dívidas da Executada, 

considerando a sua condição de Santa Casa de Misericórdia, diga-se, 

a mais antiga do país. 
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Assim, cumpre destacar que com a promulgação da Lei nº. 

14.334/2022, e ainda não havendo ato de expropriação (adjudicação ou 

alienação), a penhora dos imóveis da Executada ganha ares de 

ilegalidade, violando frontalmente a norma que já produz seus efeitos. 

Nesse ponto, traz-se à colação os termos do verbete 

sumular nº. 205 do Eg. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

Sumula nº. 205 do E. STJ - A Lei n. 8.009/90 aplica-

se à penhora realizada antes de sua vigência.  

 

Ao editar o verbete sumular nº. 205, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça já enfrentou a questão temporal sobre 

impenhorabilidade de bens já penhorados, mas ainda não alienados.  

A racio aplicada pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça 

para editar o referido verbete sumular deve ser aproveitada de forma 

analógica para o caso em tela, decretando-se a impenhorabilidade dos 

imóveis da Santa Casa que ainda não foram alienados, mesmo com o 

advento da nova legislação apenas em maio de 2022. 

Nesse sentido, a Executada pede vênia para transcrever a 

ementa de um dos julgados que serviram de fundamento para a edição 

do verbete sumular n. 205 do Eg. Superior Tribunal de Justiça: 

                Direito intertemporal. Lei 8009/90. 

Determinando a Lei 8009/90 que não responde por 

dívidas de qualquer natureza o imóvel residencial e 

os bens que o guarnecem, salvo as exceções que 

estabelece, não poderão eles ser objeto de 

expropriação judicial, não importando que a penhora 
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tenha-se efetuado antes da vigência daquela. (AgRg no 

Ag 115.145-0-MG - 3ª T 14.10.96 - DJ 25.11.96) (Grifo 

Nosso) 

Em suma, a nova legislação protege o patrimônio das 

Santas Casas de Misericórdia e hospitais filantrópicos impedindo a 

penhora sobre seus bens, garantindo assim que eles não sejam 

utilizados para o pagamento de qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza. 

Ademais, cumpre esclarecer que não se está diante de 

qualquer tipo de dívida trazida pela legislação como matéria de 

exceção, quais sejam: (i) para cobrança de dívida relativa ao próprio 

bem, inclusive daquela contraída para sua aquisição; (ii) para 

execução de garantia real; (iii) em razão dos créditos de seus 

trabalhadores e das suas respectivas contribuições previdenciárias 

(artigo 4º da Lei nº. 14.334/22). 

Pelo exposto, em atenção aos termos da Lei nº. 

14.334/2022, requer-se a V. Exa. sejam desconstituídos os gravames 

sobre os imóveis de propriedade da Executada, penhorados nos autos 

da presente execução fiscal. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro – RJ, 05 de julho de 2022. 

 

Carlos Maximiano Mafra de Laet 

OAB/RJ 15.311 
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JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AV. VENEZUELA, 134, BLOCO B - 7 ANDAR - Bairro: SAÚDE - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7673 - www.jfrj.jus.br - Email: 07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a Exequente para ciência e manifestação acerca do teor da petição acostada no evento 109.
Prazo: 15 (quinze) dias.

Documento eletrônico assinado por VANESSA SIMIONE PINOTTI, Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008238405v2 e do código CRC
3e45be76.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VANESSA SIMIONE PINOTTI
Data e Hora: 20/7/2022, às 21:31:28
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

A União (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta 
subscreve, vem manifestar conforme segue: 

 
A Executada alega a impossibilidade de penhora de seus 

bens, tendo em vista que de acordo com a Lei 14.334/22 eles seriam 
impenhoráveis. 

 
No entanto, conforme a seguir exposto, os argumentos da 

Executada não merecem ser acolhidos. 
 
A Executada pretende ver reconhecida a impenhorabilidade 

do imóvel constrito na execução fiscal com fulcro no que dispõe a Lei 14.334/2022. 
 
Inicialmente cumpre registrar que a nova Lei 14.334/2022 

dispõe sobre a impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas 
de Misericórdia mantidos por entidades beneficentes certificadas nos termos da 
Lei Complementar n. 187 de 16 de dezembro de 2022, in verbis: 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a impenhorabilidade de bens de hospitais filantrópicos e Santas 
Casas de Misericórdia mantidos por entidades beneficentes certificadas nos termos da Lei 
Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

 
A LC 187/2021, por sua vez, determina que: 
 

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal as entidades 
beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, certificadas nos 
termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: [...] 
III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como comprovação de regularidade do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); - grifo nosso. 

 
Portanto, para que a entidade faça jus ao benefício terá de 

comprovar os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 187. Caso não 
comprove, a entidade será representada e seu benefício cancelado, nos termos do 
art. 38 desta mesma lei: 

 
Art. 38. A validade da certificação como entidade beneficente condiciona-se à manutenção do 
cumprimento das condições que a ensejaram, inclusive as previstas no art. 3º desta Lei 
Complementar, cabendo às autoridades executivas certificadoras supervisionar esse atendimento, 
as quais poderão, a qualquer tempo, determinar a apresentação de documentos, a realização de 
auditorias ou o cumprimento de diligências. 
§ 1º Verificada a prática de irregularidade pela entidade em gozo da imunidade, são competentes 
para representar, motivadamente, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público: 
I - o gestor municipal ou estadual do SUS, do Suas e do Sisnad, de acordo com sua condição de 
gestão, bem como o gestor federal, estadual, distrital ou municipal da educação; 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO 

II - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; 
IV - o Tribunal de Contas da União; 
V - o Ministério Público. 

 
Verifica-se de plano que a Executada não pode gozar dos 

benefícios das Leis mencionadas, tendo em vista não possuir Regularidade Fiscal, 
essencial para concessão da certificação para imunidade tributária e, conforme 
demonstrado, para a fruição da impenhorabilidade de bens trazida pela Lei 
14.334/2022.  

 
Com efeito, o mero fato de a Executada possuir débitos em 

aberto e em execução pela Fazenda Nacional já demonstra a impossibilidade de se 
conferir a certificação da LC 187. 

 
No mesmo sentido, não deve ser deferido o pedido 

formulado pelo executado tendo em vista a completa ausência de comprovação da 
certificação referida. Isso porque nos termos da legislação, a entidade interessada 
deve apresentar requerimento e os respectivos documentos à autoridade executiva 
federal responsável pela área da saúde. Ora, no caso dos autos verifica-se que 
não foi juntado, pelo executado, qualquer documento que comprove a concessão da 
certificação (art. 36 da LC 187) e, tampouco, que foi realizado o pedido 
administrativo nesse sentido. 

 
Outrossim, frisa-se que a mera apresentação do Cadastro 

Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES não se confunde com a certificação 
exigida pela LC 187, isso porque o simples fato de constar que a natureza jurídica 
da atividade é de entidade sem fins lucrativos não garante o direito à concessão da 
certificação. 

 
Dessa forma, não há que se reconhecer a impenhorabilidade 

dos bens da Executada. 
 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Vitória – ES, 23 de novembro de 2022. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE DUARTE 
Procurador da Fazenda Nacional 
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JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

evento 117, PET1: À parte executada para manifestação, no prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos para decisão acerca do requerimento de desconstituição dos gravames, em
razão da alegação de impenhorabilidade dos bens da executada.

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010005068v2 e do código CRC 02c1a270.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 31/3/2023, às 13:36:26
 

 

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 118, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

31/03/2023 13:36:27

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

119
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/04/2023 00:00:00
Data Final: 
03/05/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__119

10/04/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__119

04/05/2023 01:06:27

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

05/05/2023 11:22:07

JRJ15468 - SÍLVIA DE ANDRADE WOISKY RIBEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

26/06/2023 16:52:04

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

123



0023705-62.2017.4.02.5101 510010736367 .V4

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

A SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO requer, no evento 109, que sejam
desconstituídos os gravames sobre os imóveis de sua propriedade penhorados nos autos da presente execução
fiscal. Alega que, em 10 de maio de 2022, foi promulgada a Lei nº 14.334/2022, que dispõe sobre a
impenhorabilidade de bens de Hospitais Filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia. Sendo a executada uma
entidade beneficente com mais de 400 anos, aplicaria-se para ela, portanto, a nova legislação que determina a
impenhorabilidade de seus bens.

Intimada, a exequente aduziu que não há que se reconhecer a impenhorabilidade dos bens da
executada, uma vez que para que a entidade faça jus ao benefício da sobredita lei, deve comprovar possuir
certificação, nos termos exigidos pela Lei Complementar nº 187/21. Afirma a exequente que não foi juntado nos
autos, pela executada, qualquer documento que comprove a concessão da mencionada certificação e, tampouco,
foi realizado o pedido administrativo nesse sentido.

Intimada a se manifestar, a executada quedou-se inerte.

Depreende-se do art. 2º da Lei nº 14.334/2022 que:

Art. 2º Os bens de hospitais filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia mantidos por entidades
beneficentes certificadas nos termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021,
são impenhoráveis e não responderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária
ou de outra natureza, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

Observa-se, assim, que, de fato, para que a entidade faça jus à impenhorabilidade prevista na Lei
nº 14.334/2022, exige-se que esteja certificada nos termos da Lei Complementar nº 187/21 que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à
seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal.

Ante o exposto, uma vez que a executada não comprovou possuir o competente certificado, não se
afigura possível aplicar-lhe a impenhorabilidade prevista na Lei nº 14.334/2022, razão pela qual não há que se
deferir o pedido de desconstituição da penhora que recaiu sob os imóveis localizados na Rua Frei Caneca, nº 328,
Cidade Nova, Rio de Janeiro, em 16/12/2021, e na Rua Machado de Assis, 17 – Flamengo, Rio de Janeiro, em
16/05/2022.

Intimem-se as partes, devendo a exequente requerer o que entender necessário ao prosseguimento do
feito, no prazo de 15 dias.

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010736367v4 e do código CRC 20c8c60a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 26/6/2023, às 16:52:4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/06/2023 16:52:05

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

124
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
07/07/2023 00:00:00
Data Final: 
18/08/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/06/2023 16:52:05

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

125
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/07/2023 00:00:00
Data Final: 
25/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FLAVIO HENRIQUE DUARTE



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__125

04/07/2023 21:49:35

PR28312280855 - FLAVIO HENRIQUE DUARTE - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

126



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__125

04/07/2023 21:49:35

PR28312280855 - FLAVIO HENRIQUE DUARTE - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

127
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

A União (Fazenda Nacional), por seu Procurador que 
esta subscreve, vem requerer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que 
seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) de matrícula nº 48.807  
penhorado(s) e avaliado(s) no evento 96, por intermédio de corretor ou 
leiloeiro credenciado, no Comprei.  

 
Os critérios para alienação judicial são determinados 

pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:  
 
- Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias 
 
- Publicidade: Divulgação da oferta do bem no Comprei 
(comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a descrição física (estado em 
que se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica 
(identificação do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou 
gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se 
fizerem necessários.  
 
- Preço: O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da 
última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que 
uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por 
valor igual ou superior ao da avaliação.  
 
- Condições de pagamento: Todos os pagamentos serão feitos por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) com código de 
receita nº 7739 emitido pelo Comprei. O Comprei concederá parcelamento da 
alienação por valor igual ou superior ao da avaliação no seguintes termos: a 
entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta) prestações mensais e 
sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. 
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do 
CPC). O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da 
alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. Se o 
adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações 
mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se 
antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO 

(cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 
98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da 
União. Não se concederá parcelamento quando sobre o bem alienado houver 
concurso de penhora com credor privilegiado. Quando o valor da alienação 
superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser recolhido por 
meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em 
agência bancária ou por meio de seu Portal Judicial 
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositosjudiciais/justi
ca-federal/). – Procedimento: As minutas de Auto e Carta de alienação serão 
expedidas pelo Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do 
pagamento da compra e da comissão de corretagem. Após o transcurso do 
prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados no 
Sistema Comprei para entrega do bem e registro.  
 
- Comissão de corretagem: 5% (cinco por cento) do valor da alienação  
 
- Intermediário credenciado: Qualquer intermediário credenciado no 
Comprei com competência territorial no lugar de situação do bem, não 
havendo exclusividade na intermediação. O intermediário anunciante fica 
autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o 
depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.  
 

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado 
e demais interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 
889, do CPC. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Vitória – ES, 4 de julho de 2023. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE DUARTE 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__124

06/07/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__124

19/08/2023 01:02:03

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

129



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

21/08/2023 22:50:53

JRJ13003 - RIVIANI ANDREA TEIXEIRA DE ALMEIDA MAGHELLY - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

16/10/2023 20:25:13

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

131



0023705-62.2017.4.02.5101 510011679904 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Evento 127: Intime-se a parte exequente para apresentar certidão de ônus reais atualizada do imóvel
cuja alienação requer (matrícula nº 48.807), no prazo de 30 dias.

Após, voltem conclusos.

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510011679904v3 e do código CRC 28e09242.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 16/10/2023, às 20:25:13
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/10/2023 20:25:14

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

132
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2023 00:00:00
Data Final: 
06/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/10/2023 20:25:14

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

133
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2023 00:00:00
Data Final: 
14/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FLAVIO HENRIQUE DUARTE



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__132_E_133

26/10/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__132

07/11/2023 01:04:18

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__133

07/12/2023 17:49:55

PR28312280855 - FLAVIO HENRIQUE DUARTE - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

136
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

A União (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta 
subscreve, vem requerer a juntada da certidão da matricula nº 48.807, conforme 
documento anexo, como determinado no evento 131. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Vitória – ES, 7 de dezembro de 2023. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE DUARTE 
Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

08/12/2023 12:16:07

JRJ15468 - SÍLVIA DE ANDRADE WOISKY RIBEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

137



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

19/12/2023 13:16:58

JRJ63176 - BRENO MARQUES DAMASCENO - ESTAGIÁRIO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

138



19/12/2023, 13:16 Enc: Ref. Proc. 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ - RE... - Breno Marques Damasceno

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADhhZTE1ZDk3LTQyN2ItNDU0MC05ODUyLTQzMDJmNTYwM… 1/1

Enc: Ref. Proc. 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ - REITERAÇÃO

________________________________________
De: Alcy Furtado <alcyfurtado@9rgirj.com.br>
Enviado: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 13:36
Para: 07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Assunto: Ref. Proc. 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ - REITERAÇÃO

Boa Tarde!

Encaminho em anexo, resposta ao Mandado nº 510006409390 de 01.12.2021.

Atenciosamente,

--
Alcy Furtado.
Auxiliar de Cartório.
9º Ofício de Regitro de Imóveis

www.9rgirj.com.br
email: atendimentoeletronico@9rgirj.com.br

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE:
Esta mensagem, juntamente com qualquer outra informação
anexada, é confidencial e protegida por lei, e somente
os seus destinatários são autorizados a usá-la.
Se não é o destinatário da mesma, por favor, apague a
mensagem do seu computador e destrua quaisquer cópias,
observando que não há autorização para armazenar,
encaminhar, imprimir, usar e/ou copiar o seu conteúdo.

07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
seg 18/12/2023 13:52

Para:Breno Marques Damasceno <breno.damasceno@jfrj.jus.br>;

 1 anexo

OF4285.23-Assinado.pdf;
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o  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  -  RJ

Adilson  Alves  Mendes
R E G I S T R A D O R

                                             FLS.1/1
Ofício nº 4285/2023-J                         Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023.
Ref. Proc. nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

MM. Juiz

Em  atenção  ao  Mandado  nº  510006409390  de
01.12.2021, prenotado em 18.05.2022, com o nº 2053084, às fls.177 do livro 1-LT, através
do  qual  foi  determinado  proceder  ao  registro  da  penhora  do  imóvel  situado  na  Rua
Machado de Assis nº 17, conforme decidido nos autos da ação de execução fiscal movida
por  UNIÃO  –  FAZENDA  NACIONAL  em  face  de  SANTA  CASA  DA
MISERICORDIA  DO  RIO  DE  JANEIRO., informo  a  V.Exa.  que  continuo  com
dificuldade para cumprir a r. determinação e reitero a consulta de como proceder, tendo em
vista que, até a presente data, não houve resposta deste R. Juízo da consulta formulada no
ofício nº 2189/2022-J de 01.06.2022, cuja cópia segue em anexo.

Cumprindo  o  disposto  no  artigo  524,  §  2º  da
Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
respeitosamente,  informo  a  V.Exa.  que  decorrido  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis  da
comunicação  das  exigências  registrais,  em  que  não  haja  resposta,  cumprimento  das
exigências  ou  manifestação  da  parte  interessada,  os  efeitos  da  prenotação  deverão  ser
cessados, na forma do artigo 205 da Lei 6015/73.

Aguardando as providências que julgar cabíveis para a
hipótese, aproveito o ensejo para apresentar a V.Exa. meus protestos de consideração.

________________________ 
A
EXMª. SRª.
DRª. ANDREA CUNHA ESMERALDO
DD. JUIZ FEDERAL
A/C DE MARCIA ACHE MACHADO GARCIA – DIRETORA DE SECRETARIA
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA VENEZUELA Nº 134, BLOCO B, 7º ANDAR 
RIO DE JANEIRO – RJ.

Av.  Nilo  Peçanha  no 12  -  6o  andar - Centro - Rio  de  Janeiro - RJ  -  CEP  20.020-100  -  Tel.:  2533-6430
atendimentoeletronico@9rgirj.com.br
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: T5D7N-3RGVW-S6YMU-G5TQQ

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Adilson Alves Mendes (CPF 002.018.397-68)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/T5D7N-3RGVW-S6YMU-G5TQQ

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

08/02/2024 16:40:22

JRJ17325 - RODRIGO VASCONCELLOS PINTO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

139
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Verifica-se dos autos que foi realizada a penhora de bem imóvel de propriedade da executada
localizado na Rua Frei Caneca nº 328, sem nomeação de depositário, nem intimação da penhora (evento 96,
CERT1). O mesmo ocorreu com o outro imóvel penhorado, localizado na Rua Machado de Assis nº 17, sendo que,
neste caso, apesar de constar da certidão que a penhora foi registrada junto ao 9° RGI (evento 100, CERT1), foram
juntados ofícios do referido cartório nos eventos 102 e 138, informando não constar em seus assentamentos
qualquer registro com relação ao aludido imóvel.

Ante o acima exposto, intime-se a exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo informar, ainda, pessoa capaz de exercer o encargo de depositário dos bens constritos, para fins de
intimação e aperfeiçoamento das penhoras e juntar certidão de ônus reais atualizada do imóvel localizado na Rua
Machado de Assis nº 17.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO VASCONCELLOS PINTO, Juiz Federal Substituto , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012466686v3 e do código CRC 722381f5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO VASCONCELLOS PINTO
Data e Hora: 8/2/2024, às 16:40:22
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/02/2024 16:40:22

JRJ17325 - RODRIGO VASCONCELLOS PINTO - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

140
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/02/2024 00:00:00
Data Final: 
11/03/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FLAVIO HENRIQUE DUARTE



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__140

18/02/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__140

04/03/2024 12:28:12

P1322010 - PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

142



      
                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

FEDERAL DA 7ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

 

Processo: 0023705-62.2017.4.02.5101 

Demandante: UNIÃO 

Demandado(s): SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

   A União, por seu procurador, vem, nos autos da ação em tela, em 

atenção à r.decisão de Evento 139, pedir que Vossa Excelência: 

 

.  nomeie fiel depositário do(s) imóvel(is) constrito(s) o senhor 

Francisco Luiz Cavalcanti da Cunha Horta, CPF 006.677.067-04, 

Presidente da parte executada (doc.anexo); 

 

.  mande intimá-lo do encargo no domicílio da Rua Paulo Cesar de 

Andrade, 222, apto.403, Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ 

(doc.anexo); 

 

.  a seguir, ordene se proceda ao leilão do(s) bem(ns) gravado(s). 

 

   Após a efetivação das medidas, requer seja dada vista destes 

autos à Fazenda Pública Nacional.  

    

                      P. deferimento. 

 

                      Rio de Janeiro (RJ), 04 de março de 2024. 

 

                      Paulo Fernando de Miranda Carvalho 

                         Procurador da Fazenda Nacional 
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                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       

 
  __ CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 )______________________ 

  T34227BI    DATA: 04/03/2024     PAG.:     1 / 1      USUARIO: PAULO CARVALHO  

                                                                                 
  CNPJ: 33.609.504/0001-62 (MATRIZ)                                              

  CPF RESP.: 006.677.067-04         QUALIF.: PRESIDENTE                          

  N.E.: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO                             

                                                                                 
  NOME FANTASIA:                                                                 

  DT ABERTURA: 16/12/1966          DT PRIM. ESTAB.: 16/12/1966                   

  SIT.CAD.CNPJ: ATIVA                                                            

  DATA DA SITUACAO  : 29/08/2022(08/2022) PROC. INSCR. OFICIO:                   
                                                                                 

                                                                     SIMEI: NAO  

  END.: R SANTA LUZIA 206                                                        

  BAIRRO/DISTRITO: CENTRO                                                        
  MUNICIPIO      : 6001 RIO DE JANEIRO                                           

  UF : RJ   CEP : 20021-330   TELEFONE : 021-240 0802     FAX : 021-240 0802     

  ORGAO : 0710800                                                                

  PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS                           PF2  - OP. SUCESSAO     
  PF6 - QUADRO SOCIETARIO                                PF11 - DECLARACOES IRPJ 

  PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS                                                 

 _______________________________________________________________________________ 

                                                                                 

  PF3 - ENC. CONSULTA   PF7 - VOLTA PAG   PF8 - AVANCA PAG    PAG DESEJADA: ____ 

 

 

 
 

  __ CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 )______________________ 

  T34227Q3     DATA: 04/03/2024     HORA: 12:20:19     USUARIO:  PAULO CARVALHO  

                                                              PAG.:     1 /    1 
 CNPJ  : 33.609.504/0001-62                                                      

  N.E.: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO                             

                                                                                 

  CPF RESP EMPRESA: 006.677.067-04           CAPITAL SOCIAL :                    
  NOME RESPONSAVEL: FRANCISCO LUIZ CAVALCANTI DA CUNHA HORTA                     

                                                                                 

  CPF/CNPJ             NOME/NOME EMPRESARIAL DO SOCIO                            

  QUALIFICACAO         FONTE/DATA DO EVENTO                                      
  _ 006.677.067-04     FRANCISCO LUIZ CAVALCANTI DA CUNHA HORTA                  

                                                                                 

   16 - PRESIDENTE     FONTE: QSA     INCLUIDO: 11/11/2014                       

                                                                                 
                                                                                 

                                                                                 

                                                                                 

                                                                                 
                                                                                 

  PF12 - HISTORICO DO QSA                                 PF1 - CADASTRO         

 _______________________________________________________________________________ 
                                                                                 

  PF7 - VOLTA PAGINA          PF8 - AVANCA PAGINA             PAG DESEJADA: ____ 
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                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       
 
 

  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________ 

  RFB                                                   USUARIO: PAULO CARVALHO  

                                                        04/03/2024 12:21         
                                                                                 

  NI-CPF : 006.677.067-04              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000 

  NOME   : FRANCISCO LUIZ CAVALCANTI DA CUNHA HORTA                              

  DT NASC: 23/09/1934                                                            
  MAE    : MARILDA BARBOSA CAVALCANTI DA CUNHA HORTA                             

                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:             

  NATURAL DE  : RIO DE JANEIRO - RJ                                              

                                                                                 
  ENDERECO: R PAULO CESAR DE ANDRADE,222,AP 403                                  

            22221-090  LARANJEIRAS,RIO DE JANEIRO                                

                                                                                 

  DDD     : 0021    TELEFONE:            CELULAR: 96025293    COD.MUN.: 6001  RJ 
  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0710800  

                                                                                 

                                                                                 

                                                                                 
 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                  

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___ 

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                                                     
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

05/03/2024 11:27:47

JRJ15468 - SÍLVIA DE ANDRADE WOISKY RIBEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

143



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

26/04/2024 22:16:04

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

144
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Evento 142 - Intimada por duas vezes para se manifestar sobre a informação trazida pelo 9º RGI, de
que não consta em seus assentamentos  qualquer registro com relação ao imóvel situado na Rua Machado de
Assis nº 17 (eventos 102 e 138), a União quedou-se inerte. Desta forma, expeça-se ofício ao 9º RGI (Av Nilo
Peçanha 12, 6º andar - Centro/RJ), em resposta aos ofícios nº 2189/2022-J e 4285/2023-J, para que cessem os
efeitos da prenotação nº 2053084, decorrente do mandado de penhora nº 510006409390.

Intime-se a exequente acerca da presente decisão, devendo esclarecer se persiste seu interesse na
penhora do sobredito imóvel, realizada em maio de 2022, consoante certidão do evento 100. Em caso positivo,
deverá trazer as informações necessárias a fim de aperfeiçoar a penhora realizada, consoante despacho do evento
139. Prazo: 15 dias. No mesmo prazo, deverá informar, ainda, se pretende que a futura alienação dos bens
penhorados se dê através de leilão, conforme manifestação do evento 142, ou através da plataforma COMPREI,
consoante requerimento do evento 127.

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013070398v4 e do código CRC 97eb3d78.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 26/4/2024, às 22:16:4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/04/2024 22:16:05

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

145
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/05/2024 00:00:00
Data Final: 
06/06/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__145

07/05/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___31_05_2024___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_Nº_TRF2_PTP_2024_00305_DE_27_DE_MAIO_DE_2024

27/05/2024 20:07:05

JRJ11291 - CARLA DE OLIVEIRA MENEZES - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

147



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__145

06/06/2024 13:45:15

P1321986 - MONICA OLIVEIRA DE PINHO PINAUD MADRUGA - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

148



 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) 

 A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL)  ,  pelo(a)  Procurador(a)  da  Fazenda  Nacional  que 
 esta  subscreve,  vem,  respeitosamente,  informar  que  -  tendo  em  vista  a  vitória  fazendária 
 em  sede  de  embargos  -  não  tem  interesse  na  adjudicação  do(s)  bem(ns)  imóvel(is) 
 penhorado(s)  . 

 Assim,  requer-se,  com  fundamento  no  art.  879,  I,  do  CPC,  que  seja  autorizada  a 
 alienação  do(s)  bem(ns)  imóvel(is)  penhorado(s)  e  avaliado(s),  por  intermédio  de  corretor  ou 
 leiloeiro  credenciado,  no  Comprei  1  .  Os  critérios  para  alienação  judicial  são  determinados 
 pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 

 Prazo  360 (trezentos e sessenta) dias 

 Publicidade  Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 
 Nos  anúncios  constarão  a  descrição  física  (estado  em  que  se 
 encontra,  localização,  quantidade,  qualidade  etc)  e  jurídica 
 (identificação  do  número  do  processo  judicial,  dados  de  registro  e 
 ônus  ou  gravames)  do  bem  ofertado,  bem  como  demais 
 esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 Preço  O  valor  mínimo  de  propostas  no  Comprei  é  de  50%  do  valor  da 
 última  avaliação  judicial  (art.  891,  parágrafo  único,  do  CPC),  salvo 
 se  existir  coproprietário  cuja  quota-parte  seja  igual  ou  superior  a 
 este  piso,  quando  o  valor  mínimo  é  elevado  a  75%  do  valor  da 
 avaliação. 
 O  bem  deve  permanecer  anunciado  por  no  mínimo  30  (trinta)  dias 
 para  que  uma  proposta  efetive  a  alienação,  ressalvado  o  caso  de 
 compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 

 1  comprei.pgfn.gov.br 
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 Condições de 
 pagamento 

 Os  pagamentos  serão  feitos  por  meio  de  Documento  de 
 Arrecadação de Receitas Federais (DARF). 
 O  Comprei  concederá  parcelamento  da  alienação  no  seguintes 
 termos:  a  entrada  equivalente  a  no  mínimo  25%  (vinte  e  cinco  por 
 cento)  do  valor  da  alienação  (art.  895,  §  1º,  do  CPC),  mais  até  59 
 (cinquenta  e  nove)  prestações  mensais  e  sucessivas,  no  valor 
 mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. 
 Nestes  casos,  será  registrada  a  hipoteca  em  favor  da  União  (art. 
 895, §8º, do CPC). 
 O  valor  de  cada  parcela,  por  ocasião  do  pagamento,  será  acrescido 
 de  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
 Liquidação  e  Custódia  (SELIC),  acumulada  mensalmente, 
 calculados  a  partir  da  data  da  alienação  até  o  mês  anterior  ao  do 
 pagamento,  e  de  1%  (um  por  cento)  relativamente  ao  mês  em  que  o 
 pagamento estiver sendo efetuado. 
 Se  o  adquirente  deixar  de  pagar  no  vencimento  quaisquer  das 
 prestações  mensais,  o  parcelamento  será  imediatamente  rescindido, 
 vencendo-se  antecipadamente  o  saldo  devedor,  ao  qual  será 
 acrescido  o  valor  de  50%  (cinquenta  por  cento),  a  título  de  multa  de 
 mora,  conforme  §§  6º  e  11  do  art.  98  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho 
 de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
 Quando  houver  crédito  preferencial  ou  o  valor  da  alienação  superar 
 o  montante  atualizado  da  dívida,  o  provisionamento  e/ou  excedente 
 serão  recolhidos  por  meio  de  depósito  à  disposição  do  Juízo  na 
 Caixa  Econômica  Federal,  em  agência  bancária  ou  por  meio  de  seu 
 Portal  Judicial 
 (  https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais 
 /justica-federal/  ). 

 Causa originária de 
 aquisição de 
 propriedade 

 A  aquisição  judicial  de  bens  no  Comprei  é  causa  originária  de 
 aquisição  de  propriedade,  isto  é,  o  comprador  recebe  o  bem 
 desembaraçado  e  livre  de  ônus  em  registro  imobiliário.  Eventuais 
 créditos  subrogam-se  no  preço  da  arrematação  (Art.  130,  parágrafo 
 único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

 Procedimento  As  minutas  de  Auto  e  Carta  de  alienação  serão  expedidas  pelo 
 Comprei  e  apresentadas  ao  juízo  após  a  confirmação  do  pagamento 
 da compra e da comissão de corretagem. 
 Após  o  transcurso  do  prazo  previsto  no  art.  903,  §2º,  do  CPC,  os 
 documentos  serão  carregados  no  Sistema  Comprei  para  entrega  do 
 bem e registro. 

 Comissão de 
 corretagem 

 5% (cinco por cento) do valor da alienação 
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 Intermediário 
 credenciado 

 Qualquer  intermediário  credenciado  no  Comprei  com  competência 
 territorial  no  lugar  de  situação  do  bem,  não  havendo  exclusividade 
 na intermediação. 
 O  intermediário  anunciante  fica  autorizado  a  ter  acesso  ao  bem, 
 mediante  prévio  ajuste  com  o  depositário/devedor,  podendo  obter 
 fotos ou apresentá-lo a interessados. 

 Em  sendo  deferido,  requer-se  a  intimação  do  executado  e  demais  interessados 
 para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

 Na data da assinatura digital. 

 Mônica Pinho 
 Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

07/06/2024 22:25:40

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

149
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

OFÍCIO Nº 510013415528

Destinatário: Oficial do Cartorio do 9º Ofício do Registro de Imóveis

Endereço:Avenida Nilo Peçanha, 12, 6º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ 20020100

   Prezado(a) Senhor(a),

  Venho, pelo presente, requisitar a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de dar
cumprimento ao despacho abaixo, proferido no processo acima mencionado, cujo acesso se dará através do sítio
eletrônico:  https://eproc.jfrj.jus.br, chave de acesso:  350288740419.

DESPACHO/DECISÃO

Evento 142 - Intimada por duas vezes para se manifestar sobre a informação trazida pelo 9º RGI, de
que não consta em seus assentamentos  qualquer registro com relação ao imóvel situado na Rua Machado de
Assis nº 17 (eventos 102 e 138), a União quedou-se inerte. Desta forma, expeça-se ofício ao 9º RGI (Av Nilo
Peçanha 12, 6º andar - Centro/RJ), em resposta aos ofícios nº 2189/2022-J e 4285/2023-J, para que cessem os
efeitos da prenotação nº 2053084, decorrente do mandado de penhora nº 510006409390.

Intime-se a exequente acerca da presente decisão, devendo esclarecer se persiste seu interesse na
penhora do sobredito imóvel, realizada em maio de 2022, consoante certidão do evento 100. Em caso positivo,
deverá trazer as informações necessárias a fim de aperfeiçoar a penhora realizada, consoante despacho do
evento 139. Prazo: 15 dias. No mesmo prazo, deverá informar, ainda, se pretende que a futura alienação dos bens
penhorados se dê através de leilão, conforme manifestação do evento 142, ou através da plataforma COMPREI,
consoante requerimento do evento 127.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013415528v2 e do código CRC 1f1d8ce7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 7/6/2024, às 22:25:40
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__149

10/06/2024 08:02:38

JRJ12033 - CELINA ALVES BRUM - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__149

11/06/2024 20:15:09

JRJ12240 - DENISE RODRIGUES PITOMBO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

151



Re: Fwd: Mandado da Justiça Federal - EXECUÇÃO FISCAL Nº
0023705-62.2017.4.02.5101/RJ -OFÍCIO Nº 510013415528

Boa Tarde

Acuso recebimento.

Att.

Em 11/06/2024 13:49, Luana Cristina Pinheiro Lima escreveu:

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Mandado da Justiça Federal - EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ -OFÍCIO Nº 510013415528

Data:Tue, 11 Jun 2024 16:43:22 +0000
De:Denise Rodrigues Pitombo <drpitombo@jfrj.jus.br>

Para:oficios@9rgirj.com.br <oficios@9rgirj.com.br>, atendimentoeletronico@9rgirj.com.br
<atendimentoeletronico@9rgirj.com.br>

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

OFÍCIO Nº 510013415528 

Destinatário: Oficial do Cartório 9º Oficio de Registro de Imóveis

Bom dia,

Encaminho o ofício anexo, o qual tem por objeto a intimação do 9.o RGI,   nos termos da decisão judicial.
Solicito, por gentileza, que acusem o recebimento do mandado respondendo à presente mensagem. 
Desde já, agradeço.    

Denise Rodrigues Pitombo
Oficial de Justiça Federal
SEMCI - Seção de Controle de Mandados Cíveis
Telefone/WhatsApp (21) 987091076

-- 
Michelli Costa.
Auxiliar de Cartório.
9° Oficio de Registro de Imóveis
www.9rgirj.com.br
Email: atendimentoeletronico@9rgirj.com.br

Michelli da Silva Costa <michellicosta@9rgirj.com.br>
ter 11/06/2024 13:56

Para:Denise Rodrigues Pitombo <drpitombo@jfrj.jus.br>;

11/06/2024, 20:13 Re: Fwd: Mandado da Justiça Federal - EXECUÇÃO F... - Denise Rodrigues Pitombo

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkAGY5OWQzNzYwLWVlZWMtNGQ4My1hYWMxLTIwNTExMzYz… 1/1
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados Cíveis - Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO

MANDADO 510013415528

 

CERTIFICO que procedi à intimação do 9º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - RJ, por meio
eletrônico, através do e-mail fornecido para remessa de ordens judiciais.

A ordem constante do mandado em referência foi recebida em 11/06/2024, conforme confirmação
remetida pela servidora Michelli da Silva Costa, documento anexo.

Face ao exposto, devolvo o presente mandado ao cartório e aguardo posteriores determinações.

 

Rio de Janeiro,  11/06/2024

 

Documento eletrônico assinado por DENISE RODRIGUES PITOMBO, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013444744v1 e do código CRC fc22d63f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENISE RODRIGUES PITOMBO
Data e Hora: 11/6/2024, às 20:15:3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

12/06/2024 17:05:52

JRJ63176 - BRENO MARQUES DAMASCENO - ESTAGIÁRIO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

152



Enc: Ref. Proc.0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

________________________________________
De: Alcy Furtado <alcyfurtado@9rgirj.com.br>
Enviado: quarta-feira, 12 de junho de 2024 11:04
Para: 07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Assunto: Ref. Proc.0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

Bom Dia!

Encaminho em anexo, resposta aos termos constantes do Ofício nº
510013415528 de 07.06.2024.

Atenciosamente,

--
Alcy Furtado.
Auxiliar de Cartório.
9º Ofício de Regitro de Imóveis

www.9rgirj.com.br
email: atendimentoeletronico@9rgirj.com.br

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE:
Esta mensagem, juntamente com qualquer outra informação
anexada, é confidencial e protegida por lei, e somente
os seus destinatários são autorizados a usá-la.
Se não é o destinatário da mesma, por favor, apague a
mensagem do seu computador e destrua quaisquer cópias,
observando que não há autorização para armazenar,
encaminhar, imprimir, usar e/ou copiar o seu conteúdo.

07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
qua 12/06/2024 13:46

Para:Breno Marques Damasceno <breno.damasceno@jfrj.jus.br>;

 1 anexo

OF1141.24-Assinado.pdf;

12/06/2024, 17:03 Enc: Ref. Proc.0023705-62.2017.4.02.5101/RJ - Breno Marques Damasceno

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADhhZTE1ZDk3LTQyN2ItNDU0MC05ODUyLTQzMDJmNTYwM… 1/1

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 152, EMAIL1, Página 1



9
o  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  -  RJ

Adilson  Alves  Mendes
R E G I S T R A D O R

FLS. 1/1
Ofício nº 1141/2024-J                              Rio de Janeiro, 12 de junho de  2024.
Ref. Proc. nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

MM. Juiz

Em  atenção  aos  termos  constantes  do  Ofício  nº
510013415528  de  07.06.2024,  recebido  em  11.06.2024,  informo  a  V.Exa.  que  a
prenotação  nº  2053084,  referente  ao  registro  da  penhora  do  imóvel  situado  na  Rua
Machado de Assis, nº 17, conforme decidido nos autos da ação movida por  UNIÃO –
FAZENDA NACIONAL em face de  SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO
DE JANEIRO, foi cancelada em 23.02.2024.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  meus
protestos de consideração.

_______________________________
AO
EXMO. SR.
DR. CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
DD. JUIZ FEDERAL
SÉTIMA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA RIO BRANCO Nº 243 – BLOCO 2 – 1º ANDAR
RIO DE JANEIRO – RJ.

Av. Nilo Peçanha no 12 - 6o andar – Centro–Rio de Janeiro – RJ – CEP 20.020-100 – Tel.: 2533-6430
atendimentoeletronico@9rgirj.com.br
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: L2VPL-J83YP-RH5P3-PP8MS

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Adilson Alves Mendes (CPF 002.018.397-68)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/L2VPL-J83YP-RH5P3-PP8MS

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

12/06/2024 17:07:59

JRJ13003 - RIVIANI ANDREA TEIXEIRA DE ALMEIDA MAGHELLY - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

153



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

16/06/2024 21:19:07

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

154



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Verifica-se dos autos que a executada nomeou à penhora bem imóvel de sua propriedade no evento 18
(Rua Frei Caneca, 328, Centro, Rio de Janeiro, matrícula 48.807) .

Ante a existência de inúmeras penhoras recaindo sobre o imóvel oferecido, a exequente requereu a
intimação da executada para que juntasse aos autos certidão atualizada do cartório de registro de imóveis dos bens
de sua propriedade, uma vez que constavam outros imóveis em seu nome no Sistema de Operações Imobiliárias da
RFB.

No evento 54, a executada indicou outros 3 imóveis à penhora, localizados na Rua Machado de Assis
nº  17 - Flamengo (inscrição imobiliária nº 0314875-6), Rua Gonçalves Dias nº 82 - Centro (inscrição imobiliária nº
0101215-2) e Rua da Quitanda nº 51 - Centro (inscrição imobiliária nº 0419152-4), sem, contudo, juntar as
respectivas certidões.  

No evento 74, a exequente requereu a penhora sobre todos os imóveis oferecidos, independentemente
da apresentação das certidões, o que foi deferido no evento 76. Expedido o mandado de penhora nº
510006409390, no evento 85, este foi cumprido parcialmente, apenas com relação aos dois primeiros imóveis.

No evento 123, foi indeferido o pedido da executada de desconstituição da penhora que recaiu sobre
os imóveis localizados na Rua Frei Caneca nº 328, em Dezembro de 2021, e na Rua Machado de Assis nº 17, em
Maio de 2022, sendo determinado o prosseguimento do feito.

No evento 127, a exequente requereu então que fosse autorizada a alienação do primeiro imóvel, por
intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei, juntando, posteriormente, a respectiva certidão de ônus
reais no evento 136.

Todavia, as penhoras encontravam-se irregulares, ante a ausência de nomeação de depositário
e intimação do executado. No que se refere à segunda penhora, não houve a efetiva averbação por não constar
nos assentamentos do 9° RGI qualquer registro com relação ao aludido imóvel (evento 102).

Intimada, a exequente requereu, no evento 142, a nomeação do presidente da parte executada como
fiel depositário dos imóveis constritos e o  leilão dos bens.

No evento 144, ante a ausência de regularização da situação concernente à segunda penhora, foi
determinada a expedição de ofício ao 9º RGI para cessar os efeitos da prenotação realizada, decorrente do
mandado de penhora nº 510006409390, no que tange ao imóvel da Rua Machado de Assis. Foi determinada, ainda,
a intimação da exequente para esclarecer se persistia seu interesse na penhora do sobredito imóvel, devendo, em
caso positivo, trazer as informações necessárias a fim de formalizar a penhora, e também se pretendia que a futura
alienação dos bens penhorados fosse realizada através de leilão, conforme manifestação do evento 142, ou através
da plataforma COMPREI, consoante requerimento do evento 127.

No evento 148, a exequente simplesmente requereu que fosse autorizada a alienação do bem
penhorado através da plataforma COMPREI.

Além das irregularidades acima mencionadas, consoante se depreende da certidão de ônus reais
juntada no evento 136, já consta penhora anterior sobre o imóvel de matrícula nº 48.807, realizada pelo MM. Juízo
da 11ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, nos autos da execução fiscal nº 0519601-77.2011.4.02.5101.
Verifica-se, ainda, que já foi deferida, inclusive, a alienação por iniciativa particular naqueles autos do referido bem,
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conforme também ora requerido pela exequente nos presentes autos.

Desta forma, não há que se deferir, por ora, o pedido formulado pela exequente no evento 148.

Ante todo o exposto e considerando o tempo decorrido, desde o oferecimento dos bens imóveis à
penhora pela executada, intimem-se as partes para manifestação, devendo a exequente esclarecer se persiste seu
interesse nos referidos bens, devendo requerer de forma específica o que entender necessário ao prosseguimento
da execução. Prazo: 15 dias.

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013456908v17 e do código CRC 3c904032.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 16/6/2024, às 21:19:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/06/2024 21:19:07

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

155
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/06/2024 00:00:00
Data Final: 
17/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/06/2024 21:19:07

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

156
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/06/2024 00:00:00
Data Final: 
17/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MONICA OLIVEIRA DE PINHO PINAUD MADRUGA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__155_E_156

26/06/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

157



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__156

16/07/2024 16:04:28

P1322010 - PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

158



      
                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

FEDERAL DA 7ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

 

Processo: 0023705-62.2017.4.02.5101 

Demandante: UNIÃO 

Demandado(s): SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A União, por seu procurador, vem, nos autos da ação em tela, em 

atenção à r.decisão de Evento 154, dizer e pedir o que segue. 

 

   No que tange aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de 

acordo com o sistema SIDA e o Portal FGTS, a parte devedora 

deixou de recolher aos cofres da coletividade a vultosa quantia de 

R$292.642.439,14, sendo R$166.062.882,13 de débitos em geral, 

R$53.067.806,01 de dívidas previdenciárias e R$73.511.751,00 de 

débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço dos 

trabalhadores. 

 

   Apenas no que se relaciona à presente lide a executada deve 

R$65.763.485,60 (doc.anexo). 
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                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       

   Considerando o vulto da dívida e após proceder à leitura da 

minuciosa decisão de Evento 154, a exequente  

 

A   requer que Vossa Excelência mande cumprir o mandado de 

Evento 85, no que se relaciona aos imóveis a seguir descritos, cuja 

penhora já foi determinada em Evento 76: 

 

.   Rua Gonçalves Dias nº 82 - Centro (inscrição imobiliária nº 

0101215-2); 

 

.  Rua da Quitanda nº 51 - Centro (inscrição imobiliária nº 

0419152-4); 

 

B     no que se refere à nomeação de fiel depositário, a União reitera 

a indicação efetuada em Evento 142 (nomeie fiel depositário dos 

imóveis constritos o senhor Francisco Luiz Cavalcanti da Cunha 

Horta, CPF 006.677.067-04, Presidente da parte executada e 

mande intimá-lo do encargo no domicílio da Rua Paulo Cesar de 

Andrade, 222, apto.403, Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ). 

 

   Depois da efetivação das medidas, a exequente pede seja dada 

vista deste processo à Fazenda Pública Nacional, a fim de que esta 

requeira a alienação dos imóveis gravados por intermédio de 

corretor ou leiloeiro credenciado no denominado “Comprei” 

(Portaria PGFN nº 3.050/2022), com fundamento nos artigos 879, 

I, e 880, ambos do CPC.  

 

                  P. deferimento, 

 

                  Rio de Janeiro (RJ), 16 de julho de 2024. 

 

                  Paulo Fernando de Miranda Carvalho 

                      Procurador da Fazenda Nacional  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 249
Inscrições Selecionadas: 7
Parâmetro de Localização: 33609504000162

1º Devedor: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 33.609.504/0001-62
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 12448 724815/2014-11
Nº Inscrição: 70 4 16 032837-00
Receita: 4156 / DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR
Data Inscrição: 25/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00237056220174025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 20.659.979,63 (UFIR 19.415.448,55)
Valor Consolidado: R$ 51.270.813,98

2º Devedor: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 33.609.504/0001-62
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 12448 724815/2014-11
Nº Inscrição: 70 4 16 032838-91
Receita: 4201 / DIV.ATIVA-CONTRIB.SAL.EDUCAC
Data Inscrição: 25/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00237056220174025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 2.503.393,25 (UFIR 2.352.591,85)
Valor Consolidado: R$ 6.211.388,28
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3º Devedor: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 33.609.504/0001-62
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 12448 724815/2014-11
Nº Inscrição: 70 4 16 032839-72
Receita: 4224 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO INCRA
Data Inscrição: 25/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00237056220174025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 200.271,95 (UFIR 188.207,55)
Valor Consolidado: R$ 496.912,00

4º Devedor: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 33.609.504/0001-62
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 12448 724815/2014-11
Nº Inscrição: 70 4 16 032840-06
Receita: 4309 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SENAC
Data Inscrição: 25/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00237056220174025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.001.357,29 (UFIR 941.036,58)
Valor Consolidado: R$ 2.484.555,04

5º Devedor: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 33.609.504/0001-62
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 12448 724815/2014-11
Nº Inscrição: 70 4 16 032841-97
Receita: 4321 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SESC
Data Inscrição: 25/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
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Nº Único de Processo Judicial: 00237056220174025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.502.035,77 (UFIR 1.411.554,85)
Valor Consolidado: R$ 3.726.832,42

6º Devedor: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 33.609.504/0001-62
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 12448 724815/2014-11
Nº Inscrição: 70 4 16 032842-78
Receita: 4338 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE
Data Inscrição: 25/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00237056220174025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 600.813,83 (UFIR 564.621,29)
Valor Consolidado: R$ 1.490.731,58

7º Devedor: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 33.609.504/0001-62
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 12448 724815/2014-11
Nº Inscrição: 70 4 16 032843-59
Receita: 4373 / DAU-MULTA DESC.OBR.ACE.PREV
Data Inscrição: 25/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00237056220174025101
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 36.256,86 (UFIR 34.072,79)
Valor Consolidado: R$ 82.252,30

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 26.504.108,58 (UFIR 24.907.533,46)
Valor Consolidado: R$ 65.763.485,60

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)
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FIM DO RELATÓRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__155

18/07/2024 01:02:10

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

159



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

18/07/2024 04:08:13

JRJ15468 - SÍLVIA DE ANDRADE WOISKY RIBEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

160



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

23/07/2024 13:46:33

JRJ17400 - CARLOS FERREIRA DE AGUIAR - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

161
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Evento 158 - Expeça-se mandado de penhora e avaliação em face de SANTA CASA DA
MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33609504000162, sobre os imóveis abaixo indicados para garantia
da execução no valor de R$ 65.763.485,60 (sessenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e três mil quatrocentos
e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), em julho de 2024 (evento 158 ANEXO2):

 - Rua Gonçalves Dias nº 82 - Centro/RJ (inscrição imobiliária nº 0101215-2); 

- Rua da Quitanda nº 51 - Centro/RJ (inscrição imobiliária nº 0419152-4).

Havendo diligência positiva de penhora, nomeio como fiel depositário o senhor Francisco Luiz
Cavalcanti da Cunha Horta, CPF 006.677.067-04, Presidente da parte executada. Intime-se o fiel depositário do
encargo e das penhoras realizadas na Rua Paulo Cesar de Andrade, 222, apto.403, Laranjeiras/RJ.

Após a devolução dos mandados cumpridos, intime-se a FAZENDA NACIONAL para ciência, devendo
requerer o que for de seu interesse. Prazo: 15 dias.

Documento eletrônico assinado por CARLOS FERREIRA DE AGUIAR, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013776249v3 e do
código CRC f11b966e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS FERREIRA DE AGUIAR
Data e Hora: 23/7/2024, às 13:46:33
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

26/07/2024 08:53:38

JRJ12756 - BIANCA FISCILETTI VALLONE - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

162
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

MANDADO Nº 510013822999

MANDADO INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33609504000162

ENDEREÇO: Rua da Quitanda, 51, Centro, Rio de Janeiro/RJ - 20091005

VALOR: R$ 65.512.226,58 atualizado em 12/07/2024. 

IDENTIFICAÇÃO DO BEM A SER PENHORADO: 

Bem imóvel: localizado na Rua da Quitanda nº 51 - Centro/RJ (inscrição imobiliária nº 0419152-4).

O Excelentíssimo Juiz Federal da  7ª  Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro  Dr. CARLOS FERREIRA DE AGUIAR,  na forma da lei e no uso de suas atribuições:

Manda a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos
autos do processo em epígrafe, que em seu cumprimento proceda à PENHORA do bem, acima descrito, da
parte executada SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33609504000162, para garantia
total da execução, NOMEAÇÃO E INTIMAÇÃO do depositário para que desempenhe o encargo; AVALIAÇÃO do
bem constrito; REGISTRO DA PENHORA junto ao órgão competente e, INTIMAÇÃO da parte executada e seu
cônjuge, se for o caso, acerca da referida penhora, cientificando-o do prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação
da penhora, para  oferecimento dos embargos. Tudo em conformidade com o objeto do processo acima
mencionado, cujo acesso se dará através do sítio eletrônico: eproc.jfrj.jus.br, chave do processo número:
350288740419

EXPEDIDO por ordem do MM. Juiz Federal Dr CARLOS FERREIRA DE AGUIAR, no Município do Rio de Janeiro,
em 24/07/2024, por MARIA EDUARDA PRADO DA SILVA.

Documento eletrônico assinado por BIANCA FISCILETTI VALLONE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013822999v2 e do código CRC 93500c3e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): BIANCA FISCILETTI VALLONE
Data e Hora: 26/7/2024, às 8:53:38
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

26/07/2024 08:53:39

JRJ12756 - BIANCA FISCILETTI VALLONE - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

163
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

MANDADO Nº 510013822892

MANDADO INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33609504000162

ENDEREÇO: Rua Gonçalves Dias, 82, Centro, Rio de Janeiro/RJ - 20050030 

VALOR: R$ 65.512.226,58 atualizado em 12/07/2024. 

IDENTIFICAÇÃO DO BEM A SER PENHORADO: 

Bem imóvel: localizado Rua Gonçalves Dias nº 82 - Centro/RJ (inscrição imobiliária nº 0101215-2).

O Excelentíssimo Juiz Federal da  7ª  Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro  Dr. CARLOS FERREIRA DE AGUIAR,  na forma da lei e no uso de suas atribuições:

Manda a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos
autos do processo em epígrafe, que em seu cumprimento proceda à PENHORA do bem, acima descrito, da
parte executada SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 33609504000162, para garantia
total da execução, NOMEAÇÃO E INTIMAÇÃO do depositário para que desempenhe o encargo; AVALIAÇÃO
do bem constrito; REGISTRO DA PENHORA junto ao órgão competente e, INTIMAÇÃO da parte executada e seu
cônjuge, se for o caso, acerca da referida penhora, cientificando-o do prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação
da penhora, para  oferecimento dos embargos. Tudo em conformidade com o objeto do processo acima
mencionado, cujo acesso se dará através do sítio eletrônico: eproc.jfrj.jus.br, chave do processo número:
350288740419

EXPEDIDO por ordem do MM. Juiz Federal Dr CARLOS FERREIRA DE AGUIAR, no Município do Rio de Janeiro,
em 24/07/2024, por MARIA EDUARDA PRADO DA SILVA.

Documento eletrônico assinado por BIANCA FISCILETTI VALLONE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013822892v3 e do código CRC b289cd1e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): BIANCA FISCILETTI VALLONE
Data e Hora: 26/7/2024, às 8:53:39
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__163

29/07/2024 07:22:56

JRJ12033 - CELINA ALVES BRUM - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__162

29/07/2024 07:25:20

JRJ12033 - CELINA ALVES BRUM - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

165



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO_EM_PARTE___REFER__AO_EVENTO__163

19/08/2024 20:03:39

JRJ12348 - MAIKO VILLELA RANGEL DE CARVALHO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

166
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados Cíveis - Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO

 MANDADO: Nº 510013822892

 CERTIDÃO 

 CERTIFICO que na Rua Gonçalves Dias, 82 centro Rio de Janeiro, após as formalidades legais,
PROCEDI À PENHORA do bem descrito no Auto de Penhora em anexo. Em seguida, INTIMEI O 2º REGISTRO DE
IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO , na pessoa da Sra. Maria Cristina Manso Marques para que proceda
ao registro.  Por fim, PROCEDI À AVALIAÇÃO do bem penhorado, conforme Laudo de Avaliação.

Cabe salientar que DEIXEI DE PROCEDER À INTIMAÇÃO DA PENHORA  e que tal mandado foi
cumprido SEM A NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO , uma vez que no local não encontrei qualquer pessoa com
poderes para receber tais encargos.

 

 Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2024.

 

 MAIKO VILLELA RANGEL DE CARVALHO

Oficial(a) de Justiça Avaliador Federal

Matrícula: 12348

Documento eletrônico assinado por MAIKO VILLELA RANGEL DE CARVALHO, Oficial de Justiça Avaliador Federal , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014046720v1 e do
código CRC 80f30b11.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MAIKO VILLELA RANGEL DE CARVALHO
Data e Hora: 19/8/2024, às 20:3:34
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Poc7er Judiciario
JUSTICA FEDERAL

Seeao Judicidria do Rio de Janeiro
7a Vara Federal de Execu?ao Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDARIOBRANCO,243,BLOCO2-1ANDAR-Bairro:CENTRO-CEP:20040L009-Fone:(21)§21.8-8664-www.ifr].jus.br-Email:07vfef@jfrj.jus.br

EXEcueto FiscAL NO 0023705.62.2017.4.02.5ioiiR]
EXEQUENTE: UNIAO - FAZENDA NACIONAL

EXEcurADO: SANTA CASA DA MisERicoRDiA DO Rio DE ]ANEiRO

MANDAD0 N° 510013822892

€-`                      MANDADo iNTiMAeAO, PENHORA E AVALiACAO

EXECUTADO:SANTACASADAMISERICORDIADOR[ODEJANEIRO,CNPJ:33609504000162

ENDERECO: Rua Con?alves Dias, 82, Centro, Rio de Janeiro/RJ - 20050030

VALOR: R$ 65.512.226,58 atualizado em 12/07/2024.

IDENTiFicAeAO DO BEM A SER PENHORADO:

Bern im6vel:  localizado Rua Gonealves Dias n° 82 - Centro/RJ  (inscri?ao imobiliaria n° 0101215-
2).

0 Excelentissino Juiz Federal da   7a  Vara Federal de Execueao Fiscal da Se¢ao Judiciaria do
Rio de Janeiro  Dr. CARLOS FERREIRA DE AGUIAR,  na forma da lei e no uso de suas atribui¢6es.

Mandaac|ualc|uerdosOficiaisdeJustieaaoqualforopresentemandadoapresentado,expedido
nos  autos  do  processo  em  epigrafe,  que  em  seu  cumprimento  proceda  a  PENHORA  do  bern,.  acima
descrito.    da    parte    executada   SANTA   CASA   DA   MISERICORDIA   DO    RIO    DE   JANEIRO,    CNPJ:
33609504000162.  para  garantia  total  da  execu?ao,  NOMEACAO  E  INTIMACAO  do  depositario  para  que
desempenhe   o   encargo:   AVALIA€AO   do 'bem   constrito:   REGISTRO   DA   PENHORA  junto   ao   6rgao
competente  e.  INTIMACAO  da parte  executada e  seu  c6niuge,  se for  o  caso,  acerca da referida penhora,
cientificando-o  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  da  intimapao  da  penhora,  para    oferecimento  dos
embargos.Tudoemconformidadecomoobietodoprocessoacimamencionado,cujoacessosedaraatraves
do sl'tio eletr6nico: eprocjfrj.jus.br, chave do processo ntlmero: 350288740419

EXPEDIDO  por  ordem  do  MM.  Juiz  Federal  Dr  CARLOS  FERREIRA DE AGUIAR,  no  Municfpio  do  Rio  de
Janeiro, em 24/07/2024, por MARIA EDUARDA PRADO DA SILVA.

:.. -`      ---.--- : -----------.----.--      _ 1----

porBIANCAFISCILETTIVALLONE,DiretoradeSecretaria,naformadoartigo1°,incisoU2aeriliiran TPF ?a Refliao no 17.  de  26  de  mareo de 2018. A conferencia da autenticidade

Ill,  da  Lei  11.419,
do documentouul.ultl~, ,,+,1~1\~+ ,-... __   _____ _ _            ,

de  19 de dezembro de 2006 e Resolueao TRF 2a Regiao n° 17`  de  26  cle  mareo cie zulti. A cuiiic:icii.ia u ............ ___  __  __ _ _
estadisponivelnoendereEoeletr6nicohttps://eprocjfrjjus.br,medianteopreenchlmentodoc6digoverrfucador510013822892v3edoc6digo

Documento eletr6nico assinado

CRC b2:8gcdle.

Informap8es adicionais da assinatui.a:
Signafario (a):  BIANCA FISCILETTI VALLONE
Data e Hora: 26#/2024, ds 8:53:39

0023705€22017.4.02.5101 tryfo A~ L3 I,>8 / 2 >z+

2ng€edeRg#sd¥nd::t`lm6veie

MAA#,r8°R?set,aNnAawi;'N2s6o5jAARn8:'EF
4. Substi`u\o
|£,f  *-'`alL

Cargo: JRJ12348/Central de Mandados Civeis -Rio de Janeiro

iRIunINiiunirmunNIENiiuniVAiuniunRIiunNIiilliunillun
Processo0023705€2.2017.4.02.5101

510013822892 .V3

Mandado 510013822892
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PODER JUDICIARIO
jusTieA FEDERAL
SE¢A0JUDIcthlAD0RIODEJANEIRO

AUTO DE PENHORA

Aos13diasdomesdeagostodoanode2024emcumprimentoaor.
mandado  n°  510013822892,  extraido dos autos do processo  n° 0023705-
62.2017.4.02.5101/RJ,  para  pagamento  do  debito  de  R$  65.512.226,58,
e#sE%:gftmA%°om£,8aB=SjE#EffiN3,Ang#::°GTnLcae[v::BTa€,C£SR?oDd:

Janeiro,ap6sasformalidadeslegais,penhoreioseguintebem:

-  01  (urn_)  im6vel  [oca[izado  na  Rua  Goncalves Dias,  82

centro/Rio   de   Janeiro,   inscrigao   imobiliaria   0101215-2

area  do  terreno  89,   area  edificada   1864,   segundo  os

elementos  cadastrais  da  Prefeitura  Municipal  do  Rio  de

Janeiro.

Naofoinomeadodepositario,umavezquenolocals6foiencontrado
oSr.JoseRibeirodaSilva,oqualdeclarouprestarservi?osparaoedificio.
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Exequente 
UNIÃO- FAZENDA NACIONAL 

 
Executado 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO 
 
Localização do bem 
RUA GONÇALVES DIAS, 82 CENTRO RIO DE JANEIRO 
 
Depositário 
 

Data da Penhora 
 

13/08/2024 
 
Em cumprimento ao mandado em referência, na presente data, no endereço de 

localização do bem, PROCEDI À AVALIAÇÃO do bem abaixo descrito. 

- 01 (um) imóvel localizado na Rua Gonçalves Dias, 82 centro/Rio de Janeiro, 
inscrição imobiliária 0101215-2, área edificada 1864m2, segundo os elementos 
cadastrais da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro. O edifício é do ano de 1969, 
constituído pelas sobrelojas 201/204 até as salas 801/804, incluindo ainda a 
cobertura C-01 e lojas A e B. 

O edifício se encontra em péssimo estado de conservação com várias salas 
com indicativos de incêndio recente, como nos casos das sobrelojas e das 
coberturas. A maior parte das salas se encontra fechada e o local é aparentemente 
usado como prostíbulo e armazenamento de bens de camelôs. As partes elétrica e 
hidráulica necessitam de revisão, em decorrência do incêndio recente. 

As lojas do térreo se encontram em razoável estado de conservação.    
Como tal imóvel possui aproximadamente 1864m2, segundo registro da 

Prefeitura, avalio estimativamente em R$ 3.168.800,00 (três milhões cento e 
sessenta e oito mil e oitocentos reais), tendo como base o valor de R$ 1.700,00 o m2 

do local. 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.168.800,00 (três milhões cento e sessenta e 
oito mil e oitocentos reais). 
 
Trata-se de prédio localizado em área central do Rio de Janeiro, com metrô e VLT 
bem próximos e com grande comércio, além de pontos turísticos e históricos. 
Elevador bem antigo. Tal avaliação foi realizada de forma estimativa, tendo por base 
valores obtidos após consultas em sites como o Zap Imóveis, Trovit, Viva Real e 
diversas imobiliárias da região, como a Sérgio Castro Imóveis. Por fim, cabe 
salientar que houve uma queda nos preços dos imóveis, em virtude da pandemia e 
do trabalho remoto, o que levou a uma grande desocupação do centro da cidade.  

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2024. 
Maiko Villela Rangel de Carvalho 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matrícula: 12348 

Juízo 
 

7ª Vara Federal de 
Execução Fiscal 

 
 

Número do Processo 
0023705-62.2017.4.02.5101 

 
Número do Mandado 

510013822892 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

22/08/2024 14:36:23

JRJHQ9 - THAIS QUINTANILHA DOS SANTOS - ESTAGIÁRIO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

167



Enc: Ofício nº 1691/2024

De: Email cartorio <cartorio@2rgi-rj.com.br>

Enviado: terça-feira, 20 de agosto de 2024 15:36

Para: 07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Assunto: O�cio nº 1691/2024

 
Ao(À) Exmo(a) Dr(a).CARLOS FERREIRA DE AGUIAR,
MM (a) Juiz(a) da 7ª Vara Federal de Execução Fiscal,
Jus�ça Federal - Seção Judiciária do Rio de Janeiro
 
Segue anexo, o�cio nº 1691/2024, de 20/08/2024.
 
Atenciosamente,
2º Oficio de Registro de Imóveis
 

07ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
qua 21/08/2024 09:04

Para:Thais Quintanilha Dos Santos <thais.quintanilha@jfrj.jus.br>;

 1 anexo

1691.pdf;

22/08/2024, 14:33 Enc: Ofício nº 1691/2024 - Thais Quintanilha Dos Santos

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AQMkADQ2NGYzZmNkLWYwNWQtODM0Zi1iY2E5LTQ4YjQwZWY1Y… 1/1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO_EM_PARTE___REFER__AO_EVENTO__162

26/08/2024 14:53:32

JRJ12240 - DENISE RODRIGUES PITOMBO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

168



0.419.152-4 00 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

RUA DA QUITANDA, 00051,
CENTRO

062240 001 005 C FRENTE

1980 ESPECIAL RESTAURANTE

******** ************** ******* ******* ******* **************** ********* ********* ********* *********

1525 6.823,05 1,0000000 0,84 1,00 0,90

7.866.294,00 0,0250 196.657,00 0,00 196.657,00 1.189,00 197.846,00

PARA VERIFICAR SE HA DEBITOS PARA SEU IMOVEL,
ACESSE O PORTAL CARIOCA DIGITAL (CARIOCA.RIO)
E EMITA A CERTIDAO DE SITUACAO FISCAL

COTA ÚNICA COTA ÚNICA

COTA ÚNICA - IPTU 2024

INSCRIÇÃO: 0.419.152-4
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR C/ DESCONTO R$: 183.996,78

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA ÚNICA
GANHE 7% DE DESCONTO

INSCRIÇÃO

0.419.152-4
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

183.996,78

81620001839.7 96783659202.2 40207310240.0 00004191521.6

3107041915240

COTA 01 PAGAMENTOS EM PARCELAS - COTA 01

COTA 01 - IPTU 2024
INSCRIÇÃO: 0.419.152-4
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR DA COTA EM R$: 19.784,60

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA 01 INSCRIÇÃO

0.419.152-4
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

19.784,60

81620000197.1 84603659202.6 40207310240.0 10004191521.4
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LOCALIZAÇÃO (Edifícios/Prédios 

Inteiros)

METRAGEM 

(M2)
Vlr. Anúncio Valor do M2

1 Rua Dom Manoel 1500 4.600.000,00 3066,67

3 Rua Senador Dantas 1200 5.000.000,00 4166,67

4 Rua Primeiro de Março 1202 8.000.000,00 6655,57

6 Rua Gonçalves Dias 662 3.000.000,00 4531,72

7 Avenida Gomes Freire 516 1.900.000,00 3682,17

8 Rua Buenos Aires 574 3860000,00 6724,74

9 Av. Gomes Freire 450 1790000,00 3977,78

10 Rua da Carioca 800 5000000,00 6250,00

11 Rua do Lavradio 800 5000000,00 6250,00

12 Rua do Lavradio 433 3500000,00 8083,14

13 Rua Buenos Aires 648 3895000,00 6010,80

Média do valor do Metro Quadrado na 

região
5399,93

Rua da Quitanda, 51, Centro, Rio de 

Janeiro ( 1525 m2)

VM R$5.399,93

VM x 1525 m2 R$8.234.897,38

10% R$9.058.387,12

-10% R$7.411.407,64

Rua da Quitanda, 51, Centro, Rio de Janeiro ( 1525 m2)
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Digitalizado com CamScanner
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados Cíveis - Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO

 

Mandado 510013822999

 

Certifico que, em 01/08/2024 me dirigi à(o) Rua da Quitanda, 51, Centro - Rio de Janeiro/RJ,
onde  procedi à penhora do imóvel localizado na Rua da Quitanda, 51, Centro, Rio de Janeiro, RJ, de propriedade
da Executada SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO, conforme Auto de Penhora anexo.

Na ocasião encontrei o imóvel (sobrado composto por loja e dois pavimentos) desocupado. Sendo
assim, deixei de nomear o depositário e intimar a Instituição executada.

Na mesma data intimei o 7.o RGI, na pessoa do Oficial Substituto, Dr. Luiz Carlos Barcellos, a quem
entreguei a contrafé e uma cópia do Auto de Penhora, conforme nota de ciente.

Posteriormente, efetuei a avaliação considerando o valor médio de mercado dos imóveis no local  e a
área do prédio, obtida através dos Dados do lançamento do IPTU de 2024, cópia anexa.

Devolvo o presente mandado ao cartório e aguardo posteriores determinações.

 

Rio de Janeiro, 01/08/2024

Documento eletrônico assinado por DENISE RODRIGUES PITOMBO, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013896097v1 e do código CRC
24d3990d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENISE RODRIGUES PITOMBO
Data e Hora: 26/8/2024, às 14:53:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

26/08/2024 14:54:24

JRJWE6 - MARIA EDUARDA PRADO DA SILVA - ESTAGIÁRIO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

169



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202412524376

Nome original: of.0742.pdf

Data: 21/08/2024 09:30:37

Remetente: 

Matheus Philippe Gonçalves de Melo 

CAPITAL 07 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Eminente Magistrado, Segue, em anexo, Ofício desta Serventia, em atenção aos termos 

do expediente enviado por Vossa Excelência. 
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SERVIÇO REGISTRAL 
7° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
 

Décio Luiz Gomes 

Registrador 

 

Rua Sete de Setembro, 32 – 3° andar – Tel:2507-3515/2232-9744 – CEP:20050-009 – CNPJ:30.715.734/0001-18 

 

P: 227711                                                                    Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2024 

 
 
 
OFÍCIO Nº 0742/2024 – 7º RI 

 

Ref.:  Mandado nº 510013822999, de 26/07/2024 - 7ª VFEF do Rio de Janeiro 

         Execução Fiscal nº 0023705-62.2017.4.02.5101 / RJ 

         Exequente:    UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 

         Executada:    SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

  Eminente Magistrado,  
 
 
 

Cumprimentando-o, e em atenção aos termos do Mandado da 

referência, aqui recepcionado em 01 de agosto corrente, comunico a Vossa 

Excelência haver sido integralmente cumprida a determinação nele inserida, 

com o registro da penhora, o que feito sob o protocolo nº 227711, em data 

de 15 de agosto de 2024, e que alcançou o imóvel designado por: 
 

- “Prédio situado na Rua da Quitanda, número 51, e o respectivo terreno, 

na freguesia da Candelária”, no Centro desta cidade (ato de registro R.05, 

praticado na matrícula CNM nº 093385.2.0054167-17). 
 

 

Sem mais, renovo protestos de elevada estima e distinta 

consideração.   

 

 

Décio Luiz Gomes 
Oficial Registrador 

Mat. n° 90/230 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor  CARLOS  FERREIRA  DE  AGUIAR 

DD. Juiz Federal da 7ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro / RJ 

LUIZ CARLOS 
BARCELLOS:3
0586739734

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
CARLOS 
BARCELLOS:3058673
9734
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202412524372

Nome original: of.0742.pdf

Data: 21/08/2024 09:29:33

Remetente: 

Matheus Philippe Gonçalves de Melo 

CAPITAL 07 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Eminente Magistrado, Segue, em anexo, Ofício desta Serventia, em atenção aos termos 

do expediente enviado por Vossa Excelência.
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SERVIÇO REGISTRAL 
7° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
 

Décio Luiz Gomes 

Registrador 

 

Rua Sete de Setembro, 32 – 3° andar – Tel:2507-3515/2232-9744 – CEP:20050-009 – CNPJ:30.715.734/0001-18 

 

P: 227711                                                                    Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2024 

 
 
 
OFÍCIO Nº 0742/2024 – 7º RI 

 

Ref.:  Mandado nº 510013822999, de 26/07/2024 - 7ª VFEF do Rio de Janeiro 

         Execução Fiscal nº 0023705-62.2017.4.02.5101 / RJ 

         Exequente:    UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 

         Executada:    SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

  Eminente Magistrado,  
 
 
 

Cumprimentando-o, e em atenção aos termos do Mandado da 

referência, aqui recepcionado em 01 de agosto corrente, comunico a Vossa 

Excelência haver sido integralmente cumprida a determinação nele inserida, 

com o registro da penhora, o que feito sob o protocolo nº 227711, em data 

de 15 de agosto de 2024, e que alcançou o imóvel designado por: 
 

- “Prédio situado na Rua da Quitanda, número 51, e o respectivo terreno, 

na freguesia da Candelária”, no Centro desta cidade (ato de registro R.05, 

praticado na matrícula CNM nº 093385.2.0054167-17). 
 

 

Sem mais, renovo protestos de elevada estima e distinta 

consideração.   

 

 

Décio Luiz Gomes 
Oficial Registrador 

Mat. n° 90/230 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor  CARLOS  FERREIRA  DE  AGUIAR 

DD. Juiz Federal da 7ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro / RJ 

LUIZ CARLOS 
BARCELLOS:3
0586739734

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
CARLOS 
BARCELLOS:3058673
9734
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/08/2024 15:02:50

JRJWE6 - MARIA EDUARDA PRADO DA SILVA - ESTAGIÁRIO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

170
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
06/09/2024 00:00:00
Data Final: 
26/09/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJRIOSEMCI

26/08/2024 19:34:53

JRJ12756 - BIANCA FISCILETTI VALLONE - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

171
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

MANDADO Nº 510014104513

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO LUIZ CAVALCANTI DA CUNHA HORTA

ENDEREÇO: Rua Paulo César de Andrade, 222, Apto. 403, Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ - 22221090 

O Excelentíssimo Juiz Federal da  7ª  Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro  Dr. CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES,  na forma da lei e no uso de suas atribuições:

Manda a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos
autos do processo em epígrafe, que em seu cumprimento proceda à INTIMAÇÃO da parte executada acima
indicada, no endereço em que for localizada, cientificando-lhe do teor do presente mandado. 

FINALIDADE: Ciência e cumprimento de despacho/ decisão/ sentença, para ciência do encargo de
fiel depositário e das penhoras realizadas. Cujo teor se tem acesso através do sítio eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, consulta pública, chave do processo: 350288740419.

EXPEDIDO por ordem do MM. Juiz Federal Dr. CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, no
Município do Rio de Janeiro, em 26/08/2024, por MARIA EDUARDA PRADO DA SILVA.

Documento eletrônico assinado por BIANCA FISCILETTI VALLONE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014104513v2 e do código CRC 692c83fc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): BIANCA FISCILETTI VALLONE
Data e Hora: 26/8/2024, às 19:34:53
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__171

30/08/2024 00:41:35

JRJ11859 - WALTER FIGUEIRA MENDES - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

172



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__170

05/09/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

173



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__170

14/09/2024 19:39:32

P1322010 - PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

174



      
                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

FEDERAL DA 7ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

 
 

Processo: 0023705-62.2017.4.02.5101 

Demandante: UNIÃO 

Demandado(s): SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A União, por seu procurador, vem, nos autos da ação em tela, 

pedir que Vossa Excelência autorize a alienação do(s) bem(ns) 

imóvel(is) penhorado(s) de Evento(s) 166 e 168 – matrícula(s) 

101215-2 e 419152-4 - por intermédio de corretor ou leiloeiro 

credenciado no denominado “Comprei” (Portaria PGFN nº 

3.050/2022), com fundamento nos artigos 879, I, e 880, ambos do 

CPC. Acrescenta que os critérios para alienação judicial são 

determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 

1991, em especial: 

 
Prazo  
360 (trezentos e sessenta) dias 
Publicidade  
Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, 
localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número 
do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, 
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                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       
bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 
Preço  
O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última 
avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir 
coproprietário cuja quota- parte seja igual ou superior a este piso, quando o 
valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação. 
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que 
uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por 
valor igual ou superior ao da avaliação. 
Condições de pagamento 
Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo 
Comprei. 
O Comprei concederá parcelamento da alienação nos seguintes termos: a 
entrada equivalente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações 
mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$500,00 (quinhentos reais) cada 
uma. 
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do 
CPC). 
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
(SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 
ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações 
mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se 
antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% 
(cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 
98 da Lei nº8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o 
montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão 
recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica 
Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 
Judicial(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos- 
judiciais/justica-federal/). 
Causa originária de aquisição de propriedade 
A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de 
propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de 
ônus em registro imobiliário. Eventuais créditos subrogam-se no preço da 
arrematação (Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP). 
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                   MINISTÉRIO DA FAZENDA 

                   PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

                   PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 2ª REGIÃO 

                       
Procedimento  
As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e 
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da 
comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos 
serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro. 
Comissão de corretagem 
5% (cinco por cento) do valor da alienação 
Intermediário credenciado 
Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência 
territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na 
intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante 
prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-
lo a interessados. 
 

   Após o deferimento deste pedido, requer que Vossa Excelência 

mande intimar a parte demandada e demais interessados para 

ciência da alienação judicial, nos termos do artigo 889, do Código 

de Processo Civil. 

                          

                    P. deferimento, 

 

                    Rio de Janeiro (RJ), 14 de setembro de 2024. 

 

                    Paulo Fernando de Miranda Carvalho 

                        Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__171

25/09/2024 14:07:39

JRJ12229 - INGRID NEVES - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

175



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados Cíveis - Rio de Janeiro

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO

                   MANDADO Nº  510014104513

                        CERTIDÃO POSITIVA

 

 

CERTIFICO que, em cumprimento ao r. mandado em epígrafe, no dia 23/09/2024, às 15:15, me dirigi à
Rua Paulo César de Andrade, 222/403 – Laranjeiras/RJ, onde encontrei instalado o Condomínio do Edifício São
Joaquim. Ali, fui atendida pelo porteiro, Sr. Leandro, que interfonou para o apartamento, todavia, não foi atendido.
Deixei a contrafé, juntamente com meu nome, cargo, telefone para contato e solicitei que fosse entregue para o
destinatário. No dia 24/09/2024, às 11:19, o destinatário fez contato comigo, por meio do aplicativo “Whatsapp”,
informando que havia recebido o mandado e encaminhado para o contencioso da executada. Desta Forma,
PROCEDI À INTIMAÇÃO DE FRANCISCO LUIZ CAVALCANTI DA CUNHA HORTA , que recebeu a contrafé e
declarou-se ciente. O referido é verdade. DOU FÉ.

 

                Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2024.

                                INGRID NEVES

                 OFICIAL DE JUSTIÇA FEDERAL

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento eletrônico assinado por INGRID NEVES, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014396817v1 e do código CRC e17f761d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): INGRID NEVES
Data e Hora: 25/9/2024, às 14:7:35
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

25/09/2024 14:41:28

JRJWE6 - MARIA EDUARDA PRADO DA SILVA - ESTAGIÁRIO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

176



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

09/10/2024 13:33:58

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

177
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Considerando-se a penhora realizada, intime-se a parte executada para, querendo, opor embargos à
execução, nos termos do art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80, no prazo de 30 dias.

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014526238v2 e do código CRC b879c183.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 9/10/2024, às 13:33:58
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

09/10/2024 13:33:58

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

178
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/10/2024 00:00:00
Data Final: 
10/12/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___CANCELAMENTO_DA_SUSPENSAO_DE_PRAZO___28_10_2024_ATE_28_10_2024

10/10/2024 22:46:58

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

179



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__178

19/10/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

180



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__178

11/12/2024 03:01:46

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

181



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

11/12/2024 14:49:01

JRJ13003 - RIVIANI ANDREA TEIXEIRA DE ALMEIDA MAGHELLY - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

182



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

12/12/2024 16:09:28

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

183
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Evento 174: Consoante a Portaria PGFN nº 3.050/2022 c/c Resolução CNJ nº 236, de 2016 e o
disposto nos art. 879, I e 895 do CPC, autorizo a alienação dos bens imóveis penhorados e avaliados (eventos 166
e 168) por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no Comprei.

Suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um) ano.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510015056935v2 e do código CRC 29f1310e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES
Data e Hora: 12/12/2024, às 16:9:28
 

 

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 183, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

12/12/2024 16:09:29

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

184
Executado: 
 SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/01/2025 00:00:00
Data Final: 
28/01/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA ARANHA MONNERAT MONTEIRO, CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

12/12/2024 16:09:29

JRJ16022 - CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

185
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/01/2025 00:00:00
Data Final: 
28/01/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

12/12/2024 17:10:11

JRJ15468 - SÍLVIA DE ANDRADE WOISKY RIBEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

186



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__184_E_185

22/12/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__185

08/01/2025 20:12:25

P1321986 - MONICA OLIVEIRA DE PINHO PINAUD MADRUGA - PROCURADOR

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

188



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

28/01/2025 19:01:49

RJ088592 - GUILHERME LEMOS SANT ANNA GOMES - ADVOGADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

189
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OSTHOFF & SANT'ANNA GOMES 

 LAWYERS.INNOVATING.BUSINESS 

Av. Rio Branco, 177 – 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ  
  +55 (21) 3807.0006/ 3827.1312 

 
 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0023705-62.2017.4.02.5101 
 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO [SCMRJ], por seus 
advogados recentemente constituídos (doc. 01), nos autos da EXECUÇÃO FISCAL 
movida pela UNIÃO – FAZENDA NACIONAL, vem requerer a V. Exa. a 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA PENHORA de fl. 171, 
conforme os fundamentos jurídicos aduzidos a seguir:  
 

 
III - A NULIDADE DA INTIMAÇÃO DE PENHORA PELA AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 
 
 
O Mandado de Intimação da Penhora foi expedido (evento 171), e seu aparente 
cumprimento certificado (evento 175).  
 
Contudo, O REFERIDO MANDADO (evento 171) FOI EXPEDIDO SEM EXPRESSA 
MENÇÃO DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, o que 
acarreta a nulidade da intimação. 
 
Além disso, o Mandado deixou de apresentar a  identificação do bem a ser penhorado, e 
o valor da execução, como se verifica no print abaixo: 
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OSTHOFF & SANT'ANNA GOMES 

 LAWYERS.INNOVATING.BUSINESS 

Av. Rio Branco, 177 – 10º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ  
  +55 (21) 3807.0006/ 3827.1312 

 
 

 
 
Dessa forma, a executada não foi regularmente intimada da penhora, pois não consta 
elemento essencial do mandado, qual seja: o prazo para opor embargos à execução, a fim 
de obstar execuções arbitrárias, ao assegurar o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
Nesse sentido, segue a Jurisprudência, e os precedentes encontrados no Informativo nº 
546, de 24.09.2014, do Superior Tribunal de Justiça - STJ: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO 
DE INTIMAÇÃO E NECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO 
DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. Em sede de execução fiscal, é necessário 
que o mandado de intimação da penhora contenha expressa 
menção do prazo legal para o oferecimento de embargos à 
execução. Isso porque a intimação é feita na pessoa do 
devedor, razão pela qual o mandado deve registrar, 
expressamente, o prazo de defesa, de modo que o executado 
possa dimensionar o espaço temporal de que dispõe para 
constituir advogado com vista à defesa técnica que os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa 
lhe asseguram. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.085.967-RJ, 
Segunda Turma, DJe 23/4/2009; e AgRg no REsp 1.063.263-RS, 
Primeira Turma, DJe 6/8/2009. EREsp 1.269.069-CE, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgado em 6/4/2014. (grifo da executada) 
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Logo, como há necessidade de expressa menção do prazo para opor embargos, a fim de  
validar a intimação, o mandado (evento 171) é nulo, e tal nulidade proporciona ao 
executado a devolução do prazo para apresetar sua defesa, conforme preceitua o (art. 16, 
III, da LEF). 
 

II - O REQUERIMENTO 
 

Assim, a SCMRJ requer a V. Exa.: 
 

a)  a DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA PENHORA (evento 
171), em razão da ausência de menção expressa quanto ao prazo para a oposição 
de embargos à execução fiscal, e; 
 

b) QUE SEJA REALIZADA NOVA INTIMAÇÃO DA PENHORA, COM A 
DEVIDA INFORMAÇÃO SOBRE O PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS, A PARTIR DA EXPEDIÇÃO DE MANDADO VÁLIDO. 

 
 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2025. 
 
 

Maurício Alex Osthoff - OAB/RJ – 212.485 
 

Guilherme Lemos Sant’Anna Gomes - OAB/RJ – 88.592 
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COMPROMISSO
IRMANDADE

da
Santa Casa da Misericórdia

do
Rio de Janeiro

1582 2002
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Compromisso
d a

Irmandade da Sania 

Casa da Misericórdia

d a

C i d a d e  d e  S ã o  S e b a s t i ã o

d  o

R i o  d e  J a n e i r o

Aprovado pela Mesa e Junta na Sessão 
de 17 de Abril de 1941 e registrada a áta no 
1o Ofício do Registro de Títulos e Documentos 
em 27 de Junho de 1941; sob o n.° 6679.
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' 41

Da instituição, sede, fins e patrimônio da Irmandade

Art. Io A Irmandade de Nossa Senhora da Miseri
córdia da Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro, da 
qual é atualmente Padroeira Nossa Senhora do Bonsucesso, 
instituída, segundo os melhores fundamentos, nos fins do 
século XVI, e depois regida pelo Compromisso da Miseri
córdia de Lisboa do ano de 1618, confirmado pelo Alvará 
de 18 de Outubro de 1806, alterado pela deliberação da 
Mesa de 13 de Maio de 1838, reformado por igual delibe
ração da Mesa e Junta de 14 de Junho de 1907; e alterado 
de acordo com a deliberação da Mesa e Junta de 17 de Abril 
do corrente ano, com sua sede no Hospital Geral, na Rua 
de Santa Luzia n° 206, teve e continua a ter por fim a exe
cução das Obras de Misericórdia, pela forma que adiante 
se prescreve, em serviço de Nossa Senhora e de seu 
Benditíssimo Fiiho Jesus Cristo, Pai e Remédio dos Peca
dores, na sublimidade da inspirada concepção de Frei Miguel 
de Contreiras, piedoso modelador da Grandiosa Obra; pre
valecendo, nos casos omissos ou de dúvidas, as disposi
ções do anterior Compromisso e as deliberações da Mesa 
e Junta até agora tomadas.

Art. 2o A ação da Irmandade será exercida pela Santa 
Casa da Misericórdia, que é constituída pelo Hospital Geral e 
Igreja da Irmandade, Fundação Romão de Mattos Duarte, Re
colhimento das Orfãs e de Santa Teresa, Asilo de Santa Maria, 
da Misericórdia e São Comélio, Hospício de Nossa Senhora 
das Dores, Hospital São Zacarias, Hospital de Crianças Dr. J. 
C. Rodrigues e Creche “Visconde de São Francisco”; cinco

CAPÍTULO I

/ 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14102818243093700000013695154
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Consultórios Médicos na rua de Santa Luzia, em Cascadura, 
nos bairros da Gambôa, Botafogo e Cajú, Policlínica, Cemi
tério do Campo Santo, Hospício de D. Pedro II com seu 
patrimônio, e estabelecimentos que venha a fundar; e tem a 
seu cargo os Hospícios de Nossa Senhora da Saúde, de Nossa 
Senhora do Socorro e de São João Batista, e os cemitérios 
públicos de São Francisco Xavier e de São João Batista, na 
forma do contrato celebrado em 19 de Outubro de 1901 com 
a Prefeitura do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Santa Casa exerce a sua obra so
cial sem qualquer discriminação de etnia, classe social, 
orientação sexual e religiosa, bem como a portadores de 
deficiências.

Art. 3o De acordo com a imemorial tradição, conti
nua mantido o tratamento e referência usados de Santa Casa 
da Misericórdia do Rio de Janeiro - em todos os atos de 
administração e representação.

Art. 4o Seu patrimônio se compõe: do Hospital Ge
ral, da Igreja e alfaias, dos edifícios onde se acham os esta
belecimentos, dos móveis e imóveis adquiridos por qual
quer meio de direito, títulos de dívida pública e outros, fi
nalmente de todos os bens, direitos e ações que lhe perten
cem e venham a pertencer.

CAPÍTULO I I

Do número e qualidade dos Irmãos

Art. 5o Para execução das Obras de Misericórdia que 
nesta Irmandade se hão de exercitar, é necessário cópia de 
Irmãos que com facilidade acudam às obrigações dela, os 
quais por isso serão em número ilimitado.

2 —

Art. 6.° Os Irmãos que houverem de ser rece
bidos, além de serem homens de boa consciência e fama, 
tementes a Deus, modestos, caritativos, quais se requerem 
para servir a Deus e a seus pobres com a perfeição 
devida, hão de ter as condições que aqui expressamente 
se apontam, de maneira que, se alguma faltar, a aceitação 
fique nula, e tal pessoa seja despedida em qualquer tempo 
que se descubra a falta:

A primeira, que nenhum homem notoriamente mal 
reputado poderá ter lugar nesta Irmandade;

A segunda, que seja de maior idade;
A terceira, que saiba ler e escrever;
A quarta, que seja abastado em fazenda de maneira 

que possa acudir ao Serviço da Irmandade, desinteres
sadamente, e sem suspeita de se aproveitar do que correr 
por suas mãos; e, para que isso se guarde mui exatamente, 
nenhum Irmão será recebido senão na forma por que se 
determina.

Art. 7.° Querendo alguma pessoa entrar nesta 
Irmandade, para servir a Deus pelo modo que nela se 
costuma, fará uma petição por escrito, mencionando o seu 
nome, idade, estado, profissão, naturalidade e residência; 
e no fim fará aeclaração que quer ser recebido com as 
condições deste Compromisso, e que dá consentimento 
para ser despedido da Irmandade, em caso que pelo tempo 
em diante se achar algum erro em sua informação contra 
o que se dispõe, e assinará a petição para maior fé e 
segurança.

Art. 8.° A petição, dirigida ao Provedor, será 
recebida em Mesa, e, vista, convidará este aos Irmãos de 
Mesa que se informem se o requerente possui as condições 
exigidas, a fim de que, até a próxima reunião, lhe dêem

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
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conta, em segredo, do defeito que acharem. E se for 
informado de defeito que encontre este Compromisso, 
o Provedor o comunicará à Mesa, na reunião seguinte à 
da apresentação, calando a pessoa ou pessoas que o adver
tirem e da mesma forma o defeito arguido, se entender 
ser isto mais conveniente. E se nenhuma informação 
houver, disso mesmo o Provedor dará conta à Mesa, na 
dita reunião.

Em seguida, a Mesa votará a admissão ou rejeição 
do pretendente, e o Escrivão fará constar no requeri
mento o resolvido.

Parágrafo único. A petição poderá ser substituída 
por proposta assinada por um Irmão da Mesa, a qual 
correrá os mesmos trâmites.

Ari 9.° Tanto que o Irmão for recebido, se lhe 
mandará comunicação para que venha à Sala dos Despa
chos, no dia que for designado pelo Provedor, a fim de 
assinar o termo de admissão. O que feito, receberá o 
diploma e um exemplar impresso deste Compromisso. O 
termo será do teor seguinte:

“Termo de admissão do Irmão.......................................
Aos . . . .  dias do mês de  .............................de................

na Sala dos Despachos da Irmandade da Santa Casa da 
Misericórdia da Cidade de São Sebastião do Rio de 
Janeiro, perante o Provedor e Escrivão dela, compareceu
  ............................ , natural de................., com____• • anos
de idade, morador • •.................................... t que vive de ser
................................  e declarou que, tendo sido aceito na
Irmandade, como desejava, e estando nas condições exi
gidas pelo Compromisso, na sua conformidade prestava 
juramento bem servir à caridosa Instituição e assumia 
a responsabilidade moral e de direito por faltas que viesse

4 —

a cometer no exercício do cargo para que fosse eleito ou 
nomeado. E, tendo pago a oblata à margem declarada, 
que recebeu o Irmão Tesoureiro, se lavrou este termo, 
que é assinado pelo Provedor, Escrivão e respectivo
Irmão. E eu, ....................................................     Escrivão, que
subscrevo. O Provedor...........................O Irmão ......................

Parágrafo único. Os Irmãos assim admitidos não 
responderão subsidiariamente pelas obrigações que o 
representante da Irmandade (o Provedor) contrair expressa 
ou intencionalmente em nome dela.

Art. 10.° Se acontecer pedir alguma pessoa ser 
admitida por |rmão e não tiver sido aceita, não se tornará 
a tomar petição sua naquele ano na Mesa; e, em algum 
dos anos seguintes o tomar a pedir, se lhe tomará a 
petição, e se farão as informações outra vez, da mesma 
maneira que se fizeram, declarando o Provedor a data em 
que a pessoa não foi admitida.

§ 1.° O mesmo se aplicará no caso de ter havido 
proposta para admissão.

§ 2.° Os Irmãos que forem admitidos na Innandade 
e não tomarem poss^ até trinta dias, da comunicação que 
lhe for dirigida pilo Diretor da Secretaria, em carta, 
perderão o direito a sua admissão, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovada, a critério da Mesa.

C A P Í T U L O  I I I  

Das obrigações e distintivos dos Irmãos

Art. 11.° A principal obrigação dos Irmãos está 
em acudirem, quando chamados, e aceitarem as ocupações 
que lhe forem dadas, com toda a caridade e humildade

5
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cristãs, por serviço de Deus e da Virgem Nossa Senhora 
Sua Mãe.

Art. 12.° Além desta primeira e principal obri
gação, também devem os Irmãos comparecer:

1.° À festa da Padroeira Nossa Senhora do Bonsu-
cesso;

2.° À da Visitação de Nossa Senhora a Santa
Isabel;

3.° Aos Atos Religiosos da Semana Santa, parti
cularmente fazer guarda ao SS. Sacramento;

4.° Aos Ofícios e Missas celebrados em intenção 
dos Irmãos falecidos;

5.° Aos enterros dos Irmãos, a convite do Pro
vedor.

Art. 13.° No ato da assinatura do termo de admis
são, os Irmãos darão a quantia de 200$000.

Art. 14.° A Irmandade, quando incorporada, le
vará as suas tradicionais bandeira e maça simbólica. Os 
Irmãos usarão balandraus e varas pretas com frisos dou
rados e os da Mesa e Junta terão ao lado esquerdo do 
peito uma cruz de veludo roxo. O balandrau do Provedor 
terá fôrro de seda roxa, borla de fios de ouro e a vara 
terá as armas da Misericórdia, representadas, como teem 
sido, pelas Cinco Chagas sob uma cruz cingida pela Coroa 
de Espinhos.

C A P Í T U L O  I V  

Das causas por que serão despedidos os Irmãos

Art. 15.° Os Irmãos podem ser despedidos^da 
Irmandade por qualquer das seguintes causas:

6 —

A primeira, por serem de índole tão áspera que 
mais sirvam de pertubação, que de ajuda na Irmandade.

A segunda, por viverem escandalosamente, ou com 
" rtíeTios exemplo do que se reqüer"nàs pessoas que andam 

no serviço de Deus e de Nossa Senhora.
A terceira, por dizerem palavras afrontosas, ou de 

notável escândalo a outro, estando em ato de Irmandade.
A quarta, por serem desobedientes ao Provedor e 

Mesa, repugnando ao que lhes ordenam, sem terem legí
tima causa que os escuse.

A quinta, por serem convencidos, em Juízo, de 
algum crime, de maneira que fique em descrédito da 
Irmandade continuarem em serviço dela. Os crimes polí
ticos nunca serão tomados em consideração.

A sexta, por quebrarem o segredo em cousas de 
importância, servindo na Mesa, na Mesa e Junta, ou sendo 
Eleitores; porque o segredo que se deve guardam em 
semelhantes matérias, além de ser pertencente ao jura
mento, é uma das condições mais necessárias ao governo 
da Casa da Misericórdia e à liberdade com que os Irmãos 
devem proceder no votar, e mais cousas ocorrentes.

A sétima, por fazerem parcialidades e negociações, 
para si ou para outrem, no tempo das eleições; porque 
este defeito perturba notavelmente a quietação da Casa, 
e inteireza com que em semelhantes negócios se deve 
proceder além da experiência ter mostrado outros incon
venientes, que tiram a autoridade da Irmandade e o cré
dito aos particulares dela.

A oitava, quando membros da Mesa ou das Admi
nistrações, por comprarem bens pertencentes ou deixados 
à Misericórdia, mesmo que se vendam em pregão; porque

7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CID COSTA JUNIOR
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ainda que nesta particularidade possa não haver injus
tiças e enganos, e sempre fiquem nulos os atos, é cousa 
que pode dar presunção de menos sinceridade, e menos
cabar o crédito e reputação da limpeza com que na Casa 
se deve proceder.

A nona, por não quererem dar conta, ou darem-na 
má, dos gastos que fizerem em seu ofício, tendo cargo de 
receber e despender dinheiro; porque além de nunca 
poderem ter legítima escusa neste particular, dão mostra 
de terem tratado com menos fidelidade a fazenda da Mise
ricórdia, e ocasião para que as pessoas que desejam desen- 
carregar as suas consciências, se fiem menos do que con
vém da caridade com que os Irmãos da Misericórdia 
costumam executar semelhantes obras.

A décima, por tratarem casamento para si, ou para 
outrem, com as pessoas que estejam nos Asilos, Recolhi
mentos e mais estabelecimentos sujeitos à administração 
desta Casa, sem autorização expressa da Mesa, e terem 
com elas amizade escandalosa; porque ainda que se não 
haja de temer semelhante excesso em pessoas que se 
dedicam ao serviço de Deus e de Nossa Senhora, não é 
bem que fique sem remédio um tão grande escândalo; 
pois a Casa da Misericórdia não tem jurisdição para dar 
outra pena maior que esta, em satisfação do sentimento 
que deve receber.

Art. 16.° Para se evitar alguns inconvenientes 
que podem acontecer quando se chegar a ter de despedi- 
los, se guardarão estas cousas:

A primeira, é que quando algum Irmão for de 
aspera índole e viver com menos exemplo do que convém, 
será primeiro admoestado 3 (três) vezes pelo Provedor!

8 —

salvo se o caso for de tal qualidade que nenhum proveito 
|X)ssa vir da admoestação.

A segunda, é que se disser palavras de escândalo 
a outro em ato de Irmandade, se tomará primeiro infor
mação pela pessoa, ou pessoas, que o Provedor ou a Mesa 
ordenarem; e não se tratará disso, senão depois de ouvida 
a informação, salvo se o caso acontecer em presença da 
Mesa ou do Provedor.

A terceira, é que se não obedecer ao que o Pro
vedor ou a Mesa lhe ordenar será necessário ouvir pri
meiro sua escusa e, tomados os votos, ficar vencido que 
a escusa não é de receber, insistindo ele em não aceitar 
o que se lhe manda; porque se a Mesa julgar que a escusa 
é legítima, ou ele se conformar com o que se ordena, 
não se poderá tratar de sua despedida.

A quarta, é que se o Provedor for desatendido em 
Mesa por algum Irmão, o que não será de esperar, apesar 
de o convidar por três vezes a lhe dar obediência, levan
tará a sessão e, na seguinte, com intervalo nunca menor 
de 48 horas, proporá a despedida daquele que houver 
dado lugar a tão triste acontecimento.

A quinta, é que se for convencido, em Juízo, de 
algum crime, bastará para se tratar dele o ser notório.

A sexta, é que se quebrar o segredo ou fizer nego
ciação para si, ou para outrem, no tempo das eleições, 
o Provedor será obrigado a inquirir do caso com o Escri
vão, e tirar as testemunhas que lhe parecer, com jura
mento dos Santos Evangelhos, e, achando que a inqui
rição tem fundamento para se proceder, a levará à Mesa; 
e, lida ela, se votará para ser logo despedido, se a prova 
for bastante em consciência e em direito.
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A sétima, é que se for por comprar fazenda perten
cente à Misericórdia, ou por se valer do dinheiro da Casa, 
ou por não querer dar conta dos gastos que se fizeram 
em seu ofício, havendo tido cargo de receber e despender 
dinheiro, primeiro se saberá dele se tem motivo que o 
justifique, para se escusarem escândalos e demandas em 
matérias desta qualidade, sendo possível.

A oitava, é que se tratar casamento com alguma 
pessoa dos estabelecimentos a cargo da Misericórdia, ou 
incorrer em escândalos, nas condições da décima causa 
acima apontada, bastará provar-se contra ele a fama com 
probabilidade qualificada, ainda que se não prove efeito 
de tal desordem; porque, nas matérias desta qualidade, 
tanto prejudica ao bom crédito e reputação da Irmandade 
a fama, como a obra.

Art. 17.° Para os Irmãos serem despedidos nos 
casos acima apontados, não é necessário haver Mesa e 
Junta; porque bastará que o faça o Provedor, com ós 
Irmãos da Mesa; em semelhantes atos é bem praticarem-se 
primeiro as razões que há por uma parte e outra quando 
se chegar a votar. Se a maioria for pela despedidâ, o 
Irmão será riscado.

Art. 18.° Sendo impossível dar regras particula
res, que especifiquem todos os casos que podem acon
tecer, a Mesa terá sempre autoridade para tratar e des
pedir qualquer Irmão, que cometer falta extraordinária, e 
que fique em descrédito da Irmandade, depois de ouvir 
sua defesa.

Art. 19.° O Irmão que for riscado poderá ser 
readmitido, mas a proposta ou petição não será recebida 
ho ano compromissal em que tenha sido excluido.

10 —

C A P Í T U L O  V

Dos direitos e favores concedidos aos Irmãos

Art. 20.° Sendo a Irmandade da Misericórdia dife
rente em seus finsfdas instituições de previdência à qual 
só podem e devem pertencer pessoas que, por sua posição 
social, estejam nas condições de lhe prestarem auxílios 
pecuniários, serviços pessoais ou de valimento, para bem 
se servir a Deus na prática das Obras de Caridade, só 
assiste aos Irmãos o direito de reclamar serviços espi
rituais, e de ter sufragada a alma com uma Missa, havendo 
comunicação do falecimento.

Art. 21.° Quando for alegado estado de pobreza, 
o Irmão terá, por favor, tratamento em quarto particular 
de 2.a classe, enterro de última classe e sepultura rasa 
no Cemitério do Campo Santo.

E nisso está a melhor prova do desinteresse pessoal 
com que se procura servir à Santa Casa.

C A P Í T U L O  V I

Da eleição e nomeação dos Irmãos

S E C Ç A O  I 
DA NOMEAÇÃO DOS ELEITORES

Art. 22.° Tendo os pios fundadores e primeiros 
Irmãos da Irmandade de Nossa Senhora da Misericórdia 
designado o dia 2 de Julho, em que a Santa Igreja sole- 
níza a Visitação de Nossa Senhora a Santa Isabel, para a 
celebração da sua festa e, sendo também este o dia em 
que começa o ano compromissal para a Irmandade, deve 
nele, trienalmente, se proceder a nomeação dos Eleitores
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que têm de eleger o Provedor e Mesários que comporão 
a Mesa. Para este fim, estará patente na Sala dos Des
pachos, trinta dias antecedentes ao da Visitação, ura abece 
dário, contendo os nomes dos Irmãos que se acharem nas 
circunstâncias de votar nesta nomeação.

Parágrafo único. O mandato da Mesa e Junta será 
de três (3) anos, podendo ser reeleitos os Irmãos que as 
compõem.

Art. 23.° Só podem votar na nomeação dos Elei
tores os Irmãos que tiverem servido ou estiverem servindo, 
na Mesa, no Definitório ou em qualquer das Adminis
trações e Mordomias.

Art. 24.° Todos os que podem votar para a no
meação dos Eleitores, podem igualmente ser votados. 
Não serão, porém, votados os que tiverem servido de 
Eleitores no ano antecedente e os que estiverem servindo 
na Mesa, nas Administrações e Mordomias.

Art. 25.° Não podem votar, nem ser votados para 
Eleitor, nem para qualquer cargo da administração, nem 
tão pouco nomeados pelo Provedor:

a) Os interditos judicialmente;
b) Os que deverem à Irmandade por si ou por 

terceiros;
c) ( Os que tenham contratos com ela, exceto os de 

enfiteuse;
d) Os que mantiverem demanda com ela;
e) Os ascendentes e descendentes dos compreen

didos nos dois últimos casos.
Art. 26.° Posta uma mesa na Sacristia, pelas cinco 

horas da tarde do mencionado dia 2 de Julho, tomará o 
Provedor assento à cabeceira dela, e dos lados os Irmãos, 
Escrivão, e Mordomo da Tesouraria, seguindo-se os outros
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Mordomos, os Irmãos Conselheiros que com ele servem, 
e os mais Irmãos sem precedência. Reunida, assim, a 
Mesa, o Provedor fará a leitura desta Secção, finda a qual 
nomeará, dentre os Irmãos Conselheiros, dois escrutado- 
res, servindo de Secretário e Escrivão da Mesa. Para 
o recebimento das listas, basta que a Mesa esteja repre
sentada por ijm terço de seus membros, podendo ser 
chamados, em substituição dos Irmãos que faltarem, 
aqueles que houverem servido na Mesa em qualquer dos 
anos anteriores.

Art. 27.° Proceder-se-á, imediatamente, ao rece
bimento das listas, votando primeiro o Provedor, Escrivão 
e os Membros da Mesa, e, em seguida, os mais Irmãos, 
fazendo entrega das listas, uma por uma, ao Provedor, 
que declarará o»,nome do votante, a fim de que o Escrivão 
examine se o Irmão está nas circunstâncias de votar, 
na conformidade dos artigos 23 e 25. Reconhecendo-se 
que sim, será recebida a lista; havendo, por qualquer 
motivo, dúvida sobre este objeto, será recebida em sepa
rado e a decisão reservada para quando a Mesa proceder 
à apuração.

Art. 28.° Os Irmãos que não comparecerem, pes
soalmente, poderão mandar as listas, que serão recebidas, 
estando nas circunstâncias determinadas, uma vez que a 
firma seja reconhecida por um dos membros da Mesa ou 
exista nos livros da Casa, e não o sendo, ou não se 
sabendo o livro em que esteja, se exigirá que venha reco
nhecida por Tabelião ou por Irmão conhecido da Mesa e 
que também se ache nas condições de votar. Se as listas 
vierem em carta fechada, serão abertas no ato do rece
bimento, para se reconhecer se devem ou não ser admi
tidas.
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Art. 29.° Cada lista deve conter os nomes e 
ocupações de onze Irmãos, que possam ser votados, e sérá 
assinada no verso pelo votante e entregue, aberta, ao 
Provedor.

Art. 30.° Concluída a entrega das listas, ordenará 
o Provedor aos Irmãos escrutadores que verifiquem O 
número delas e, contadas, ficarão em envoltório fechado 
e selado pelo üscrivão, que lhe porá um rótulo, em que 
declare o seu número, e assinará, rubricando-o o Prove
dor, e membros da Mesa e, assim, se depositarão em cofre 
de duas chaves diferentes, das quais terá uma o Provedor 
e outra o Escrivão, e, depois de assinada a ata respectiva, 
guardará o Escrivão o dito cofre na Sala dos Despachos

Art. 31.° No dia seguinte, às 10 horas da manhã, 
reunidos, na Sala das Sessões, o Provedor e membros da 
Mesa em maioria, apresentará o Escrivão o cofre em que 
se depositaram os votos, o qual será aberto pelos refe
ridos claviculários, e o Escrivão, tirando a eleição, a entre
gará ao Provedor, para que todos os Irmãos da Mesa 
observem que é a mesma e que se acha sem vício. Feito 
isso, abrirá a eleição e, contadas as listas pelos escruta
dores, estes confrontarão o seu número com o designado 
na ata e, achando-se conforme com o dos votantes, depois 
de decidida pela maioria de votos qualquer dúvida que se 
não tenha podido resolver no dia antecedente, proce- 
der-se-á à apuração dos votos. Essa apuração será feita 
lendo o Escrivão as listas à vista do Provedor, ocupando-se 
os escrutadores e mais Conselheiros em escrever os nomes 
dos Irmãos votados e marcar os votos que cada um 
deles tiver, por algarismos sucessivamente da numeração 
natural, de maneira que o último número de cada nome 
mostre a totalidade dos votos.
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Art. 32.° O ato da apuração das listas é sucessivo; 
mas, quando se não possa concluí-lo antes do pôr do sol, 
se guardará tudo no cofre de duas chaves diferentes, que 
serão entregues ao Provedor e Escrivão, para no dia 
seguinte ser aberta em Mesa e se prosseguir na apuração, 
à mesma hpra da véspera.

Art. 33.° Contados, enfim, os votos, depois de 
conferidos, fará o Escrivão uma lista de todos os Irmãos 
que se obtiveram, com o número deles; o que será lançado 
na ata, pela ordem numérica do máximo ao mínimo, e os 
onze mais votados serão, pelo Provedor, declarados 
Eleitores, e suplentes os demais, para, na ordem em que 
se acharem, servirem nos impedimentos dos Eleitores, 
queimando-se imediatamente as listas.

Art. 34.° Publicados os onze Eleitores, mandará 
o Provedor avisá-los (em carta do Escrivão) da sua 
nomeação, convidando-os para que no domingo seguinte, às 
10 horas da manhã, compareçam na Santa Casa da Miseri
córdia para a eleição do Provedor e Mesa da Irmandade, a 
que responderão: FICO CIENTE — ou — ACHO-ME 
IMPOSSIBILITADO — e assinarão. Estando ausentes, 
excusandose, ou tendo qualquer outro impedimento du
rante o triênio em que têem de servir, serão convidados 
os suplentes.

Art. 35.° Ainda que todos os Irmãos eleitos hajam 
respondido — FICO CIENTE — serão sempre convi
dados os suplentes para, no caso de inesperada falta, ou 
de incômodo que sobrevenha a algum deles no correr 
da eleição, servirem imediatamente, evitando-se assim 
demora ou interrupção nos trabalhos; pois que nenhuma 
eleição se poderá fazer sem que esteja completo o número 
de onze votantes. E como o mandato de Eleitor suplente
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seja de alta relevância, pelo serviço que presta o Irmão 
em concorrer com a sua presença para mais assegurar a 
efetividade da eleição no dia determinado, é de esperar 
que nenhum Irmão o recuse, antes o aceite de boa vontade 
e inteira satisfação.

S E C Ç A O  I I

DA ELEIÇÃO DO PROVEDOR, ESCRIVÃO E MAIS CARGOS

Art. 36.° No domingo imediato à eleição, às 10 
horas da manhã, reunir-se-ão os onze-Eleitores com .0 
Provedor e membros da Mesa na Sala das Sessões: consti
tuída a Mesa pelo menos com um terço (1/3) e mais um 
dos Irmãos que a compõem e com onze Eleitores, orde
nados ^)s lugares, que serão ocupados, à direita do Pro
vedor, pelos Eleitores e Suplentes em seguida ao Escrivão, 
e à esquerda, pelos Irmãos da Mesa, a todos convidará 
0 Provedor para assistirem à Missa do Espírito Santo, que 
em seguida o Capelão da Irmandade celebrará no Altar 
ali existente e no impedimento dele outro sacerdote, 
ficando o Provedor, os Eleitores e Suplentes do lado do 
Evangelho, e a Mesa do da Epístola. Rezada a Missa e 
de novo tomados os assentos em Mesa, fará o Provedor 
a leitura desta Secção e depois de nomear dois escruta- 
dores, perante 0 Altar, deferirá a cada um dos Eleitores 
0 seguinte juramento: — JURO AOS SANTOS EVAN
GELHOS DE VOTAR EM MINHA CONSCIÊNCIA NOS 
IRMÃOS QUE ME PARECEREM MAIS DIGNOS PARA 
OS CARGOS QUE TENHO DE ELEGER, SEM ATEN
ÇÃO À AFEIÇÃO OU ÓDIO, E TENDO SÓ EM VISTA 
O BEM DO SERVIÇO DESTA SANTA CASA DA MISE
RICÓRDIA. ASSIM DEUS ME AJUDE.
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Art. 37.° Prestado 0 juramento, passarão os Elei
tores para a sala, que lhes será designada, e aí, a portas 
fechadas, munidos de exemplares deste Compromisso e 
da pauta dos Irmãos, procederão a eleição.

§ í.° E’ proibido aos Eleitores e membros da Mesa 
sairem dos seus recintos durante a eleição.

§ 2.° No caso de não poder ser concluída até ao 
pôr do sol, adiará 0 Provedor a sessão, para prosseguir a 
eleição na manhã seguinte, assinando-se a ata respectiva.

Art. 38.° Compete aos Eleitores eleger dentre os 
Irmãos, respeitadas as restrições estabelecidas neste Com
promisso, um para Provedor, outro para Escrivão e os 
Mordomos: da Tesouraria, cinco dos Prédios (í.° a 5.°), ( 
do Hospital Geral, da Capela, do Contencioso (Oficiais de 
Mesa), e quinze para Conselheiros de Mesa, designando 
dois dentre estes para Mordomos dos Presos, e dois para 
Escrivães da Fundação Romão de Mattos Duarte e Reco
lhimento das Órfãs.

Parágrafo único. Não nomearão para nenhum 
cargo pessoa que resida fora do Distrito Federal, e das 
cidades de Niterói e Petrópolis.

Art. 39.° Os Eleitores, tendo de votar na eleição 
da Mesa, não podem ser eleitos para cargo algum dela, 
nem das Administrações e Mordomias, cuja nomeação - 
trienal é feita pela Mesa. Poderão, contudo, servir de 
Definidores, tendo as qualidades exigidas no artigo 55.

Art. 40.° Cumprindo à Mesa, como uma de suas 
principais atribuições, fiscalizar a observância deste Com 
promisso, terá ela 0 maior cuidado em que os Eleitores 
se não apartem das disposições dele; e quando 0 Provedor, 
na verificação dos votos, reconhecer que algum dos 
Eleitores 0 infringiu, em termos urbanos lhe fará sentir
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a necessidade de se conformar com as disposições do 
mesmo Compromisso; e insistindo o Eleitor no seu pri
meiro voto, o Provedor e Mesa considerarão nulo tal voto.

Art. 41.° Os Eleitores, tendo em vista o jura
mento que prestaram, procederão à eleição, votando pri
meiro para o cargo de Provedor, entregando cada Eleitor, 
em Mesa, ao Provedor o seu voto em cédula com assina
tura, que conterá o nome do Irmão que eleger para o dito 
cargo, levantando-se o Provedor e a Mesa no ato do rece
bimento do voto dos Eleitores. Verificadas as cédulas, o 
Escrivão fará a leitura de cada uma delas, e, tomados os 
votos, o Irmão que reunir maioria absoluta é o Provedor 
eleito.

Art. 42.° Se nenhum dos Irmãos votados para 
cada cargo retinir maioria absoluta, retirar-se-ão os Elei 
tores para a mesma sala e aí procederão a segunda vota
ção, na qual entrarão somente os dois Irmãos mais votados 
na primeira; seguindo-se depois o que já fica determinado.

Art. 43.° Concluída a votação para Provedor, se 
não houver reeleição, imediatamente o Provedor partici
pará a nomeação ao eleito por um dos Irmãos Conse
lheiros de Mesa (que designará), ou em carta do Escrivão, 
convidando-o para comparecer; e lhe rogará que, por ser 
serviço de Deus, haja de aceitar o cargo para que está 
eleito.

Art. 44.° Quando não o aceitem o eleito ou o 
reeleito (o que se não deve esperar de nenhum Irmão, pelo 
escândalo que causará), proceder-se-á à eleição de outro, 
com quem se praticará o mesmo, e assim por diante até 
que algum Irmão se preste a servir; e sem o Provedor ter 
aceitado não se prosseguirá na eleição.
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Art. 45.° Declarado aceito o cargo, o Provedor 
tomará posse imediatamente e junto ao Altar, perante os 
Irmãos, prestará o seguinte juramento, pondo a mãõ 
direita sobre os Santos Evangelhos: — JURO AOS SAN
TOS EVANGELHOS CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES DO 
CARGO PARA QUE FUI ELEITO E COM A INTEIREZA 
E FIDELIDADE QUE EXIGE O SERVIÇO DA SANTA 
CASA. ASSIM DEUS ME AJUDE.

Art. 46.° Imediatamente proceder-se-á na mesma 
forma à eleição do Escrivão, a qual também será feita 
por maioria absoluta.

Art. 47.° Em seguida, proceder-se-á na mesma 
forma à eleição dos demais Irmãos para os outros cargos, 
em um só escrutínio e cédulas igualmente assinadas e por 
maioria relativa.

Art. 48.° Na cédula ou lista que cada um dos Elei
tores entregar, Resignará o cargo de cada um dos votados.

Art. 49.° Não aceitando a reeleição algum dos 
Irmãos presentes, far-se-á logo a eleição para o preenchi
mento do cargo.

Art. 50.° Concluída a eleição, proclamará o Pro
vedor os nomes dos Irmãos eleitos para os diversos cargos 
e submeterá à aprovação, ou o fará na sessão seguinte, 
os nomes dos Irmãos que, no seu entender, bem possam 
auxiliá-lo, nos de Tesoureiros e Procuradores da Funda
ção Romão de Mattos Duarte e do Recolhimento das 
órfãs, e Mordomos dos diversos estabelecimentos; e ato 
contínuo fará lavrar a ata que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pela Mesa e Eleitores.

Parágrafo único. Serão queimadas as listas de 
toda a eleição.
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Art. 51.° Dentro do mais curto prazo, o Provedor 
convocará os Irmãos eleitos e nomeados, lhes defirirá no' 
Altar juramento igual ao que prestou e lhes dará posse 
solene, do que se lavrará a ata em seguida, para que, 
lida e aprovada, seja por todos assinada.

Art. 52.° O Provedor e a Mesa servirão até serem 
empossados os seus sucessores.

Art. 53.° A posse dos cargos importa para os 
Irmãos na aceitação da inteira responsabilidade moral e 
jurídica pelo fiel desempenho das obrigações a cada um 
impostas pelo Compromisso.

Parágrafo único. Os Irmãos eleitos que não toma
rem posse de seus respectivos cargos até trinta (30) dias 
após terem recebido a comunicação, em carta dirigida 
pelo Escrivão, perderão o direito aos mesmos cargos, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado, 
e a critério da Mesa.

S E Ç A O  I I I  
DA ELEIÇÃO DOS DEFINIDORES

Art. 54.° Somente os que podem votar na no
meação dos Eleitores têm direito de votar na dos Defi
nidores.

Art. 55.° Os Definidores serão vinte, e só podem 
ser eleitos para esses cargos os Irmãos que já tiverem 
servido na Mesa (contanto que não façam parte dela no 
ano da eleição), ou que tiverem servido ou estiverem 
servindo nesse ano no Definitório.

Art. 56.° No dia 10 de Agosto, às 10 horas da 
manhã, reunida a Mesa, pelo menos com um terço (1/3) 
e mais um dos seus membros, na Sala das Sessões, lida
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esta Secção pelo Provedor, e observando-se o que fica 
disposto para a nomeação dos Eleitores, proceder-se-á à 
eleição dos Definidores. Cada Irmão, nas circunstâncias 
de votar, entregará ou remeterá uma lista assinada no 
verso, contendo os nomes de vinte Irmãos com as quali
dades exigidas.

Art. 57.° Concluída a votação e contadas as listas, 
proceder-se-á imediatamente à verificação e à apuração 
delas, e serão publicados, pelo Provedor, como Defi
nidores, os vinte Irmãos mais votados, que terão por 
suplentes os imediatos em votos.

Art. 58.° Feita a publicação dos Definidores, de 
ordem do Provedor, se lhes participará a nomeação, e 
serão convidados para em dia aprazado (que será até vinte 
e quatro- do dito mês) comparecerem na Sala das Sessões, 
e em Mesa o Provedor lhes deferirá juramento, cuja 
fórmula é a determinada no art. 45.

Art. 59.° Servirão até a posse dos seus sucessores 
no seguinte triênio.

Art. 60.° No caso de moléstia ou outro impedi
mento temporário, que os prive de comparecer quando 
forem chamados, participarão ao Provedor para serem 
substituídos, somente enquanto durar o impedimento, 
pelos suplentes, na ordem da votação.

Art. 61.° Falecendo, renunciando ou impossibili
tando-se algum, de maneira que não possa mais servir, 
será efetivamente substituído pelo imediato em votos, e, 
extinta a lista, o Provedor dará substituto, e na primeira 
reunião dará ciência à Mesa, devendo ser aprovado em 
escrutínio secreto, nestes casos e nos do artigo anterior, 
conforme lhe é permitido neste Compromisso, e obser
vando o que preceitua o art. 56.
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C A P Í T U L O  V I I

Das obrigações dos Irmãos efeitos

Art. 62.° Os Irmãos eleitos procurarão alcançar 
a graça de Deus, para fazer sua ocupação com a perfeição 
devida, procedendo com muito exemplo, de maneira que 
mais servirão de acrescentar o crédito a reputação desta 
Irmandade, que de os diminuir, fazendo alguma cousa, 
que com razão se possa notar.

Art. 63.° No vntar em Mesa farão o possível por 
se despirem de todo o afeto e paixão, que em semelhantes 
atos podem entrar, por onde só dirão d quilo que em sua 
consciência julgarem ser mais serviço de Deus e de 
Nossa Senhora, lembrando-se que dispõem das cousas, 
não como senhores, mas como puros administradores 
assim de Deus, que em sua eleição os tomou por instru
mento, como dos defuntos, e mais pessas, que confiarão 
deles o descargo de suas consciências e a repartição de 
sua fazenda.

Art. 64.° Na execução das cousas hão de guardar 
toda a inteireza e eficácia, que se compadecerem com 
a piedade cristã, que nesta Irmandade se professa; por 
onde procurarão, que ninguém possa notar neles falta de 
justiça e diligência nas obras, nem falta de brandura no 
modo.

Art. 65.° Terão particular cuidado do que per
tence à humildade cristã, que Cristo Nosso Senhor nos 
deixou em exemplo e doutrina, mandando àqueles que 
o seguiam, que quanto maiores fossem tanto mais se humi
lhassem no serviço dos outros, por onde nunca se devem 
pejar de fazer, no serviço da Irmandade, aos pobres

22 —

e necessitados, aquilo a que por obrigação de seu cargo 
ídrem obrigados.

Art. 66.° Terão também particular cuidado do 
culto divino e cousas da Igreja, procedendo nelas com 
exemplo.

C A P Í T U L O  V I I I  

Da Administração

Art. 67.° A Administração é exercida pela Mesa 
e pela Mesa e Junta.

Art. 68.° A Mesa compor-se-á do Provedor, do 
Escrivão, dos Mordomos da Tesouraria, dos Prédios (5), 
do Hospital Geral, da Capela, do Contencioso (Oficiais 
de Mesa) e de 15 Conselheiros de Mesa, dois dos quais 
serão Mordomos dos Presos, e dois Escrivães da Fundação 
Romão de Mattos Duarte e do Recolhimento das Orfãs.

§ 1.° Também farão parte da Mesa, com iguais 
direitos e deveres dos Conselheiros, os ex-Provedores que 
tiverem exercido o cargo por dois triêmos, no mínimo, 
consecutivamente.

§ 2.° Os ex-Provedores ocuparão na Mesa o lugar 
imediatamente à esquerda do Provedor efetivo.

Art. 69.° A Mesa é corpo deliberativo e executivo, 
e na parte essencialmente administrativa exerce sua ação 
pelo Provedor, Escrivão e Mordomos no desempenho dos 
deveres dos seus cargos, sob a direção do primeiro, que 
prestará contas de todos os atos à Mesa e à Mesa e Junta.

Art. 70.° A Junta é constituída pelos Definidores, 
em número de 20, e lhe cabe aconselhar e deliberar com
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a Mesa, quando convocada para a organização dos orça
mentos da receita e despesa, para vender bens do Patri
mônio, permutá-los, ou comprar quaisquer outros e
finalmente para resolver sobre todos os atos extraordi
nários.

Art. 71.° As deliberações serão declaradas — da 
Mesa — ou — da Mesa e Junta — conforme forem 
tomadas. j

Art. 72.° A nenhum Irmão é permitido o exer- 
eíçio de mais de um cargo de administração.

Art. 73.° Os Membros da Mesa e Junta, das 
Administrações e Mordomias não podem ser fiadores, nem 
contratar com a Santa Casa, por si ou por terceiros.

Art. 74.o 0 Escrivão e mais Oficiais de Mesa, 
em como os Espivães das Administrações e Mordomos 

oos estabelecimentos, apresentarão ao Provedor até o dia 
31 de Julho, relatório dos serviços a seu cargo.

C A P Í T U L O  I X  

Da Mesa e suas atribuições

Art. /5.° A Mesa não poderá funcionar com 
menos de um terço (1/3) e mais um dos Irmãos que a 
compõem.

Art. 76.° As suas atribuições são:
§ 1. Conhecer das propostas de arrendamento

dos prédios e resolver a tal respeito, ou de qualquer outra
especie de negócio a eles referente, desde que não importe
em aquisição ou alienação de bens no presente e no 
futuro.

§ 2.° Somente as propostas constantes da ordem 
do dia podem ser discutidas e votadas.

§ 3.° Aconselhar o Provedor quando para tal fim 
for convocada.

§ 4.° Resolver sobre a admissão e eliminação de 
Irmãos.

§ 5.° Aprovar regulamentos para o serviço do 
Hospital Geral e mais estabelecimentos, desde que não 
tragam aumento de despesa.

§ 6.° Fiscalizar o fiel cumprimento do Compro
misso.

§ 7.° Resolver todas as questões que não possam 
ser decididas pelo Provedor e independam da Mesa e 
Junta.

C A P Í T U L O  X 

Da Mesa e Junta e suas atribuições

Art. 77.° A Mesa e Junta se compõem dos Irmãos 
de Mesa e Definidores, aos quais compete conhecer e 
decidir conjuntamente nos seguintes casos, para que as 
resoluções possam produzir efeito:

§ 1.° Readmitir Irmãos eliminados, em anos ante
riores, havendo para isso causas justas e qualificadas, 
diante das provas que derem os excluídos.

§ 2.° Votar orçamentos.
§ 3.° Aprovar balanços.
§ 4.° Autorizar despesas não previstas no orça

mento.
§ 5.° Permitir ou negar a alienação de bens 

patrimoniais.
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§ 6.° Aceitar heranças e legados incertos ou 
iliquidados, ou com encargos, ou quaisquer obrigações 
para a Irmandade.

§ 7.° Assentir em acordos ou transações sobre 
heranças que se deixaram à Casa, ou dívidas que lhe 
pertencerem.

§ 8.° Autorizar quaisquer operações de crédito, 
não excetuadas neste Compromisso.

§ 9.° Manifestar-se sobre a conveniência de se 
continuar em demandas propostas contra a Instituição

§ 10.° Reconhecer a necessidade de se proporem 
ações de maior importância.

§ 11.° Aprovar e reformar estatutos ou regi
mentos orgânicos dos institutos da Casa.

§ 12.° Aprovar regulamentos que aumentem a 
despesa já existente ou criem nova.

§ 13.° Decidir sobre homenagens aos Irmãos e 
aos Benfeitores da Santa Casa.

§ 14.° Conhecer de todos os negócios, além dos 
que neste capítulo se acham declarados, mesmo dos que 
por disposição expressa pertençam às atribuições da Mesa 
e do Provedor.

Art. 78.° O dinheiro do patrimônio só poderá ser 
empregado em propriedade imóvel, no Distrito Federal, 
ou em títulos da dívida pública da União.

Parágrafo único. A Mesa e Junta, e ainda menos 
a Mesa e o Provedor, não poderão emprestar dinheiro da 
Casa por maior que pareça o lucro que disso venha a 
resultar, ou por qualquer outra consideração.

26

C A P Í T U L O  X I

Disposições comuns à Mesa e à Mesa e Junta

Art. 79.° A Mesa e a Mesa e Junta não poderão 
resolver sem estar presente a maioria dos Irmãos que 
as compõem.

§ 1.° Quando não tenha havido sessão por falta 
de número, do que se lavrará termo no livro das atas, 
na reunião proximamente posterior, se poderá deliberar 
com um terço dos membros.

§ 2.° Quando se tratar de alienação de bens da 
Irmandade, a Mesa e Junta somente poderão deliberar, 
em primeira reunião, pelo voto da metade e mais um 
dos membros que a compõem.

Art. 80.° As deliberações serão adotadas quando 
tiverem maioria de votos dos Irmãos presentes; o Prove
dor só votará no caso do parágrafo único do artigo 
seguinte.

Art. 81.° A votação será sempre simbólica, e 
nominal quando for proposta e concedida pela maioria.

Parágrafo único. No caso de empate, em qualquer 
votação, decidirá o Provedor com o voto de qualidade, ou 
fará correr nova votação na seguinte sessão, conforme 
julgar o que melhor convém aos interesses da Santa 
Casa.

Art. 82.° As deliberações tomadas em Mesa e 
Junta produzirão efeito, embora pertençam ao número 
das que estejam na alçada da Mesa e do Provedor.

Art. 83.° O Compromisso só poderá ser refor
mado no todo ou em parte, ou interpretado, se a Mesa 
e Junta o resolver, mediante indicação que, julgada
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objeto de deliberação por simples maioria, se$ votada na 
segunda sessão que se seguir à do encerramento da 
discussão, ou subsequente, por dois terços de toda a Mesa 
e Junta.

Parágrafo único. Para que os Irmãos tenham 
notícia de que se vai resolver matéria de tanta monta, 
devem as cartas de convite declarar que, além de ser 
indispensável a presença de dois terços da Mesa e Junta, 
um dos assuntos, se não for exclusivo, é a reforma, alte
ração ou interpretação do Compronvsso.

Art. 84.° A reforma, alteração ou interpretação 
do Capítulo VI, para evitar descontentamentos e incon
venientes prejudiciais à harmonia e crédito indispen
sáveis à vida da Instituição, só poderá ser executada pela 
administração eleita no ano compromissal seguinte, salvo 
se forem aceitas ou adotadas por unanimidade.

C A P Í T U L O  X I I  

Do Provedor

Art. 85.° O Provedor será sempre homem de 
autoridade, prudência, virtude, reputação e idade, de 
maneira que os outros Irmãos o possam reconhecer por 
cabeça e obedeçam com mais facilidade; e ainda que por 
todas as sobreditas partes o mereça, não poderá ser eleito 
de menos idade de quarenta anos. Será muito sofrido, 
pelas desvairadas condições das pessoas com que há de 
tratar, e de posição social que lhe permita se empregar 
nas ocupações do seu cargo com frequência e cuidado 
necessário; e para que tenha notícia conveniente, não 
será eleito nenhum Irmão no primeiro ano em que fôr 
recebido na Irmandade.

28 -

Art. 86° F-alecendo algum dos Irmãos da Mesa 
• >ii da Mesa e .Imita, renunciando, adoecendo ou se ausen
tando de maneira que não possa exercer o cargo, e não 
havendo suplentes nos casos em que a estes cabe a subs
tituição, o Provedor nomeará algum Irmão para que sirva 
Interinamente, do que dará ciência à Mesa, em sua 
primeira reunião, e, aprovado o ato, em escrutínio 
.secreto, gozará o Irmão de todos os direitos inerentes ços 
eleitos ou nomeados em Mesa.

§ 1.° Ficam excetuados os Irmãos das Mordomias 
e Administrações, que continuam a ser nomeados livre
mente pelo Provedor, de quem são prepostos.

§ 2.° Se se tratar do Escrivão, far-se-á como 
mandam os arts. 96 e 97.

Art. 87.° bíão consentirá que Irmão algum dos 
que com ele servem na Mesa faça qualquer cousa sem 
recorrer a ela, porque nenhum deles por si tem autori
dade para a executar; e podem acontecer inconvenientes 
de consideração, guardando-se diferente modo.

Art. 88.° Presidirá a todas as sessões, e, em Mesa, 
a ele só pertencerá mandar assentar, votar e calar, 
quando lhe parecer, e todos lhe obedecerão, por serviço 
de Deus e de Nossa Senhora, e na execução das mais 
cousas sempre terá superintendência sobre os Irmãos, que 
com elas correm, lembrando-se que ele é a pessoa de cujo 
zelo, cuidado, diligência, e humildade hão de tomar exem
plo os demais.

Art. 89.° Além dos dias de sessão, em que neces
sariamente se há de achar presente, virá um dia da 
semana, pelo" menos, à Sala dos Despachos, ouvir aos que 
o procurarem, e tratar com o Escrivão e Mordomos sobre 
assunto que por qualquer via pertencer à Casa, para o
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que poderá chamar também os mais Irmãos, além dos 
aqui nomeados, que lhe parecer que têm mais notícia e 
experiência, no particular das matérias.

Art. 90.° Sendo o Provedor o Irmão mais gra
duado e sobre quem por isso mesmo pesa a grande respon
sabilidade da segurança, sustentação e prosperidade do 
Patrimônio dos pobres confiado à Irmandade por piedosos 
Benfeitores, todos os Irmãos deverão ouvi-lo e auxiliá-lo 
na execução e distribuição das Obras da Misericórdia, 
não só bem desempenhando os deveres dos cargos para 
que foram eleitos ou nomeados, com solicitude, zelo, e 
sem queixumes, como acudindo-lhe sempre que for 
preciso, de modo que jamais seja diminuída a sua auto
ridade, ou lhe venha quebra de ânimo, como convém ao 
lustre da Irmandade, à sua brilhante tradição através 
dos séculos, e aos interesses da nobilíssima e pia Insti
tuição.

Art. 91.° E’ o representante legítimo da Irman
dade .em Juízo, .em .quaisquer .atos perante .os .poderes 
públicos, autoridades e funcionários, e nas relações com 
terceiros; e em nome dela, só quando devidamente auto
rizado, poderá assumir responsabilidades, fora dos casos 
aqui expressamente declarados:

§ 1.° Dirigirá e encaminhará todas as transações 
negócios e serviços.

§ 2.° Convocará a Mesa e a Mesa e Junta, sem
pre que julgar conveniente, além das reuniões a que está 
obrigado por força do Compromisso.

§ 3.° Autorizará a correspondência interna e 
assinará a externa, dirigida às autoridades e às instituições 
congêneres, e a de cortesia.

30

§ 4.° Apresentará à Mesa e Junta os projetos dos 
orçamentos da receita e despesa anuais, ouvindo previa
mente as Administrações da Fundação Romão de Mattos 
Duarte e do Recolhimento das Órfãs sobre o que lhes for 
referente.

§ 5.° Apresentará e lerá o relatório dos serviços 
anuais, dentro de noventa dias após a terminação do ano 
compromissal. Se não for reeleito, entrega-lo-á ao suces
sor para que este o apresente e faça sua leitura.

§ 6.° Fará a despesa de acordo com os orça
mentos votados e as deliberações da Mesa e Junta.

§ 7.° Nomeará em Mesa as comissões que terão 
de examinar os balanços anuais e sobre eles dar parecer.

§ 8.° Ordenará todos os pagamentos.
§ 9.° Fiscalizará a boa arrecadação da receita.
§ 10.° Promoverá o aumento da renda e o desen

volvimento do Patrimônio.
§ 11.° Nomeará e demitirá os funcionários esti- 

pendiados.
§ 12.° Despachará os requerimentos de mulheres 

pobres pedindo auxílio ou esmola mensal.
§ 13.° Fará inventariar, no fim do ano compro

missal, em cada um dos estabelecimentos, os objetos 
existentes.

§ 14.° Mandará admitir os menores, as órfãs e 
órfãos nos Asilos e Recolhimentos, depois de informadas 
as petições pelos Mordomos e Administrações, de acordo 
com os respectivos regulamentos.

§ 15.° Promoverá, em Juízo ou fora dele, a defesa 
dos direitos e interesses da Instituição.
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§ 16.° Rubricará, ou dará para isso delegação a 
algum Irmão da Mesa, os livros que tenham de ser auten
ticados.

§ 17.° Deferirá juramento e dará posse aos chefes 
de serviço.

§ 18.° Expedirá regulamentos que entrarão em 
execução, depois de submetidos à Mesa, ou à Mesa e Junta, 
se trouxerem despesa.

§ 19.° Dará execução a todas as disposições do 
Compromisso e deliberações da Mesa e da Mesa e Junta.

Art. 92.° A criação de empregos, o aumento de 
vencimentos, a autorização de despesa extraordinária e 
abertura de créditos suplementares, só se realizarão, com 
prévio assentimento da Mesa e Junta.

Se houver, porém, urgência que não comporte 
espera, será o ato submetido à necessária aprovação da 
primeira Mesa e Junta que se reunir.

Art. 93.° Adoecendo o Provedor, ou estando 
ausente de maneira que não possa vir a alguma sessão ou 
a despacho por mais de quinze dias, e haja de tornar a 
servir no ano que lhe vai correndo, servirá em seu lugar 
o Escrivão, e na falta deste os Oficiais de Mesa, na ordem 
em que vão neste Compromisso, e com cada um deles, 
que presidir, se farão os negócios pela mesma ordem e 
execução com que se costumam fazer estando o Provedor 
presente, e os mais Irmãos lhe obedecerão do mesmo 
modo que obedecem ao Provedor; porém, se neste inter
valo de tempo vierem alguns negócios extraordinários, 
que peçam maior deliberação e força, esperar-se-á pela 
vinda do Provedor, se a qualidade das cousas o permitir; 
e não o permitindo, será o- Provedor consultado, ou por 
um Irmã de Mesa, que possa referir com facilidade e

a

â&r-

inteireza o seu parecer, ou por escrito a que ele responda, 
conforme as circunstâncias do tempo e lugar.

Art. 94.° Sucedendo que dois anos antes de findar 
o prazo eompromissal, o Provedor venha a morrer, a 
renunciar o cargo ou ausentar-se de maneira que não 
haja de tornar a servir no período que lhe vai correndo, 
os Eleitores que o foram na última eleição, tomarão a 
reunir-se, dentro de oito (8) dias decorridos da comuni
cação do falecimento, da renúncia ou da ausência, a con
vite de quem se achar em exercício, e elegerão um Irmão 
para Provedor no restante do prazo, pela mesma ordem 
com que elegeram no princípio dele; e, se algum dos 
Eleitores íôr morto ou ausente, de maneira que não possa 
votar, nem houver suplente, tirar-se-á por sorte, em pre
sença da Mesa, um Irmão dos que servirem no Definitório 
e com ele se concluirá a eleição.

Art. 95.° Para evitar dúvidas, ique ao diante 
podem nascer por impedimento, ou ausências que agora 
se não podem prever em particular, todas as vezes que 
tomar algum Irmão, que no princípio do ano for eleito, 
o que por ele servir lhe largará imediatamente o lugar, 
e o eleito ficará continuando o ofício todo o restante do 
ano que lhe vai correndo.

No mesmo caso ficarão o Provedor e o Escrivão, 
quando não tenham tido substituto por eleição, como 
determinam os arts. 94 e 97.

C A P Í T U L O  X I I I  

Do Escrivão da Mesa

Art. 96.° O Escrivão da Mesa será de tal virtude, 
prudência e condição, que possa dar expedição aos
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negócios com certeza e facilidade; nunca terá menos de 
40 anos e será de qualidade que lhe não traga impedi
mento para se ocupar no serviço de Deus e de Nossa 
Senhora, conforme ao que pedem as obrigações da Casa.

Art. 97.° É quem primeiro substitue o Provedor 
e quando isso se der ficará em todos os lugares em que 
ele costuma presidir, e os Irmãos lhe guardarão a mesma 
obediência.

Art. 98.° Adoecendo o Escrivão, ou estando au
sente de maneira que não possa vir à Mesa, e haja de 
tomar a servir, dentro do prazo para que foi eleito, o 
Provedor nomeará interinamente a qualquer Irmão da 
Mesa, para que sirva por ele,

Art. 99.° Sucedendo no primeiro ano morrer, 
renunciar, ou ausentar-se, de maneira que não possa vir 
à Mesa em todo o restante do prazo que lhe vai correndo, 
hayerá nova eleição, observando o processo do art. 94.

Art. 100.° Incumbe-lhe:
§ 1.° A redação das atas das sessões da Mesa e 

da Mesa e Junta, que poderão somente ser por ele assi
nadas; sendo, porém, de seu próprio punho as de eleição 
e posse.

§ 2.° A leitura delas, do expediente e de tudo 
quanto lhe determinar o Provedor, em Mesa.

§ 3.° Subscrever e assinar títulos de nomeação 
e quaisquer outros, assinar a correspondência dirigida 
aos Irmãos de eleição e a que lhe fôr às mãos por deter
minação do Provedor, bem como todas as publicações em 
nome e por ordem dele.

§ 4.° O encaminhamento, em geral, do serviço de 
Secretaria e do Arquivo, tendo em mui particular consi
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deração o registro das verbas testamentárias, e dos títulos 
da Dívida Pública e quaisquer outros, a fiscalização da 
escrituração da receita e da despesa, e a do Tombo dos 
prédios, como da maior valia, inspecionando-a frequente
mente, a fim de que sejam registradas a tempo as novas 
aquisições, com todos os esclarecimentos indispensáveis 
à origem e posse, e todas as alterações que posterior
mente ocorrerem, na forma deliberada pela Mesa e Junta, 
de 23 de Setembro de 1900; e todas essas notas e registros 
serão datados e rubricados de seu punho para terem 
autenticidade e valor.

§ 5.° A direção e publicação do Boletim da Santa 
Casa da Misericórdia, que oportunamente será regula
mentada.

Art. 101.° Ocupará na Mesa o primeiro lugar, à 
direita do Provedor, e, na Igreja, defronte dele.

C A P Í T U L O  X I V  

Do Mordomo da Tesouraria

Art. 102.° O Irmão que houver de exercer as 
funções de Mordomo da Tesouraria será pessoa honrada 
e abastada, que, com muita diligência e zelo do serviço 
de Nosso Senhor, faça os negócios que forem de obriga
ções de seu cargo, e guarde os dinheiros e valores do 
Patrimônio dos pobres confiados à sua probidade e cari
dade.

§ 1.° Os valores pertencentes à Irmandade só 
poderão ser levantados dos estabelecimentos em que esti
verem depositados mediante cheque ou recibo assinado 
pelo Tesoureiro e visado pelo Provedor.

§ 2.° Para o auxiliar haverá um fiel remunerado, 
de nomeação do Provedor, por proposta do Tesoureiro
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Art. 103.° A esse Irmão pertence, por si, por seu 
fiel ou pelos cobradores, a arrecadação de todas as rendas 
que vierem à Casa, e do que fôr deixado por testamentos, 
ou por outra qualquer via, o que será imediatamente 
publicado no boletim, e se lhe fará carga de todas as 
quantias e mais cousas que houver recebido, e assim dos 
papéis que pertencem à fazenda.

Art. 104.° No cofre forte existente na Tesou
raria da Irmandade, e do qual só ele terá as chaves e 
conhecerá o segredo para ser aberto, ficarão todos os 
títulos, valores e documentos, salvo os que forem ao 
portador, e não puderem ser convertidos em nominativos, 
os quais serão depositados no Banco que pelo Mordomo 
da Tesouraria fôr escolhido, com aprovação do Provedor.

Art. 105.° Somente poderá estar em sua mão, e 
não em conta corrente no Banco por ele escolhido, de 
acôrdo com o Provedor, a quantia que rigorosamente fôr 
necessária para atender a alguma despesa urgente e 
imprevista; pois os juros de tais contas, por insignifi
cantes que sejam, trazem aumento aos recursos destinados 
a atenuar os males de nossos semelhantes infelizes.

Art. 106.° Apresentará mensalmente o balancete 
da receita e despesa, datado e assinado, declarando onde 
se acha o saldo; e no primeiro mês de cada semestre 
adicionará a importância dos juros havidos pela conta 
corrente no semestre anterior. Por esse balancete, devi
damente justificado, fará a Secção de Contabilidade da 
Secretaria a escrita no livro competente.

Art. 107.° Das quantias que vieram às suas mãos 
por meio de guias extraídas na Secretaria, passará recibo 
nesses documentos. De quaisquer outras que, por exceção,
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lhe sejam entregues, como pertencentes à Misericórdia, 
fará menção no balancete mensal, com os esclarecimentos 
precisos, afim de facilitar a escrituração na Secção de 
Contabilidade.

Art. 108.° Incumbe mais ao Mordomo da Tesou
raria o pagamento de toda a despesa, devidamente deter
minada pelo Provedor, em portaria com sua assinatura, 
e também autenticar os saldos do balanço anual, que 
será organizado na Secção de Contabilidade, decla
rando, sob sua assinatura, no mesmo balanço — CON
FERE.

Art. 109.° Acontecendo ausentar-se ou renunciar, 
o Mordomo da Tesouraria enviará à Secretaria a conta 
documentada a partir do dia do encerramento da anterior, 
e entregará os valores ao seu sucessor, dando de tudo 
conhecimento à Mesa, a fim de receber desta a quitação, 
o que lhe será comunicado por ofício do Provedor.

Art. 110.° O Mordomo da Tesouraria que fizer o 
contrário ao que é determinado neste Compromisso, de 
modo a resultar dano ao Patrimônio dos pobres, será logo 
riscado de Irmão e obrigado a pagar de sua fazenda o 
prejuízo, sendo para isso executado, como dívida líquida 
da Casa, encomendando-se muito encarecidamente a todos 
os Mordomos da Tesouraria, que assim o cumpram, consi
derando o grande dano e descrédito que, do contrário, 
resultará a esta Santa Casa, e o prejuízo que receberão 
as muitas e grandes obras de caridade, e serviço de 
Deus, que de contínuo nela se fazem. E ao Provedor 
se encarrega, muito em particular, que o faça cumprir e 
guardar, como pessoa que tem à sua conta a obrigação 
de fazer conservar esta Casa no crédito e reputação, em
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que até o presente se tem conservado, pela Misericórdia 
de Nosso Senhor, e intercessão da Virgem Sua Mãe e 
Padroeira desta Irmandade.

Art. 111.0 o seu lugar à Mesa é o primeiro à 
esquerda do ex-Provedor, cabendo-lhe substituir o Pro
vedor na ialta do Escrivão.

C A P Í T U L O  X V  

Dos Mordomos dos Prédios

Art. 112° Sendo as Mordomias dos Prédios cargos
de aturado trabalho, e a renda desta parte do patrimônio 
a principal fonte dos recursos da Santa Casa da Miseri
córdia, para atender às suas obras pias, deverá a eleição 
recair em Irmãos de muito zelo, atividade, e grande expe- 
n&cia da locaçao e conservação de imóveis, de modo que, 
por falta de diligência, ou conhecimento, nem se arruinem 
os prédios, nem decresçam seus alugueres, devendo para 
isso ser arrendados a bons inquilinos, bem afiançados 
depois de sobre eles se haver colhido boas informações’
1®° V™*™* só irmão, por maior que seja a sua boa 
vontade e esforço, se tome penoso cuidar do avultado 
numero, com que piedosos Benfeitores têm contemplado 
a Santa Casa, durante os quase quatro séculos de sua 
benementa existência, dividir-se-á o respectivo patri- 

onio, em grupos nunca excedentes a cem prédios- e 
para cuidar de cada um se elegerá Mordomo ao qual 
além do muito que neste Compromisso fica recomendado’ 
mcumbe, movido de próprio zelo, promover quanto’ 
possível a conservação do valioso patrimônio e o aumento

t0nd° S€mpre em atenÇão mais o seu 
resguardo do que as solicitações a que está exposto
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Alt. 113.° Os Mordomos dos Prédios terão por 
auxiliares os cobradores, funcionários retribuídos, que em 
tudo lhes obedecerão, e deles, na conformidade das Ins
truções que regulam a arrecadação dos alugueres, exigirão 
o rigoroso cumprimento das obrigações estabelecidas, e 
lhes darão todas as ordens convenientes à prosperidade 
de tão importante parte do patrimônio, tendo em vista, 
não só o seu próprio valor, mas também a consideração 
de que é o melhor veio de onde se tem tirado, e se há 
de continuar a haürir com mais abundância e perma
nência, os meios indispensáveis aos caridosos fins das 
Obras da Misericórdia.

Art. 114.° Para consecução de tudo quanto por 
bem se há dito, não deverão alugar prédio algum sem o 
ter antes inspecionado, providenciando imediatamente 
paro a sua limpeza ou para os consertos de que careça, 
atendendo assim à conservação do imóvel e à percepção 
de melhor aluguel, e não aceitarão fiador, sem primeira
mente se terem informado se ele está nos casos de assumir 
a responsabilidade do pagamento na falta do inquilino, 
para se evitar grandes prejuízos na principal renda dos 
pobres.

Art. 115.° 0 Provedor arbitrará em portaria, por 
conta da verba anualmente votada no orçamento para 
consertos, a importância máxima que os Mordomos, por 
ate próprio, poderão despender em consertos de prédios.

§ 1.° Ao Provedor requisitarão ordens para paga
mento, à medida que os serviços forem concluídos, espe
cificando os prédios e a importância dos consertos de cada 
um, com as respectivas contas.
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§ 2.0 Os consertos superiores à soma arbitrada 
so serao feitos mediante requisição dos Mordomos e auto- 
nzaçao do Provedor.

§ 3.0 Também proporão ao Provedor as constru
ções ou reconstruções que se tornarem convenientes ou 
ne.essanas e fiscalizarão a boa execução das obras e o 
fiel cumprimento dos contratos com os construtores 

Art. II6.0 Como o patrimônio predial da Santa 
Casa deve estar isento de onus ou encargos, que possam 
futuramente trazer prejuízos ou demandas, e também 
deve ser prudentemente resguardado, não farão os Mor
domos locaçoes, mas as proporão ao Provedor que as 
submeterá à deliberação da Mesa; e providenciarão, com 
aprovaçao do Provedor, sobre a garantia do patrimônio 
cuntra os riscos do fogo.

Art. 117 ° Os seus lugares são à direita do Pro
vedor, junto ao Escrivão.

Únic0- Deles 0 idoso, seguindo, 
se-lhes os demais na mesma razão, será quem substitua 
o Provedor quando impedido o Mordomo da Tesouraria.

C A P Í T U L O  X V I  

Do Mordomo do Hospital Geral

Mico • Artr 118 ° Como uma das maiores Obras que a 
isencordia exercita é dar remédio, curativo e agasalho

enfe™ Pobres, o Mordomo do Hospital Geral será 
pessoa de caridade e dedicada, de maneira que possa 
senao diariamente, ao menos com a maior frequência

os dlTni V1Slt3a ^ efermarias e 08 consultórios, ouvindo 
oentes, meando se têm queixas, e providenciando

para que sejam tratados e curados com o zelo, paciência e 
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carinho, que exige o amor do nosso próximo, enfermo e 
desamparado.

Compete-lhe;
§ 1.° A geral fiscalização da ordem e do asseio 

em todas as enfermarias e dependências do Hospital.
§ 2.° Conhecer da provisão das drogas e medica

mentos e dos instrumentos cirúrgicos, gêneros alimen
tícios e de consumo, de tudo enfim-quanto seja necessário 
ao serviço hospitalar.

§ 3.° Entender-se com o Diretor do Serviço Sani
tário sobre a regularidade do serviço clínico, e assistir, 
quando puder às visitas dos facultativos, bem como enten
der-se com a Irmã Superiora sobre a boa marcha do 
serviço econômico.

§ 4.° Visar todos os pedido se contas de forneci
mentos fiscalizando, por si e pelos funcionários, as quali
dades e quantidades dos gêneros e artigos recebidos.

§ 5.° Dirigir e inspecionar todas as obras do Hos
pital, bem como propor ao Provedor quanto concerne ao 
desenvolvimento e melhoramento dos diversos ramos do 
serviço e à conservação do grandioso edifício, apanágio 
imperecível dos generos benefícios prestados pelas gera
ções passadas sob o influxo divino da Obra da Miseri
córdia.

Art. 119.° 0 seu lugar é à esquerda do Provedor, 
em seguida ao Irmão Mordomo da Tesouraria.

C A P Í T U L O  X V I I  

Do Mordomo da Capela

Art. 120.° 0 Mordomo da Capela terá a seu cargo 
o que pertence ao Culto Divino o meneio da Igreja; fará
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exercitar os Ofícios Divinos com a maior ordem, decência 
e veneração, devendo assistir à Missa que o Capelão da 
Irmandade tem de celebrar todos os domingos e dias 
santificados.

Art. 121.° Examinará a Igreja e correrá os Alta
res para ver se o Capelão, o sacristão e o pessoal de 
serviço têm tudo convenientemente concertado e mandar 
reparar o que lhe parecer de consideração.

Art. 122.° Fará que os Capelães e mais Clérigos, 
que concorrem a dizer Missa na Igreja, se hajam com 
modéstia e gravidade, para que se evitem controvérsias 
que em lugar de tanto respeito não sã permitidas, e pelos 
inconvenientes que podem resultar ao decoro indispen
sável ao Sacerdote.

Art. 123.° Terá em mui particular atenção a Insti
tuição do Côro, de modo que diariamente sejam rezadas 
as Orações, que a piedade de almas religiosas e benfei- 
toras encarregaram à Irmandade.

Art. 124.° Celebrando a Irmandade, além da festi
vidade de sua Padroeira, Nossa Senhora do Bonsucesso, 
os atos da Semana Santa e a Visitação de Nossa Senhora 
à Santa Izabel, deverá o Mordomo da Capela estar sempre 
presente, nao só para dirigir todo o serviço, como para 
atender ao que se fizer mister, tendo-se-lhe também por 
muito recomendado:

§ 1.° O registro, em livro apropriado, de todas 
as comunicações que receber em nome do Provedor, para 
a celebração de Missas por encargos de Benfeitores e 
quaisquer outros, a fim de que sempre sejam religiosa
mente cumpridas as disposições dequeles que deixaram

42 —

piedosamente esmolas à Misericórdia; e para que seme
lhantes faltas nunca se verifiquem fiscalizará assidua
mente os ditos registros.

§ 2.° A celebração dos Ofícios e Missas por alma 
dos Irmãos Benfeitores e finados, nas épocas próprias.

§ 3.° A distribuição, a que presidirá, das vesti
mentas aos pobres, de conformidade com as instituições 
dos Benfeitores, sendo escolhidos dentre os requerentes 
os que mais necessitados forem, bem como a distribuição 
das esmolas legadas.

§ 4.° A arrecadação das esmolas deixadas na 
salva, durante a Semana Santa, enviando o produto ao 
Tesoureiro que lhe dará quitação.

§ 5.° A ordem e o asseio indispensáveis à mages- 
tade de todos os Atos Religiosos, pedindo ao Provedor 
quanto julgar preciso.

§ 6.° Guardar em lugar seguro as alfaias e 
objetos de valor findas as solenidades, pois à sua conta 
ficarão todos os ornamentos, Cálices, Missais, e mais 
cousas pertencentes à Capela, que se lhe entregaram por 
inventário, e delas dará notícia no fim de cada ano.

§ 7.° Velar para que a Irmandade não saia à rua, 
em procissão, sem ser na forma adiante estabelecida, e 
que os Irmãos estejam revestidos com balandraus e levem 
varas em vez de tochas, pois de há muito são esses seus 
distintivos.

Art. 125.° O seu lugar é em seguida ao Mordomo 
do Hospital.
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C A P Í T U L O  X V I I I

Do Mordomo do Contencioso

Art. 128.° O Mordomo do Contencioso será algum 
Irmão doutor ou bacharel em direito, bem inteirado em 
cousas de justiça, que terá a seu cargo, ajudando-se dos 
advogados e solicitadores da Casa, todas as causas, e 
íará defendê-las de tal modo, que nem se percam por 
falta de diligência e cuidado, nem se escandalize com 
mostras de demasiado zelo, porque, mais importa ao bem 
da Casa se conservar em reputação de equidade, justiça 
e verdade, que adquirir nova fazenda com aparências de 
violências e artifícios.

Art. 127.° Consultará por si ou pelos advogados 
da Casa, sobre tudo quanto for sujeito ao seu exame ou 
conselho em assuntos forenses. Incumbe-lhe mais:

§ 1.° Superintender o andamento das causas, 
aconselhando os advogados e ativando os solicitadores, e 
promover quando lhe ditar seu zelo em bem dos negócios 
forenses da pia Instituição.

§ 2.° Dar seu parecer ou visto, nos relatórios 
que nas épocas próprias os advogados teem de apresentar 
ao Provedor.

Art. 128.° O seu lugar é em seguida ao Mordomo 
da Capela.

C A P Í T U L O  X I X  

Dos Conselheiros de Mesa, Mordomos dos Presos

Art. 129.° Entre as Obras de Misericórdia, em 
que sempre se empregaram os Irmãos da Instituição, foi
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uma das primeiras a sustentação e livramento dos presos, 
o que ao Irmão Escrivão incumbia fazer com particular 
cuidado e diligência. E conquanto os encarcerados 
tenham atualmente situação mui diversa, graças à ação 
dos poderes públicos, nos estabelecimentos a que são reco
lhidos, maior proteção e defesa, depois da criação da 
Assistência Judiciária, de instituições de filantropia e 
previdência, a Irmandade da Misericórdia deve continuar 
a lhes prestar o seu caridoso concurso, pois sendo os 
encarcerados os maiores dos infelizes, nunca será dema
siado o consolo e auxílio que se lhes deve.

Art. 130.° Para que não fiquem ao desamparo da 
Misericórdia os réus acidentais, os não reincidentes, os 
menores ou injustamente detidos, os Irmãos Mordomos 
visitarão as prisões, onde os ouvirão; e, conforme a culpa, 
a idade, os seus antecedentes e o abandono em que se 
acharem, lhes tomarão os nomes e esclarecimentos indis
pensáveis, para da melhor forma lhes atenuarem os males, 
lembrando-se que sendo este um dos mais penosos e deli
cados encargos dados aos Irmãos da Santa Casa, por isso 
mesmo será uma das cousas de que Cristo Nosso Senhor 
lhes há de fazer particular menção em sua final sentença.

C A P Í T U L O  X X  

Das Administrações e Mordomias

Art. 131.° As Administrações e Mordomias dos 
estabelecimentos regular-se-hão por seus estatutos ou regi
mentos, aprovados pela Mesa e Junta.

Art. 132.° Aos Administradores e Mordomos, 
auxáliares diretos do Provedor, de acôrdo com as suas
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deliberações e instruções, cabe zelar pelos negócios das
Casas.

Parágrafo único. Deverão comparecer nos estabe
lecimentos, ao menos uma vez por semana, para verifi
carem a boa marcha dos serviços e providenciarem sobre 
as faltas encontradas, ou, se convier, levá-las logo ao 
conhecimento do Provedor para resolver.

Art. 133.° Tanto as Administrações como os Mor
domos informarão as petições sobre que tiverem de dar 
parecer, com a solicitude e cuidado que pedem a causa 
dos requerentes e os interesses da pia Instituição, para 
que nem esta sofra por mal entendida liberalidade, nem 
aquela por falta de justeza, e ambas pela exiguidade dos 
esclerecimentos. E para assim bem procederem, não 
informarão ao Provedor sem indagar alhures acerca dos 
pretendentes, quando tanto seja preciso.

Art. 134.° Proporão ao Provedor tudo quanto 
entenderem convir ao desenvolvimento e prosperidade dos 
estabelecimentos, pois para isso de seu zelo e devota- 
mento muito dependem.

C A P Í T U L O  XXI 

Dos enterramentos

Art. 135.° Como o .enterramento dos mortos é 
uma das principais Obras de Misericórdia que pertencem 
a esta Casa, trabalhará o Provedor que se faça com 
decência e Cristandade, com respeito às pessoas que 
forem sepultadas nos seus cemitérios.

Art. 136.° No enterramento dos indigentes guar- 
dar-se-á a caridade que se puder dispensar ao seu avul- 
tado número.
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Art. 137.° Quando a Irmandade haja de sair a 
acompanhar a pé o enterramento de algum Irmão que 
assim o mereça, observar-se-á o seguinte:

§ 1.° Noticiado o falecimento, aviser-se-á o Mor
domo da Capela, para que se ajunte na Sala dos Despachos 
com o Provedor e mais Irmãos da Mesa, que serão convi
dados, e se dê ordem às cousas necessárias para acompa
nharem o defundo com seus balandraus e varas.

§ 2.° Juntos os Irmãos, irão postos em ordem, e 
o Mordomo da Capela irá no meio, governando; no remate 
irá o Provedor com sua vara. E tanto que o Irmão fôr 
sepultado, o Capelão da Casa lhe dirá um Responso sobre 
a sepultura, se não tiver algum por parte da família.

C A P Í T U L O  X X I I  

Da saída da Irmandade em procissão

Art. 138.° Sempre que a Irmandade tiver de sair 
em procissão, diante irá a bandeira da Misericórdia 
ladeada por dois tocheiros e precedida pela maça.

Art. 139.° Os Irmãos irão de balandraus e levarão 
as varas. O Capelão da Casa e os Clérigos hão de ir 
com sobrepelizes, precedidos da cruz e círios. No fim da 
fila da direita irá o Provedor e na da esquerda o Escrivão. 
O Mordomo da Capela ordenará a marcha, e providen
ciará para que tudo se faça digna e reverentemente.

C A P Í T U L O  X X I I I  

Dos dotes das órfãs

Art. 140.° Nos dotes das órfãs que estão debaixo 
da Administração desta Casa da Misericórdia, guardar-
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se-ao exatamente, por assim parecer mais serviço de Deus 
autoridade da Casa e bem das mesmas órfãs, todas as 
condições e circunstâncias, que os testadores apontaram 
em seus testamentos, os instituidores vivos, em suas deter- 
mmações, e os atos e deliberações da Mesa e Junta.

Art, 141.o Dos cofres especiais de dotes serão 
bradas as quantias conforme a origem, de modo que, sem 
tardança, a órfã dotada aproveite o benefício que vai 
auxmá-la no começo do novo estado.

Art. 142.o para alcançar o dote, deverá a órfã 
requerer ao Provedor, com seu marido, tendo prévia- 
mente obtido licença para se casar; e, sem ela, não lhe 
sera conferido o dote, pois é preciso que dêm mostras 
de respeito e obediência; e sempre assim foi determinado.

t. 143.° Nenhum casamento será permitido sem 
que o Provedor tenha sido informado das condições do 
nubente, para se evitar enlace inconveniente, que mais 
sirva de agravo do que de amparo à órfã, cujo futuro se 
deseja melhorar.

C A P Í T U L O  X X I V  

Das esmolas e pensões

Art. 144.o 0 Provedor mandará tirar todas as 
i formações acerca das mulheres que pedirem auxílio, 
pela ordem e maneira que se segue:

§ 1,0 As mulheres que houverem de ser auxiliadas 
ao de ter três condições. A primeira é, serem de reco

lhimento, virtude e boa fama. A segunda, serem pobres 
e necessitadas de tal qualidade, que não andem pedindo 
pela cidade. A terceira, que em razão da doença, ou 

os í os, ou da sua qualidade não possam servir a
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outrem, nem ter estado de vida em que se possam sus
tentar. Advertirá, porém, que, não é contra a pobreza 
que deve haver nas tais pessoas, terem casas em que 
morem ou fazenda cujo rendimento seja insignificante. 
Informar-se-á principalmente dos vigários das freguesias 
em que vivem e de algumas outras pessoas que as conhe
çam bastantemente e forem dignas de crédito, se assim o 
entender.

§ 2.° As petições declararão a qualidade de 
pessoa, idade, lugar onde moram; e assim mais dirão se 
tem algum socorro ou esmola certa.

Art. 145.° Terão preferência as viúvas com filhos 
menores e as valetudinárias.

C A P Í T U L O  X X V  

Dos socorros à infância desamparada

Art. 146.° Ainda que a Casa da Misericórdia não 
tenha podido encarregar-se dos meninos desamparados, 
em asilo especial, todavia, nunca se deu por desobrigada 
de acudir aos de pouca idade, cujas mães morrem em 
seus hospitais, ou adoecem de maneira a não poderem 
cuidar deles, ou que desnaturadamente os abandonam.

Art. 147.° Na Fundação Romão de Mattos Duarte 
continuar-se-á a receber e tratar os enjeitados de ambos 
os sexos, de acôrdo com o seu particular regime.

Art. 148.° Nos Asilos e Recolhimentos serão rece
bidas meninas, de acôrdo com os regulamentos da Casa.

Art. 149.° Enquanto Deus não permitir com o Seu 
auxílio a fundação de asilos para meninos, nos quais 
depois de crescidos se lhes dê ordem conveniente para
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que, nem por falta de criação venham a ser prejudiciais à 
sociedade, nem por falta de ocupação fiquem expostos aos 
males que a ociosidade costuma causar, continuará a 
agasalhar nos asilos provisórios de seus hospitais, as 
crianças cujas mães faleceram nas enfermarias, tendo-as 
trazido consigo e sem deixarem quem as ampare.

Art. 150.° Havendo alguma pessoa caridosa que 
queira encarregar-se da criação e amparo de algum dos 
meninos, a Casa lho poderá largar, porque não deve 
tomar a seu cargo, senão os desprovidos de toda a proteção 
eficaz.

Art. 151.° Aos juizes dos órfãos serão entregues 
aqueles ou aquelas que, chegando à puberdade, não qui
seram se conformar com os conselhos de quem por 
piedade os manteem, nem obedecer às regras disciplinares 
indispensáveis à boa ordem é exemplo que deve haver em 
tais estabelecimentos.

Art. 152.° A todos os menores, de qualquer sexo, 
que prestarem serviços manuais, far-se-á uma gratifi
cação mensal que lhes será entregue quando sairem da 
Casa.

Art. 153.° As crianças recolhidas serão entregues, 
em qualquer tempo, aos que requereram sua admissão, 
se não parecer que vão peorar de sorte, caso em que 
serão apresentadas ao Juiz dos Órfãos, com informação 
do que ocorrer, a fim de ampará-las convenientemente.

§ 1.° Em caso algum e em nenhum estabeleci
mento se pedirá indenização dos serviços que são pres
tados por amor de Deus.

§ 2.° Os recolhidos só serão restituídos a seus 
pais mediante a exibição de documentos que comprovem
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o pátrio poder, ou, por morte destes, aos mais próximos 
parentes, com devida prova.

Art. 154.° Desde que atinjam a maioridade, serão 
as recolhidas colocadas em casas de famílias honestas, re
cebendo justa retribuição. Ainda assim continuará a Santa 
Casa a velar por elas, como fazem os bons pais por seus 
filhos emancipados.

C A P Í T U L O  X X V I  

Da aceitação das heranças, legados e testamentárias

Art. 155 ° Se alguma pessoa deixar a Casa da 
Misericórdia por herdeira, legatária ou testamenteira, com 
encargo, a primeira cousa que a Mesa e Junta terá de 
fazer é deliberar, com muita consideração, se convém 
aceitar, assim ao bem da Casa, como ao bem da intenção 
do defunto, que lhe entrega a disposição de sua alma e 
última vontade. E para que a resolução se tome com mais 
clareza e certeza, o Provedor convocará logo a Mesa e 
Junta, se fôr urgente, dando-lhe conta de todo o negócio, 
podendo, se lhe parecer, ouvir préviamente os Oficiais 
de Mesa.

Art. 156.° Se a fazenda que o testador deixar não 
fôr rerta e líquida, de maneira que por ela se possa logo 
cumprir o testamento, a Mesa e Junta não poderão aceitar 
a testamentária, para evitar demandas e queixas dos 
interessados, as quais podem causar notável perturbação, 
e muitas vezes descrédito da Irmandade, que importa 
muito mais que a fazenda, e interesse que dela se pode 
esperar.
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Art. 157.° Parecendo à Mesa e Junta que se deve 
aceitar a testamentária ou a herança, nunca se poderá 
aceitar esta, senão a benefício de inventário, e em tudo 
conforme à vontade do defunto.

Art. 158.° Aceita a herança, legado ou testamen
tária, pelo modo que fica apontado, o Provedor por si, 
ou pelo Mordomo do Contencioso, providenciará de ma
neira que dentro do mais breve prazo se faça inventário; 
na forma costumada, em livro de registro, se trasladará 
o testamento autenticado pelo Escrivão da Mesa.

C A P Í T U L O  X X V I I  

Dos Capelães

Art. 159.° Para que na Casa da Misericórdia Deus 
seja louvado, como convém, haverá Capelães da Igreja, 
dos Hospitais, Asilos e Recolhimentos, que celebrem os 
Ofícios Divinos e assistam aos enfermos, que o desejarem, 
e todos serão de nomeação do Provedor.

Art. 160.° Devem ter as seguintes qualidades:
A pnmeira, é serem pessoas de virtude, ciência e repu
tação: por onde nunca poderão ser admitidos, recebidos 
ou conservados Clérigos de menos crédito, do que con
vem à autoridade e paz da Casa. A segunda, é terem 
trinta anos de idade acabados, salvo se forem tão distintos 
que seja em detrimento da Casa privá-la do seu serviço; 
e ainda então se terá particular tento em sua madureza 
suprir a insuficiência da idade.

Art. 161.° Os Capelães serão despedidos quando 
se acharem causas justas para isso, e devem ser muito 
ponderadas para evitar o descrédito que possa provir.
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Ari. 162.° Os Capelães acudirão às suas parti
culares obrigações com toda a perfeição; e nenhum deles 
se poderá escusar de acompanhar a Irmandade.

Art. 163.° O Provedor e Irmãos da Mesa terão 
particular cuidado de favorecer os Capelães, que mais 
se avantajarem no exemplo da virtude e serviço da Casa, 
para que os outros saibam que se adverte nos mereci
mentos de cada um; e assim não somente farão prefe
rência deles nas ocupações mais honrosas e ofícios mais 
proveitosos, mas também farão especial diligência em sua 
cura, se cairem em doença.

C A P Í T U L O  X X V I I I  

Dos que servem à Misericórdia por salário

Art. 164.° Para serviço da Casa da Misericórdia 
e cumprimento de suas obrigações, é necessário haver 
algumas pessoas que a sirvam pagas com dinheiro; porém 
nenhuma poderá ser Irmão da Misericórdia, enquanto 
tiver ocupação a que se haja de remunerar.

Art. 165.° Haverá na Casa uma pessoa fiel, prá
tica e inteligente, que tenha cuidado e tome notícia de 
tudo que nela há, para que possa dar razão, nos casos 
que pedirem informação de papeis, que nela se reservam; 
porque as cousas da Misericórdia, que ficam em escrito, 
são muitas, e mui várias.

Art. 166.° Guardará segredo em tudo o que tiver 
a seu cargo, conforme as matérias o requererem.

Art. 167.° Será Diretor da Secretaria, e velará 
pela ordem, asseio e respeito, que nela devem ser man
tidos por todos os funcionários. E como, por sua gradua
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ção, esteja em comunicação constante com o Provedor, 
deverá se pôr ao corrente dos negócios da Irmandade, 
para lhe ministrar informações necessárias às decisões 
que houver de tomar, bem como lhe dar particularmente 
notícia do que chegar ao seu conhecimento e possa inte
ressar à pia Instituição. Por seu intermédio será a corres
pondência dos estabelecimentos dirigida à Provedoria e 
igual procedimento terá para com o Escrivão.

Ata da Sessão Extraordinária de Mesa e Junta, 
em 17 de Abril de 1941

Aos dezessete dias do mês de Abril de mil nove
centos e quarenta e um, reuniram-se, às vinte horas e 
meia, na Sala das Sessões, sob a presidência do Exino 
Irmão Provedor, Dr Ary de Almeida e Silva, os Exmos. 
Irmãos, conforme consta do livro de presença, abaixo 
assinados.

Havendo número legal, o Exmo. Irmão Provedor 
abre a Sessão, declarando tratar-se de reunião extraordi
nária, de Mesa e Junta, convocada com o fim exclusivo 
de ser discutido e votado o parecer da Comissão que 
estudou as emendas oferecidas ao Compromisso da Santa 
Casa da Misericórdia, por um grupo de Irmãos.

Justificaram o não comparecimento os Exmos. Ir
mãos Dr. Mario de Andrade Ramos, José Gomes de 
Freitas, Dr. Maurício Nabuco e Dr. Octavio Rocha Miranda.

Pelo Escrivão foram lidos o requerimento assinado 
por vários Irmãos, aprovado na sessão passada, sobre a 
convocação da i eunião de hoje, e o parecer acima aludido.

Concluída a leitura, é esse documento posto em 
discussão, pelo Exmo. Irmão Provedor, que lembra tra
tar-se da alteração, apenas, de alguns artigos imposta 
pelas necessidades atuais, uma vez que a última modi
ficação data de 1907.
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Fala, a seguir, o Exmo. Irmão Dr. Armando Dias 
Maia, para encaminhar a votação, opinando pela apro
vação do parecer elaborado, como todos sabem, por uma 
comissão composta de ilustres Irmãos, a qual estudou as 
sugestões com o máximo carinho, propondo aquilo que 
se tornava indispensável ao bem geral da Instituição.

O Exmo. Irmão Almirante Bartholomeu Francisco 
de Souza e Silva e ainda outros Irmãos falaram sobre o 
mesmo assunto, concluindo pela aprovação do parecer.

Encerrada a discussão e votado o parecer com as 
emendas aceitas, foi aprovado por unanimidade, tendo, 
em seguida, o Exmo. Irmão Provedor declarado que desta 
data em diante passaria a Irmandade a ser regida pelo 
novo estatuto, e designou S. Excia. os Exmos. Irmãos 
Dr. Raul Fernandes, Dr. Francisco Pedro Carneiro da 
Cunha, Dr. José de Miranda Valverde, Dr. Armando Dias 
Maia e Almirante Bartholomeu Francisco de Souza e 
Silva para se incumbirem da redação final, e adaptar o 
Compromisso à ortografia oficial, como sugeriu o Exmo. 
Irmão Ministro Frederico de Barros Barreto, tudo inde
pendente de outra qualquer reunião, o que foi aprovado 
nas mesmas condições.

Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Irmão Pro
vedor suspende a sessão para ,que seja redigida a ata.

Reaberta a reunião, é lida a ata e aprovada, sendo 
assinada por todos os presentes, que assinarão, também, 
a redação final. O Exmo. Irmão Provedor agradece a 
presença dos Irmãos e encerra a reunião às vinte e duas 
horas.

E eu, escrivão, a subscrevi e assino, (aa) Ary de 
Almeida e Silva; Antonio Carlos Lafayette de Andrada;

Og de Almeida e Silva; Luiz Felippe de Souza Leão; Pedro 
Xavier de Almeida; Vicente Eduardo Magalhães; Ambro- 
sio Lameiro; José de Miranda Valverde; Antonio Teixeira 
da Motta, Raul Fernandes; Carlos A. Brandão de Oliveira; 
Oscar Gitahy de Alencastro; Humberto Ferrando; Bartho
lomeu Francisco de Souza e Silva; Luiz Guedes de Moraes 
Sarmento; Oscar Weinschenck; Armando Dias Maia; F. 
de Barros Barreto; Adjalme Eduardo da Costa Araújo; 
João Saraiva de Andrade; Clementino Fraga; José da 
Rocha Pereira; Heleodoro Fernandes Porto; Dr. Azarias de 
Andrade; Elysio Rodrigues Lima; Martinho Rodrigues 
Mourão; Arthur Cezar de Andrade; Bartholomeu Ana- 
cleto Nascimento; Joaquim Catramby; Antonio Leite da 
Silva Garcia; F. Bokel; Randolpho Fernandes das Chagas; 
Francisco Pedro Carneiro da Cunha; Pantaleão da Silva 
Pessoa.

Selada com 2$200, estando as estampilhas inutili- 
sadas por um carimbro do Cartorio Teffé ,  rua do 
Rosário, 84; 27 de Jun. 1941.

Reconheço a firma Ary de Almeida e Silva e An
tonio Carlos Lafayette de Andrada. Rio, 27 de 
Junho de 1941. Em testemunho da verdade, Raul 
Sá Filho. Estavam inutilisadas estampilhas no valor 
de 1$000, por um carimbo do 10.° Ofício, Tabelião, 
Raul Sá Filho, R. Rosário, 83. Registro de Titulos 
e Documentos. - Cartório Teffé  - Registrado hoje, 
27 de Junho de 1941 sob n.° de ordem 6679 no 
livro j n.° 14 registro INTEGRAL de Atas e Con
tratos, o que certifico, em testemunho da verdade.
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mtrit° Fe<te™l, 27 de Junho de 1941. Alvaro de 
Teffé .

Registro de Titulos e Documentos. - Cartório Teffé  
- Apresentado hoje 27 de Junho de 1941, para re- 
(Jtstro e apontado sob np de ordem do Protocolo 
livro np 92604, o que certifico, em testemunho da 
verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 1941. 
Alvaro de Teffé .

D- ao IP Oficio do Registro de Titulos e Documen- 
tos Pg. 41000 do np 141 do Reg. Rio, 27 de Junho

IMl- Joa° Vieira de Souza - Distribuidor Inte- 
nno do Ho oficio. -

ALTERAÇÕES AO COMPROMISSO DA IRMANDADE 
DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DA CIDADE 

DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO, APROVA
DAS EM SESSÃO DA MESA E JUNTA 

DE 17 DE ABRIL DE 1941

C A P Í T U L O  I I  

Do número e qualidades dos Irmãos

Art. 10.° - .. • •................................................................
§ l - ° - ........................................................................ • •
§ 2.° - Os Irmãos que forem admitidos na Irman

dade e não tomarem posse até trinta dias, da comuni
cação que lhe fôr dirigida pelo Diretor da Secretaria, em 
carta, perderão o direito a sua admissão, salvo motivo de 
força maior, devidamente comprovado, a critério da Mesa.

C A P Í T U L O  V I  

Da eleição e nomeação dos Irmãos

S EC Ç AO I 

DA NOMEAÇÃO DOS ELEITORES

Art. 22.° - Tendo os pios fundadores e primeiros 
Irmãos da Irmandade de Nossa Senhora da Misericórdia
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designado o dia 2 de Julho, em que a Santa Igreja solem- 
nisa a Visitação de Nossa Senhora a Santa Isabel, para 
a celebração da sua festa, e sendo também este o dia em 
que começa o ano compromissal para a Irmandade, deve 
nele trienalmente se proceder a nomeação dos Eleitores, 
que têm de eleger o Provedor, e Mesarios que comporão 
a Mesa. Para este fim, estará patente na Sala dos Des
pachos, trinta dias antecedentes ao da Visitação, um abece- 
dário contendo os nomes dos Irmãos que se acharem nas 
circunstâncias de votar nesta nomeação.

Parágrafo único - O mandato da Mesa e Junta será 
de três (3) anos, podendo ser reeleitos os Irmãos que as 
compõem.

Art. 29.° - Cada lista deve conter os nomes e ocupa
ções de onze Irmãos, que possão ser votados, e será 
assinada no verso pelo votante e entregue aberta ao 
Provedor.

Art. 33 - Contados, enfim, os votos, depois de 
conferidos, fará o Escrivão uma lista de todos os Irmãos 
que os obtiverão, com o numero deles; o que será lançado 
na ata pela ordem numérica do máximo ao mínimo, e os 
onze mais votados serão pelo Provedor declarados Elei
tores, e suplentes os demais, para, na ordem em que se 
acharem, servirem nos impedimentos dos Eleitores, quei- 
mando-se imediatamente as listas.

Art. 34 - Publicados os onze Eleitores, mandará o 
Provedor avisa-los (em carta do Escrivão) da sua nomea
ção, convidando-os para que no domingo seguinte, às 10 
horas da manhã, compareçam na Santa Casa da Miseri
córdia para a eleição do Provedor e Mesa da Irmandade,
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a que responderão: - FICO SCIENTE - ou - ACHO-ME 
IMPOSSIBILITADO - e assinarão. Estando ausentes, ex- 
eusando se, ou tendo qualquer outro impedimento du
rante o triemo em que têm de servir, serão convidados 
os suplentes.

S E C Ç A O  I I  

DA ELEIÇÃO DO PROVEDOR, ESCRIVÃO E MAIS CARGOS

Art. 36 - No domingo imediato à eleição, às 10 
horas da manhã, reunir-se-ão os onze Eleitores com o 
Provedor e membros da Mesa na Sala das Sessões: cons
tituída a Mesa pelo menos com um terço (1/3) e mais um 
dos Irmãos que a compõem, e com onze Eleitores orde
nados os logares, que serão ocupados, à direita do Pro
vedor pelos Eleitores e suplentes em seguida ao Escri
vão, e à esquerda pelos Irmãos da Mesa, a todos convi
dará o Provedor para assistirem à Missa do Espírito Santo, 
que em seguida o Capelão da Irmandade celebrará no 
Altar ali existente e no impedimento dele outro sacer
dote, ficando o Provedor, os Eleitores e suplentes do lado 
do Evangelho, e a Mesa do da Epistola. Rezada a Missa 
e de novo tomados os assentos em Mesa, fará o Provedor 
a leitura desta Secção e depois de nomear dois escruta- 
dores, perante o Altar, deferirá a cada um dos Eleitores 
o seguinte juramento:

— JURO AOS SANTOS EVANGELHOS 
DE VOTAR EM MINHA CONSCIÊNCIA NOS 
IRMÃOS QUE ME PARECEREM MAIS DIG
NOS PARA OS CARGOS QUE TENHO DE 
ELEGER, SEM ATENÇÃO A AFEIÇÃO OU
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ODIO, E TENDO SÓ EM VISTA O BEM DO 
SERVIÇO DESTA SANTA CASA DA MISEÍtt- 
CÓRDIA. ASSIM DEUS ME AJUDE.

Art. 39 - Os Eleitores, tendo de votar na eleição 
da Mesa, não podem ser eleitos para cargo algum dela, 
nem das Administrações e Mordomias, cuja nomeação 
trienal é feita pela Mesa. Poderão contudo, servir de 
Definidores, tendo as qualidades exigidas no artigo 55.

Art. 53 -..........................................................................

Parágrafo único - Os Irmãos eleitos que não to
marem posse de seus respectivos cargos até trinta (30) 
dias após terem recebido a comunicação, em carta diri
gida pelo Escrivão, perderão o direito aos mesmos cargos, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado,, 
e a critério da Mesa.

S E C Ç Ã O  I I I  

DA ELEIÇÃO DOS DEFINIDORES

Art.. 56 - No dia 10 de Agosto, às 10 horas da 
manhã, reunida a Mesa, pelo menos com um terço (1/3) e 
mais um dos seus membros, na Sala das Sessões pelo Pro
vedor, e observando-se que fica disposto para a nomeação 
dos Eleitores, proceder-se-á à eleição dos Definidores. 
Cada Irmão, nas circunstâncias de votar, entregará ou 
remeterá uma lista assinada no verso, contendo os nomes 
de vinte Irmãos com as qualidades exigidas.

62 —

C A P Í T U L O  V I I I

Da Administração

Art. 74 - O Escrivão e mais Oficiais de Mesa, bem 
como os Escrivães das Administrações e Mordomos dos 
estabelecimentos, apresentarão ao Provedor, até o dia 31 
de Julho, relatorio dos serviços a seu cargo.

c a p í t u l o  I X

Da Mesa e suas atribuições

Art. 76 -................................................ •.•.......................

§ 2.° - Somente as propostas constantes da ordem 
do dia podem ser discutidas e votadas;

C A P Í T U L O  X 

Da Mesa e Junta e suas atribuições

Art. 77 0 -............. •.........................................................
§ 13 ° - Decidir sobre homenagens aos Irmãos e 

aos Benfeitores da Santa Casa;

C A P Í T U L O  X I I  

Do Provedor

§ 5.° - Apresentará e lerá o relatorio dos serviços 
anuais, dentro de noventa dias após a terminação do ano 
comprcmissorio. Se não fôr reeleito, o entregará ao > 
sucessor para que este o apresente e faça sua leitura;

6 3
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Art. 94 - Sucedendo que dois anos antes de findar 
o prazo compromissal, o Provedor venha a morrer, a 
renunciar o cargo, ou ausentar-se de maneira que não 
haja de tornar a servir no período que lhe vae correndo, 
os Eleitores que o foram na ultima eleição, tornarão a 
reunir-se, dentro de oito (8) dias decorridos da comuni
cação do falecimento, da renuncia, ou da ausência, a con
vite de quem se achar em exercício, e elegerão um Irmão 
para Provedor no restante do prazo, pela mesma ordem 
com que elegeram no principio dele; e se algum dos Elei
tores fôr morto, ou ausente, de maneira que não possa 
votar, nem houver suplente, tirar-se-á por sorte, em 
presença da Mesa, um Irmão dos que servirem no Defini- 
torio e com ele se concluirá a eleição.

C A P Í T U L O  X í S i  

Do Escrivão da Mesa

Art. 98 - Adoecendo o Escrivão, ou estando au
sente de maneira que não possa vir à Mesa, e haja de 
tornar a servir, dentro do prazo para que foi eleito, o 
Provedor nomeará interinamente a qualquer Irmão da 
Mesa, para que sirva por ele.

Art. 99 - Sucedendo no primeiro ano morrer, re
nunciar, ou ausentar-se, de maneira que não possa vir à 
Mesa em todo o restante do prazo, que lhe vae correndo, 
haverá nova eleição, observado o processo do art. 94

Art. 100 -......................... . . . ...............................

§ 4.° - O encaminhamento, em geral, do serviço 
da Secretaria e do Archivo, tendo em mui particular con
sideração o registro das verbas testamentarias, e dos titu-

6 4  —

los da Divida Publica e quaesquer outros, a fiscalisação da 
escrituração da receita e da despesa, e a do Tombo dos 
prédios, como da maior valia, inspecionando-a frequente
mente, afim de que sejão registradas a tempo as novas 
aquisições, com todos os esclarecimentos indispensáveis à 
origem e posse, e todas as alterações que posteriormente 
ocorrerem, na fórma deliberada pela Mesa e Junta de 
23 de Setembro de 1900; e todas essas notas e registros 
serão datados e rubricados de seu punho para terem 
autenticidade e valor.

§ 5.° - A direção e publicação do Boletim da Santa 
Casa da Misericórdia, que oportunamente será regula
mentada.

C A P Í T U L O  X I V  

Do Mordomo da Tesouraria

Art. 102 -...................................................... ...............................

§ 1.° - Os valores pertencentes à Irmandade só 
poderão ser levantados dos estabelecimentos em que esti
verem depositados mediante cheque ou recibo assinado 
pelo Tesoureiro e visado pelo Provedor.

§ 2.° - Para o auxiliar haverá um fiel remunerado, 
de nomeação do Provedor, por proposta do Tesoureiro.

Alt. 103 - A este Irmão pertence, por si, por seu 
fiel ou pelos cobradores, a arrecadação de todas as rendas 
que vierem à Casa, e do que fôr deixado por testamentos, 
ou por outra qualquer via, o que será imediatamente 
publicado no boletim, e se lhe fará carga de todas as 
quantias e mais cousas que houver recebido, e assim dos 
papeis que pertencem à fazenda.
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Art. 109 - Acontecendo ausentar-se ou renunciar 
o Mordomo da Tesouraria enviará à Secretaria a conta 
documentada, a partir do dia do encerramento da ante
rior, e entregará os valores ao seu sucessor, dando de 
tudo conhecimento à Mesa afim de receber desta, a qui
tação, o que lhe será comunicado por ofício do Provedor.

C A P Í T U L O  X V  

D o s  Mordomos dos Prédios

Art. 116 - Como o patrimonio predial da Santa 
Casa deve estar isento de ônus ou encargos, que possam 
futuramente trazer prejuízos ou demandas, e também 
deve ser prudentemente resguardado, não farão os Mor
domos locações, mas as proporão ao Provedor que as sub
metei á a deliberação da Mesa; e providenciarão, com 
^provação do Provedor, sobre a garantia do patrimonio 
contra os riscos do fogo.

C A P Í T U L O  X V I !

Do Mordomo d a  Capela

Art. 124 -...............................
§ l.o............................ ..........................................

§ 4.° - A arrecadação das esmolas deixadas na 
sa va, duiante a Semana Santa, enviando o produto ao 
Tesoureiro que lhe dará quitação.

C A P Í T U L O  X X V I Í I  

Dos que servem à Misericórdia por salário

Art. 167.° - Será Diretor da Secretaria, e velará 
pela ordem, asseio e respeito, que nela devem ser man-

66 —

tidos por todos os funcionários. E como, por sua gradua
ção, esteja em comunicação constante com o Provedor, 
deverá se pôr ao corrente dos negocids da Irmandade, 
para lhe ministrar informações necessárias às decisões 
que houver de tomar; bem como lhe dar particularmente 
notícia do que chegar ao seu conhecimento, e possa inte
ressar à pia Instituição. Por seu intermedio será a cor
respondência dos estabelecimentos dirigida à Provedoria, 
e igual procedimento terá para com o Escrivão.

A substituir

EM TODO O COMPROMISSO: — Onde se diz 
CASA DOS EXPOSTOS, diga-se: FUNDAÇÃO ROMAO 
DE MATTOS DUARTE, e, onde consta EXPOSTOS ou 
EXPOSTAS, diga-se: Recolhidos ou Recolhidas.

Assinaturas

aa). Francisco Pedro Carneiro da Cunha; Armando 
Dias Maia; Raul Fernandes; José de Miranda Valverde; 
Bartholomeu Francisco de Souza e Silva.

Ary de Almeida e Silva, Provedor; Antonio Carlos 
Lafayette de Andrada, Escrivão; Vicente Eduardo Maga
lhães; Pedro Xavier de Almeida: Bartholomeu Anacleto 
Nascimento; Elysio Rodrigues Lima; Carlos A. Brandão 
Martins de Oliveira; Arthur Cezar de Andrade; O. Weins- 
chenck; Luiz Felippe de Souza Leão; Og de Almeida e 
Silva; Clementino Fraga; Frederico Bolcei; Gitahy dc 
Alencastro; A.djalme Eduardo da Costa Araújo; Martinho 
Rodrigues Mourão; F. de Barros Barreto; Luiz Guedes de 
Moraes Sarmento; Humberto Ferrando; José da Rocha 
Pereira; Antonio Leite da Silva Garcia; Dr. Azarias de
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Andrade; Ambrosio Lameiro; João Saraiva de Andrade; 
Heleodoro Fernandes Porto; Joaquim Catramby; Antonio 
Teixeira da Motta; Pantaleão da Silva Pessoa; Randolpho 
Fernandes das Chagas.

Reconheço a firma Ary de Almeida e Silva. Rio 
26 de Junho de 1941. Em testemunho da verdade 
Alvaro Borgerth. Estampilha de $500, inutilisada 
por um carimbo do 18.° Oficio.
Reconheço a firma Antonio Carlos Lafayette de 
Andrada. Rio ds Janeiro, 26 de Junho de 1941. Em 
testemunho da verdade, José de Alencar Tostes 
Estampilha de $500, inutilisada por um carimbo 
do 19P Oficio de Notas.

Registro de Titulos e Documentos - Cartorio Teffé
- Registrado hoje, 27 de Junho de 1941,  sob nP de 
ordem 6678 no livro j nP 14 do registro INTEGRAL 
de A.tas e Contratos. O que certifico, em testemu
nho da verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 
1941. Alvaro de Teffé .  Selada com 2$400 de estam
pilhas que estavam inutilisadas por um carimbo 
do Cartorio Teffé ,  datado âe 27 Jun.-1941.
Registro de Titulos e Documentos - Cartorio Teffe
- Apresentado hoje, 27 de Junho de 1941, para re
gistro e apontado sob nP de ordem 92603 do Pro
tocolo livro nP 3 o que certifico em testemunho 
da verdade. Distrito Federal, 27 de Junho de 1941. 
A.lvaro de Teffé .

D. ao IP Oficio do Registro de Titulos e Documen
tos - Pg. 4$000 do nP 141 do Reg.  Rio, 27 de Junho 
dc 1941. João Vieira de Souza. - Distribuidor Inte
rino do IIP Oficio.

A FIM DE ATENDER A EXIGÊNCIA DA LEI, EM SES
SÃO DE MESA E JUNTA DE 9 DE MARÇO DE 1967 

FOI PROPOSTA A INSERÇÃO NO COMPROMISSO DO 
SEGUINTE CAPÍTULO XXIX, QUE FOI APROVADA 

NA SESSÃO SEGUINTE, DE 29 DE MARÇO 
DO MESMO ANO

CAPÍTULO XX IX

Disposições Gerais

Art. 168 — A data de Fundação da Irmandade foi fixada 
em 24 de março de 1582, em Sessão da Mesa e Junta de 9 de 
março de 1967.

Art. 169 — Os membros da Diretoria Oficial, Provedor, 
Escrivão e Mordomo da Tesouraria, para fms de representação 
junto aos Poderes Públicos, bem como os demais Oficiais e 
Conselheiros da Mesa e Definidores, eleitos na forma do 
Compromisso, não são remunerados, sendo vedado a estes, 
assim como a todos os demais Mordomos e Irmãos, a 
distribuição de lucros, bonificações ou vantagens sobre 
qualquer forma ou pretexto.

Art. 170 — Toda a renda da Irmandade será aplicada no 
Estado da Guanabara, no cumprimento de suas finalidades e 
no desenvolvimento de seu patrimônio e excepcionalmente, 
em uma de suas dependências educacionais, no Município de 
Paulo de Frontin, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 171 — Em caso de dissolução ou extinção da 
Irmandade, o seu patrimônio social remanescente será
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destinado a entidades congêneres registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou órgão que venha a substituí- 
lo, ou a entidade pública.

Art. 172 Sendo a ação da Irmandade exercida nos 
Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, fica eleito o fôro 
da Guanabara para dirimir dúvidas, por ventura, suscitadas.

Art. 173 —Considerando a imperiosa necessidade da
colaboração dos irmãos na vida da Irmandade, para mais 
perfeita administração de seus negócios, perderá, 
automaticamente, o seu cargo, o oficial ou Conselheiro de

esae o Definidor que faltar a 3 sessões consecutivas, sem 
justificar a ausência.

Parágrafo único — Do mesmo modo qualquer 
Escrivão ou Mordomo que deixar de assistir à respectiva 
Escnvama ou Mordomia, por mais de 2 meses, ininterruptos 
sem causa justificada.

Ata da Sessão de Mesa e Junta de 29 de março de J967

É lida e aprovada a ata da Sessão anterior

Declara 0 Exmo- Sr. Ministro Provedor, que, em vista 
de ter sido aprovada a ata da Sessão de 9 do corrente na 
qua l  estao i nc lu ída s  as inserções a serem feitas’no 
compromisso desta Irmandade, vai providenciar para que
seja o mesmo, depois de feita as aludidas inserções 
registrado de acordo com a Lei.

7 0

Sessão de Mesa e Junta, de 26 de setembro de 2002.

Foram aprovadas as modificações abaixo neste

COMPROMISSO DA IRMANDADE!

Inclusão de Parágrafo Único no artigo 2o.

Dá nova redação ao Artigo n° 171, conforme as

SUGESTÕES APRESENTADAS PELA COMISSÃO NOMEADA PARA ESTE 

FIM, COMPOSTA PELOS IRMÃOS ÜAHAS CHADE ZaRUR, ESCRIVÃO; 

Dr. Cândido de Oliveira Bisneto, Mordomo do Contencioso; 

e Desembargador Liborni Bernardino Siqueira, Escrivão do 

Educandário Romão de Mattos Duarte.

Declara o Exmo. Sr. Provedor que, em vista de terem 

sido aprovadas em sessão de Mesa e Junta, vai providenciar

PARA QUE SEJA o MESMO, DEPOIS DE FEITAS AS ALUDIDAS INSERÇÕES, 

REGISTRADO DE ACORDO COM A LEI.
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RELAÇÃO DE IRMÃOS PRESENTES NA SESSÃO DE 
APURAÇÃO DO DIA 03 DE JULHO DE 2022 

Francisco Luiz Cavalcanti da Cunha Horta 

Aurélio Wander Chaves Bastos 

Milton dos Reis Arantes 

João Carlos Tyll 

Francesco Mazzarone 
li"-' .,_ - r I 

Fernando Hauaji-GhacuJ -• 
, .. ----

r . j .. Av.1 .Ir .J.. I'. . ~- l+..-f_ r.-ancisco 'L.µiz t'âvãléãtfü cfa Cunl1a Hona ;,· 

Provedor/Presidente J~ -::..----
J ' ao Alves 

RCPJ-RJ 2009f.!022 
EEFS95642QQT 
n.: 1/4 

l:rivão/Vice-Presidente/Secretário 

r 

Processo 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ, Evento 189, ANEXO4, Página 1



RCPJ-RJ 2009'2022-4 
EEFS95642QQT 
li.: 2/4 

Irmandade da Santa Casa da Miscricórdin do Rio de Janeiro 

Ata da Sessão da Eleição de 03 de Julho de 2022 . 
Apuração 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se 
ás dez horas, na Sala das Sessões da Irmandade, os Excelentíssimos 
Irmãos, em sua maioria, sob a presidência do Excelentíssimo Irmão 
Provedor Francisco Luiz éavalcanti da Cunha Horta, para proceder a 
apuração das cédulas da eleição realizada no dia anterior, que elege o 
Provedor, o Escrivão, os Oficiais de Mesa e os quinze Conselheiros sendo 
dois designados para 

1
Morpop10s 

I
dos Presos e um para Mordomo dp' 

Ed d . __ ., R.__ ' d M ' ' 1o 1 1 l · • . . · . d ucan · ano Qmao , e- _ attos....., uane, para.o tnemo comprom1ssono e 
,,, , . ;; 

dois mil e vinte e dois a dois mil e vinte e cinco. Cumprida todas as 
formalidades prescritas no Compromisso da Irmandade, foi apresen_tado aos . \ 

presentes o cofre de duas chaves que se encontra intacto, com as céd:~J~s 
que ati fóram recolhidas no dia anterior. Foi aberto o cofre com as dúas 
chaves que haviam ficado em poder dos Excelentíssimos Jrmãos Provedor 
e Escri\y,ão. As cédulas foram contadas pelos Excelentíssimos Irmãos 
Escrutii:i~dores José Galvão Alve~ Fernando Hauaji Chácur, em número 
de 77 (setenta e sete) que .corresponderam ao número de votantes. 
Procedendo-se a apuração foram abertas por mim Escrivão e vistas pelo 
Excelentíssimo Irmão Provedor e demais membros da Mesa, seguindo-se a 
contagem dos votos e anotados pelos Irmãos Escrutinadores. Verificou-se o 

seguinteJ:e, .. · ltado: ,, "' 1 ,.. ' .., ) ( ). f, f', ., A ' ' . • f f' , t r-

Provedtlr.:-f ~~;ilc~iSCÓ Luiz Cavalcanti da Cúnha Horta ·_ - 77 votos 

Escrivão: José G~1lvão Alves 

Mordomo da Tesouraria: Fernando Hauaji Chacur 

Mordomo dos Prédios: 

André Ricardo Cruz Fontes 

fJ.jijj.j,jj ;;U,f.i,ifi·i-hf.1.il,Ud4t.Hl:ll1V.IJ.1,iã.•l ,f11iJ.iii:i,t4il:l,t\ 

77 votos 

77 votos 

77 votos 
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I 
1 

Antenor Gomes de Barros Leal Filho 

João Carlos Tyll 

Jorge Alberto Costa e Silva 

Renato Torres de Mello C V 1 • asconce os 

Mordomo da 12.rc ·. e 1 . • ia e apc as: Delta Madureira Filho 

Mordomo do Contencioso: Sérgio Pimentel Braga Nunes 

Conselheiros: 

·Aldo de Mourp Gonçalves 
1 

\ 

· Antônio Carlos Estevês Torres 

·Aurélio Wander Bastos 
, 

·Carlos Roberto Paiva Gonçalves 

· Clóvis Eduardo Álvares de Azevedo Macedo 

· Ferna~ilo Luiz Bicudo 

· Fernando Luis Duarte de Almeida , 

Luiz Manoel Werner de Souza Bandeira 

. Marcílio Marques Moreira 
• \ . 1./ .r.:. 

· Marco Polo Moreira Leite ; t" \ '•', ;; 
•' ' . ' . 

; Milton dos Reis Arantes 

Pictro No,1ellioo 

Rômulo de Melo Mene 

Rubens Bayma Denis 

' 1 l 

RCPJ-RJ 20/09/2022-
EEFS95642QQT 
li. : 3/4 

77 votos 

77 votos 

77 votos 

77 votos 

77 votos 

77votos 

77 votos 

77 votos ·1/ 

77 votos 
~,Y~ 

77 vo{cf~ 
<; 

77 votos 

77 voto$ 

77 vofos 

77 votos 

77 votos 
) 77 votos 

' 

77 votos 

77 votos 

77.votos-... · 

77 votos 

-~ 

• lj 
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• Siro Darlan de Oliveira 

Mordomos dos Presos: 

· Antônio Carlos Esteves Torres 

· Siro Darlan de Oliveira 

RCPJ-RJ 20/09/2022-4 
EEFS95642QQT 
fl. : 4/4 

77 votos 

77 votos 

77 votos 

Logo a seguir foram declarados eleitos pelo Excelentíssimo lrmão 
Provedor, que determinou a incineração das cédulas. Convidou os lrmãos 
presentes para comparecerem no domingo seguinte, dia dez de julho, ás dez 
horas na Sala das Sessões da Irmandade para assistirem a missa do Espírito 
Santo e ern seguida a posse dos eleitos. E para constar e produzir todos os 
efeitos leg<rts foi ·la~ra.da , . pr~sente A.ta 1por mim José Galvão Alves; 
Escrivão da lr~ándádé,-que-depoi~ de-1-ida-el aproyada será assinada pelo 
Excelentíssimo Irmão Provedor Francisco L,µiz Cavalcanti tla Cunha Horta, 
por mim Escrivão e demais Irmãos pr~esen·t~s a este ato./. 

J-: ,... 0 u.: i {:."1, J, ~l, 1..).....\-.. 
Francispo Luiz Cavalcanti da Cunha Hona 

Piovedor/Presidente ., ,, ;, 

Escrivão/V ice-Presidente/Secretário 
F 

·,1 > t r- \ r) r 
,... r r 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

28/01/2025 21:41:32

JRJ15468 - SÍLVIA DE ANDRADE WOISKY RIBEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

28/01/2025 21:41:40

JRJ15468 - SÍLVIA DE ANDRADE WOISKY RIBEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__184

29/01/2025 01:10:27

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

29/01/2025 16:11:24

JRJQBG - MARCELO BARBI GONÇALVES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

193



0023705-62.2017.4.02.5101 510015296655 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

AVENIDA RIO BRANCO, 243, BLOCO 2 - 1 ANDAR - Bairro: CENTRO - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8664 - www.jfrj.jus.br - Email:
07vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0023705-62.2017.4.02.5101/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Evento 189: À parte exequente para ciência e manifestação, no prazo de 15 dias.

Documento eletrônico assinado por MARCELO BARBI GONÇALVES, Juiz Federal Substituto , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510015296655v2 e do código CRC f3dee067.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCELO BARBI GONÇALVES
Data e Hora: 29/1/2025, às 16:11:24
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

29/01/2025 16:11:25

JRJQBG - MARCELO BARBI GONÇALVES - MAGISTRADO

0023705-62.2017.4.02.5101/RJ

194
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
MONICA OLIVEIRA DE PINHO PINAUD MADRUGA
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